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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LOA

LEI Nº 580 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO
ANUAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, PARA O EXERCÍCIO DE 2024".

PORTARIAS

PORTARIA Nº 022 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 023 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 024 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 025 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 026 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 027 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 028 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 029 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 030 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 031 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIA Nº 032 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  EM DISPONIBILIDADE,  PARA O  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE EM
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LICITAÇÕES
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EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  DE  LICITAÇÃO  PE  051-2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  ESPECIALIZADAS  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÕES DE SISTEMAS PÚBLICOS PARA O MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO/BA

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
001 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - SELF ASSESSORIA - DL 001 - IMUP

002 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - SELFINVEST - DL 002 - IMUP

004 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - SELF TECNOLOGIA - DL 043 - IMUP

005 - 29-12-2023 - TERCEIRO ADITIVO - MANOEL CAITANO - IMOVEL

005 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - IMOVEL - SARA LUIZA - SEDE DO IMUP - DL 008

006 - 29-12-2023 - TERCEIRO ADITIVO - EDUARDA BRAGA - IMOVEL

007 - 29-12-2023 - TERCEIRO ADITIVO - JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS - IMOVEL

007 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO DIGITALIZAÇÃO - DL 010 - IMUP

008 - 29-12-2023 - TERCEIRO ADITIVO - MARLENE AMARAL - IMOVEL

009 - 29-12-2023 - TERCEIRO ADITIVO - DOMINGOS ISIDÓRIO - IMOVEL

010 - 29-12-2023 - TERCEIRO ADITIVO - ADELCIO ALVES - IMOVEL

011 - 29-12-2023 - TERCEIRO ADITIVO - DISTRITO DE IRRIGACAO - ÁGUA AGROVILA - DL 049

012 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - MARIA JOSÉ - IMOVEL

013 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - JOSE EDNALDO - IMOVEL

014 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - PRIME CONSULTORIA - CARTÃO COMBUSTIVEIS PE
010

015 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CENTRAL DE PRODUTOS HOSPITALARES - EPIS - PE
14.2021

016 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ALFA TRANSPORTE - REFORMA SEC EDUCAÇÃO - PE
020

017 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ANTÔNIO SANTANA - ALIMENTOS CESTA BÁSICA -
PE 021

018 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - MARLY DOURADO - HOSPEDAGEM - PE 024

019 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SOUZA E SANTOS - REFORMA DE QUADRAS - PE 026

020 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - J A RIBEIRO - REFORMA DE QUADRAS - PE 026

021 - 29-12-2023 -TERCEIRO TERMO ADITIVO - ALFA TRANSPORTE - REFORMA DE ESCOLAS - PE
027

022 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ALFA TRANSPORTE - REFORMA DE QUADRAS - PE
028

023 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SR CONSTRUTORA - PAVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS -
PE 029
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024 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - G E M EMPREENDIMENTOS EIRELLI - PE 003.2021

025 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - FORNECIMENTO DE INTERNET - BARBOSA E COSTA
- PE 007.2021

026 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - FORNECIMENTO DE INTERNET - BARBOSA E COSTA
- PE 007.2021

027 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - FORNECIMENTO DE INTERNET - BARBOSA E COSTA
- PE 007.2021

028 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - FORNECIMENTO DE INTERNET - BARBOSA E COSTA
- PE 007.2021

029  -  29-12-2023  -  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  -  FORNECIMENTO  DE  INTERNET  -  VGS
TELECOMUNICAÇÕES - PE 007.2021

030  -  29-12-2023  -  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  -  FORNECIMENTO  DE  INTERNET  -  VGS
TELECOMUNICAÇÕES - PE 007.2021

032  -  29-12-2023  -  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  -  FORNECIMENTO  DE  INTERNET  -  VGS
TELECOMUNICAÇÕES - PE 007.2021

033  -  29-12-2023  -  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  -  FORNECIMENTO  DE  INTERNET  -  VGS
TELECOMUNICAÇÕES - PE 007.2021

034  -  29-12-2023  -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  EXATA COMERCIO E  SERVIÇOS -  MATERIAL
GRAFICO - PE 011.2021

035  -  29-12-2023  -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  EXATA COMERCIO E  SERVIÇOS -  MATERIAL
GRAFICO - PE 011.2021

036  -  29-12-2023  -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  EXATA COMERCIO E  SERVIÇOS -  MATERIAL
GRAFICO - PE 011.2021

037  -  29-12-2023  -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  EXATA COMERCIO E  SERVIÇOS -  MATERIAL
GRAFICO - PE 011.2021

038 -  29-12-2023 -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  EUARDO BATISTA -  MATERIAL GRAFICO -  PE
011.2021

039 -  29-12-2023 -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  EUARDO BATISTA -  MATERIAL GRAFICO -  PE
011.2021

040 -  29-12-2023 -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  EUARDO BATISTA -  MATERIAL GRAFICO -  PE
011.2021

041 -  29-12-2023 -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  EUARDO BATISTA -  MATERIAL GRAFICO -  PE
011.2021

042 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - MALENA DE JESUS - MATERIAL GRAFICO - PE
011.2021

043 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - MALENA DE JESUS - MATERIAL GRAFICO - PE
011.2021

044 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - MALENA DE JESUS - MATERIAL GRAFICO - PE
011.2021

045 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - MALENA DE JESUS - MATERIAL GRAFICO - PE
011.2021

046 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - UNIÃO GLOBAL - MATERIAL GRAFICO - PE 011.2021
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047 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - UNIÃO GLOBAL - MATERIAL GRAFICO - PE 011.2021

048 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - UNIÃO GLOBAL - MATERIAL GRAFICO - PE 011.2021

049 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - UNIÃO GLOBAL - MATERIAL GRAFICO - PE 011.2021

050 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SHEILA THIANI - MATERIAL GRAFICO - PE 011.2021

051 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SHEILA THIANI - MATERIAL GRAFICO - PE 011.2021

052 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SHEILA THIANI - MATERIAL GRAFICO - PE 011.2021

053 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SHEILA THIANI - MATERIAL GRAFICO - PE 011.2021

054 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - LINS ENGENHARIA - ADAPTAÇÃO DE ESCOLAS - PE
017

055 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - AMBIENTAL FORTE - LIXO - PP 030

056 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ADM SISTEMAS - SISTEMAS - PP 003

057 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CLAUDIO SANTANA - SISTEMAS - PP 003

058 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - LUCAS FERNANDES - SISTEMAS - PP 003

059 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ESPAÇO CUIDAR - SERVIÇOS PEDAGOGICOS - PP 015

060 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - MARCOS MAGALHAES - GESTAO PUBLICA - PP 018

061 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CARLOS GRAMACHO - GESTAO PUBLICA - PP 018

062 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - EDINEI PEREIRA - GESTAO PUBLICA - PP 018

063 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CASA DE DORMIR - HOSPEDAGEM SALVADOR - PP
020

064 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CLAUDIO JOSE SANTANA - SISTEMA IMUP PP 031

065 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - EXATA - TECIDOS CONFECÇÕES E MALHARIA - PP
033

066 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ANNA PAULA - PP 002

067 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ACIMA ASSESSORIA - IL 003

068 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ACIMA ASSESSORIA - IL 003

069 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ACIMA ASSESSORIA - IL 003

070 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ACIMA ASSESSORIA - IL 011 - IMUP

071 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - LARCHER E ROCHA - IL 012 - IMUP

072 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ACIMA ASSESSORIA - IL 003

073 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONSTRUTORA OESTE BAHIA - OBRAS GESTÃO
ANTERIOR - TP 005.2019

074 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONSTRUVASF - OBRAS GESTÃO ANTERIOR - TP
007.2019

075 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - GARCIA GARCIA - OBRAS GESTÃO ANTERIOR - TP
004.2017

076 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SINCROM REFORMAS - OBRAS GESTÃO ANTERIOR -
TP 002.2020

077 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SINCRON - REFORMA DE UNIDADES ESCOLAR - TP
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078 -  29-12-2023 -  TERCEIRO TERMO ADITIVO -  SR CONSTRUTORA -  REFORMA DE UNIDADES
ESCOLAR - TP 003

079 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - SR CONSTRUTORA - REFORMAS - UBS -TP 001

080 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CLINICA VILA RICA - EXAMES - CD 002

081 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - IMR - EXAMES - CD 002

082 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - ALFA CONSTRUÇÕES - CODEVASF - TP 004

083 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA - CONDER - TP
003

084 - 29-12-2023 - TERCEIROTERMO ADITIVO - TECPLAN TERRAPLENAGEM - CONDER - TP 005

085 - 29-12-2023 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - TERRACONSTRU - CONDER - TP 002

086  -  29-12-2023  -  SEGUNDO TERMO ADITIVO -  AUREA DE MIRANDA BRITO MEND -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

087 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - SUELI DE SOUZA COSTA - TODOS PROFISSIONAIS -
CD 001 - COPIA (3)

088  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  TATIANA  DAS  NEVES  -PSICÓLOG  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

089  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  ELIZA  FAUSTINO  GOMES  SILVA  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

090 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - VANESSA CAETANO - TODOS PROFISSIONAIS - CD
001

091  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MIQUEIAS  RODRIGUES  CARDOSO  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

092  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  ADRIANA  DAS  NEVES  SILVA  AL  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

093 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - ROMÁRIO SOUZA REIS - TODOS PROFISSIONAIS -
CD 001

096  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MARANNA  FERNANDES  OLIVEIRA  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

098 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE - TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

099  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  ARICELIA  DE  SOUZA  RODRIGUES  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

100 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - DOMINIQUE PEREIRA - TODOS PROFISSIONAIS - CD
001

101  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MARTA  DE  SOUZA  NOGUEIRA  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

102  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  JESSICA  PAOLA  DE  SOUZA  REGO  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

126  -  29-12-2023  -  SEGUNDO TERMO ADITIVO -  AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001
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133 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS - TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

134 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS - TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

135 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA - TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

136  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  JOCIELIO  DE  OLIVEIRA  SANTOS  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

139  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  REINAN  DE  OLIVEIRA  SOUZA  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

141  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  SIMEIA  MARIA  SERAFIM  SANTOS  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

142  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  FELIPE  NASCIMENTO  CARVALHO  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

148  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  CAMILA  DE  SOUZA  MOITINHO  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

150  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  PATRÍCIA  FARIAS  DE  MELO  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

151 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - CAROLLYNE SILVA COSTA - TODOS PROFISSIONAIS
- CD 001

152  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  ALINE  PEREIRA  DOS  SANTOS  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

153  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  JASILANE  BENEVIDES  DE  AGUIAR  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

155 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO - TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

156 -  29-12-2023 -  SEGUNDO TERMO ADITIVO -  MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

157 -  29-12-2023  -  SEGUNDO TERMO ADITIVO -  FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

160  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  SÂNDILA  DE  JESUS  MENDES  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

162 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - IÊDA OLIVEIRA DA SILVA - TODOS PROFISSIONAIS -
CD 001

164 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS - TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

167  -  29-12-2023-  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  IRACEMA  RIBEIRO  DOS  SANTOS  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

168 - 29-12-2023 -SEGUNDO TERMO ADITIVO - VANESSA FELIX ARAÚJO - TODOS PROFISSIONAIS -
CD 001

169  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  ANDREZA  SILVA  DE  OLIVEIRA  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001
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170 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - SETOR DE TRIBUTOS - MARIA LAURIZETE - INEX 012

171 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - SALA DO EMPREENDEDOR - ROSIMEIRE - INEX 014

172  -  29-12-2023  -  SEGUNDO TERMO ADITIVO -  UNIDADE DE  ACOLHIMENTO DA CRIANÇA -
GILSELIA - INEX 018

173 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - PONTO DA AGRICULTURA FAMILIAR - ANTONIA
MARIA - INEX 019

174- 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - REGULARIZA SERRA - DL 015

175 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - DANIELI APARECIDA TORQUATO DE ORNELAS -
TODOS PROFISSIONAIS - CD 001

176 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - CINTIA NUNES BARBOSA - TODOS PROFISSIONAIS -
CD 001

177  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  RAMON  GONÇALVES  DE  SOUZA  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

178  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  THAUANNY  NEVES  CORREIA  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

179 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - LEILA SILVA LOPES - TODOS PROFISSIONAIS - CD
001

180 -  29-12-2023 -  SEGUNDO TERMO ADITIVO -  GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

181 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - RAFAEL A. GONCALVES - IL 001

182 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - PROCEDE BAHIA - DL 001

183 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - PROCEDE BAHIA - DL 002

184 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - BRASCOPY BRASIL - DL 003

185 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - RÁDIO CIDADE SANTA LUZ FM - DL 009

186 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO ELETROCARDIOGAMA - DL 011 - SAUDE

187 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - BANDEIRA E CARDOSO - DL 007

188 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO CONSULTORIA HOFFMANN - CONVENIOS - INEX
003-2022

189 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CASSIANO LÚCIO LISBOA VERÍSSIMO - INEX 006-2022

190 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO EGBA - DL 020.2022

191 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO GÁS GLP E ÀGUA MINERAL - CASA RAMALHO GÁS -
PE 003.2022

192 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO VIDROS E SERVIÇOS - EDILENE - PE 006.2022

193 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO BOMBAS EQUIP. POÇOS ARTESIANOS - JURACY - PE
008.2022

194 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO MOBILIARIO ESCOLAR - YBYPLAST FABRICAÇÃO -
PE 015.2022

195 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS - TEC PLAN - PE
013.2022

196 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - ASSESSORIA TRIBUTARIA - GERALDO LESSA ADVOCACIA -IL
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007-2022

197 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA -
PE 016.2022

198 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS - CONSTRUMENDES - TP
001.2022

199 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFORMA DE UBS AG. 01 - COSNTRUTORA SILVA - PE 020.2022

200 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - MARIA APARECIDA FERREIRA - PE
016.2022

201 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA -
PE 016.2022

202 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - AVISSON LEOMAX DOS SANTOS
DUARTE - PE 016.2022

203 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA - PE
016.2022

204 -  29-12-2023 -  TERMO ADITIVO -  TRANSPORTE ESCOLAR - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR - PE 016.2022

205 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS - PE
016.2022

206  -  29-12-2023  -  TERMO ADITIVO -  TRANSPORTE ESCOLAR -  JAILSON MENEZES DA SILVA
PEREIRA - PE 016.2022

207 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO -
PE 016.2022

208 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS -
PE 016.2022

209 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - CARLOS JOVINO DA SILVA SANTOS -
PE 016.2022

210 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - GENERALDO PEREIRA DA SILVA - PE
016.2022

211 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - ISMAEL ALVES DOS SANTOS - PE
016.2022

212 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - BENIVALDO MENDES DOURADO - PE
016.2022

213 -  29-12-2023 -  TERMO ADITIVO -  TRANSPORTE ESCOLAR -  ANGELA TELES BARBOSA -  PE
016.2022

214 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - ADNA PEREIRA SANTOS - PE 016.2022

215 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - GENIVALDA JOANA DE SOUZA - PE
016.2022

216 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - JOSE MARIA NUNES PESSOA - PE
016.2022

217 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - MURILO NONATO DAS NEVES - PE
016.2022

218 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - JACKSON MARCOS NERES DE JESUS -
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PE 016.2022

219 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO -TRANSPORTE ESCOLAR - LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO - PE
016.2022

220 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - EDSON DE JESUS SANTOS - PE
016.2022

221 -  29-12-2023 -  TERMO ADITIVO -  TRANSPORTE ESCOLAR -  ANTONIA LINO DA SILVA -  PE
016.2022

222 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - THAIANE BRITO ANDRADE - PE
016.2022

223 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - MATEUS ARAGÃO DA SILVA - PE
016.2022

224  -  29-12-2023  -  TERMO  ADITIVO  -  TRANSPORTE  ESCOLAR  -  CARLOS  ROBERTO  ANTUNES
RIBEIRO - PE 016.2022

225 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - JOÃO ERIVALDO FELIX - PE 016.2022

226 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - CLEITON DOS SANTOS SOUZA - PE
016.2022

227 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA -
PE 016.2022

228 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - BRUNO PEREIRA PINTO - PE 016.2022

229 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - DENILSON BORGES DE OLIVEIRA - PE
016.2022

230 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - VALMIRA NASCIMENTO E LIMA - PE
016.2022

231 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE ESCOLAR - JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS
- PE 016.2022

232 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - CENTRAL VAREJISTA - PE
019.2022

233 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ALFA COMERCIO - PE 019.2022

234 -  29-12-2023 -  TERMO ADITIVO -  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -  CASA DA MADEIRA -  PE
019.2022

235 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - JOÃO BOSCO - PE 019.2022

236 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - DF CONSULTORIA - INEX 011-2022

237 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - PASSAGENS - JOTAMAR COMERCIO - PE 026.2022

238 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 02 - AVISSON LEOMAX -
PE 030.2022

239  -  29-12-2023  -  TERMO  ADITIVO  -  CONTRATOS  TRANSPORTE  ESCOLAR  02  -  GENERALDO
PEREIRA - PE 030.2022

240 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 02 - JACKSON MARCOS -
PE 030.2022

241 -  29-12-2023 -  TERMO ADITIVO -  CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 02 -  CLEITON DOS
SANTOS - PE 030.2022



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

11
SERRA DO RAMALHO • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023
ANO XI | N º 1502

  

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

242 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 02 - EDSON DE JESUS - PE
030.2022

243 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 02 - LUIZ NETO MATOS -
PE 030.2022

244 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 02 - CARLOS ROBERTO -
PE 030.2022

245 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 02 - DENILSON BORGES -
PE 030.2022

246  -  29-12-2023  -  TERMO  ADITIVO  -  CONTRATOS  TRANSPORTE  ESCOLAR  02  -  REJANE
NASCIMENTO - PE 030.2022

247 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 02 - LEANDRO ALVES - PE
030.2022

248 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO LOCAÇÃO DE VEICULOS - DIJAM SERVIÇOS - PE
032.2022

249 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 03 - ROMILSON ISIDORO
SANTOS - PE 033.2022

250 -  29-12-2023 -  TERMO ADITIVO -  CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 03 -  CLEITON DOS
SANTOS - PE 033.2022

251 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 03 - JOÃO ERIVALDO
FELIX - PE 033.2022

252 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 03 - DALECIO PEREIRA
SANTOS - PE 033.2022

253 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS TRANSPORTE ESCOLAR 03 - MURILO NONATO
DAS NEVES - PE 033.2022

254 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO LIVROS DIDATICOS - RG EDUCAÇÃO SOLUÇÕES -
PE 017.2022

255 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - FOGOS DE ARTIFICIOS - THAIS OLIVEIRA - PE 037.2022

256 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CHAM.PUBLICA 002.2022 - UNIÃO AGROVILA 11

257 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CHAM.PUBLICA 002.2022 - ASSOCIAÇÃO BOA ESPERANÇA

258  -  29-12-2023  -  TERMO  ADITIVO  -  CHAM.PUBLICA  002.2022  -  ASSOCIAÇÃO  MULHERES
CAMPESINAS

259 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CHAM.PUBLICA 002.2022 - ASSOCIAÇÃO APICULTORES AG. 20

260 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CHAM.PUBLICA 002.2022 - ASSOCIAÇÃO PALMA DE PASSOS

261 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CHAM.PUBLICA 002.2022 - ASSOCIAÇÃO AGRIC. FAMILIAR AG.
10

262 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFEIÇÕES E LANCHES - CLODOALDO FA DE JESUS - PE
041.2022

263 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFEIÇÕES E LANCHES - WILSON JOSE - PE 041.2022

264 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFEIÇÕES E LANCHES - MARIA DO SOCORRO - PE 041.2022

265 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFEIÇÕES E LANCHES - DIELE SOUZA - PE 041.2022
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266 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - TRANSPORTE DE MATERIAIS - TEC PLAN - PE 031.2022

267 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - ASSESSORIA EDUCAÇÃO - CONSULTORIA ROCHA - PE 042.2022

268 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFEIÇÕES E LANCHES - ERICA CONCEIÇÃO - PE 041.2022

269- 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - RECUPERAÇÃO DE VALORES COELBA - IMPULCETTO - INEX
016.2022

270 -29-12-2023 - TERMO ADITIVO - AQUISIÇÃO DE CADEIRAS - JULIANA CAVALCANTE - DL 063

271 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - SERVIÇOS DE GESSOS - MIGUEL DA SILVA - PE 049.2022

272 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - CASSILENE SILVA - PE
038.2022

273 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - PAULO RICARDO - PE
038.2022

274 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - TECHNO SOLUCOES - PE
038.2022

275 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - UANDERSON ALVES - PE
038.2022

276  -  29-12-2023  -  TERMO  ADITIVO  -  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMATICA  -  VANGUARDA
INFORMATICA - PE 038.2022

277 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - J & J BARBOSA ASSESSORIA - RH - DL 067

278 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFORMA DE CADEIRAS - LAERCIO - PE 054.2022

279 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS AG. 02 - SR CONSTRUTORA - TP
008.2022

280 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS AG. 14 - ALFA TARNSPORTE - TP
008.2022

281 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MANUTENÇÃO DE BOMBAS - JUCILENE SILVEIRA - PE 055.2022

282 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFORMA DE PRAÇA DA AG. 13 - SOUSA SANTOS - PE 053.2022

283 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFORMA DE QUADRAS BEIRA RIO - LINS ENGENHARIA - PE
053.2022

284 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - AMPLIAÇÃO DA CRECHE KIRLA AG. 02 - LINS ENGENHARIA -
PE 056.2022

285 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - AQUISIÇÃO DE VEICULOS - NOCARVEL - PE 052.2022

286 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - JOSÉ MILTON - PE 044.2022

287 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS - LINS ENGENHARIA - PE 060

288 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - REFORMA DA UBS - AG. 14 - CONSTRUTORA SILVA - PE 064

289 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MANUTENÇÃO PREDIOS - JA RIBEIRO - PE 068

290 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - FORNECIMENTO DE URNAS MORTUARIAS - PE 066

291 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - BASE DE CAIXA DAGUA - DAVI CONSTRUÇÃO - PE 070

292 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS DE SEGURANÇA - WA SEG - PE 059

293 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS DE SEGURANÇA - INVITECH - PE 059
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294 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - FORNECIMENTO DE OXIGENIO MEDICINAL - CABOX - PE 065

295 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAL DE LIMPEZA HOSPTAR - FARM MED MAIS - PE 058

296 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAL DE LIMPEZA HOSPTAR - LUCK COMERCIO - PE 058

297 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAL DE LIMPEZA HOSPTAR - BAHIA MEDIC - PE 058

298 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - UTENSILIOS DOMESTICOS - JEYMES ALVES - PE 067

299 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - UTENSILIOS DOMESTICOS - COMERCIAL DE MOVEIS - PE 067

300 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAL ASFÁLTICO - SV LEM ASFALTOS - PE 076

301 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS PERMANENTE - UBIRAJARA SANTOS - PE 072

302 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS PERMANENTE - JEYMES ALVES - PE 072

303 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - MARQUES COMERCIO - PE 077

304 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - ASSESSORIA EM SISTEMA - SOLU ASSESSORIA - DL 073

305 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - QUADRA POLIESPORTIVA - ALFA TRANSPORTES - PE 079

306  -  29-12-2023  -  TERMO  ADITIVO  -  UTENSILIOS  NATALIDADE  -  COMERCIAL  DE  MOVEIS
GENIVALDA - PE 082

307 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS ELÉTRICOS - GME CASA DE MAT. ELETRICOS - PE
063

308 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS ELÉTRICOS - BAHIA LUMI ILUMINACAO - PE 063

309 - 29.12..2023 - TERMO ADITIVO - EQUIPAMENTOS NATALINOS - ADELCIO - DL 078

310 - 29.12..2023 - TERMO ADITIVO - EQUIPAMENTOS HOSPITALAR - ARISON - DL 079

311 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - JORNADA PEDAGÓGICA - CONSULTORIA ROCHA - PE 001

312 -  29-12-2023 -  TERMO ADITIVO -  CONTRATO RECUPERAÇÃO DE VALORES PREGATORIOS -
MONTEIRO - INEX 002

313 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO DEDETIZAÇÃO - DENILTON - DL 004

327  -  29-12-2023  -  TERMO ADITIVO -  CONTRATO RECUPERAÇÃO DE  VALORES PREGATORIOS
FUNDEB - MONTEIRO - INEX 003

328 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO RECUPERAÇÃO DE VALORES PREGATORIOS VMAA -
MONTEIRO - INEX 004

329 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA - TRÊS IRMÃOS - DL
007

330  -  29-12-2023  -  TERMO  ADITIVO  -  CONTRATO  AQUISIÇÃO  DE  LIVROS  -  ESMERO
REPRESENTAÇÕES - INEX 006

331 - 29-12-2023 - FRANCISCO ERNANDES FELIX - RADIO SUCESSO- DL 013

332 - 29-12-2023 - CONTRATO SEGURANÇA DO TRABALHO - INEX 009

333 - 29-12-2023 - ERIVELTON RODRIGUES - COMUNICAÇÃO E PROPOAGANDA - DL 014

334 - 29-12-2023 - CONTRATO POLICIAL MILITAR - ESCOLA MILITAR - FABRICIO PICHITE

335 - 29-12-2023 - CONTRATOS GENEROS ALIMENTICIOS - JEFERSON - PE 002

336 - 29-12-2023 - CONTRATOS GENEROS ALIMENTICIOS - ANTONIO - PE 002
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337 - 29-12-2023 - CONTRATOS GENEROS ALIMENTICIOS - CIDEVALDO - PE 002

338 - 29-12-2023 - CONTRATOS GENEROS ALIMENTICIOS - KELLY - PE 002

339 - 29-12-2023 - CONTRATOS PERECIVEIS E AÇOUGUE - CIDEVALDO - PE 003

340 - 29-12-2023 - CONTRATOS PERECIVEIS E AÇOUGUE - JAMAINA - PE 003

341 - 29-12-2023 - CONTRATOS PERECIVEIS E AÇOUGUE - JOSE CARLOS - PE 003

342 - 29-12-2023 - CONTRATOS PERECIVEIS E AÇOUGUE - NATAN DA SILVA - PE 003

343 - 29-12-2023 - CONTRATOS PERECIVEIS E AÇOUGUE - ANA ZORAIDE - PE 003

344 - 29-12-2023 - CONTRATOS MERENDA ESCOLAR - ANTONIO - PE 004

345 - 29-12-2023 - CONTRATOS MERENDA ESCOLAR - JEFERSON - PE 004

346 - 29-12-2023 - CONTRATOS MERENDA ESCOLAR - CIDEVALDO - PE 004

347 - 29-12-2023 - CONTRATOS MERENDA ESCOLAR - J FELIPE DE SOUSA - PE 004

348 - 29-12-2023 - CONTRATOS MERENDA ESCOLAR - ANANIAS - PE 004

349 - 24-03-2023 - CONTRATOS MERENDA ESCOLAR - MARCUS TADEU - PE 004

350 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAIS ODONTOLOGICOS - BAHIA MEDIC - PE
005

351 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAIS ODONTOLOGICOS - HOSPITRONICA -
PE 005

352 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAIS DE LIMPEZA - JEFERSON DOS REIS -
PE 006

353 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAIS DE LIMPEZA - GERALDO PEREIRA - PE
006

354 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAIS DE LIMPEZA - GUILHERME VIANA
SILVA - PE 006

355 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAIS DE LIMPEZA - LUCK ATACADOS - PE
006

356 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - IVAN DE SOUSA - PE 009

357 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - ARAUJO SILVA - PE 009

358 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - SHOPCAR PEÇAS - PE 009

359 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - LIPERCAR SERVIÇOS - PE
009

360 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - HERMERSON REUTER - PE
009

361 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - MOLAS AUTO PEÇAS - PE
009

362 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - EDMAR FRANCHIN - PE 009

363 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - EDUARDO SAMPAIO - PE 009

364 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - JOSÉ ANTONIO LIMA - PE
009
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365 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - JOSÉ O. GOMES - PE 009

366 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - ELESSANDRO BARBOSA - PE
009

367 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PEÇAS E SERVIÇOS - PETRAC PEÇAS - PE 009

368 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL ESPORTIVO - SOLANGE SANTOS - PE
007

369 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL ESPORTIVO - TRINCA ESPORTES - PE
007

370 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO POLICIAL MILITAR - ESCOLA MILITAR - AMILTON
LELAS - DL 016

371 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - EXTINTORES DIVERSOS - SEGURANÇA EXTINTORES - DL 017

372 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO RECUPERAÇÃO DE VALORES - INOVVE - INEX
013.2023

373 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO ASSESSORIA ASSISTENCIA SOCIAL - JERBISON
FABIO EÇO - DL 018

374 - 29-12-2023 - CONTRATO COMBUSTÍVEIS - COMERCIAL VILAS BOAS - PE 012

375 - 29-12-2023 - CONTRATO COMBUSTÍVEIS - HEYDER PAULO - PE 012

376 - 29-12-2023 - CONTRATOS SERRALHERIA - ABDIEL DE SANTANA - PE 014

377 - 29-12-2023 - CONTRATOS SERRALHERIA - REINALDO DOMINGOS - PE 014

378 - 29-12-2023 - CONTRATOS SERRALHERIA - RICARDO DA SILVA - PE 014

379 - 29-12-2023 - CONTRATOS SERRALHERIA - SR CONSTRUTORA - PE 014

380 - 29-12-2023 - CONTRATO PSICO NEURO EDUCAÇÃO - HOFFMANN PSICOPEDAGOGIA - PE 017

381 - 29-12-2023 - CONTRATOS CONFECÇÕES E MALHARIA - C I ALVES - PE 016

382 - 29-12-2023 - CONTRATOS CONFECÇÕES E MALHARIA - E X A T A - PE 016

383 - 29-12-2023 - CONTRATOS CONFECÇÕES E MALHARIA - MARIA CARDOSO - PE 016

384 - 29-12-2023 - CONTRATO AQUIS. MOTOR BOMBA - JURACI VIEIRA - DL 025

385 - 29-12-2023 - CONTRATOS FESTEJOS TRADICIONAIS - REGINALDO SANTOS MACHADO - PE 018

386 - 29-12-2023 - CONTRATOS FESTEJOS TRADICIONAIS - WILLIANS DOS SANTOS - PE 018

387 - 29-12-2023 - CONTRATO KITS BRINQUEDOTECA - PAE EDITORA - PE 020

388 - 29-12-2023 - CONTRATO GEOREFERENCIAMENTO ROTAS ESCOLAR - SERTAO AMBIENTAL - DL
027

389 - 29-12-2023 - CONTRATO POLICIAL MILITAR - ESCOLA MILITAR - PABLO OLIVEIRA - DL 029

390 - 29-12-2023 - MANUTENÇÃO DE PANELAS E FOGÃO - OSNAR SILVA - DL 032

391 - 29-12-2023 - CONTRATO RECUPERAÇÃO DE VALORES PREGATORIOS - MONTEIRO - INEX 019

392  -  29-12-2023  -  CONTRATO FORMAÇÃO CONTINUADA -  CONSULTORIA  ROCHA -  JORNADA
PEDAGOGICA - DL 036

393 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MEDICAMENTOS - BAHIA MEDIC - VIVRE - PE 013

394 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MEDICAMENTOS - JOAO HILDS PORTO - PE 013
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395 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MEDICAMENTOS - FARMACIA MED & MAIS - PE
013

396 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MEDICAMENTOS - M & A SUPRA COMERCIAL - PE
013

397 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MEDICAMENTOS - MD MATERIAL HOSPITALAR -
PE 013

398 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MEDICAMENTOS - OKEY-MED DISTRIBUIDORA -
PE 013

399 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MEDICAMENTOS - MARIA DE FATIMA DA CRUZ -
PE 013

400 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL PERMANETE - CASA BETEL MOVEIS
LTDA - PE 015

401 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL PERMANETE - ESTOFADOS PAIS &
FILHO - PE 015

402 -  29-12-2023 -  TERMO ADITIVO -  CONTRATOS MATERIAL PERMANETE -  FABIANO ROCHA
PEREIRA - PE 015

403 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL PERMANETE - JEYMES ALVES DUTRA -
PE 015

404 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL PERMANETE - RHUAN DAVID SANTOS -
PE 015

405 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL PERMANETE - UBIRAJARA SANTOS - PE
015

406 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL DE EXPEDIENTE - ADELCIO ALVES - PE
008

407 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL DE EXPEDIENTE - ALEA COMERCIAL -
PE 008

408  -  29-12-2023  -  TERMO ADITIVO -  CONTRATOS MATERIAL  DE  EXPEDIENTE -  ALEXANDRO
BARROS - PE 008

409 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL DE EXPEDIENTE - KELLY ANDREIA - PE
008

410 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS MATERIAL DE EXPEDIENTE - UNIÃO GLOBAL - PE
008

411 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAL DE SINALIZAÇÃO - TINPAVI IND - DL 038

412 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS CARTÃO BENEFICIO - ROM CARD - PE 024

413 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO ASSESSORIA EDUCAÇÃO - JERBISON FABIO EÇO -
DL 041

414 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS LAVAGEM E BORRACHARIA - LIPECAR SERVICOS
LTDA - PE 026

415  -  29-12-2023  -  TERMO  ADITIVO  -  CONTRATOS  LAVAGEM  E  BORRACHARIA  -  JUSCIMARA
MARTINS - PE 026

416 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS POÇOS ARTESIANOS - GUANAMBI PERFURACAO -
PE 027
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417 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PAO E SALGADOS - ISNEI DA SILVA - PE 025

418 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PAO E SALGADOS - DIELE SOUZA - PE 025

419 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATOS PAO E SALGADOS - VALMIRA NASCIMENTO - PE
025

420 - 29-12-2023 - TERMO ADITIVO - CONTRATO SERVIÇOS DE MARCENARIA - FABIANO ROCHA - PE
029

421  -  29-12-2023  -  CONTRATO  SERVIÇOS  DE  REFORMA  ESCOLAR  AG  06  -  MDJ  SERRA
CONSTRUTORA - PE 023

422 - 29-12-2023 - CONTRATO PUBLICIDADE VOLANTE CARRO DE SOM - IZAQUE PEREIRA DOS
SANTOS - PE 028

423  -  29-12-2023  -  CONTRATO PUBLICIDADE VOLANTE CARRO DE SOM -  MATEUS CARDOSO
FERREIRA - PE 028

424 - 29-12-2023 - CONTRATO PUBLICIDADE VOLANTE CARRO DE SOM - ANDRESSA MENEGHEL -
PE 028

425 - 29-12-2023 - CONTRATO ORNAMENTAÇÃO DE EVENTOS - KELLY ANDREIA ANTUNES - PE 032

426 - 29-12-2023 - CONTRATO FARDAMENTO ESCOLAR - ALTERNATIVA COMERCIAL - PE 031

427 - 29-12-2023 - CONTRATO SERVIÇOS DE PINTURA E REFORMA - GERALDO RODRIGUES - PE 030

428 - 29-12-2023 - CONTRATO MATERIAL E PEÇAS DE POÇOS ARTESIANOS - JURACI VIEIRA- PE 035

429 - 29-12-2023 - PAVIMENTAÇÃO RUA RIO GRANDE DO NORTE - ALFA TRANSPORTE - TP 004

430 - 29-12-2023 - CONTRATO MAO DE OBRA DA UBS - AG 03 - CONSTRUTORA SILVA - DL 043

431 - 29-12-2023 - IMOVEL - PSF - JOVENTINO DA SILVA - INEX 022

432 - 29-12-2023 - IMOVEL - SAÚDE - EDNALDO SANTOS - INEX 023

433 - 29-12-2023 - CONTRATOS PERECIVEIS E AÇOUGUE - ADELSON - PE 003

434 - 29-12-2023 - CONTRATO FORMAÇÃO CONTINUADA - CONSULTORIA ROCHA - IN 024

435 - 29-12-2023 - CONTRATO SUBESTAÇÃO ELETRICA - START ENERGIA - DL 046

436 - 29-12-2023 - CONTRATO ADVOCACIA - LANDULFO & OLIVEIRA- DL 047

437 - 29-12-2023 - CONTRATO PASSAGENS E VOLUMES - GENIVALDA - DL 048

438 - 29-12-2023 - CONFECÇÃO DE PROTESES DENTARIA - ODONTO SERRA - DL 049

439 - 29-12-2023 - CONTRATO SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO - NICASSIO
MARTINS FERRO - PE 041

440 - 29-12-2023 - CONTRATO EMBALAGENS - COMERCIAL CASA TUDO - PE 042

441 - 29-12-2023 - CONTRATO JARDINAGEM E AGROPECUARIA - AGROPEC - PE 040

442 - 29-12-2023 - ESCRITORIO DE ADVOCACIA PRD ADVOGADOS ASSOCIADOS - DL 050

443 - 29-12-2023 - AQUISIÇÃO DE CANOS DE ESGOTO - JURACY - DL 051

444 - 29-12-2023 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA RETIRADA DE ANIMAIS - MAURO UMBELINO - DL
052

445 - 29-12-2023 - CONFECÇÃO DE PROTESES DENTARIA - CAMILA C DOURADO - DL 053

446 - 29-12-2023 - CONTRATO AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PLAIGRAUD - ESCOLA - PE 034
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447 - 29-12-2023 - CONTRATO GESTÃO SIAFIC - FERRAZ GRAMACHO - DL 054

448 - 29-12-2023 - CONTRATO REDE ELETRICA - SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO - DL 055

449 - 29-12-2023 - CONTRATO EQUIPAMENTOS NATALINOS - ADELCIO ROCHA - DL 056

450 - 29-12-2023 - CONTRATO BANCO DE PREÇOS - NP - DL 057

451 - 29-12-2023 - CONTRATO LEILOEIRO - JOÃO LUIZ - DL 058

452 - 29-12-2023 - CONTRATO AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIA DE LED - ROCHA MATERIAIS - DL 059

453 - 29-12-2023 - CONTRATO AQUISIÇÃO DE VEICULOS - VIA MONDO - PE 045

454 - 29-12-2023 - ANDRÉIA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ - FONOAUDIÓLOGA - EDUCAÇÃO

455 - 29-12-2023 - BIANCA NASCIMENTO CARVALHO - CIRURGIÃ DENTISTA - SAÚDE

456 - 29-12-2023 - MARIA EDUARDA MALHEIRO LEÃO - PSICÓLOGA - ASSISTÊNCIA SOCIAL

457 - 29-12-2023 - ADRIANA GOMES AMORIM - ASSISTENTE SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL

458 - 29-12-2023 - AIANA LOPES DOS SANTOS - PSICÓLOGA - EDUCAÇÃO

459 - 29-12-2023 - NICELIA SOUZA DE MACEDO LIMA - PEDAGÔGA - ASSISTÊNCIA SOCIAL

460 - 29-12-2023 - CARLA CHAVES FRANÇA - PSICÓLOGA - ASSISTÊNCIA SOCIAL

461 - 29-12-2023 - ALESSANDRA BRANDÃO - FISIOTERAPEUTA - SAÚDE

462 - 29-12-2023 - LIDIANE FERREIRA DA SILVA - ASSISTENTE SOCIAL

463 - 29-12-2023 - DANIELA SANTOS DE SOUZA - PSICÓLOGA - SAÚDE

464  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MÉDICOS  -  HELANO  CELENE  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

465  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MEDICOS  -  MARCIO  ANDRE  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

466 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - MEDICOS - UROPED LTDA - TODOS PROFISSIONAIS -
CD 001

468  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MEDICOS  -  FABIANE  BARBOSA  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

469  -  29-12-2023  -  SEGUNDO TERMO ADITIVO -  MEDICOS -  CENTRO MEDICO BFJL  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

470 - 29-12-2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO - MEDICOS - CMLR - TODOS PROFISSIONAIS - CD 001

471  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MEDICOS  -  FLAVIO  ROBERTO  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

472  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MEDICOS  -  GEOVANE  SERVIÇOS  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

473  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MEDICOS  -  JEFERSON  NOVAIS  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

474  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MEDICOS  -  PEDRO  CARDENAS  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

475 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - AMENAIDE DE CARVALHO - SAÚDE

476 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - CARLA CRISTINE LIMA - SAÚDE
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477 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - CJLNTV MED - SAÚDE

478 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - JCM DO NASCIMENTO - SAÚDE CD 001.22

479 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - MEDCRR SERVICOS - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

480 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - JDM SERVICOS - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

481 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - CAMPOS NAVARRO - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

482 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - F E A SERVIÇOS - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

483 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - MED ARAGAO SERVIÇOS - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

484 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - DAYANA BOMFIM - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

485 - 29-12-2023 - CONTRATOS MEDICOS - CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA - MÉDICO SAÚDE CD
001.22

486  -  29-12-2023  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  -  MEDICOS  -  PEDRO  HENRIQUE  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  014  -  ANA  CARLA  MOURA  DOS  SANTOS  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚD

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014 - PAULO EUGENIO CRUZ - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚD

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044 - FLÁVIA ANDRÉIA RODRIGUES DA FONSECA - ENFERMEIRA -
SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 057 - MARIA DE APARECIDA DE ALMEIDA BORGES - TÉCNICO DE
ENFERME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 059 - VANESSA OLIVEIRA COSTA - TÉCNICO DE ENFERMEIRA -
SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 060 - DANILA RODRIGUES PIMENTA - TÉCNICO DE ENFERMEIRA -
SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 183 - MILENE ALVES VALENTIM - TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 184 - DIVACIR FRANÇA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 185 - ROSANGELA DA SILVA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  186  -  SANDRA  REGINA  RODRIGUES  DOS  S.  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 187 - SOLANGE GOMES - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE - C -
COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 188 - MARCIA SILVA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 189 - MARIETE NUNES DA SILVA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE - C - COPIA

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  190  -  ALINDIARA  SUZAM  MATOS  TAVARES  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 191 - EVA RODRIGUES - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 192  -  REINIVANIA  RODRIGUES DE  OLIVEIRA  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 193 - CLEICIANE DE LIMA ARAUJO - TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
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SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 194 - CLEIDE SOARES - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  195  -  ALINE  GRAZIELLE  REGO  BARROS  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 197 - EDNA VIANA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 198 - CALINE BRAGA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 199 -  FRANCISCA ANASTACIA -  TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 200 - FERNANDO EMANUEL - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 201 - EULINA FERREIRA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 202 - ANA PAULA FERREIRA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 203 - ALBA MARIA - ENFERMEIRA - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 204 - IDIZEIMA FERREIRA BORGES - TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 205 - HELEN CRISTINA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  206  -  ROSANIA  LEITE  DE  SA  TELES  SILVA  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 211 -  JOSÉ MARCOS COELHO - TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  214  -  MARIA  DAS  DORES  PEREIRA  BRITO  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 217 - VALDIRENE RODRIGUES - TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 218 - MARIA APARECIDA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 219 - GEANE DOS SANTOS OLIVEIRA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM
- SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 224 - CARLA FERREIRA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 226 - ROSANA RODRIGUES - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 227 - JULIANE CÂMARA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 228 - APARECIDA ROCHA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 229 - MARCIA AMORIM - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 230 - AILA DOS REIS MAGALÃES - ENFERMEIRA - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 232 - NAIARA ESTEVAM - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 233 - FABIOLA RODRIGUES - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  234  -  DANIELA  DE  SOUZA  NASCIMENTO  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 235 --  BETÂNIA DOS SANTOS -  TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  236  -  VALDINEIDE  DE  JESUS  SANTOS  -  TÉCNICA  EM
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ENFERMAGEM - SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241 - RUAN DAVID BRAGA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 242 - VERÔNICA DA SILVA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  243  -  TATIANA  DE  JESUS  DOS  SANTOS  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - C - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 244 - CATIA PEREIRA LIMA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - SAÚDE -
COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 256 - LIDIANE ANTUNES DA SILVA - TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE - C - COPIA

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  295  -  OLMA  MARIA  PEREIRA  SANTANA  -  TÉCNICA  EM
ENFERMAGEM - SAÚDE - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 375 - RAFAEL BATISTA DOS REIS - SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 393 - SELMA SOARES DOS SANTOS - TÉCNICA EM ENFERMAGEM -
SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 394 - SUELI ANGELICA DOS SANTOS - TÉCNICA EM ENFERMAGEM
- SAÚDE - COPIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 395 - IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS-TÉCNICA EM ENFERMAGEM
- SAÚDE

OUTROS DOCUMENTOS

EMENDA MODIFICATIVA A PLOA Nº 001/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 596/2023, QUE ESTIMA A RECEITA E
FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO PARA O EXERCÍCIO DE
2024.

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 596 DE 30 DE AGOSTO DE 2023,QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO PARA O EXERCÍCIO DE 2024.
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LEI Nº 580 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento 
Anual do Município de Serra do Ramalho, para o 
exercício de 2024”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DO CONTEÚDO DA LEI ORÇAMENTARIA 

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do orçamento-programa do Município 

de Serra do Ramalho, para o exercício financeiro de 2024, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus Órgãos 

Entidades e Fundos da administração direta e indireta; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os Órgãos e Fundos a ela vinculados. 

TÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2º - A receita total nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é estimada no 

mesmo valor da despesa total em R$ 165.148.200,00 (Cento e sessenta e cinco milhões, 

cento e quarenta e oito mil e duzentos reais)  

Art. 3º - A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições e outras receitas 

correntes e de capital, previstos na legislação vigente, as receitas são estimadas com o 

seguinte desdobramento: 
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RECEITAS CORRENTES 
REC. 

ORDINÁRIOS 

REC. 

VINCULADOS 
TOTAL 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.461.013,00 178.500,00 9.639.513,00 

Receita de Contribuições 0,00 11.455.265,00 11.455.265,00 

Receita Patrimonial 21.953,04 7.427.529,00 7.449.482,04 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Transferências Correntes 59.303.580,00 82.611.436,10 141.915.016,10 

Outras Receitas Correntes 64.150,00 127.950,00 192.100,00 

RECEITAS CORRENTES 68.850.696,04 101.800.680,10 170.651.376,14 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 1.407.558,48 1.407.558,48 

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 25.000,00 25.000,00 

Transferências de Capital 0,00 1.382.558,48 1.382.558,48               

RECEITA INTRA ORÇAMENTARIA 0,00 4.115.320,00 4.115.320,00 

CONTA REDUTORA -11.026.054,62 0,00 -11.026.054,62

TOTAL GERAL 57.824.641,42 107.323.558,58 165.148.200,00 

CAPÍTULO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4º - A Despesa fixada à conta de recursos previstos neste capítulo, observada 

a programação anexa a esta Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 

I - Por Secretarias: 

DESPESAS  FISCAL  SEGURIDADE  TOTAL 

Câmara Municipal 4.610.000,00 4.610.000,00 

Procuradoria Geral do Município 241.600,00 241.600,00 

Controladoria Geral do Município 182.000,00 182.000,00 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1.261.820,00 1.261.820,00 

Secretaria de Administração e Finanças 16.818.456,92 16.818.456,92 

Secretaria Municipal do Governo 1.366.000,00 1.366.000,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos 13.636.117,48 13.636.117,48 

Sec. Municipal de Agricultura, Abast., Desenvolvimento 1.380.500,00 1.380.500,00 

Secretaria Municipal de Saúde 6.521.157,09 6.521.157,09 

Fundo Municipal de Saúde 19.788.700,33 19.788.700,33 

Secretaria Municipal de Assistência Social 707.840,00 707.840,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 2.560.886,25 2.560.886,25 

Fundo Municipal dos Dir. da Criança e do Adolescente 268.264,00 268.264,00 

Sec. Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 963.223,59 963.223,59 

Secretaria Municipal de Educação 9.955.597,34 9.955.597,34 

Fundo de Desenv. da Educação Básica-FUNDEB 63.256.560,00 63.256.560,00 

Instituto Municipal de Previdência - IMUP 3.520.000,00 17.930.225,00 21.450.225,00 

Agência Reguladora Serv. Saneamento 179.252,00 179.252,00 

TOTAL GERAL 117.371.127,33 47.777.072,67 165.148.200,00 
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II - Por Funções: 

DISCRIMINAÇÃO  FISCAL  SEGURIDADE  TOTAL 

Legislativa 4.610.000,00 4.610.000,00 

Administração 13.714.488,92 13.714.488,92 

Segurança Pública 417.000,00 417.000,00 

Assistência Social 3.536.990,25 3.536.990,25 

Previdência Social 17.930.225,00 17.930.225,00 

Saúde 26.309.857,42 26.309.857,42 

Educação 73.084.207,52 73.084.207,52 

Cultura 807.169,79 807.169,79 

Urbanismo 11.467.217,48 11.467.217,48 

Habitação 100.000,00 100.000,00 

Gestão Ambiental 1.261.820,00 1.261.820,00 

Agricultura 1.380.500,00 1.380.500,00 

Energia 1.697.900,00 1.697.900,00 

Transporte 371.000,00 371.000,00 

Desporto e Lazer 284.003,62 284.003,62 

Encargos Especiais 3.905.820,00 3.905.820,00 

Reserva de Contingência 4.270.000,00 4.270.000,00 

TOTAL GERAL 117.371.127,33 47.777.072,67 165.148.200,00 

III - Por Fontes: 

DESPESAS 
 REC. 

ORDINÁRIOS 
REC. VINCULADOS  TOTAL 

Câmara Municipal 4.610.000,00 4.610.000,00 

Procuradoria Geral do Município 241.600,00 241.600,00 

Controladoria Geral do Município 182.000,00 182.000,00 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1.261.820,00 1.261.820,00 

Secretaria de Administração e Finanças 16.464.456,92 354.000,00 16.818.456,92 

Secretaria Municipal do Governo 1.366.000,00 1.366.000,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos 10.254.500,00 3.381.617,48 13.636.117,48 

Sec. Municipal de Agricultura, Abast., Desenvolvimento 1.380.500,00 1.380.500,00 

Secretaria Municipal de Saúde 6.515.157,09 6.000,00 6.521.157,09 

Fundo Municipal de Saúde 5.603.271,83 14.185.428,50 19.788.700,33 

Secretaria Municipal de Assistência Social 669.500,00 38.340,00 707.840,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1.818.462,25 742.424,00 2.560.886,25 

Fundo Municipal dos Dir. da Criança e do Adolescente 117.000,00 151.264,00 268.264,00 

Sec. Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 596.943,59 366.280,00 963.223,59 

Secretaria Municipal de Educação 6.743.429,74 3.212.167,60 9.955.597,34 

Fundo de Desenv. da Educação Básica-FUNDEB 63.256.560,00 63.256.560,00 

Instituto Municipal de Previdência - IMUP 21.450.225,00 21.450.225,00 

Agência Reguladora Serv. Saneamento 179.252,00 179.252,00 

TOTAL GERAL 57.824.641,42 107.323.558,58 165.148.200,00 
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Art. 5º - Para comprimento do disposto no artigo 167, incisos V e VII, da Constituição 

Federal Brasileira, e tendo em vista o que estabelecem a mesma Constituição no art. 165, § 

8°, e a Lei Federal n° 4.320/64, em seu art. 7°, incisos I e II, fica o Chefe do Poder 

Executivo autorizado a: 

I - Abrir créditos suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias nos 

limites e fontes de recursos abaixo indicados: 

a) Decorrentes de superávit financeiro, até o limite do valor apurado em Balanço

Patrimonial, conforme estabelecido no art. 43, §§ 1°, inciso I e 2°, da Lei n°4.320/64;

b) Provenientes de excesso de arrecadação, até o limite do valor apurado na forma do

art.43 § 1°, inciso II, e §§ 3° e 4° da Lei n° 4.320/64;

c) Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, respeitado o limite de 50%

(Cinquenta por cento) do total dos Orçamentos aprovados por esta Lei, conforme

permitido pelo art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320/64;

d) Decorrentes da anulação de valores consignados aos Grupos de Despesa da mesma

ação, respeitando-se, obrigatoriamente, como limite, o valor total consignado a cada

Projeto ou Atividade, independente do limite constante da alínea c deste inciso;

e) Provenientes de operações de crédito ou saldo de operações de crédito autorizadas em

exercícios anteriores e não incluídos na estimativa da receita do exercício.

II - Promover eventuais e justificadas alterações da Modalidade de Despesa das Atividades 

e Projetos integrantes desta Lei, respeitada a conceituação estabelecida na Portaria 

Interministerial n° 163/2001. 

III - Efetuar operações de crédito por antecipação de receita nos limites fixados pelo 

Senado Federal, obedecido ao disposto no artigo 38 da Lei Complementar n° 101/2000. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6º - Conforme permitido pela Lei que aprovou a LDO para 2024 em obediência à Lei 

Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, ficam ajustadas as metas fiscais e as ações 

(projetos e atividades) para exercício de 2024. 

Art. 7º - Esta Lei vigorará de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

Serra do Ramalho-BA, 27 de Dezembro de 2023. 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

- Prefeito Municipal -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

RECEITA E DESPESA POR FONTE DE RECURSO - Resumo   EXERCÍCIO DE 2024

Código DiferençaDespesaReceitaDescrição

1500 57.824.641,42 57.824.641,42 0,00Recursos não Vinculados de Impostos 

1501 179.252,00 179.252,00 0,00Outros Recursos não Vinculados 

1540 36.887.160,00 36.887.160,00 0,00Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

1541 11.694.000,00 11.694.000,00 0,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 

1542 14.175.400,00 14.175.400,00 0,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

1543 500.000,00 500.000,00 0,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

1550 1.280.450,00 1.280.450,00 0,00Transferência do Salário-Educação 

1551 12.152,00 12.152,00 0,00Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE) 

1552 1.041.454,40 1.041.454,40 0,00Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE) 

1553 209.337,20 209.337,20 0,00Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

1569 165.580,00 165.580,00 0,00Outras Transferências de Recursos do FNDE 

1570 305.800,00 305.800,00 0,00Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Educação 

1571 101.340,00 101.340,00 0,00Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Educação 

1576 143.054,00 143.054,00 0,00Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 

1600 9.306.975,00 9.306.975,00 0,00Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde 

1601 100.000,00 100.000,00 0,00Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde 

1602 35.000,00 35.000,00 0,00Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0. 

1604 2.154.240,00 2.154.240,00 0,00Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

1605 1.838.934,00 1.838.934,00 0,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 

1621 390.279,50 390.279,50 0,00Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual 

1631 260.000,00 260.000,00 0,00Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Saúde 

1632 106.000,00 106.000,00 0,00Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Saúde 

1660 751.764,00 751.764,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social �
FNAS 

1661 129.924,00 129.924,00 0,00Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS 

1665 50.340,00 50.340,00 0,00Transferências de convênios e instrumentos Congêneres vinculados á
Assistência Social 

1700 537.585,00 537.585,00 0,00Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

1701 394.842,48 394.842,48 0,00Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados 

1706 350.000,00 350.000,00 0,00Transferência Especial da União 

1708 6.190,00 6.190,00 0,00Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos
Minerais 

1715 217.510,00 217.510,00 0,00Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º -
Audiovisual 

1716 88.110,00 88.110,00 0,00Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º -
Demais Setores da Cultura 

1720 794.184,00 794.184,00 0,00Transferências da União Referentes às participações na exploração de
Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

1721 521.200,00 521.200,00 0,00Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo - Lei nº
13.885/2019 

1750 44.096,00 44.096,00 0,00Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 

1751 1.062.520,00 1.062.520,00 0,00Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
COSIP 

1755 25.000,00 25.000,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 

1759 13.660,00 13.660,00 0,00Recursos Vinculados a Fundos 

1800 21.450.225,00 21.450.225,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

RECEITA E DESPESA POR FONTE DE RECURSO - Resumo   EXERCÍCIO DE 2024

Código DiferençaDespesaReceitaDescrição

165.148.200,00Total Geral: 165.148.200,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo II - RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS    
ORÇAMENTO 2024  

(Anexo 01, Lei nº 4.320/64)  

ValorValorValorValorRECEITA DESPESA

1-RECEITA CORRENTE 3-DESPESA CORRENTE

Total Total

Total Total

2-RECEITA DE CAPITAL 4-DESPESA DE CAPITAL

7-8-RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 8-DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA

Total Total

9-REDUTORA 9-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total Total

143.449.919,56

143.449.919,56

11.551.548,24

11.551.548,24

0,00

0,00

4.270.000,00

4.270.000,00

170.651.376,14

170.651.376,14

1.407.558,48

1.407.558,48

4.115.320,00

4.115.320,00

-11.026.054,62

-11.026.054,62

31-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 86.853.984,09

32-JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 8.000,00

33-OUTRAS DESPESAS CORRENTES 56.587.935,47

44-INVESTIMENTOS 8.952.128,24

45-INVERSOES FINANCEIRAS 15.000,00

46-AMORTIZACAO DA DIVIDA 2.584.420,00

99-RESERVA DE CONTIGÊNCIA R$ 4.270.000,00

11-Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.639.513,00

12-Contribuições 11.455.265,00

13-Receita Patrimonial 7.449.482,04

17-Transferências Correntes 141.915.016,10

19-Outras Receitas Correntes 192.100,00

22-Alienação de Bens 25.000,00

24-Transferências de Capital 1.382.558,48

72-Contribuições 4.115.320,00

97-Dedução da Receita de Transf. Correntes -11.026.054,62

Total da RECEITA Total da DESPESA165.148.200,00 165.148.200,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2024
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes  170.651.376,14 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.639.513,00  

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos8.122.713,00   

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio1.218.013,00   

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana989.413,00   

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal495.423,00   

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal              1500495.423,00   

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora15.000,00   

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora        
     

150015.000,00   

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa362.990,00   

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa              1500362.990,00   

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

116.000,00   

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa              

1500116.000,00   

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis

228.600,00   

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Principal

220.600,00   

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Principal              

1500220.600,00   

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''''Inter Vivos'''' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Multas e Juros de Mora

2.000,00   

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''''Inter Vivos'''' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Multas e Juros de Mora              

15002.000,00   

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''''Inter Vivos'''' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Dívida Ativa

5.000,00   

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''''Inter Vivos'''' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Dívida Ativa              

15005.000,00   

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

1.000,00   

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00 Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa              

15001.000,00   

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza3.366.750,00   

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte3.366.750,00   

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho2.833.262,50   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal2.833.262,50   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.01 IRRF - Trabalho - PM903.346,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.01 IRRF - Trabalho - PM              1500903.346,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.02 IRRF - Trabalho - FMS242.794,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.02 IRRF - Trabalho - FMS              1500242.794,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.03 IRRF - Trabalho - FMAS15.002,50   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.03 IRRF - Trabalho - FMAS              150015.002,50   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.04 IRRF - Trabalho - FME1.672.120,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.04 IRRF - Trabalho - FME              15001.672.120,00   

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos533.487,50   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal533.487,50   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.01 IRRF - Outros Rendimentos - PM169.414,00   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.01 IRRF - Outros Rendimentos - PM              1500169.414,00   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.02 IRRF - Outros Rendimentos - FMS50.846,00   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.02 IRRF - Outros Rendimentos - FMS              150050.846,00   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.03 IRRF - Outros Rendimentos - FMAS8.147,50   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.03 IRRF - Outros Rendimentos - FMAS              15008.147,50   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.04 IRRF - Outros Rendimentos - FME305.080,00   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.04 IRRF - Outros Rendimentos - FME              1500305.080,00   

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços3.537.950,00   

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 Impostos sobre Serviços3.537.950,00   

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN3.537.950,00   

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal3.504.750,00   

1.1.1.4.51.1.1.01.00.01 ISSQN - Principal - PM2.407.690,00   

1.1.1.4.51.1.1.01.00.01 ISSQN - Principal - PM              15002.407.690,00   

1.1.1.4.51.1.1.01.00.02 ISSQN - Principal - FMS280.100,00   

1.1.1.4.51.1.1.01.00.02 ISSQN - Principal - FMS              1500280.100,00   

1.1.1.4.51.1.1.01.00.03 ISSQN - Principal - FMAS25.100,00   

1.1.1.4.51.1.1.01.00.03 ISSQN - Principal - FMAS              150025.100,00   

1.1.1.4.51.1.1.01.00.04 ISSQN - Principal - FME548.100,00   

1.1.1.4.51.1.1.01.00.04 ISSQN - Principal - FME              1500548.100,00   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2024
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 ISS - Cota do Simples Nacional243.760,00   

1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 ISS - Cota do Simples Nacional              1500243.760,00   

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros de Mora12.000,00   

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros de Mora          
   

150012.000,00   

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa20.000,00   

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa              150020.000,00   

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

1.200,00   

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa              

15001.200,00   

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas1.516.800,00   

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia1.347.800,00   

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização1.226.300,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal1.149.240,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.01 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF662.370,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.01 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF              1500662.370,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.02 Taxa de Licença p/Localização - TLL215.800,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.02 Taxa de Licença p/Localização - TLL              1500215.800,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.03 Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará35.750,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.03 Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará              150035.750,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.50 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - ARSSB178.500,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.50 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - ARSSB              1501178.500,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.99 Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização56.820,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.99 Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização              150056.820,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros de Mora17.250,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.01 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Multas e Juros de Mora12.700,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.01 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Multas e Juros de Mora     
        

150012.700,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.02 Taxa de Licença p/Localização - TLL - Multas e Juros de Mora1.200,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.02 Taxa de Licença p/Localização - TLL - Multas e Juros de Mora              15001.200,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.03 Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará - Multas e Juros de Mora850,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.03 Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará - Multas e Juros de
Mora              

1500850,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.99 Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros de Mora2.500,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.99 Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros de
Mora              

15002.500,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa46.400,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.01 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Dívida Ativa42.780,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.01 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Dívida Ativa              150042.780,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.02 Taxa de Licença p/Localização - TLL - Dívida Ativa3.120,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.02 Taxa de Licença p/Localização - TLL - Dívida Ativa              15003.120,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.03 Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará - Dívida Ativa500,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.03 Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará - Dívida Ativa              1500500,00   

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa13.410,00   

1.1.2.1.01.0.4.00.00.01 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

12.670,00   

1.1.2.1.01.0.4.00.00.01 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa              

150012.670,00   

1.1.2.1.01.0.4.00.00.02 Taxa de Licença p/Localização - TLL - Multas e Juros de Mora da Dívida
Ativa

570,00   

1.1.2.1.01.0.4.00.00.02 Taxa de Licença p/Localização - TLL - Multas e Juros de Mora da Dívida
Ativa              

1500570,00   

1.1.2.1.01.0.4.00.00.03 Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará - Multas e Juros de Mora
da Dívida Ativa

170,00   

1.1.2.1.01.0.4.00.00.03 Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará - Multas e Juros de
Mora da Dívida Ativa              

1500170,00   

1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental121.500,00   

1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal110.000,00   

1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal              1500110.000,00   

1.1.2.1.04.0.2.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros de Mora7.000,00   

1.1.2.1.04.0.2.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros de Mora              15007.000,00   

1.1.2.1.04.0.3.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa3.500,00   

1.1.2.1.04.0.3.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa              15003.500,00   

1.1.2.1.04.0.4.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa1.000,00   

1.1.2.1.04.0.4.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa    
         

15001.000,00   

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços169.000,00   

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral169.000,00   
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EXERCÍCIO DE 2024
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Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal150.780,00   

1.1.2.2.01.0.1.00.00.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços150.780,00   

1.1.2.2.01.0.1.00.00.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços              1500150.780,00   

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros de Mora1.250,00   

1.1.2.2.01.0.2.00.00.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros de Mora1.250,00   

1.1.2.2.01.0.2.00.00.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros de Mora             15001.250,00   

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa16.470,00   

1.1.2.2.01.0.3.00.00.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa16.470,00   

1.1.2.2.01.0.3.00.00.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa              150016.470,00   

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa500,00   

1.1.2.2.01.0.4.00.00.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

500,00   

1.1.2.2.01.0.4.00.00.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa              

1500500,00   

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 11.455.265,00  

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais10.392.745,00   

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social10.392.745,00   

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil4.482.295,00   

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo4.482.295,00   

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal4.156.495,00   

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal              18004.156.495,00   

1.2.1.5.01.1.2.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora325.800,00   

1.2.1.5.01.1.2.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora              1800325.800,00   

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil5.910.450,00   

1.2.1.5.02.1.0.00.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo5.910.450,00   

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal5.910.450,00   

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal              18005.910.450,00   

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.062.520,00   

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.062.520,00   

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.062.520,00   

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.062.520,00   

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.062.520,00   

1.2.4.1.50.0.1.00.00.01 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.062.520,00   

1.2.4.1.50.0.1.00.00.01 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal    
         

17511.062.520,00   

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 7.449.482,04  

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários7.449.482,04   

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias7.449.482,04   

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários635.272,04   

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal635.272,04   

1.3.2.1.01.0.1.00.01.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados - Royalties9.924,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.01.01 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - CFEM540,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.01.01 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - CFEM              1708540,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.01.02 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - FEP8.184,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.01.02 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - FEP              17208.184,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.01.03 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Cessão Onerosa1.200,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.01.03 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Cessão Onerosa              17211.200,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB412.200,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB        
     

1540412.200,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de
Saúde

82.125,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.01 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Saúde 15%5.675,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.01 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Saúde 15%              15005.675,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.02 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Transf. SUS União52.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.02 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Transf. SUS União              160052.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.03 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Transf. SUS Estado8.450,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.03 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Transf. SUS Estado              16218.450,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.04 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Conv. União10.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.04 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Conv. União              163110.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.05 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Conv. Estado6.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.03.05 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Conv. Estado              16326.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.04.00 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - EDUCAÇÃO 25% - MDE3.563,80   
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Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.3.2.1.01.0.1.00.04.00 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - EDUCAÇÃO 25% - MDE            
 

15003.563,80   

1.3.2.1.01.0.1.00.05.00 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Contrib. de Interv.o no Domínio
Econômico - CIDE

1.726,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.05.00 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Contrib. de Interv.o no Domínio
Econômico - CIDE              

17501.726,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.06.00 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Assistência Social 20.300,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.06.01 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - FNAS16.400,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.06.01 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - FNAS              166016.400,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.06.02 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - FEAS3.560,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.06.02 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - FEAS              16613.560,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.06.03 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Conv. da Assist. Social340,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.06.03 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Conv. da Assist. Social         
    

1665340,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.00 Rem. de Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Educação40.838,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.01 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - QSE SALARIO EDUCAÇÃO19.250,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.01 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - QSE SALARIO EDUCAÇÃO        
     

155019.250,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.02 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - PNAE6.952,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.02 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - PNAE              15526.952,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.03 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - PDDE152,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.03 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - PDDE              1551152,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.04 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - PNATE5.710,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.04 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - PNATE              15535.710,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.05 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Conv. União5.800,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.05 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Conv. União              15705.800,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.06 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Conv. Estado1.340,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.06 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Conv. Estado              15711.340,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.07 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Prog. Estaduais da Educação1.054,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.07 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Prog. Estaduais da Educação       
      

15761.054,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.09 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Demais Rec. da Educação580,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.07.09 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - Demais Rec. da Educação           
  

1569580,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.98.00 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados51.129,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.98.01 Rem. de Outros Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Diversos Conv. da
União

37.585,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.98.01 Rem. de Outros Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Diversos Conv. da
União              

170037.585,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.98.02 Rem. de Outros Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Diversos Conv. da
Estado

12.284,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.98.02 Rem. de Outros Dep. Bancários de Rec. Vinculados - Diversos Conv. da
Estado              

170112.284,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.98.03 Rem. de Demais Dep. Bancários de Rec. Vinculados1.260,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.98.03 Rem. de Demais Dep. Bancários de Rec. Vinculados              17591.260,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.00 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados13.466,24   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.01 Rem. de Outros Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados - Executivo8.456,24   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.01 Rem. de Outros Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados - Executivo              15008.456,24   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.02 Rem. de Outros Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados - FMAS523,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.02 Rem. de Outros Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados - FMAS              1500523,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.03 Rem. de Outros Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados - FME3.735,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.03 Rem. de Outros Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados - FME              15003.735,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.50 Rem. de Outros Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados - ARSSB752,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.99.50 Rem. de Outros Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados - ARSSB              1501752,00   

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS6.814.210,00   

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -
Principal

6.814.210,00   

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -
Principal              

18006.814.210,00   

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 141.915.016,10  

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades92.744.082,60   

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União47.241.120,00   

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM47.179.300,00   

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal43.280.600,00   

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal43.280.600,00   

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal              150043.280.600,00   

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias3.898.700,00   

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias - Principal3.898.700,00   

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias - Principal
             

15003.898.700,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2024
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural61.820,00   

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal61.820,00   

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal              150061.820,00   

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais791.650,00   

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM5.650,00   

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM -
Principal

5.650,00   

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM
- Principal              

17085.650,00   

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo786.000,00   

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP786.000,00   

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal786.000,00   

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal              1720786.000,00   

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS13.283.149,00   

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

13.283.149,00   

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Primária

7.963.340,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Primária - Principal

7.963.340,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.01 Piso de Atenção Primária em Saúde - Agente Comunitário de Saúde1.995.840,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.01 Piso de Atenção Primária em Saúde - Agente Comunitário de Saúde          
   

16041.995.840,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.02 CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19)15.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.02 CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19)              160215.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.03 Piso de Atenção Primária em Saúde - Demais Programas3.952.500,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.03 Piso de Atenção Primária em Saúde - Demais Programas              16003.952.500,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.04 Incremento Temporário - Atenção Primária em Saúde2.000.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.04 Incremento Temporário - Atenção Primária em Saúde              16002.000.000,00   

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Especializada

2.840.200,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Especializada - Principal

2.840.200,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.01 CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19)10.000,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.01 CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19)              160210.000,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.02 Incremento Temporário - Atenção Especializada300.000,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.02 Incremento Temporário - Atenção Especializada              1600300.000,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.03 Piso de Atenção Especializada em Saúde - Demais Programas2.530.200,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.03 Piso de Atenção Especializada em Saúde - Demais Programas              16002.530.200,00   

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Vigilância em Saúde

341.843,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Vigilância em Saúde - Principal

341.843,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.01 Assistência Financeira Complementar - Agentes de Combate ás Endemias158.400,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.01 Assistência Financeira Complementar - Agentes de Combate ás Endemias 
            

1604158.400,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.02 Incentivo Financeiro para Vigilância em Saúde - Despesas Diversas162.875,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.02 Incentivo Financeiro para Vigilância em Saúde - Despesas Diversas           
  

1600162.875,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.03   Incentivo Financeiro para Vigilância Sanitária20.568,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.03   Incentivo Financeiro para Vigilância Sanitária              160020.568,00   

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Assistência Farmacêutica

198.832,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal

198.832,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.01 CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19)10.000,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.01 CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19)              160210.000,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.02 Promoção da Assistência Farmacêutica188.832,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.02 Promoção da Assistência Farmacêutica              1600188.832,00   

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Gestão do SUS

1.838.934,00   

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Gestão do SUS - Principal

1.838.934,00   

1.7.1.3.50.5.1.00.00.01 Repasse para Complementação ao Piso da Enfermagem1.838.934,00   

1.7.1.3.50.5.1.00.00.01 Repasse para Complementação ao Piso da Enfermagem              16051.838.934,00   

1.7.1.3.50.9.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Outros Programas

100.000,00   

1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Outros Programas - Principal

100.000,00   

1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde - Outros Programas - Principal              

1600100.000,00   

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE2.526.329,60   

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferências do Salário-Educação1.261.200,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2024
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Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal1.261.200,00   

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal              15501.261.200,00   

1.7.1.4.51.0.0.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE12.000,00   

1.7.1.4.51.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE - Principal

12.000,00   

1.7.1.4.51.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE - Principal              

155112.000,00   

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE1.034.502,40   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE -
Principal

1.034.502,40   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.01 PNAE - Alimentação Escolar - AEE35.632,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.01 PNAE - Alimentação Escolar - AEE              155235.632,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.02 PNAE - Alimentação Escolar - Creche196.458,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.02 PNAE - Alimentação Escolar - Creche              1552196.458,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.03 PNAE - Alimentação Escolar - EJA45.316,40   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.03 PNAE - Alimentação Escolar - EJA              155245.316,40   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.04 PNAE - Alimentação Escolar - Ensino Fundamental562.314,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.04 PNAE - Alimentação Escolar - Ensino Fundamental              1552562.314,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.05 PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola147.456,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.05 PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola              1552147.456,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.06 PNAE - Alimentação Escolar - Quilombola45.262,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.06 PNAE - Alimentação Escolar - Quilombola              155245.262,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.07 PNAE - Alimentação Escolar - Indigena2.064,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.07 PNAE - Alimentação Escolar - Indigena              15522.064,00   

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE

203.627,20   

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE - Principal

203.627,20   

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE - Principal              

1553203.627,20   

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -
FNDE - Principal

15.000,00   

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -
FNDE - Principal              

156915.000,00   

1.7.1.5.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais d

26.369.400,00   

1.7.1.5.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAT14.175.400,00   

1.7.1.5.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAT14.175.400,00   

1.7.1.5.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAT              154214.175.400,00   

1.7.1.5.51.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAF11.694.000,00   

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAF -
Principal

11.694.000,00   

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAF -
Principal              

154111.694.000,00   

1.7.1.5.52.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR500.000,00   

1.7.1.5.52.0.8.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR - Juros
de Mora da Dívida Ativa

500.000,00   

1.7.1.5.52.0.8.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR - Juros
de Mora da Dívida Ativa              

1543500.000,00   

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS735.364,00   

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS735.364,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal735.364,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.01.00 Transf. de Recursos - FNAS - Programas129.744,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.01.00 Transf. de Recursos - FNAS - Programas              1660129.744,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.02.00 Transf. de Recursos-FNAS-Bloco da Proteção Social Especial de Média
Complexidade

61.862,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.02.00 Transf. de Recursos-FNAS-Bloco da Proteção Social Especial de Média
Complexidade              

166061.862,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.03.00 Transf. de Recursos-FNAS-Bloco da Proteção Social Básica259.200,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.03.00 Transf. de Recursos-FNAS-Bloco da Proteção Social Básica              1660259.200,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.04.00 Transf. de Recursos-FNAS-Bloco da Gestão do SUAS13.674,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.04.00 Transf. de Recursos-FNAS-Bloco da Gestão do SUAS              166013.674,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.05.00 Transf. de Recursos-FNAS-Bloco da Gestão do Prog. do Cad. Único e Bolsa
Família

255.884,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.05.00 Transf. de Recursos-FNAS-Bloco da Gestão do Prog. do Cad. Único e Bolsa
Família              

1660255.884,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.06.00 Transf. de Recursos - Outros Programas do FNAS15.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.06.00 Transf. de Recursos - Outros Programas do FNAS              166015.000,00   

1.7.1.7.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades400.000,00   

1.7.1.7.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades400.000,00   

1.7.1.7.50.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS100.000,00   

1.7.1.7.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal100.000,00   
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Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.7.1.7.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS -
Principal              

1631100.000,00   

1.7.1.7.51.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação100.000,00   

1.7.1.7.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - Principal100.000,00   

1.7.1.7.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação -
Principal              

1570100.000,00   

1.7.1.7.52.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social50.000,00   

1.7.1.7.52.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social -
Principal

50.000,00   

1.7.1.7.52.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social -
Principal              

166550.000,00   

1.7.1.7.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades150.000,00   

1.7.1.7.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades150.000,00   

1.7.1.7.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades              1700150.000,00   

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades1.397.070,00   

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00 Transferência Especial da União350.000,00   

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 Transferência Especial da União - Principal350.000,00   

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 Transferência Especial da União - Principal              1706350.000,00   

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/202056.450,00   

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 - Principal56.450,00   

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 - Principal       
      

150056.450,00   

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades990.620,00   

1.7.1.9.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal990.620,00   

1.7.1.9.99.0.1.01.00.00 Apoio Financeiro da União165.000,00   

1.7.1.9.99.0.1.01.00.00 Apoio Financeiro da União              1500165.000,00   

1.7.1.9.99.0.1.09.00.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades825.620,00   

1.7.1.9.99.0.1.09.00.01 Cessão Onerosa520.000,00   

1.7.1.9.99.0.1.09.00.01 Cessão Onerosa              1721520.000,00   

1.7.1.9.99.0.1.09.00.02 Transf. da Lei Complementar 195/2022 - Lei Paulo Gustavo305.620,00   

1.7.1.9.99.0.1.09.00.02 Transf. da Lei Complementar 195/2022 - Lei Paulo Gustavo              1715217.510,00   

1.7.1.9.99.0.1.09.00.02 Transf. da Lei Complementar 195/2022 - Lei Paulo Gustavo              171688.110,00   

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades12.695.973,50   

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal11.869.100,00   

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS10.680.420,00   

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal10.680.420,00   

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal              150010.680.420,00   

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA1.084.750,00   

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal1.084.750,00   

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal              15001.084.750,00   

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios61.560,00   

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal61.560,00   

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal              150061.560,00   

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico42.370,00   

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal42.370,00   

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal              175042.370,00   

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS381.829,50   

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS381.829,50   

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal381.829,50   

1.7.2.3.50.0.1.00.01.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária184.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.00.01.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária              1621184.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.00.02.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada145.829,50   

1.7.2.3.50.0.1.00.02.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada              1621145.829,50   

1.7.2.3.50.0.1.00.09.00 Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas52.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.00.09.00 Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas              162152.000,00   

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades150.000,00   

1.7.2.4.01.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades50.000,00   

1.7.2.4.01.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal50.000,00   

1.7.2.4.01.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal            
 

170150.000,00   

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde - SUS50.000,00   

1.7.2.4.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde - SUS -
Principal

50.000,00   

1.7.2.4.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde - SUS
- Principal              

163250.000,00   
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Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação50.000,00   

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação -
Principal

50.000,00   

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação -
Principal              

157150.000,00   

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal295.044,00   

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social126.364,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal126.364,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.01.00 Bloco da Proteção Social Básica73.164,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.01.00 Bloco da Proteção Social Básica              166173.164,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.02.00 Bloco da Proteção Social Especial43.200,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.02.00 Bloco da Proteção Social Especial              166143.200,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.09.00 Outras Transferências de Recursos do FEAS10.000,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.09.00 Outras Transferências de Recursos do FEAS              166110.000,00   

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação142.000,00   

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal142.000,00   

1.7.2.9.52.0.1.00.00.01 Transporte Escolar - PETE/BA142.000,00   

1.7.2.9.52.0.1.00.00.01 Transporte Escolar - PETE/BA              1576142.000,00   

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos Estados e DF26.680,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências dos Estados e DF - Principal26.680,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.01 FCBA - Fundo de Cultura do Est. da Bahia (Lei 9431/2005)12.400,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.01 FCBA - Fundo de Cultura do Est. da Bahia (Lei 9431/2005)              175912.400,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.02  Fundo de Rendimentos - REN14.280,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.02  Fundo de Rendimentos - REN              150014.280,00   

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas36.474.960,00   

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

36.474.960,00   

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

36.474.960,00   

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transf. de Recursos do FUNDEB - Principal36.474.960,00   

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transf. de Recursos do FUNDEB - Principal              154036.474.960,00   

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 192.100,00  

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais37.150,00   

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais37.150,00   

1.9.1.1.07.0.0.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas37.150,00   

1.9.1.1.07.0.1.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal10.000,00   

1.9.1.1.07.0.1.00.00.01 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - TCM/BA10.000,00   

1.9.1.1.07.0.1.00.00.01 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - TCM/BA              150010.000,00   

1.9.1.1.07.0.2.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Multas e Juros de Mora1.000,00   

1.9.1.1.07.0.2.00.00.01 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - TCM/BA - Multas e Juros de
Mora

1.000,00   

1.9.1.1.07.0.2.00.00.01 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - TCM/BA - Multas e Juros de
Mora              

15001.000,00   

1.9.1.1.07.0.3.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Dívida Ativa25.000,00   

1.9.1.1.07.0.3.00.00.01 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - TCM/BA - Dívida Ativa25.000,00   

1.9.1.1.07.0.3.00.00.01 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - TCM/BA - Dívida Ativa          
   

150025.000,00   

1.9.1.1.07.0.4.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa1.150,00   

1.9.1.1.07.0.4.00.00.01 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - TCM/BA - Multas e Juros de
Mora da Dívida Ativa

1.150,00   

1.9.1.1.07.0.4.00.00.01 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - TCM/BA - Multas e Juros de
Mora da Dívida Ativa              

15001.150,00   

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos149.950,00   

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 Indenizações4.000,00   

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 Outras Indenizações4.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.00 Outras Indenizações - Principal4.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.01 Outras Indenizações - Prefeitura1.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.01 Outras Indenizações - Prefeitura              15001.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.02 Outras Indenizações - FMS1.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.02 Outras Indenizações - FMS              15001.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.03 Outras Indenizações - FMAS1.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.03 Outras Indenizações - FMAS              15001.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.04 Outras Indenizações - FME1.000,00   

1.9.2.1.99.0.1.00.00.04 Outras Indenizações - FME              15001.000,00   

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 Restituições130.950,00   

1.9.2.2.03.0.0.00.00.00 Restituição de Benefícios Previdenciários126.950,00   
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Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.9.2.2.03.0.1.00.00.00 Restituição de Benefícios Previdenciários - Principal126.950,00   

1.9.2.2.03.0.1.00.00.00 Restituição de Benefícios Previdenciários - Principal              1800126.950,00   

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Restituições4.000,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 Outras Restituições - Principal4.000,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.01 Outras Restituições - Restituição Pelo Pagamento Indevido - Executivo2.000,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.01 Outras Restituições - Restituição Pelo Pagamento Indevido - Executivo      
       

15002.000,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.02 Outras Restituições - Executivo2.000,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.02 Outras Restituições - Executivo              15002.000,00   

1.9.2.3.00.0.0.00.00.00 Ressarcimentos15.000,00   

1.9.2.3.99.0.0.00.00.00 Outros Ressarcimentos15.000,00   

1.9.2.3.99.0.1.00.00.00 Outros Ressarcimentos - Principal15.000,00   

1.9.2.3.99.0.1.01.00.00 Ressarcimentos Determinados pelo TCM/BA10.000,00   

1.9.2.3.99.0.1.01.00.00 Ressarcimentos Determinados pelo TCM/BA              150010.000,00   

1.9.2.3.99.0.1.02.00.00 Ressarcimentos Determinados pelo o Sistema de Controle Interno do Município5.000,00   

1.9.2.3.99.0.1.02.00.00 Ressarcimentos Determinados pelo o Sistema de Controle Interno do Município      
       

15005.000,00   

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes5.000,00   

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes5.000,00   

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas5.000,00   

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias5.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias   - Principal5.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.01 Outras Receitas Não Projetadas - Prefeitura1.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.01 Outras Receitas Não Projetadas - Prefeitura              15001.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.02 Outras Receitas Não Projetadas - FMS1.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.02 Outras Receitas Não Projetadas - FMS              15001.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.03 Outras Receitas Não Projetadas - FMAS1.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.03 Outras Receitas Não Projetadas - FMAS              15001.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.04 Outras Receitas Não Projetadas - FME1.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.04 Outras Receitas Não Projetadas - FME              15001.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.05 Outras Receitas Não Projetadas - IMUP1.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.00.00.05 Outras Receitas Não Projetadas - IMUP              18001.000,00   

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital  1.407.558,48 

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens 25.000,00  

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis5.000,00   

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes5.000,00   

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes5.000,00   

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal5.000,00   

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal              17555.000,00   

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis20.000,00   

2.2.2.1.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis20.000,00   

2.2.2.1.01.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis20.000,00   

2.2.2.1.01.0.1.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Principal20.000,00   

2.2.2.1.01.0.1.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Principal              175520.000,00   

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Capital 1.382.558,48  

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades950.000,00   

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS100.000,00   

2.4.1.1.51.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Fundo a Fundo - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00   

2.4.1.1.51.1.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Primária

100.000,00   

2.4.1.1.51.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Primária - Principal

100.000,00   

2.4.1.1.51.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Primária - Principal              

1601100.000,00   

2.4.1.2.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE150.000,00   

2.4.1.2.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação150.000,00   

2.4.1.2.50.9.0.00.00.00 Outras transferências destinadas a Programas de Educação150.000,00   

2.4.1.2.50.9.1.00.00.00 Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal150.000,00   

2.4.1.2.50.9.1.00.01.00 Transf. do PAR - Plano de Ação Articulada150.000,00   

2.4.1.2.50.9.1.00.01.00 Transf. do PAR - Plano de Ação Articulada              1569150.000,00   

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades700.000,00   

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades  - Principal700.000,00   

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS150.000,00   
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2.4.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal150.000,00 

2.4.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS -
Principal

1631150.000,00 

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação200.000,00 

2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação - Principal200.000,00 

2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação -
Principal

1570200.000,00 

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Outros350.000,00 

2.4.1.4.99.0.1.00.00.01 Convênio Codesvasf nº 919701/2021-Pavimentação em Paralelepipedo350.000,00 

2.4.1.4.99.0.1.00.00.01 Convênio Codesvasf nº 919701/2021-Pavimentação em Paralelepipedo     1700350.000,00 

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades432.558,48 

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades432.558,48 

2.4.2.2.01.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades50.000,00 

2.4.2.2.01.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal50.000,00 

2.4.2.2.01.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal170150.000,00 

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS50.000,00 

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS          163250.000,00 

2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação50.000,00 

2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação          157150.000,00 

2.4.2.2.54.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em
Transporte

282.558,48 

2.4.2.2.54.0.1.00.00.01 Convênio Conder nº 065/2021-Pavimentação em Paralelepipedo282.558,48 

2.4.2.2.54.0.1.00.00.01 Convênio Conder nº 065/2021-Pavimentação em Paralelepipedo1701282.558,48 

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes4.115.320,00 

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições4.115.320,00 

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00  Contribuições Sociais4.115.320,00 

7.2.1.5.00.0.0.00.00.00 Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social4.115.320,00 

7.2.1.5.01.1.1.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal2.172.900,00 

7.2.1.5.01.1.1.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal18002.172.900,00 

7.2.1.5.01.1.2.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora10.000,00 

7.2.1.5.01.1.2.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora180010.000,00 

7.2.1.5.01.1.3.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Dívida Ativa1.932.420,00 

7.2.1.5.01.1.3.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Dívida Ativa18001.932.420,00 

9.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Dedução da Receita de Transf. Correntes-11.026.054,62 

9.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Dedução da Receita de Transf. Correntes-11.026.054,62 

9.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Dedução da Receita de Transf. Correntes da União-8.660.708,62 

9.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - FPM-8.656.120,00 

9.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - FPM - ( Dedução )1500-8.656.120,00 

9.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - ITR-4.588,62 

9.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - ITR1500-4.588,62 

9.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Dedução da Receita de Transf. Correntes do Estado-2.365.346,00 

9.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - ICMS-2.136.084,00 

9.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - ICMS1500-2.136.084,00 

9.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - IPVA-216.950,00 

9.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - IPVA1500-216.950,00 

9.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - IPI-12.312,00 

9.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Dedução da Receita p/ Formação FUNDEB - IPI1500-12.312,00 

Total da RECEITA165.148.200,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo X - DESPESA POR PROGRAMA   ORÇAMENTO 2024

Código Descrição Valor R$

APOIO LEGISLATIVO 4.610.000,000001

CIDADE LEGAL							 241.600,000002

CONTROLE EM AÇÃO						 182.000,000003

SEMEIA EM AÇÃO 			 1.261.820,000004

GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							 16.401.456,920005

GESTÃO PARTICIPATIVA E HUMANIZADA							 16.000,000006

SERRA DO RAMALHO MAIS HUMAMA E SEGURA							 417.000,000007

DESENVOLVE SERRA DO RAMALHO							 1.521.200,000008

SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							 13.464.917,480009

SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE							 1.380.500,000010

SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS 17.754.877,990011

SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS 7.855.966,080012

SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS 699.013,350013

DIREITO E CIDADANIA 1.998.302,250014

DIREITO E CIDADANIA 560.500,000015

DIREITO E CIDADANIA 758.688,000016

DIREITO E CIDADANIA 219.500,000017

EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO 72.995.254,490018

CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO 1.180.126,440019

GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA 21.450.225,000020

ÁGUA É VIDA 179.252,000021

165.148.200,00TotalQuant. Registros: 21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo X - DESPESA POR PROGRAMA   ORÇAMENTO 2024

4.610.000 APOIO LEGISLATIVO
241.600 CIDADE LEGAL
182.000 CONTROLE EM AÇÃO

1.261.820 SEMEIA EM AÇÃO 
16.401.456,92 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL

16.000 GESTÃO PARTICIPATIVA E HUMANIZADA
417.000 SERRA DO RAMALHO MAIS HUMAMA E SEGURA

1.521.200 DESENVOLVE SERRA DO RAMALHO
13.464.917,48 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 

1.380.500 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE

   DISTRIBUIÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo XI - DESPESA POR FUNÇÃO   ORÇAMENTO 2024

Código Descrição Valor R$

Legislativa 4.610.000,0001

Administração 13.714.488,9204

Segurança Pública 417.000,0006

Assistência Social 3.536.990,2508

Previdência Social 17.930.225,0009

Saúde 26.309.857,4210

Educação 73.084.207,5212

Cultura 807.169,7913

Urbanismo 11.467.217,4815

Habitação 100.000,0016

Gestão Ambiental 1.261.820,0018

Agricultura 1.380.500,0020

Energia 1.697.900,0025

Transporte 371.000,0026

Desporto e Lazer 284.003,6227

Encargos especiais 3.905.820,0028

Reserva de Contingência 4.270.000,0099

165.148.200,00TotalQuant. Registros: 17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo XI - DESPESA POR FUNÇÃO   ORÇAMENTO 2024

4.610.000 Legislativa 13.714.488,92 Administração 417.000 Segurança Pública 3.536.990,25 Assistência Social
17.930.225 Previdência Social 26.309.857,42 Saúde 73.084.207,52 Educação 807.169,79 Cultura

11.467.217,48 Urbanismo 100.000 Habitação 1.261.820 Gestão Ambiental 1.380.500 Agricultura
1.697.900 Energia 371.000 Transporte 284.003,62 Desporto e Lazer 3.905.820 Encargos especiais
4.270.000 Reserva de Contingência

   DISTRIBUIÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo XII - DESPESA POR SUBFUNÇÃO   ORÇAMENTO 2024

Código Descrição Valor R$

Ação Legislativa 4.610.000,00031

ADMINISTRAÇÃO GERAL 23.362.108,91122

Controle Interno 182.000,00124

Formação de Recursos Humanos 36.399,49128

Comunicação Social 16.000,00131

Defesa Civil 417.000,00182

Assistência ao Idoso 344.000,00241

Assistência à Criança e ao Adolescente 352.464,00243

Assistência Comunitária 2.793.526,25244

Previdência Básica 17.310.225,00271

Atenção Básica 10.301.954,17301

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.365.674,15302

Suporte Profilático e Terapêutico 272.740,37303

Vigilância Sanitária 190.557,52304

Vigilância Epidemiológica 508.455,83305

Alimentação e Nutrição 1.270.172,17306

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 42.793,91331

Ensino Fundamental 52.574.952,01361

Ensino Superior 36.556,51364

Educação Infantil 18.837.777,62365

Difusão Cultural 807.169,79392

Infra-estrutura Urbana 617.000,00451

Serviços Urbanos 10.850.217,48452

Habitação Urbana 100.000,00482

Energia Elétrica 1.697.900,00752

Transporte Rodoviário 723.391,20782

Desporto Comunitário 244.746,33812

Lazer 106.597,29813

Outros Encargos Especiais 3.905.820,00846

Reserva Orçamentária do RPPS 3.520.000,00997

Reserva de Contingência 750.000,00999

165.148.200,00TotalQuant. Registros: 31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo XII - DESPESA POR SUBFUNÇÃO   ORÇAMENTO 2024

4.610.000 Ação Legislativa 23.362.108,91 ADMINISTRAÇÃO GERAL 182.000 Controle Interno
36.399,49 Formação de Recursos Humanos 16.000 Comunicação Social 417.000 Defesa Civil

344.000 Assistência ao Idoso 352.464 Assistência à Criança e ao Adolescente 2.793.526,25 Assistência Comunitária
17.310.225 Previdência Básica 10.301.954,17 Atenção Básica 8.365.674,15 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
272.740,37 Suporte Profilático e Terapêutico 190.557,52 Vigilância Sanitária 508.455,83 Vigilância Epidemiológica

1.270.172,17 Alimentação e Nutrição 42.793,91 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 52.574.952,01 Ensino Fundamental
36.556,51 Ensino Superior 18.837.777,62 Educação Infantil 807.169,79 Difusão Cultural

617.000 Infra-estrutura Urbana 10.850.217,48 Serviços Urbanos 100.000 Habitação Urbana
1.697.900 Energia Elétrica 723.391,2 Transporte Rodoviário 244.746,33 Desporto Comunitário

106.597,29 Lazer 3.905.820 Outros Encargos Especiais 3.520.000 Reserva Orçamentária do RPPS

   DISTRIBUIÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO - Resumo   EXERCÍCIO DE 2024

Código TotalProjetosAtividadesFonte

1500 57.703.626,46 121.014,96 57.824.641,42Recursos não Vinculados de Impostos

1501 179.252,00 0,00 179.252,00Outros Recursos não Vinculados

1540 35.841.465,65 1.045.694,35 36.887.160,00Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

1541 11.350.041,00 343.959,00 11.694.000,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

1542 14.175.400,00 0,00 14.175.400,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

1543 500.000,00 0,00 500.000,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

1550 1.280.450,00 0,00 1.280.450,00Transferência do Salário-Educação

1551 12.152,00 0,00 12.152,00
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE)

1552 1.041.454,40 0,00 1.041.454,40
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

1553 209.337,20 0,00 209.337,20
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

1569 15.580,00 150.000,00 165.580,00Outras Transferências de Recursos do FNDE

1570 100.800,00 205.000,00 305.800,00
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Educação

1571 42.340,00 59.000,00 101.340,00
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Educação

1576 143.054,00 0,00 143.054,00Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

1600 9.306.975,00 0,00 9.306.975,00
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

1601 100.000,00 0,00 100.000,00
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

1602 35.000,00 0,00 35.000,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

1604 2.154.240,00 0,00 2.154.240,00
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

1605 1.838.934,00 0,00 1.838.934,00
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem

1621 390.279,50 0,00 390.279,50
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

1631 260.000,00 0,00 260.000,00
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Saúde

1632 106.000,00 0,00 106.000,00
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Saúde

1660 751.764,00 0,00 751.764,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ��FNAS

1661 129.924,00 0,00 129.924,00Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS

1665 12.000,00 38.340,00 50.340,00
Transferências de convênios e instrumentos Congêneres vinculados á
Assistência Social

1700 47.585,00 490.000,00 537.585,00Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

1701 64.842,48 330.000,00 394.842,48
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados

1706 350.000,00 0,00 350.000,00Transferência Especial da União

1708 6.190,00 0,00 6.190,00
Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos
Minerais

1715 217.510,00 0,00 217.510,00
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º -
Audiovisual

1716 88.110,00 0,00 88.110,00
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º -
Demais Setores da Cultura

1720 794.184,00 0,00 794.184,00
Transferências da União Referentes às participações na exploração de
Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

1721 0,00 521.200,00 521.200,00
Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo - Lei nº
13.885/2019

1750 44.096,00 0,00 44.096,00Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

1751 1.054.520,00 8.000,00 1.062.520,00
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
COSIP

1755 0,00 25.000,00 25.000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

1759 13.660,00 0,00 13.660,00Recursos Vinculados a Fundos

1800 21.250.225,00 200.000,00 21.450.225,00
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO - Resumo   EXERCÍCIO DE 2024

Código TotalProjetosAtividadesFonte

161.610.991,69Total Geral: 3.537.208,31 165.148.200,00
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Resumo Geral da Despesa   EXERCÍCIO DE 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00149.326.651,76

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.0092.696.189,78

Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio3.1.71.00.00312.267,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.0086.541.717,09

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA3.2.00.00.008.000,00

APLICACOES DIRETAS3.2.90.00.003.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0056.622.461,98

TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.0068.009,33

Transferencias a Consorcios Publicos3.3.71.00.00283.126,52

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0056.192.972,55
Aplic. Dir. Decorrente de Oper. de Órg., Fundos e Entid. Integrantes dos Orçam.
Fiscal e da Seguridade Soc. com Consócio Púb. do qual o ente participe

3.3.93.00.0043.827,07

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0011.551.548,24

INVESTIMENTOS4.4.00.00.008.952.128,24

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.008.875.656,69

INVERSOES FINANCEIRAS4.5.00.00.0015.000,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA4.6.00.00.002.584.420,00

APLICACOES DIRETAS4.6.90.00.00650.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA9.0.00.00.004.270.000,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA9.9.00.00.004.270.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA9.9.99.00.004.270.000,00

165.148.200,00 Total da DESPESA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0101    - CAMARA MUNICIPAL

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.003.810.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.002.974.000,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.002.906.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00836.000,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00835.500,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00800.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.00800.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00800.000,00

4.610.000,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0201    - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00230.600,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00205.500,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00204.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0025.100,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0025.100,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0011.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.0011.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0011.000,00

241.600,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0301    - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00177.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00143.500,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00142.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0033.500,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0033.500,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.005.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.005.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.005.000,00

182.000,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0401    - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.001.245.820,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00774.820,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00773.820,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00471.000,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00469.000,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0016.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.0016.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0016.000,00

1.261.820,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0501    - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0013.269.536,92

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.005.161.500,00

Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio3.1.71.00.0010.000,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.004.710.500,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA3.2.00.00.008.000,00

APLICACOES DIRETAS3.2.90.00.003.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.008.100.036,92

TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.0030.000,00

Transferencias a Consorcios Publicos3.3.71.00.0073.800,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.007.959.236,92
Aplic. Dir. Decorrente de Oper. de Órg., Fundos e Entid. Integrantes dos Orçam.
Fiscal e da Seguridade Soc. com Consócio Púb. do qual o ente participe

3.3.93.00.0036.000,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.002.798.920,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.00199.500,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00159.500,00

INVERSOES FINANCEIRAS4.5.00.00.0015.000,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA4.6.00.00.002.584.420,00

APLICACOES DIRETAS4.6.90.00.00650.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA9.0.00.00.00750.000,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA9.9.00.00.00750.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA9.9.99.00.00750.000,00

16.818.456,92 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0601    - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.001.340.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.001.206.000,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.001.200.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00134.000,00

TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.002.000,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00132.000,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0026.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.0026.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0026.000,00

1.366.000,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0701    - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00867.919,70

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.0012.356,51

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.0012.356,51

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00855.563,19

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00855.563,19

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0095.303,89

INVESTIMENTOS4.4.00.00.0095.303,89

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0095.303,89

963.223,59 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0801    - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.009.023.782,73

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.002.151.033,27

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.002.048.046,45

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.006.872.749,46

TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.0024.632,74

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.006.843.947,52

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00931.814,61

INVESTIMENTOS4.4.00.00.00931.814,61

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00931.814,61

9.955.597,34 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0802    - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0059.208.611,76

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.0046.227.498,67

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.0041.311.662,73

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0012.981.113,09

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0012.981.113,09

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.004.047.948,24

INVESTIMENTOS4.4.00.00.004.047.948,24

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.004.047.948,24

63.256.560,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 0901    - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.006.432.510,36

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.001.401.147,16

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.001.341.147,16

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.005.031.363,20

TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.001.376,59

Transferencias a Consorcios Publicos3.3.71.00.006.712,52

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.005.018.685,47

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0088.646,73

INVESTIMENTOS4.4.00.00.0088.646,73

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0077.175,18

6.521.157,09 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 1001    - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0019.204.551,29

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.009.268.223,17

Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio3.1.71.00.00302.267,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.008.793.073,24

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.009.936.328,12

Transferencias a Consorcios Publicos3.3.71.00.00187.614,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.009.733.618,36
Aplic. Dir. Decorrente de Oper. de Órg., Fundos e Entid. Integrantes dos Orçam.
Fiscal e da Seguridade Soc. com Consócio Púb. do qual o ente participe

3.3.93.00.006.827,07

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00584.149,04

INVESTIMENTOS4.4.00.00.00584.149,04

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00571.149,04

19.788.700,33 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 1101    - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00650.840,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00347.000,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00337.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00303.840,00

TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.002.000,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00299.840,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0057.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.0057.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0057.000,00

707.840,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 1102    - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.002.440.347,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00989.264,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00989.264,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.001.451.083,00

TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.003.000,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.001.448.083,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00120.539,25

INVESTIMENTOS4.4.00.00.00120.539,25

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00120.539,25

2.560.886,25 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 1103    - FUNDO MUNICIPAL DOS DIR DA CRIANÇA E ADO ADOLESCENTE

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00225.764,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.0088.000,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.0085.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00137.764,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00135.764,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0042.500,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.0042.500,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0042.500,00

268.264,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 1201    - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0012.049.391,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.004.497.870,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.004.491.870,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.007.551.521,00

Transferencias a Consorcios Publicos3.3.71.00.005.000,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.007.540.521,00
Aplic. Dir. Decorrente de Oper. de Órg., Fundos e Entid. Integrantes dos Orçam.
Fiscal e da Seguridade Soc. com Consócio Púb. do qual o ente participe

3.3.93.00.001.000,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.001.586.726,48

INVESTIMENTOS4.4.00.00.001.586.726,48

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.001.579.726,48

13.636.117,48 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 1301    - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.001.315.500,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00670.500,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00660.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00645.000,00

TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.005.000,00

Transferencias a Consorcios Publicos3.3.71.00.0010.000,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00625.000,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0065.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.0065.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0060.000,00

1.380.500,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 1401    - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA - IMUP

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0017.659.225,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.0016.416.225,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.0016.373.225,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.001.243.000,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.001.243.000,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00271.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.00271.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00271.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA9.0.00.00.003.520.000,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA9.9.00.00.003.520.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA9.9.99.00.003.520.000,00

21.450.225,00 Total da Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DESPESA POR UNIDADE   ORÇAMENTO 2024

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Conta

Unidade: 1501    - AGÊNCIA REGULADORA SERV SANEAMENTO SERRA RAMALHO

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00175.252,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00161.752,00

APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00160.752,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0013.500,00

APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0013.500,00

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.004.000,00

INVESTIMENTOS4.4.00.00.004.000,00

APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.004.000,00

179.252,00 Total da Unidade

165.148.200,00 Total da DESPESA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo V - PROGRAMA DE GOVERNO    
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 06, Lei nº 4.320/64)  

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

Poder: 1 Poder Legislativo

Órgão: 1 CAMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0100 CÂMARA MUNICIPAL

Unidade: 0101   CAMARA MUNICIPAL

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 APOIO LEGISLATIVO

4.610.000,00 4.610.000,00 2.001 GESTÃO DE POLÍTICA DE AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma do Programa

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma da SubFunção

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma da Função

4.610.000,00 4.610.000,00 Total da Secretaria

4.610.000,00 4.610.000,00 Total da Unidade

4.610.000,00 4.610.000,00 Total do Órgão

4.610.000,00 4.610.000,00 Total do Poder
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo V - PROGRAMA DE GOVERNO    
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 06, Lei nº 4.320/64)  

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0200 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Unidade: 0201   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0002 CIDADE LEGAL							

10.000,00 10.000,00 1.018 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

231.600,00 231.600,00 2.002 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÕES DA PROCURADORIA

231.600,00 10.000,00 241.600,00 Soma do Programa

231.600,00 10.000,00 241.600,00 Soma da SubFunção

231.600,00 10.000,00 241.600,00 Soma da Função

231.600,00 10.000,00 241.600,00 Total da Secretaria

231.600,00 10.000,00 241.600,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0300 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Unidade: 0301   CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04 Administração

124 Controle Interno

0003 CONTROLE EM AÇÃO						

182.000,00 182.000,00 2.003 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

182.000,00 182.000,00 Soma do Programa

182.000,00 182.000,00 Soma da SubFunção

182.000,00 182.000,00 Soma da Função

182.000,00 182.000,00 Total da Secretaria

182.000,00 182.000,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Unidade: 0401   SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18 Gestão Ambiental

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0004 SEMEIA EM AÇÃO 			

1.261.820,00 1.261.820,00 2.088 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma do Programa

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma da SubFunção

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma da Função

1.261.820,00 1.261.820,00 Total da Secretaria

1.261.820,00 1.261.820,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 0501   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

12.000,00 12.000,00 1.019 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo V - PROGRAMA DE GOVERNO    
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 06, Lei nº 4.320/64)  

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

5.000,00 5.000,00 1.020 CONSTRUÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL

11.207.836,92 11.207.836,92 2.006 GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

170.800,00 170.800,00 4.006 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

11.378.636,92 17.000,00 11.395.636,92 Soma do Programa

11.378.636,92 17.000,00 11.395.636,92 Soma da SubFunção

131 Comunicação Social

0006 GESTÃO PARTICIPATIVA E HUMANIZADA							

16.000,00 16.000,00 2.110 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA OUVIDORIA MUNICIPAL

16.000,00 16.000,00 Soma do Programa

16.000,00 16.000,00 Soma da SubFunção

271 Previdência Básica

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

350.000,00 350.000,00 1.033 GESTÃO DOS RECURSOS DA CESSÃO ONEROSA

350.000,00 350.000,00 Soma do Programa

350.000,00 350.000,00 Soma da SubFunção

11.394.636,92 367.000,00 11.761.636,92 Soma da Função

06 Segurança Pública

182 Defesa Civil

0007 SERRA DO RAMALHO MAIS HUMAMA E SEGURA							

401.000,00 401.000,00 2.079 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

401.000,00 401.000,00 Soma do Programa

401.000,00 401.000,00 Soma da SubFunção

401.000,00 401.000,00 Soma da Função

28 Encargos especiais

846 Outros Encargos Especiais

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

3.905.820,00 3.905.820,00 2.007 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma do Programa

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma da SubFunção

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma da Função

99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

750.000,00 750.000,00 2.008 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

750.000,00 750.000,00 Soma do Programa

750.000,00 750.000,00 Soma da SubFunção

750.000,00 750.000,00 Soma da Função

16.451.456,92 367.000,00 16.818.456,92 Total da Secretaria

16.451.456,92 367.000,00 16.818.456,92 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Unidade: 0601   SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0008 DESENVOLVE SERRA DO RAMALHO							

360.000,00 360.000,00 2.005 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÕES DO GABINETE

990.000,00 990.000,00 2.112 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

1.350.000,00 1.350.000,00 Soma do Programa

1.350.000,00 1.350.000,00 Soma da SubFunção

1.350.000,00 1.350.000,00 Soma da Função

06 Segurança Pública

182 Defesa Civil
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Anexo V - PROGRAMA DE GOVERNO    
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 06, Lei nº 4.320/64)  

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

0007 SERRA DO RAMALHO MAIS HUMAMA E SEGURA							

16.000,00 16.000,00 2.095 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL

16.000,00 16.000,00 Soma do Programa

16.000,00 16.000,00 Soma da SubFunção

16.000,00 16.000,00 Soma da Função

1.366.000,00 1.366.000,00 Total da Secretaria

1.366.000,00 1.366.000,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0700 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Unidade: 0701   SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

13 Cultura

392 Difusão Cultural

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

388.963,79 388.963,79 2.014 REALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DE FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSAS E
TRADICIONAIS 

39.144,61 39.144,61 2.076 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE CULTURA

331.620,00 331.620,00 2.089 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE APOIO A CULTURA

47.441,39 47.441,39 2.090 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE APOIO AS ATIVIDADES DA BANDA
MARCIAL

807.169,79 807.169,79 Soma do Programa

807.169,79 807.169,79 Soma da SubFunção

807.169,79 807.169,79 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

34.080,59 34.080,59 1.021 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL

15.375,92 15.375,92 1.022 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA JUVENTUDE

49.456,51 49.456,51 Soma do Programa

49.456,51 49.456,51 Soma da SubFunção

813 Lazer

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

106.597,29 106.597,29 2.016 APOIO AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

106.597,29 106.597,29 Soma do Programa

106.597,29 106.597,29 Soma da SubFunção

106.597,29 49.456,51 156.053,80 Soma da Função

913.767,08 49.456,51 963.223,59 Total da Secretaria

913.767,08 49.456,51 963.223,59 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

Unidade: 1201   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

15 Urbanismo

451 Infra-estrutura Urbana

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

14.000,00 14.000,00 1.013 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS, PRAÇAS,
JARDINS E PRÉDIOS PÚBLICOS 

603.000,00 603.000,00 1.014 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CALÇ. E
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

617.000,00 617.000,00 Soma do Programa

617.000,00 617.000,00 Soma da SubFunção

452 Serviços Urbanos
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Operações
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0008 DESENVOLVE SERRA DO RAMALHO							

171.200,00 171.200,00 1.034 GESTÃO DOS RECURSOS DA CESSÃO ONEROSA

171.200,00 171.200,00 Soma do Programa
0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

10.165.017,48 10.165.017,48 2.061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

439.000,00 439.000,00 2.062 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA

52.000,00 52.000,00 2.085 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DE VAQUEJADA

23.000,00 23.000,00 2.086 AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO

10.679.017,48 10.679.017,48 Soma do Programa

10.679.017,48 171.200,00 10.850.217,48 Soma da SubFunção

10.679.017,48 788.200,00 11.467.217,48 Soma da Função

16 Habitação

482 Habitação Urbana

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

100.000,00 100.000,00 1.027 CONSTRUÇÃO DE CASAS HABITACIONAIS

100.000,00 100.000,00 Soma do Programa

100.000,00 100.000,00 Soma da SubFunção

100.000,00 100.000,00 Soma da Função

25 Energia

752 Energia Elétrica

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

18.000,00 18.000,00 1.015 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E RURAL

1.679.900,00 1.679.900,00 2.064 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma do Programa

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma da SubFunção

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma da Função

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

127.000,00 127.000,00 1.026 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E TRATORES

127.000,00 127.000,00 2.060 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES

117.000,00 117.000,00 2.066 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma do Programa

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma da SubFunção

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma da Função

12.602.917,48 1.033.200,00 13.636.117,48 Total da Secretaria

12.602.917,48 1.033.200,00 13.636.117,48 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV

Unidade: 1301   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

20 Agricultura

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0010 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE							

10.000,00 10.000,00 1.017 CONSTRUÇÃO E GESTÃO DO ATERRO SANITÁRIO

1.370.500,00 1.370.500,00 2.075 GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESEN.
ECONÔMICO

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma do Programa

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma da SubFunção

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma da Função

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Total da Secretaria

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Total da Unidade

34.380.061,48 1.469.656,51 35.849.717,99 Total do Órgão
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 0901   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

6.521.157,09 6.521.157,09 2.071 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E GESTÃO DE REC.
PRÓPRIOS

6.521.157,09 6.521.157,09 Soma do Programa

6.521.157,09 6.521.157,09 Soma da SubFunção

6.521.157,09 6.521.157,09 Soma da Função

6.521.157,09 6.521.157,09 Total da Secretaria

6.521.157,09 6.521.157,09 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 1000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade: 1001   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

30.642,90 30.642,90 2.084 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE

30.642,90 30.642,90 Soma do Programa

30.642,90 30.642,90 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

20.899,49 20.899,49 2.097 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO SUS

20.899,49 20.899,49 Soma do Programa

20.899,49 20.899,49 Soma da SubFunção

301 Atenção Básica

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

8.277.358,56 8.277.358,56 2.034 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM
SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

2.024.595,61 2.024.595,61 2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

10.301.954,17 10.301.954,17 Soma do Programa

10.301.954,17 10.301.954,17 Soma da SubFunção

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

509.708,07 509.708,07 2.108 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO DA SAÚDE

509.708,07 509.708,07 Soma do Programa
0012 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

7.855.966,08 7.855.966,08 2.031 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E
HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

7.855.966,08 7.855.966,08 Soma do Programa

8.365.674,15 8.365.674,15 Soma da SubFunção

303 Suporte Profilático e Terapêutico

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

272.740,37 272.740,37 2.094 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

272.740,37 272.740,37 Soma do Programa

272.740,37 272.740,37 Soma da SubFunção

304 Vigilância Sanitária

0013 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS
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Atividade
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190.557,52 190.557,52 2.038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA SANITÁRIA

190.557,52 190.557,52 Soma do Programa

190.557,52 190.557,52 Soma da SubFunção

305 Vigilância Epidemiológica

0013 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

274.473,62 274.473,62 2.036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

233.982,21 233.982,21 2.102 MANTER,APOIAR E FORTALECER O PROGRAMA  AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS

508.455,83 508.455,83 Soma do Programa

508.455,83 508.455,83 Soma da SubFunção

306 Alimentação e Nutrição

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

54.981,99 54.981,99 2.103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

54.981,99 54.981,99 Soma do Programa

54.981,99 54.981,99 Soma da SubFunção

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

42.793,91 42.793,91 2.098 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR

42.793,91 42.793,91 Soma do Programa

42.793,91 42.793,91 Soma da SubFunção

19.788.700,33 19.788.700,33 Soma da Função

19.788.700,33 19.788.700,33 Total da Secretaria

19.788.700,33 19.788.700,33 Total da Unidade

26.309.857,42 26.309.857,42 Total do Órgão

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 4 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1101   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0014 DIREITO E CIDADANIA

15.200,00 15.200,00 1.031 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

15.200,00 15.200,00 Soma do Programa
0016 DIREITO E CIDADANIA

40.000,00 40.000,00 2.100 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ABRIGO INSTITUCIONAL DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

40.000,00 40.000,00 Soma do Programa

40.000,00 15.200,00 55.200,00 Soma da SubFunção

244 Assistência Comunitária

0014 DIREITO E CIDADANIA

20.740,00 20.740,00 1.030 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

24.400,00 24.400,00 1.032 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -
CONSTRUÇÃO DO CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA 

607.500,00 607.500,00 2.046 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

607.500,00 45.140,00 652.640,00 Soma do Programa

607.500,00 45.140,00 652.640,00 Soma da SubFunção

647.500,00 60.340,00 707.840,00 Soma da Função

647.500,00 60.340,00 707.840,00 Total da Secretaria

Página: 7 de 12 SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

74
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 LOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo V - PROGRAMA DE GOVERNO    
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 06, Lei nº 4.320/64)  

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 4 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1102   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 Assistência Social

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0014 DIREITO E CIDADANIA

31.500,00 31.500,00 2.115 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 

31.500,00 31.500,00 Soma do Programa

31.500,00 31.500,00 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0014 DIREITO E CIDADANIA

15.500,00 15.500,00 2.114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO SUAS

15.500,00 15.500,00 Soma do Programa

15.500,00 15.500,00 Soma da SubFunção

241 Assistência ao Idoso

0015 DIREITO E CIDADANIA

344.000,00 344.000,00 2.055 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

344.000,00 344.000,00 Soma do Programa

344.000,00 344.000,00 Soma da SubFunção

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0014 DIREITO E CIDADANIA

29.000,00 29.000,00 2.081 GERENCIAMENTO DE PROGRAMAS  E SERVIÇOS DO FNAS E FEAS

29.000,00 29.000,00 Soma do Programa

29.000,00 29.000,00 Soma da SubFunção

244 Assistência Comunitária

0014 DIREITO E CIDADANIA

1.189.962,25 1.189.962,25 2.048 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

64.500,00 64.500,00 2.113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUAS

1.254.462,25 1.254.462,25 Soma do Programa
0015 DIREITO E CIDADANIA

216.500,00 216.500,00 2.051 APOIO A GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRAMENTO ÚNICO

216.500,00 216.500,00 Soma do Programa
0016 DIREITO E CIDADANIA

450.424,00 450.424,00 2.050 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

450.424,00 450.424,00 Soma do Programa
0017 DIREITO E CIDADANIA

219.500,00 219.500,00 2.053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

219.500,00 219.500,00 Soma do Programa

2.140.886,25 2.140.886,25 Soma da SubFunção

2.560.886,25 2.560.886,25 Soma da Função

2.560.886,25 2.560.886,25 Total da Secretaria
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Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 4 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1103   FUNDO MUNICIPAL DOS DIR DA CRIANÇA E ADO ADOLESCENTE

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0016 DIREITO E CIDADANIA

36.000,00 36.000,00 2.056 GESTÕES DAS AÇÕES DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

48.500,00 48.500,00 2.058 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COMBATE  AO TRABALHO INFANTIL

27.500,00 27.500,00 2.059 DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROFISSIONALIZAÇÃO
DE ADOLESCENTES

130.264,00 130.264,00 2.107 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

26.000,00 26.000,00 2.116 APOIAR AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

268.264,00 268.264,00 Soma do Programa

268.264,00 268.264,00 Soma da SubFunção

268.264,00 268.264,00 Soma da Função

268.264,00 268.264,00 Total da Secretaria

3.476.650,25 60.340,00 3.536.990,25 Total da Unidade

3.476.650,25 60.340,00 3.536.990,25 Total do Órgão

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 0801   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 Educação

306 Alimentação e Nutrição

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

619.266,00 619.266,00 2.018 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
ENSINO FUNDAMENTAL

38.632,00 38.632,00 2.120 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
AEE

246.458,00 246.458,00 2.121 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CRECHE

75.316,40 75.316,40 2.122 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
EJA

153.191,78 153.191,78 2.123 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
PRÉ ESCOLA

75.262,00 75.262,00 2.124 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
QUILOMBOLA

7.064,00 7.064,00 2.132 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
INDIGENA

1.215.190,18 1.215.190,18 Soma do Programa

1.215.190,18 1.215.190,18 Soma da SubFunção

361 Ensino Fundamental

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

200.598,62 200.598,62 1.001 CONSTR. REST. AMPL. E EQUIP. DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA

89.010,01 89.010,01 1.023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

7.095.627,60 7.095.627,60 2.010 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.152,00 12.152,00 2.024 ATENDIMENTO AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

10.944,20 10.944,20 2.072 GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE

17.000,00 17.000,00 2.077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

59.980,94 59.980,94 2.091 MANUTENÇÃO DA OFERTA DE EDUCACÃO ESCOLAR INDÍGENA

7.195.704,74 289.608,63 7.485.313,37 Soma do Programa
0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

21.613,03 21.613,03 2.092 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

21.613,03 21.613,03 Soma do Programa
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7.217.317,77 289.608,63 7.506.926,40 Soma da SubFunção

364 Ensino Superior

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

36.556,51 36.556,51 2.015 AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

36.556,51 36.556,51 Soma do Programa

36.556,51 36.556,51 Soma da SubFunção

365 Educação Infantil

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

195.133,59 195.133,59 2.011 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE CRECHES

454.109,64 454.109,64 2.013 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

649.243,23 649.243,23 Soma do Programa

649.243,23 649.243,23 Soma da SubFunção

782 Transporte Rodoviário

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

292.391,20 292.391,20 2.027 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-ENSINO MEDIO

36.000,00 36.000,00 2.125 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL

24.000,00 24.000,00 2.126 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO
INFANTIL

352.391,20 352.391,20 Soma do Programa

352.391,20 352.391,20 Soma da SubFunção

812 Desporto Comunitário

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

67.340,00 67.340,00 2.093 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

67.340,00 67.340,00 Soma do Programa

67.340,00 67.340,00 Soma da SubFunção

9.538.038,89 289.608,63 9.827.647,52 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

127.949,82 127.949,82 1.004 CONSTR. REST. AMPL. DE QUADRAS DE ESP. E CENTROS RECREATIVOS
E CULTURAIS 

127.949,82 127.949,82 Soma do Programa

127.949,82 127.949,82 Soma da SubFunção

127.949,82 127.949,82 Soma da Função

9.538.038,89 417.558,45 9.955.597,34 Total da Secretaria
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Anexo V - PROGRAMA DE GOVERNO    
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 06, Lei nº 4.320/64)  

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 0802   FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

12 Educação

361 Ensino Fundamental

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

1.389.653,35 1.389.653,35 1.005 AMPLIAÇÃO E EQUIP. DA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

43.678.372,26 43.678.372,26 2.029 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

43.678.372,26 1.389.653,35 45.068.025,61 Soma do Programa

43.678.372,26 1.389.653,35 45.068.025,61 Soma da SubFunção

365 Educação Infantil

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

12.106.810,71 12.106.810,71 2.105 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÉ ESCOLA  FUNDEB

6.081.723,68 6.081.723,68 2.130 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE  FUNDEB

18.188.534,39 18.188.534,39 Soma do Programa

18.188.534,39 18.188.534,39 Soma da SubFunção

61.866.906,65 1.389.653,35 63.256.560,00 Soma da Função

61.866.906,65 1.389.653,35 63.256.560,00 Total da Secretaria

71.404.945,54 1.807.211,80 73.212.157,34 Total da Unidade

71.404.945,54 1.807.211,80 73.212.157,34 Total do Órgão

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 6 IMUP - SERRA DO RAMALHO

Secretaria: 1400 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA - IMUP

Unidade: 1401   INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA - IMUP

09 Previdência Social

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

970.000,00 970.000,00 4.002 GESTÃO DAS AÇÕES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

970.000,00 970.000,00 Soma do Programa

970.000,00 970.000,00 Soma da SubFunção

271 Previdência Básica

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

200.000,00 200.000,00 3.003 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

16.760.225,00 16.760.225,00 4.003 GESTÃO DAS AÇÕES DE POLÍTICA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL

16.760.225,00 200.000,00 16.960.225,00 Soma do Programa

16.760.225,00 200.000,00 16.960.225,00 Soma da SubFunção

17.730.225,00 200.000,00 17.930.225,00 Soma da Função

99 Reserva de Contingência

997 Reserva Orçamentária do RPPS

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

3.520.000,00 3.520.000,00 4.004 RESERVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREV. DO SERVIDOR - RPPS

3.520.000,00 3.520.000,00 Soma do Programa

3.520.000,00 3.520.000,00 Soma da SubFunção

3.520.000,00 3.520.000,00 Soma da Função

21.250.225,00 200.000,00 21.450.225,00 Total da Secretaria

21.250.225,00 200.000,00 21.450.225,00 Total da Unidade

21.250.225,00 200.000,00 21.450.225,00 Total do Órgão
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Anexo V - PROGRAMA DE GOVERNO    
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 06, Lei nº 4.320/64)  

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 7 AGÊNCIA REGULADORA SERV SANEAMENTO SERRA RAMALHO

Secretaria: 1500 AGÊNCIA REGULADORA SERV SANEAMENTO SERRA RAMALHO

Unidade: 1501   AGÊNCIA REGULADORA SERV SANEAMENTO SERRA RAMALHO

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0021 ÁGUA É VIDA

179.252,00 179.252,00 4.007 Gestão das Ações da ARSBA-SR/BA

179.252,00 179.252,00 Soma do Programa

179.252,00 179.252,00 Soma da SubFunção

179.252,00 179.252,00 Soma da Função

179.252,00 179.252,00 Total da Secretaria

179.252,00 179.252,00 Total da Unidade

179.252,00 179.252,00 Total do Órgão

157.000.991,69 3.537.208,31 160.538.200,00 Total do Poder

165.148.200,00 Total da DESPESA
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Anexo VI - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO     
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 07, Lei nº 4.320/64)

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 APOIO LEGISLATIVO

4.610.000,00 4.610.000,00 2.001 GESTÃO DE POLÍTICA DE AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma do Programa

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma da SubFunção

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma da Função

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0002 CIDADE LEGAL							

10.000,00 10.000,00 1.018 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

231.600,00 231.600,00 2.002 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÕES DA PROCURADORIA

231.600,00 10.000,00 241.600,00 Soma do Programa

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

12.000,00 12.000,00 1.019 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO

5.000,00 5.000,00 1.020 CONSTRUÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL

11.207.836,92 11.207.836,92 2.006 GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

170.800,00 170.800,00 4.006 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

11.378.636,92 17.000,00 11.395.636,92 Soma do Programa

0008 DESENVOLVE SERRA DO RAMALHO							

360.000,00 360.000,00 2.005 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÕES DO GABINETE

990.000,00 990.000,00 2.112 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

1.350.000,00 1.350.000,00 Soma do Programa

0021 ÁGUA É VIDA

179.252,00 179.252,00 4.007 Gestão das Ações da ARSBA-SR/BA

179.252,00 179.252,00 Soma do Programa

13.139.488,92 27.000,00 13.166.488,92 Soma da SubFunção

124 Controle Interno

0003 CONTROLE EM AÇÃO						

182.000,00 182.000,00 2.003 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

182.000,00 182.000,00 Soma do Programa

182.000,00 182.000,00 Soma da SubFunção

131 Comunicação Social

0006 GESTÃO PARTICIPATIVA E HUMANIZADA							

16.000,00 16.000,00 2.110 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA OUVIDORIA MUNICIPAL

16.000,00 16.000,00 Soma do Programa

16.000,00 16.000,00 Soma da SubFunção

271 Previdência Básica

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

350.000,00 350.000,00 1.033 GESTÃO DOS RECURSOS DA CESSÃO ONEROSA

350.000,00 350.000,00 Soma do Programa

350.000,00 350.000,00 Soma da SubFunção

13.337.488,92 377.000,00 13.714.488,92 Soma da Função

06 Segurança Pública

182 Defesa Civil

0007 SERRA DO RAMALHO MAIS HUMAMA E SEGURA							

401.000,00 401.000,00 2.079 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

16.000,00 16.000,00 2.095 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL

417.000,00 417.000,00 Soma do Programa

417.000,00 417.000,00 Soma da SubFunção

417.000,00 417.000,00 Soma da Função

08 Assistência Social

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
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Anexo VI - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO     
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 07, Lei nº 4.320/64)

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

0014 DIREITO E CIDADANIA

31.500,00 31.500,00 2.115 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 

31.500,00 31.500,00 Soma do Programa

31.500,00 31.500,00 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0014 DIREITO E CIDADANIA

15.500,00 15.500,00 2.114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO SUAS

15.500,00 15.500,00 Soma do Programa

15.500,00 15.500,00 Soma da SubFunção

241 Assistência ao Idoso

0015 DIREITO E CIDADANIA

344.000,00 344.000,00 2.055 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

344.000,00 344.000,00 Soma do Programa

344.000,00 344.000,00 Soma da SubFunção

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0014 DIREITO E CIDADANIA

15.200,00 15.200,00 1.031 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

29.000,00 29.000,00 2.081 GERENCIAMENTO DE PROGRAMAS  E SERVIÇOS DO FNAS E FEAS

29.000,00 15.200,00 44.200,00 Soma do Programa

0016 DIREITO E CIDADANIA

36.000,00 36.000,00 2.056 GESTÕES DAS AÇÕES DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

48.500,00 48.500,00 2.058 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COMBATE  AO TRABALHO INFANTIL

27.500,00 27.500,00 2.059 DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROFISSIONALIZAÇÃO
DE ADOLESCENTES

40.000,00 40.000,00 2.100 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ABRIGO INSTITUCIONAL DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

130.264,00 130.264,00 2.107 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

26.000,00 26.000,00 2.116 APOIAR AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

308.264,00 308.264,00 Soma do Programa

337.264,00 15.200,00 352.464,00 Soma da SubFunção

244 Assistência Comunitária

0014 DIREITO E CIDADANIA

20.740,00 20.740,00 1.030 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

24.400,00 24.400,00 1.032 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -
CONSTRUÇÃO DO CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA 

607.500,00 607.500,00 2.046 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.189.962,25 1.189.962,25 2.048 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

64.500,00 64.500,00 2.113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUAS

1.861.962,25 45.140,00 1.907.102,25 Soma do Programa
0015 DIREITO E CIDADANIA

216.500,00 216.500,00 2.051 APOIO A GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRAMENTO ÚNICO

216.500,00 216.500,00 Soma do Programa
0016 DIREITO E CIDADANIA

450.424,00 450.424,00 2.050 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

450.424,00 450.424,00 Soma do Programa

0017 DIREITO E CIDADANIA

219.500,00 219.500,00 2.053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

219.500,00 219.500,00 Soma do Programa

2.748.386,25 45.140,00 2.793.526,25 Soma da SubFunção

3.476.650,25 60.340,00 3.536.990,25 Soma da Função

09 Previdência Social

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA
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ORÇAMENTO 2024

(Anexo 07, Lei nº 4.320/64)

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

970.000,00 970.000,00 4.002 GESTÃO DAS AÇÕES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

970.000,00 970.000,00 Soma do Programa

970.000,00 970.000,00 Soma da SubFunção

271 Previdência Básica

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

200.000,00 200.000,00 3.003 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

16.760.225,00 16.760.225,00 4.003 GESTÃO DAS AÇÕES DE POLÍTICA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL

16.760.225,00 200.000,00 16.960.225,00 Soma do Programa

16.760.225,00 200.000,00 16.960.225,00 Soma da SubFunção

17.730.225,00 200.000,00 17.930.225,00 Soma da Função

10 Saúde

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

6.521.157,09 6.521.157,09 2.071 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E GESTÃO DE REC.
PRÓPRIOS

30.642,90 30.642,90 2.084 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE

6.551.799,99 6.551.799,99 Soma do Programa

6.551.799,99 6.551.799,99 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

20.899,49 20.899,49 2.097 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO SUS

20.899,49 20.899,49 Soma do Programa

20.899,49 20.899,49 Soma da SubFunção

301 Atenção Básica

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

8.277.358,56 8.277.358,56 2.034 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM
SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

2.024.595,61 2.024.595,61 2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

10.301.954,17 10.301.954,17 Soma do Programa

10.301.954,17 10.301.954,17 Soma da SubFunção

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

509.708,07 509.708,07 2.108 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO DA SAÚDE

509.708,07 509.708,07 Soma do Programa
0012 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

7.855.966,08 7.855.966,08 2.031 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E
HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

7.855.966,08 7.855.966,08 Soma do Programa

8.365.674,15 8.365.674,15 Soma da SubFunção

303 Suporte Profilático e Terapêutico

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

272.740,37 272.740,37 2.094 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

272.740,37 272.740,37 Soma do Programa

272.740,37 272.740,37 Soma da SubFunção

304 Vigilância Sanitária

0013 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

190.557,52 190.557,52 2.038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA SANITÁRIA

190.557,52 190.557,52 Soma do Programa

190.557,52 190.557,52 Soma da SubFunção

305 Vigilância Epidemiológica

0013 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

274.473,62 274.473,62 2.036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

233.982,21 233.982,21 2.102 MANTER,APOIAR E FORTALECER O PROGRAMA  AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS

508.455,83 508.455,83 Soma do Programa
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

508.455,83 508.455,83 Soma da SubFunção

306 Alimentação e Nutrição

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

54.981,99 54.981,99 2.103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

54.981,99 54.981,99 Soma do Programa

54.981,99 54.981,99 Soma da SubFunção

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

42.793,91 42.793,91 2.098 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR

42.793,91 42.793,91 Soma do Programa

42.793,91 42.793,91 Soma da SubFunção

26.309.857,42 26.309.857,42 Soma da Função

12 Educação

306 Alimentação e Nutrição

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

619.266,00 619.266,00 2.018 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
ENSINO FUNDAMENTAL

38.632,00 38.632,00 2.120 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
AEE

246.458,00 246.458,00 2.121 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CRECHE

75.316,40 75.316,40 2.122 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
EJA

153.191,78 153.191,78 2.123 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
PRÉ ESCOLA

75.262,00 75.262,00 2.124 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
QUILOMBOLA

7.064,00 7.064,00 2.132 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
INDIGENA

1.215.190,18 1.215.190,18 Soma do Programa

1.215.190,18 1.215.190,18 Soma da SubFunção

361 Ensino Fundamental

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

200.598,62 200.598,62 1.001 CONSTR. REST. AMPL. E EQUIP. DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA

1.389.653,35 1.389.653,35 1.005 AMPLIAÇÃO E EQUIP. DA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

89.010,01 89.010,01 1.023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

7.095.627,60 7.095.627,60 2.010 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.152,00 12.152,00 2.024 ATENDIMENTO AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

43.678.372,26 43.678.372,26 2.029 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

10.944,20 10.944,20 2.072 GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE

17.000,00 17.000,00 2.077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

59.980,94 59.980,94 2.091 MANUTENÇÃO DA OFERTA DE EDUCACÃO ESCOLAR INDÍGENA

50.874.077,00 1.679.261,98 52.553.338,98 Soma do Programa
0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

21.613,03 21.613,03 2.092 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

21.613,03 21.613,03 Soma do Programa

50.895.690,03 1.679.261,98 52.574.952,01 Soma da SubFunção

364 Ensino Superior

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

36.556,51 36.556,51 2.015 AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

36.556,51 36.556,51 Soma do Programa

36.556,51 36.556,51 Soma da SubFunção

365 Educação Infantil

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

195.133,59 195.133,59 2.011 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE CRECHES

454.109,64 454.109,64 2.013 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

12.106.810,71 12.106.810,71 2.105 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÉ ESCOLA  FUNDEB

6.081.723,68 6.081.723,68 2.130 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE  FUNDEB
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Anexo VI - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO     
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 07, Lei nº 4.320/64)

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

18.837.777,62 18.837.777,62 Soma do Programa

18.837.777,62 18.837.777,62 Soma da SubFunção

782 Transporte Rodoviário

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

292.391,20 292.391,20 2.027 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-ENSINO MEDIO

36.000,00 36.000,00 2.125 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL

24.000,00 24.000,00 2.126 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO
INFANTIL

352.391,20 352.391,20 Soma do Programa

352.391,20 352.391,20 Soma da SubFunção

812 Desporto Comunitário

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

67.340,00 67.340,00 2.093 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

67.340,00 67.340,00 Soma do Programa

67.340,00 67.340,00 Soma da SubFunção

71.404.945,54 1.679.261,98 73.084.207,52 Soma da Função

13 Cultura

392 Difusão Cultural

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

388.963,79 388.963,79 2.014 REALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DE FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSAS E
TRADICIONAIS 

39.144,61 39.144,61 2.076 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE CULTURA

331.620,00 331.620,00 2.089 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE APOIO A CULTURA

47.441,39 47.441,39 2.090 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE APOIO AS ATIVIDADES DA BANDA
MARCIAL

807.169,79 807.169,79 Soma do Programa

807.169,79 807.169,79 Soma da SubFunção

807.169,79 807.169,79 Soma da Função

15 Urbanismo

451 Infra-estrutura Urbana

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

14.000,00 14.000,00 1.013 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS, PRAÇAS,
JARDINS E PRÉDIOS PÚBLICOS 

603.000,00 603.000,00 1.014 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CALÇ. E
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

617.000,00 617.000,00 Soma do Programa

617.000,00 617.000,00 Soma da SubFunção

452 Serviços Urbanos

0008 DESENVOLVE SERRA DO RAMALHO							

171.200,00 171.200,00 1.034 GESTÃO DOS RECURSOS DA CESSÃO ONEROSA

171.200,00 171.200,00 Soma do Programa

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

10.165.017,48 10.165.017,48 2.061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

439.000,00 439.000,00 2.062 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA

52.000,00 52.000,00 2.085 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DE VAQUEJADA

23.000,00 23.000,00 2.086 AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO

10.679.017,48 10.679.017,48 Soma do Programa

10.679.017,48 171.200,00 10.850.217,48 Soma da SubFunção

10.679.017,48 788.200,00 11.467.217,48 Soma da Função

16 Habitação

482 Habitação Urbana

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

100.000,00 100.000,00 1.027 CONSTRUÇÃO DE CASAS HABITACIONAIS

100.000,00 100.000,00 Soma do Programa

100.000,00 100.000,00 Soma da SubFunção

100.000,00 100.000,00 Soma da Função
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Anexo VI - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO     
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 07, Lei nº 4.320/64)

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

18 Gestão Ambiental

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0004 SEMEIA EM AÇÃO 			

1.261.820,00 1.261.820,00 2.088 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma do Programa

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma da SubFunção

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma da Função

20 Agricultura

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0010 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE							

10.000,00 10.000,00 1.017 CONSTRUÇÃO E GESTÃO DO ATERRO SANITÁRIO

1.370.500,00 1.370.500,00 2.075 GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESEN.
ECONÔMICO

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma do Programa

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma da SubFunção

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma da Função

25 Energia

752 Energia Elétrica

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

18.000,00 18.000,00 1.015 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E RURAL

1.679.900,00 1.679.900,00 2.064 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma do Programa

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma da SubFunção

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma da Função

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

127.000,00 127.000,00 1.026 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E TRATORES

127.000,00 127.000,00 2.060 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES

117.000,00 117.000,00 2.066 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma do Programa

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma da SubFunção

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

127.949,82 127.949,82 1.004 CONSTR. REST. AMPL. DE QUADRAS DE ESP. E CENTROS RECREATIVOS
E CULTURAIS 

34.080,59 34.080,59 1.021 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL

15.375,92 15.375,92 1.022 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA JUVENTUDE

177.406,33 177.406,33 Soma do Programa

177.406,33 177.406,33 Soma da SubFunção

813 Lazer

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

106.597,29 106.597,29 2.016 APOIO AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

106.597,29 106.597,29 Soma do Programa

106.597,29 106.597,29 Soma da SubFunção

106.597,29 177.406,33 284.003,62 Soma da Função

28 Encargos especiais

846 Outros Encargos Especiais

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

3.905.820,00 3.905.820,00 2.007 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma do Programa

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma da SubFunção

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma da Função
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Anexo VI - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO     
ORÇAMENTO 2024

(Anexo 07, Lei nº 4.320/64)

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

99 Reserva de Contingência

997 Reserva Orçamentária do RPPS

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

3.520.000,00 3.520.000,00 4.004 RESERVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREV. DO SERVIDOR - RPPS

3.520.000,00 3.520.000,00 Soma do Programa

3.520.000,00 3.520.000,00 Soma da SubFunção

999 Reserva de Contingência

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

750.000,00 750.000,00 2.008 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

750.000,00 750.000,00 Soma do Programa

750.000,00 750.000,00 Soma da SubFunção

4.270.000,00 4.270.000,00 Soma da Função

165.148.200,00 Total da DESPESA
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Anexo IX - DESPESA POR ÓRGÃO   ORÇAMENTO 2024

Código Descrição Valor R$

CAMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 4.610.000,001

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 35.849.717,992

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA DO RAMALHO 26.309.857,423

FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SERRA DO RAMALHO 3.536.990,254

FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO SERRA DO RAMALHO 73.212.157,345

IMUP - SERRA DO RAMALHO 21.450.225,006

AGÊNCIA REGULADORA SERV SANEAMENTO SERRA RAMALHO 179.252,007

165.148.200,00TotalQuant. Registros: 7
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Anexo IX - DESPESA POR ÓRGÃO   ORÇAMENTO 2024

4.610.000 CAMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 35.849.717,99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
26.309.857,42 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA DO RAMALHO 3.536.990,25 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SERRA DO RAMALHO
73.212.157,34 FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO SERRA DO RAMALHO 21.450.225 IMUP - SERRA DO RAMALHO

179.252 AGÊNCIA REGULADORA SERV SANEAMENTO SERRA RAMALHO

   DISTRIBUIÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
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Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 APOIO LEGISLATIVO

4.610.000,00 4.610.000,00 2.001 GESTÃO DE POLÍTICA DE AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma do Programa

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma da SubFunção

4.610.000,00 4.610.000,00 Soma da Função

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0002 CIDADE LEGAL							

10.000,00 10.000,00 1.018 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

231.600,00 231.600,00 2.002 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÕES DA PROCURADORIA

231.600,00 10.000,00 241.600,00 Soma do Programa

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

12.000,00 12.000,00 1.019 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO

5.000,00 5.000,00 1.020 CONSTRUÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL

11.207.836,92 11.207.836,92 2.006 GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

170.800,00 170.800,00 4.006 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

11.378.636,92 17.000,00 11.395.636,92 Soma do Programa

0008 DESENVOLVE SERRA DO RAMALHO							

360.000,00 360.000,00 2.005 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÕES DO GABINETE

990.000,00 990.000,00 2.112 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

1.350.000,00 1.350.000,00 Soma do Programa

0021 ÁGUA É VIDA

179.252,00 179.252,00 4.007 Gestão das Ações da ARSBA-SR/BA

179.252,00 179.252,00 Soma do Programa

13.139.488,92 27.000,00 13.166.488,92 Soma da SubFunção

124 Controle Interno

0003 CONTROLE EM AÇÃO						

182.000,00 182.000,00 2.003 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

182.000,00 182.000,00 Soma do Programa

182.000,00 182.000,00 Soma da SubFunção

131 Comunicação Social

0006 GESTÃO PARTICIPATIVA E HUMANIZADA							

16.000,00 16.000,00 2.110 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA OUVIDORIA MUNICIPAL

16.000,00 16.000,00 Soma do Programa

16.000,00 16.000,00 Soma da SubFunção

271 Previdência Básica

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

350.000,00 350.000,00 1.033 GESTÃO DOS RECURSOS DA CESSÃO ONEROSA

350.000,00 350.000,00 Soma do Programa

350.000,00 350.000,00 Soma da SubFunção

13.337.488,92 377.000,00 13.714.488,92 Soma da Função

06 Segurança Pública

182 Defesa Civil

0007 SERRA DO RAMALHO MAIS HUMAMA E SEGURA							

401.000,00 401.000,00 2.079 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

16.000,00 16.000,00 2.095 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL

417.000,00 417.000,00 Soma do Programa

417.000,00 417.000,00 Soma da SubFunção

417.000,00 417.000,00 Soma da Função

12 Educação

306 Alimentação e Nutrição
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Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

619.266,00 619.266,00 2.018 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
ENSINO FUNDAMENTAL

38.632,00 38.632,00 2.120 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
AEE

246.458,00 246.458,00 2.121 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CRECHE

75.316,40 75.316,40 2.122 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
EJA

153.191,78 153.191,78 2.123 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
PRÉ ESCOLA

75.262,00 75.262,00 2.124 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
QUILOMBOLA

7.064,00 7.064,00 2.132 DESENV. DAS AÇÕES DO PROG. NAC.DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
INDIGENA

1.215.190,18 1.215.190,18 Soma do Programa

1.215.190,18 1.215.190,18 Soma da SubFunção

361 Ensino Fundamental

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

200.598,62 200.598,62 1.001 CONSTR. REST. AMPL. E EQUIP. DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA

1.389.653,35 1.389.653,35 1.005 AMPLIAÇÃO E EQUIP. DA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

89.010,01 89.010,01 1.023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

7.095.627,60 7.095.627,60 2.010 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.152,00 12.152,00 2.024 ATENDIMENTO AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

43.678.372,26 43.678.372,26 2.029 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

10.944,20 10.944,20 2.072 GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE

17.000,00 17.000,00 2.077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

59.980,94 59.980,94 2.091 MANUTENÇÃO DA OFERTA DE EDUCACÃO ESCOLAR INDÍGENA

50.874.077,00 1.679.261,98 52.553.338,98 Soma do Programa
0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

21.613,03 21.613,03 2.092 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

21.613,03 21.613,03 Soma do Programa

50.895.690,03 1.679.261,98 52.574.952,01 Soma da SubFunção

364 Ensino Superior

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

36.556,51 36.556,51 2.015 AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

36.556,51 36.556,51 Soma do Programa

36.556,51 36.556,51 Soma da SubFunção

365 Educação Infantil

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

195.133,59 195.133,59 2.011 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE CRECHES

454.109,64 454.109,64 2.013 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

12.106.810,71 12.106.810,71 2.105 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÉ ESCOLA  FUNDEB

6.081.723,68 6.081.723,68 2.130 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE  FUNDEB

18.837.777,62 18.837.777,62 Soma do Programa

18.837.777,62 18.837.777,62 Soma da SubFunção

782 Transporte Rodoviário

0018 EDUCAÇÃO EM TRANSFORMAÇÃO

292.391,20 292.391,20 2.027 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-ENSINO MEDIO

36.000,00 36.000,00 2.125 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL

24.000,00 24.000,00 2.126 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO
INFANTIL

352.391,20 352.391,20 Soma do Programa

352.391,20 352.391,20 Soma da SubFunção

812 Desporto Comunitário

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

67.340,00 67.340,00 2.093 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

67.340,00 67.340,00 Soma do Programa
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Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

67.340,00 67.340,00 Soma da SubFunção

71.404.945,54 1.679.261,98 73.084.207,52 Soma da Função

13 Cultura

392 Difusão Cultural

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

388.963,79 388.963,79 2.014 REALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DE FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSAS E
TRADICIONAIS 

39.144,61 39.144,61 2.076 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE CULTURA

331.620,00 331.620,00 2.089 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE APOIO A CULTURA

47.441,39 47.441,39 2.090 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE APOIO AS ATIVIDADES DA BANDA
MARCIAL

807.169,79 807.169,79 Soma do Programa

807.169,79 807.169,79 Soma da SubFunção

807.169,79 807.169,79 Soma da Função

15 Urbanismo

451 Infra-estrutura Urbana

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

14.000,00 14.000,00 1.013 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS, PRAÇAS,
JARDINS E PRÉDIOS PÚBLICOS 

603.000,00 603.000,00 1.014 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CALÇ. E
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

617.000,00 617.000,00 Soma do Programa

617.000,00 617.000,00 Soma da SubFunção

452 Serviços Urbanos

0008 DESENVOLVE SERRA DO RAMALHO							

171.200,00 171.200,00 1.034 GESTÃO DOS RECURSOS DA CESSÃO ONEROSA

171.200,00 171.200,00 Soma do Programa

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

10.165.017,48 10.165.017,48 2.061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

439.000,00 439.000,00 2.062 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA

52.000,00 52.000,00 2.085 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DE VAQUEJADA

23.000,00 23.000,00 2.086 AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO

10.679.017,48 10.679.017,48 Soma do Programa

10.679.017,48 171.200,00 10.850.217,48 Soma da SubFunção

10.679.017,48 788.200,00 11.467.217,48 Soma da Função

16 Habitação

482 Habitação Urbana

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

100.000,00 100.000,00 1.027 CONSTRUÇÃO DE CASAS HABITACIONAIS

100.000,00 100.000,00 Soma do Programa

100.000,00 100.000,00 Soma da SubFunção

100.000,00 100.000,00 Soma da Função

18 Gestão Ambiental

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0004 SEMEIA EM AÇÃO 			

1.261.820,00 1.261.820,00 2.088 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma do Programa

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma da SubFunção

1.261.820,00 1.261.820,00 Soma da Função

20 Agricultura

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0010 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE							

10.000,00 10.000,00 1.017 CONSTRUÇÃO E GESTÃO DO ATERRO SANITÁRIO

1.370.500,00 1.370.500,00 2.075 GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESEN.
ECONÔMICO

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma do Programa

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma da SubFunção
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Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

1.370.500,00 10.000,00 1.380.500,00 Soma da Função

25 Energia

752 Energia Elétrica

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

18.000,00 18.000,00 1.015 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E RURAL

1.679.900,00 1.679.900,00 2.064 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma do Programa

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma da SubFunção

1.679.900,00 18.000,00 1.697.900,00 Soma da Função

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0009 SERRA DO RAMALHO MAIS FORTE 							

127.000,00 127.000,00 1.026 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E TRATORES

127.000,00 127.000,00 2.060 GESTÃO DA POLITICA DE AÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES

117.000,00 117.000,00 2.066 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma do Programa

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma da SubFunção

244.000,00 127.000,00 371.000,00 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

127.949,82 127.949,82 1.004 CONSTR. REST. AMPL. DE QUADRAS DE ESP. E CENTROS RECREATIVOS
E CULTURAIS 

34.080,59 34.080,59 1.021 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL

15.375,92 15.375,92 1.022 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA JUVENTUDE

177.406,33 177.406,33 Soma do Programa

177.406,33 177.406,33 Soma da SubFunção

813 Lazer

0019 CULTURA, DESPORTO E LAZER EM TRANSFORMAÇÃO

106.597,29 106.597,29 2.016 APOIO AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

106.597,29 106.597,29 Soma do Programa

106.597,29 106.597,29 Soma da SubFunção

106.597,29 177.406,33 284.003,62 Soma da Função

28 Encargos especiais

846 Outros Encargos Especiais

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

3.905.820,00 3.905.820,00 2.007 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma do Programa

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma da SubFunção

3.905.820,00 3.905.820,00 Soma da Função

99 Reserva de Contingência

997 Reserva Orçamentária do RPPS

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

3.520.000,00 3.520.000,00 4.004 RESERVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREV. DO SERVIDOR - RPPS

3.520.000,00 3.520.000,00 Soma do Programa

3.520.000,00 3.520.000,00 Soma da SubFunção

999 Reserva de Contingência

0005 GESTÃO FAZENDÁRIA E FISCAL							

750.000,00 750.000,00 2.008 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

750.000,00 750.000,00 Soma do Programa

750.000,00 750.000,00 Soma da SubFunção

4.270.000,00 4.270.000,00 Soma da Função
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Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

117.371.127,33 Total da DESPESA
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Anexo IV - ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL  ORÇAMENTO 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

08 Assistência Social

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0014 DIREITO E CIDADANIA

31.500,00 31.500,00 2.115 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 

31.500,00 31.500,00 Soma do Programa

31.500,00 31.500,00 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0014 DIREITO E CIDADANIA

15.500,00 15.500,00 2.114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO SUAS

15.500,00 15.500,00 Soma do Programa

15.500,00 15.500,00 Soma da SubFunção

241 Assistência ao Idoso

0015 DIREITO E CIDADANIA

344.000,00 344.000,00 2.055 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

344.000,00 344.000,00 Soma do Programa

344.000,00 344.000,00 Soma da SubFunção

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0014 DIREITO E CIDADANIA

15.200,00 15.200,00 1.031 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

29.000,00 29.000,00 2.081 GERENCIAMENTO DE PROGRAMAS  E SERVIÇOS DO FNAS E FEAS

29.000,00 15.200,00 44.200,00 Soma do Programa
0016 DIREITO E CIDADANIA

36.000,00 36.000,00 2.056 GESTÕES DAS AÇÕES DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

48.500,00 48.500,00 2.058 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COMBATE  AO TRABALHO INFANTIL

27.500,00 27.500,00 2.059 DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROFISSIONALIZAÇÃO
DE ADOLESCENTES

40.000,00 40.000,00 2.100 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ABRIGO INSTITUCIONAL DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

130.264,00 130.264,00 2.107 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

26.000,00 26.000,00 2.116 APOIAR AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

308.264,00 308.264,00 Soma do Programa

337.264,00 15.200,00 352.464,00 Soma da SubFunção

244 Assistência Comunitária

0014 DIREITO E CIDADANIA

20.740,00 20.740,00 1.030 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

24.400,00 24.400,00 1.032 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -
CONSTRUÇÃO DO CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA 

607.500,00 607.500,00 2.046 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.189.962,25 1.189.962,25 2.048 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

64.500,00 64.500,00 2.113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUAS

1.861.962,25 45.140,00 1.907.102,25 Soma do Programa
0015 DIREITO E CIDADANIA

216.500,00 216.500,00 2.051 APOIO A GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRAMENTO ÚNICO

216.500,00 216.500,00 Soma do Programa
0016 DIREITO E CIDADANIA

450.424,00 450.424,00 2.050 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

450.424,00 450.424,00 Soma do Programa
0017 DIREITO E CIDADANIA

219.500,00 219.500,00 2.053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

219.500,00 219.500,00 Soma do Programa

2.748.386,25 45.140,00 2.793.526,25 Soma da SubFunção

3.476.650,25 60.340,00 3.536.990,25 Soma da Função

09 Previdência Social
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

970.000,00 970.000,00 4.002 GESTÃO DAS AÇÕES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

970.000,00 970.000,00 Soma do Programa

970.000,00 970.000,00 Soma da SubFunção

271 Previdência Básica

0020 GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

200.000,00 200.000,00 3.003 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

16.760.225,00 16.760.225,00 4.003 GESTÃO DAS AÇÕES DE POLÍTICA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL

16.760.225,00 200.000,00 16.960.225,00 Soma do Programa

16.760.225,00 200.000,00 16.960.225,00 Soma da SubFunção

17.730.225,00 200.000,00 17.930.225,00 Soma da Função

10 Saúde

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

6.521.157,09 6.521.157,09 2.071 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E GESTÃO DE REC.
PRÓPRIOS

30.642,90 30.642,90 2.084 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE

6.551.799,99 6.551.799,99 Soma do Programa

6.551.799,99 6.551.799,99 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

20.899,49 20.899,49 2.097 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO SUS

20.899,49 20.899,49 Soma do Programa

20.899,49 20.899,49 Soma da SubFunção

301 Atenção Básica

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

8.277.358,56 8.277.358,56 2.034 ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM
SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

2.024.595,61 2.024.595,61 2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

10.301.954,17 10.301.954,17 Soma do Programa

10.301.954,17 10.301.954,17 Soma da SubFunção

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

509.708,07 509.708,07 2.108 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO DA SAÚDE

509.708,07 509.708,07 Soma do Programa
0012 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

7.855.966,08 7.855.966,08 2.031 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E
HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

7.855.966,08 7.855.966,08 Soma do Programa

8.365.674,15 8.365.674,15 Soma da SubFunção

303 Suporte Profilático e Terapêutico

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

272.740,37 272.740,37 2.094 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

272.740,37 272.740,37 Soma do Programa

272.740,37 272.740,37 Soma da SubFunção

304 Vigilância Sanitária

0013 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

190.557,52 190.557,52 2.038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA SANITÁRIA

190.557,52 190.557,52 Soma do Programa

190.557,52 190.557,52 Soma da SubFunção

305 Vigilância Epidemiológica

0013 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

274.473,62 274.473,62 2.036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

Anexo IV - ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL  ORÇAMENTO 2024

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

233.982,21 233.982,21 2.102 MANTER,APOIAR E FORTALECER O PROGRAMA  AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS

508.455,83 508.455,83 Soma do Programa

508.455,83 508.455,83 Soma da SubFunção

306 Alimentação e Nutrição

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

54.981,99 54.981,99 2.103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

54.981,99 54.981,99 Soma do Programa

54.981,99 54.981,99 Soma da SubFunção

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

0011 SERRA DO RAMALHO SAÚDE PARA TODOS

42.793,91 42.793,91 2.098 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR

42.793,91 42.793,91 Soma do Programa

42.793,91 42.793,91 Soma da SubFunção

26.309.857,42 26.309.857,42 Soma da Função

47.777.072,67 Total da DESPESA
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 022 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na reaspectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor ALBERTO SOUZA DE 

CARVALHO, portador do CPF.: 033.360.055-07, para exercer a função de PORTEIRO, 

na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 022 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na reaspectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor ALBERTO SOUZA DE 

CARVALHO, portador do CPF.: 033.360.055-07, para exercer a função de PORTEIRO, 

na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 023 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na reaspectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor ADILSON FERREIRA 

RODRIGUES, portador do CPF.:022.808.495-42, para exercer a função de VIGILANTE, 

na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 023 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na reaspectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor ADILSON FERREIRA 

RODRIGUES, portador do CPF.:022.808.495-42, para exercer a função de VIGILANTE, 

na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 024 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor JERRIVALDO DO 

NASCIMENTO REIS, portador do CPF.:910.542.905-63, para exercer a função de 

VIGILANTE, na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-

Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 024 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor JERRIVALDO DO 

NASCIMENTO REIS, portador do CPF.:910.542.905-63, para exercer a função de 

VIGILANTE, na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-

Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 025 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor JOAO EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA, portador do CPF.:019.596.071-89, para exercer a função de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do 

Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 025 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor JOAO EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA, portador do CPF.:019.596.071-89, para exercer a função de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do 

Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 026 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor JOSE MIRANDA DOS 

SANTOS, portador do CPF.:927.707.705-00, para exercer a função de VIGILANTE, na 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 026 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor JOSE MIRANDA DOS 

SANTOS, portador do CPF.:927.707.705-00, para exercer a função de VIGILANTE, na 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 027 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor CRISPINIANO FRANCISCO 

NASCIMENTO, portador do CPF.:210.528.911-87, para exercer a função de PORTEIRO, 

na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 027 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor CRISPINIANO FRANCISCO 

NASCIMENTO, portador do CPF.:210.528.911-87, para exercer a função de PORTEIRO, 

na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 028 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor ANTONIO CARLOS 

FRANCISCO DE SOUZA, portador do CPF.:281.780.618-21, para exercer a função de 

VIGILANTE, na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-

Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 028 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor ANTONIO CARLOS 

FRANCISCO DE SOUZA, portador do CPF.:281.780.618-21, para exercer a função de 

VIGILANTE, na Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-

Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 029 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor ZAQUEU VIANA BRAGA, 

portador do CPF.:008.123.065-62, para exercer a função de PORTEIRO, na Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 029 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor ZAQUEU VIANA BRAGA, 

portador do CPF.:008.123.065-62, para exercer a função de PORTEIRO, na Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 030 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor CASSIO TEIXEIRA DE 

JESUS, portador do CPF.:048.827.775-25, para exercer a função de PORTEIRO, na 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 030 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor CASSIO TEIXEIRA DE 

JESUS, portador do CPF.:048.827.775-25, para exercer a função de PORTEIRO, na 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 031 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor EDSON RODRIGUES 

FERREIRA, portador do CPF.:014.156.925-56, para exercer a função de FISCAL DE 

TRIBUTOS, na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 

Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 031 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor EDSON RODRIGUES 

FERREIRA, portador do CPF.:014.156.925-56, para exercer a função de FISCAL DE 

TRIBUTOS, na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 

Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 032 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor RAUL JOSE DE LIMA, 

portador do CPF.:500.705.415-15, para exercer a função de MOTORISTA, na Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 032 de 27 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre a designação e encaminhamento de 

Servidor público municipal, em disponibilidade, para o 

exercício de atividade em Secretaria do Município de 

Serra do Ramalho-BA e dá outras providências". 

 

O Excelentíssimo Senhor prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 498 de 08 de dezembro 

de 2021, que extinguiu o cargo de Bombeiro Hidráulico; 

Considerando que o artigo  3º da mencionada Lei Municipal, determinou que 

ficam os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Bombeiro Hidráulico, 

colocados em disponibilidade remunerada e de aproveitamento em outros cargos públicos, em 

localidades diversas, a critério do interesse e necessidade da administração pública municipal; 

Considerando a necessidade de pessoal percebida na respectiva Secretaria, a 

qual o servidor ora é encaminhado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor RAUL JOSE DE LIMA, 

portador do CPF.:500.705.415-15, para exercer a função de MOTORISTA, na Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 Serra do Ramalho/Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023 
 

OBJETO: Contratação de Empresas Especializadas para Prestação de Serviços de 
Gestões de Sistemas Públicos para o município de Serra do Ramalho/Ba. 
 
 
TIPO: Menor Preço Global 
 
MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO. 
 
DATA: 29 de Dezembro de 2023 às 13:00hs. 
 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento do usuário através do Banco do Brasil. 
 
INÍCIO DA SESSÃO: Início da sessão de disputa no dia 29.12.2023 às 13:00hs 
 
LOCAL: www.serradoramalho.ba.gov.br//www.licitacoes-e.com.br. 
 

 
PREÂMBULO 
 
O Município de Serra do Ramalho – Estado da Bahia, através do seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, em sessão pública eletrônica às 13:00 horas do dia 29 de 
Dezembro de 2023, no Sistema do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br a Equipe 
de Apoio e o Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto n.º 521 de 17 de Novembro de 
2023, onde serão entregues as Propostas Comercial e Documentação. 
 
OBJETO: Contratação de Empresas Especializadas para Prestação de Serviços de 
Gestões de Sistemas Públicos para o município de Serra do Ramalho/Ba. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive 
individuais, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o 
Edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios: 
http://www.serradoramalho.ba.gov.br/e www.licitacoes-e.com.br e na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – 
Centro – Serra do Ramalho/Ba – Cep: 47.630-000, no horário local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze). 
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DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a 
partir da liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 08:00hs do dia 29 de dezembro de 
2023, horário limite estabelecido até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 
SESSÃO: 
a partir das 13:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 29 de dezembro de 2023. 

LOCAL DA SESSÃO: http://www.licitacoes-e.com.br. 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:A partir da disponibilização do Edital 
no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 08h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 
29 de dezembro de 2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA, por intermédio do Pregoeiro o Sr. 
Felipe Augusto Costa da Silva, torna público aos interessados que na data, horário e 
local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidadede 
PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR (LOTES). 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, bem como os preceitos do direito público, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL (LOTES), nos termos do Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. O OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de Empresas Especializadas para Prestação de Serviços de Gestões 
de Sistemas Públicos para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seusanexos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global – MODO DE 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do exercício de 2024 e seguintes, na 
classificação abaixo: 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Unidade 07.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Unidade 10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade 10.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do ProgBolsa Família e Cadast. Únic. 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é 
necessário, previamente, o credenciamento do usuário, através do Banco do Brasil. 
3.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e 
senha individual que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 
credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições 
e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitações-e devem ser 
obtidos, exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 30030500 -
Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja 
compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 

 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 
b) Estiverem com falência decretada; 

 
c) Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Serra 
do Ramalho; 

 
d) Reunidas em consórcio. 

 
e) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 

 
f) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio das propostas. 

 
5.2 O envio das proposta de preços em campo próprio do sistema, exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5 Até a abertura da proposta, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7 Após o encerramento da etapa de lances a empresa que estiver na condição de 
Arrematante, obrigatoriamente enviará via sistema do BB, as propostas de preços 
ajustadas aos valores ofertados no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado, conforme § 9º do art. 26, do 
Decreto nº 10.024. 
 
5.8 A empresa que não atender o item 5.7, será automaticamente desclassificada. 

 
5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.10 Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no 
Capítulo X. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico em campo 
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próprio do sistema, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, no prazo previsto 
para recebimento das propostas. O não envio da proposta de preço acarretara a 
desclassificação da licitante. 
6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital e 
que assume como firme e verdadeira sua Proposta elances. 

 
6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens ou serviços, 
atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, com a 
descrição precisado que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do 
produto cotado(se for o caso); 

 
a) A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo 

“Informações Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema 
eletrônico, sob  pena  de desclassificação.  No  caso  da  marca  coincidir 
com o nome do licitante, deve-se constar a expressão “Marca Própria”(se 
for o caso). 

 
6.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

 
6.5 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para 
o serviço ou produto ofertado, expressando os valores em moeda nacional, em duas 
casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
6.6 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 
todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários à perfeita 
execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, como também 
todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, 
aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à execução do 
objeto contratado. 
6.7 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo 
do Anexo II, somente será utilizado pelo licitante arrematante. 
6.8 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data fixada para início da sessão pública. 
6.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficamos licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na 
hipótese de o licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, 
considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada por 
igual prazo. 
6.10 A formulação da proposta implicapará o licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

113
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 

 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
a) Também será desclassificada a proposta que não esteja anexada em seu 
compo próprio. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8 O licitante somente poderá o ferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser conforme o sistema. 

 
7.10 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
curso de todo certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 
 
7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo “COM 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO”. 

7.12 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento do valor consignado no registro. 
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7.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras de aceitação dos mesmos. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor dolance. 

7.16 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.17 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.18 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

7.19 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 
com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do 
tempo de iminência. 

7.20 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso 
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 
de até10 (dez) minutos, determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a fase de lances. 

7.21 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, 
depois de transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a 
qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

7.22 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.23 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

a) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006). 

b) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

c) A Microempresa ou Empresade Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais 
bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão 
convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.24 Para efeito do disposto deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
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14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.25  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.26 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão 
ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

7.28 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.29 A condição prevista neste edital somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de informática no 
País, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 
23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 15/05/2010. 

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

 
8.2 Será rejeitada e desclassificada a proposta realinhada que apresentar marca do 
produto divergente daquela apresentada originalmente. 
 
8.3 Serão desclassificados os licitantes que apresentarem propostas com preços 
inexequíveis e podendo ter suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme o item 17 deste Edital.  

 
8.4 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para 
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.5 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
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8.6 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital. 
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 
(três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
a) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
c) Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
a) O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
b) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
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subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 

 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, 
preferencialmente, apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que 
se encontram. 

 
9.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual, EIRELI e MEI; 
9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas 
ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
9.2.1.5. Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da 
União e INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do 
licitante; 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS; 
9.2.2.5. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.” (NR). 
 
9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.2.3.1. Certificado de Registro no CRC/BA, em nome da EMPRESA e do responsável 
técnico da empresa. 
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9.2.3.2. Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade(CNPJ e CPF 
socio(s); 
9.2.3.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 
9.2.3.4. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado. 

 

9.2.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial 
da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à 
data de abertura da Licitação. 
 

9.2.5. quanto à DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
 

9.2.5.1. Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal 
menores de dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim 
como menores de quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo V) ou conforme modelo 
próprio, contanto que contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
 
9.2.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do Parágrafo 2º, Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo anexo a este 
Edital (Anexo VI ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas 
informações do modelo anexo); 
 

9.2.5.3. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua 
qualificação de micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a 
licitante não apresentar poderá ainda participar do certame sem os benefícios 
concedidos pela LC 123/06. 
 

9.2.5.4. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar com 
a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar sob 
as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público; 
 

9.2.5.5.Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades 
e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 
verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
a) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
b) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através 
de publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório 
competente ou pelos servidores do Setor de Licitação, mediante apresentação dos 
originais. 
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c) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
d) Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após 
aconfirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do 
órgão emitente. 
e) A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno por te sujeitas ao regime da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática das mesmas. 
 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.3 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
10.4 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.5 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
10.6 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
10.7 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SISTEMA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.2 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo 
licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-mail 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep:47.630-000. 
12.3 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
12.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
12.5 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão 
acatadas pelo pregoeiro. 
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12.6 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
12.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.8 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 

13 RECURSO 
13.2 Após a etapa de lances, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado 
antes ou depois da fase de disputa, após o ato de declaração do vencedor, poderá se 
manifestar de forma imediata, motivadamente e sucinta, sua intenção de interpor 
recurso através do campo proprio do sistema eletrônico. 
13.3 O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do 
vencedor; a ausência desta manifestação neste prazo importará na decadência do 
direito de recurso. 

 

13.4 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões constantes do recurso, que deverão ser encaminhadas ao Setor 
de Licitações, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente. 
13.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através 
do e-mail licitaserradoramalho@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba 
– Cep:47.630-000, das 08h às12h. 
13.6 Cabe ao Pregoeiro receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, 
podendo reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
período, quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade competente que 
decidirá sobre a sua pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

a) A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
 

13.7 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.8 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail 
não serão acatadas pelo Pregoeiro. 

 

13.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala do Setor de Licitação. 

 

13.10 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7°, da Lei n°10.520/2002. 

 

13.11 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.11 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo do sistema. Uma vez admitido 
o recurso, o recorrente terá, a partir de e então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões pelo sistema eletrônico ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo lhe assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.  
 
13.12 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do 
certame.  
13.13 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas neste 
edital. 
13.14 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.  
13.15 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos 
referidos nos autos do processo no setor de licitações do município de Serra do 
Ramalho, bem como no sistema eletrônico.  
13.16 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
13.17 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final.  
13.18 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 
14 CONTRATAÇÃO 
14.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a 
nota de empenho e depois firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este 
edital. 
14.3 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 
equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
a) Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 
b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 16.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar. 
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14.4 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 
14.5 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 
14.6 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.7 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
14.8 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
15 DOS PRAZOS 
15.2 Entrega dos materiais/execução do serviço: sera de forma imediata, após a 
emissão da solicitação de fornecimento/serviço. 
15.3 Local de entrega: No município do Serra do Ramalho/BA, CEP: 47.630-000, 
conforme ordem de fornecimento. 

 

16 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
16.2 O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado (s) pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO através de Ordem Bancária, 
mediante depósito na conta corrente da Contratada, após entrega dos materiais, no 
prazo, valor e condições estabelecidas no Contrato, em até em 30, 60 ou/até 90 dias 
de vencimento de cada pedido, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, emitida de 
acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
Comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5° da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela Contratada. 

16.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 

 

16.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 18.2, somente será (ão) liberado(s) 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho. 

 

16.5 Havendo erro na NotaFiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
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16.6 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de 
regularidade da documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da 
licitante vencedora por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do 
Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da regularidade 
perante a Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a Seguridade 
Social, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 

 

16.7 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430, 
de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à 
retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n° 480 
de 15 de dezembro de 2004. 

 

16.8 A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estadoda Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
16.9 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso 
ao endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 

 

17 SANÇÕES 
17.2 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 

 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
b) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato 
ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
e) Não mantiver a proposta,injustificadamente; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório. 
 

17.3 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o Município 
Serra do Ramalho poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as 
multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no 
contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 
do contrato, tomandopor base o valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2% (dois por cento) apartir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de 

atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 

lote. 
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e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a dois (02) anos; 

17.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
17.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens anteriores. 

17.6 O percentual de multa previsto no terceiro item deste tópico incidirá sobre o 
valor atualizado do contrato, tendo como fator de atualização o percentual da taxa 
SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá apartir da data em 
que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 
17.7 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, 
bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por 
perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 
17.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 
17.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
18.2 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, 
sem que as  licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto 
no art. 59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.2 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 

19.3 Fica reservado à Administração o direito de: 
 
a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento 
aos interessados através de correspondência oficial encaminhada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na 
realização da licitação na data marcada para a sua abertura, mantidas as demais 
condições. 

 

• O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a convocação para 
continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
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esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que devería constar 
originalmente da proposta. 

• Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

• As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

• Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Pregoeira que 
deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 

• A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 
desclassificar a proposta do licitante que for declarado inidôneo na área da 
Administração Pública. 

• A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 
poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar este edital, hipótese em 
que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

• O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

• A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá 
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas neste edital, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

• As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a 
este Pregão deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Acre, s/n, Serra do Ramalho – Bahia. 

• As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança da futura aquisição. 

• Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação 
(respostas a questionamentos, impugnações, recursos, etc.) através do site 
do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo “Chat de Mensagens”. 

20 FORO 

20.2 Fica designado o foro da Comarcade Serra do Ramalho, Estado da Bahia –
Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 

Serra do Ramalho/BA, 15 de dezembro de 2023. 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 
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A N E X O I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2023 

OBJETO: Contratação de Empresas Especializadas para Prestação de Serviços de 

Gestões de Sistemas Públicos para o município de Serra do Ramalho/Ba. 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

Item Discriminação 
Quant. 

Unid. 
Meses 

  
Os serviços prestados serão de consultoria, assessoria, 

planejamento, compreendendo a gestão do SIAFIC, bem como 
promover mentoria estratégica às unidades estruturantes administrativas 
da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, visando melhores práticas 
de gestão e controle integrados. 

• Implementar e oferecer apoio técnico a gestão dos 
procedimentos e requisitos mínimos de qualidade ao Sistema 
Integrado de Administração, Finanças e Controle – SIAFIC. 

• Trabalhar  na agilidade dos atos de gestão, bem como identificar 
os principais processos de trabalho e propor melhorias.  

• Regulamentar os procedimentos administrativos e contábeis 
(integração com os demais sistemas estruturantes). 

• Definir e implementar padrões e procedimentos contábeis a 
serem utilizados por todos os integrantes do sistema – Tabela 
de Lançamentos Padronizados 

• Definir e regulamentar a forma de certificação dos registros 
contábeis realizados no sistema – conformidade contábil 

• Definir e regulamentar a forma de certificação dos documentos 
emitidos no sistema – Conformidade de Documentos 

• Definir as datas limites para a execução dos procedimentos 
contábeis específicos: Depreciação, lançamento de 
almoxarifado, folha de pagamentos, etc. 

• Definir a data de fechamento de balancete de cada mês. 

• Definir os procedimentos de encerramento do exercício 
financeiro  

• Apoiar a elaboração dos fluxos para os processos, 
procedimentos e rotinas, das atividades prevista no objeto desta 
contratação; 

• Elaborar de manual de procedimentos de gestão, com as regras 
de negócio, relacionada as atividades prevista no objeto desta 
contratação; 

• Dar continuidade ao processo de especificação de novas 
rotinas, contemplando, também se necessário, intervenções 
naquelas já existentes no SIAFIC objetivando converter as 
informações obtidas no RH/LICITAÇÃO e CONTRATOS. 

• Acompanhar o desenvolvimento das funcionalidades 
especificadas;  

    

01 12 Unid. 

Obs.: a prestação dos serviços de que trata este objeto é necessário e essenciais para o 

município, em caráter de urgência para suprir as demandas do município, não o obrigando a 

contratação (bem como, pagamentos) dos serviços ou aquisição de forma integral ou parcial. 

1 – Os objetos e serviços deverão ser entregues/ou fornecidos de forma rápida e imediata na 
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data de recebimento da requisição.  

2 – O local de entrega dos serviços/ou materiais serão aos locais declinados na descrição do 

objeto, que correspondem as secretarias e unidades vinculadas  

3 – A entrega será sob a responsabilidade da vencedora e sob as custas desta. 

 

O VALOR TOTAL OFERTADO É O DE: R$ ____________________________  

 

ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização com 

as especificações, quantidades e condições descritas, em nenhum momento podendo ser 

substituídas pelas descrições resumidas, em caso de necessidade de aumento a ser levantada, 

será acordado entre as partes o mesmo valor unitário contratado.  

 

Esta proposta é válida por:________________ (Mínimo 60 dias).  

Prazo de garantia: _______________________ 

Prazo de entrega: _________ (após emissão de autorização da Secretaria Solicitante)  

 

Serra do Ramalho/Ba, ______ de _______ de 2023. 

 

__________________________________ 

Assinatura – Responsável 

Carimbo do CNPJ/CPF 
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ANEXO I I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Compreende a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 

de consultoria, assessoria para implementação, estabelecendo regras operacionais, 

programas e elaboração de normas, procedimentos, regulamentos e rotinas que 

possibilitem a perfeita aplicação do padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC e a 

integração do mesmo com a central contábil da Prefeitura  Municipal de Serra do 

Ramalho. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal nº 

10.520/02, por se tratar de bens e serviços comuns, Lei Federal subsidiaria nº 8.666/93 e suas 

alterações e Lei Complementar nº 123/2006. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

Considerando os procedimentos administrativos e tendo em vista a necessidade de 

manutenção das atividades deste Legislativo. 

 Considerando a obrigação em implantar os procedimentos fundamentados do 

decreto 10.540/2020 que estabelece que os entes públicos devem atender aos 

requisitos mínimos de qualidade para o Sistema Integrado de Administração e 

Controle - SIAFIC nasce a necessidade de contratação de um técnico especializado, 

de visão estratégica , que promova junto aos servidores envolvidos nessas tarefas a 

devida capacitação e mentoria dos serviços que serão executados atendendo aos 

preceitos estabelecidos na legislação. 

 Inicialmente, vislumbra-se suprir a necessidade de adequada orientação de 

100% do pessoal envolvido. Acredita-se que a qualificação técnica promova 

excelência na produtividade, fato que assegura a execução dos requisitos exigidos na 

prática operacional para uma  gestão eficiente, ao passo em que o Legislativo 

Municipal melhora a capacidade operacional e a sociedade se beneficiada com a 

disponibilidade de mais serviços de qualidade. 

 Também necessário se faz garantir a boa execução das atividades, desta 
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forma, a consultoria e assessoria técnica especializada são indispensáveis, 

principalmente no cumprimento das exigências estabelecidas pelos órgãos de 

controles. E mais, com a edição de normas e a eliminação de gargalos, que devem se 

materializar por meio dos procedimentos administrativos regulares, as atividades 

propostas que  asseguram o rito formal e adequado considerando que o SIAFIC tem 

a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração 

orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação, entre 

outros, das transações e procedimentos contábeis previstos na legislação. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos 

consignados no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará 

disposta na ordem de serviço e/ou fornecimento. 

 
5. DOS CUSTOS ESTIMADOS 

Estima-se o valor total dos serviços conforme Processo Administrativo nº 147/2023, baseado 

em pesquisa de mercado, sendo este o valor médio extraídos das propostas de preços 

apresentadas. 

6. Das características gerais dos serviços a serem prestados 

Item Discriminação 
Quant. 

Unid. 
Meses 

  
Os serviços prestados serão de consultoria, assessoria, 

planejamento, compreendendo a gestão do SIAFIC, bem como 
promover mentoria estratégica às unidades estruturantes 
administrativas da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 
visando melhores práticas de gestão e controle integrados. 

 

• Implementar e oferecer apoio técnico a gestão dos 
procedimentos e requisitos mínimos de qualidade ao 
Sistema Integrado de Administração, Finanças e Controle 
– SIAFIC. 

• Trabalhar  na agilidade dos atos de gestão, bem como 
identificar os principais processos de trabalho e propor 
melhorias.  

• Regulamentar os procedimentos administrativos e 
contábeis (integração com os demais sistemas 
estruturantes). 

• Definir e implementar padrões e procedimentos contábeis 
a serem utilizados por todos os integrantes do sistema – 
Tabela de Lançamentos Padronizados 

• Definir e regulamentar a forma de certificação dos 
registros contábeis realizados no sistema – conformidade 
contábil 

    

1 12 Unid. 
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• Definir e regulamentar a forma de certificação dos 
documentos emitidos no sistema – Conformidade de 
Documentos 

• Definir as datas limites para a execução dos 
procedimentos contábeis específicos: Depreciação, 
lançamento de almoxarifado, folha de pagamentos, etc. 

• Definir a data de fechamento de balancete de cada mês. 

• Definir os procedimentos de encerramento do exercício 
financeiro  

• Apoiar a elaboração dos fluxos para os processos, 
procedimentos e rotinas, das atividades prevista no objeto 
desta contratação; 

• Elaborar de manual de procedimentos de gestão, com as 
regras de negócio, relacionada as atividades prevista no 
objeto desta contratação; 

• Dar continuidade ao processo de especificação de novas 
rotinas, contemplando, também se necessário, 
intervenções naquelas já existentes no SIAFIC objetivando 
converter as informações obtidas no RH/LICITAÇÃO e 
CONTRATOS. 

• Acompanhar o desenvolvimento das funcionalidades 
especificadas;  

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 

As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar por 

ocasião da habilitação a documentação exigida no edital. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Para a execução do objeto será formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha o 

Edital de licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e 

responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo, o Edital e a Proposta de 

Preços da empresa vencedora. 

O prazo de validade do Contrato é até 31 de dezembro de 2023, com início na data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em 

consonância com as condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços 

apresentada na sessão de abertura do certame. 

A contratada se obriga à: 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do termo de referência e Edital, os quais 

deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle 
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de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se as disposições da Lei n.º 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às responsabilidades dos licitantes 

enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que acarretem 

danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ônus da prova. 

b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 

ao cumprimento do Contrato a ser firmado;                                                     

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a 

prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 

serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou 

informação citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as 

questões referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos 

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 

(três) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante 

a vigência do contrato; 

k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que 

será comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

As obrigações da CONTRATANTE, são as seguintes: 
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a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste 

CONTRATO e do termo de Referência; 

b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável 

pela execução do objeto. 

c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e 

correção das falhas eventualmente detectadas; 

d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 

e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 

ao fornecimento do objeto; 

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado. 

g) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do 

contratante no Município de Serra do Ramalho, assim como hospedagem, se necessário for; 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 

15 (quinze) dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do 

recebimento do objeto. 

 A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pela Fiscal designado 

pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida 

Nota Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas e legais. 

 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão 

os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente 

alteradas as datas de vencimento, não respondendo a Prefeitura Municipal por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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A N E X O I V 

 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
EDITAL DE PREGÃO N° 051/2023 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 
 

 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 051/2023, estamos apresentando 
proposta para fornecer o seguinte objeto: A Contratação de Empresas Especializadas para 
Prestação de Serviços de Gestões de Sistemas Públicos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 
unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e 
seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre 
nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e 
obrigações relacionados com esta licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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M O D E L O 

 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2023 

 

ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                        Local e Data _______de ______________de 2023 
 

                                                   
Assinatura________________________________ 

 
                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2023 

 

ANEXO VI 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório – Pregão Eletrônico nº 051/2023, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - 

Bahia, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2023 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

 

 

REF. Pregão nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede 

na ........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa 

ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 051/2023 
 

O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 
16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE ____________, CNPJ nº 
____________________, com endereço na ________________ Serra do Ramalho – Bahia, 
representado por seu Gestor ___________________, portador do RG nº  __________ e CPF 
nº ________________, Doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
______________________ estabelecida à ____________________________________, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) ________________________, portador de cédula 
de identidade no ___________________ e CPF no _______________________, denominando-
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente A Contratação de 
Empresas Especializadas para Prestação de Serviços de Gestões de Sistemas Públicos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 051/2023, pelo Prefeito Municipal em ___________; com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com suas 
modificações), Processo Administrativo nº 147/2023, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação 
de Serviços de Gestões de Sistemas Públicos para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja 
descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 051/2023, e Proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 051/2023, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA 
deverá observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias 
corridos, contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e 
prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele 
decorrentes das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, 
obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das 
pertinentes leis federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única 
responsável pelas infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado 
que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da CONTRATADA a importância 
correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha efetuar 
por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
051/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos 
serviços/materiais a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de 
punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às 
necessidades da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos 
credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração 
não implique na diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação 
sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao 
Cliente – SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse 
da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os 
trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, 
seja por meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, 
ficando estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, 
como única e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de 
qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos 
locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta 
apresentada e as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e 
de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data 
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de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do 
CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da 
CONTRATANTE, que será responsável pela avaliação da prestação dos serviços e 
fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo atestado de cumprimento das 
obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por 
outro profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado 
pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no 
inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto 
deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula 
Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do 
presente contrato, a importância estimada global de R$ _________ (____________________), 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 051/2023. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as 
exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
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pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação 
pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma 
apresentar cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de 
modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após 
a execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a 
contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste 
pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, 
conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, 
no mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo 
constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, 
nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, 
com os dados de identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma 
prevista nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um 
por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da 
efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços 
poderá ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será 
realizado somente depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro 
Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Unidade 07.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade 10.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 
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Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do ProgBolsa Família e Cadast. Únic. 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o 
cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E 
DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo 
nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente 
CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, 
necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circulabilidade, 
eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por 
títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela 
CONTRATANTEou inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, 
sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, 
o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na 
legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) 
dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do 
art. 78 da Lei n.º 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, 
a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e 
certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no 
artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no 
inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento 
das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do 
Edital Pregão Eletrônico n.º 051/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais 
entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor 
Osman Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura 
Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme portaria nº 003/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme portaria nº 006/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele 
previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser 
efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2023, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento 
as obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes 
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas 
abaixo. 

 
Serra do Ramalho–BA,___ de 2023. 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

  
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

 T
estemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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ANEXO IX 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 
9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja 

impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea 

ficando obrigada a comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

para contratar com o Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos 

cobrirão quaisquer dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das 

dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 

verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como 

fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 

ANEXO IX 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 
9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja 

impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea 

ficando obrigada a comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

para contratar com o Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos 

cobrirão quaisquer dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das 

dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 

verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como 

fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
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TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO CONTRATO Nº 001/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ nº 
10.450.122/0001-33, com sua sede situada na Avenida Castelo Branco, nº 1555 – Centro – Paraiso do Tocantins – 
Tocantins, neste ato representado pelo senhor Irineu Pereira de Souza, portador do CPF nº 300.392.741-87 e RG nº 
1.331.488 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 001/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 001/2023, conforme Processo de Dispensa 
nº 001/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço Técnico 
Especializado para Licenciamento de Uso de Software - Sistema de Regimes Próprios de Previdência Social com 
prestação de serviços envolvendo: manutenção, treinamento, atualizações, suporte e serviços complementares de 
assessoria previdenciária, para atender o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Irineu Pereira de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO CONTRATO Nº 001/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ nº 
10.450.122/0001-33, com sua sede situada na Avenida Castelo Branco, nº 1555 – Centro – Paraiso do Tocantins – 
Tocantins, neste ato representado pelo senhor Irineu Pereira de Souza, portador do CPF nº 300.392.741-87 e RG nº 
1.331.488 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 001/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 001/2023, conforme Processo de Dispensa 
nº 001/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço Técnico 
Especializado para Licenciamento de Uso de Software - Sistema de Regimes Próprios de Previdência Social com 
prestação de serviços envolvendo: manutenção, treinamento, atualizações, suporte e serviços complementares de 
assessoria previdenciária, para atender o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Irineu Pereira de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 002/2023 AO CONTRATO Nº 002/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA – CNPJ nº 
32.487.913/0001-70, com sua sede situada na Avenida Castelo Branco, nº 1555 – Andar 2 Quadra25 Lote 09 Sala 02 
– Centro – Paraiso do Tocantins – Tocantins, neste ato representado pela senhora Marilange Coldebella de Souza, 
portadora do CPF nº 242.362.762-91 e RG nº 1.331.478 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 002/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 002/2023, conforme Processo de Dispensa 
nº 002/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de serviços de 
Assessoramento Econômico objetivando estabelecer as diretrizes e linhas gerais e Elaboração de Relatórios, mensais, 
Trimestrais, semestrais e anuais conforme exigido pela Portaria MPS nº 519/2011 e pelos Tribunais de Contas, 
detalhando sobre a rentabilidade e os riscos das diversas modalidades da carteira de investimentos, preenchimento 
mensal dos Demonstrativos de Aplicação e Investimentos dos Recursos – DAIR. E Politica Anual de Investimentos 
referente ao exercício 2023, para atender o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

Marilange Coldebella de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 002/2023 AO CONTRATO Nº 002/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA – CNPJ nº 
32.487.913/0001-70, com sua sede situada na Avenida Castelo Branco, nº 1555 – Andar 2 Quadra25 Lote 09 Sala 02 
– Centro – Paraiso do Tocantins – Tocantins, neste ato representado pela senhora Marilange Coldebella de Souza, 
portadora do CPF nº 242.362.762-91 e RG nº 1.331.478 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 002/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 002/2023, conforme Processo de Dispensa 
nº 002/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de serviços de 
Assessoramento Econômico objetivando estabelecer as diretrizes e linhas gerais e Elaboração de Relatórios, mensais, 
Trimestrais, semestrais e anuais conforme exigido pela Portaria MPS nº 519/2011 e pelos Tribunais de Contas, 
detalhando sobre a rentabilidade e os riscos das diversas modalidades da carteira de investimentos, preenchimento 
mensal dos Demonstrativos de Aplicação e Investimentos dos Recursos – DAIR. E Politica Anual de Investimentos 
referente ao exercício 2023, para atender o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

Marilange Coldebella de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 004/2023 AO CONTRATO Nº 004/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SELF TECNOLOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SELF TECNOLOGIA LTDA – CNPJ nº 47.927.067/0001-30, com sua 
sede situada na Av Marechal Castelo Branco, nº 1555 – Andar 01 Quadra25 Lote 09 Sala 01 – Centro – Paraiso do 
Tocantins – Tocantins, neste ato representado pelo senhor Irineu Pereira de Souza, portador do CPF nº 300.392.741-
87 e RG nº 1.331.488 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2023, conforme Processo de Dispensa 
nº 0042023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço Técnico 
Especializado para Realização de recadastramento ONLINE dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do 
Município de Serra do Ramalho- BA, em cumprimento ao disposto no inciso II do art. 9o da Lei Federal Nº 10.887 de 
18 de junho de 2004, e de conformidade com o disposto no art. 69, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
atender o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SELF TECNOLOGIA LTDA 

Irineu Pereira de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 004/2023 AO CONTRATO Nº 004/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SELF TECNOLOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SELF TECNOLOGIA LTDA – CNPJ nº 47.927.067/0001-30, com sua 
sede situada na Av Marechal Castelo Branco, nº 1555 – Andar 01 Quadra25 Lote 09 Sala 01 – Centro – Paraiso do 
Tocantins – Tocantins, neste ato representado pelo senhor Irineu Pereira de Souza, portador do CPF nº 300.392.741-
87 e RG nº 1.331.488 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2023, conforme Processo de Dispensa 
nº 0042023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço Técnico 
Especializado para Realização de recadastramento ONLINE dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do 
Município de Serra do Ramalho- BA, em cumprimento ao disposto no inciso II do art. 9o da Lei Federal Nº 10.887 de 
18 de junho de 2004, e de conformidade com o disposto no art. 69, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
atender o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SELF TECNOLOGIA LTDA 

Irineu Pereira de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 005/2023 AO CONTRATO Nº 
015/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
MANOEL CAITANO FILHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor MANOEL CAITANO FILHO, brasileiro; RG. 03295883 89 SSP-BA e 
CPF. 166.387.945-15, residente e domiciliado na Rua Bela Vista – nº 25 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 015/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 015/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 011/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na 3ª Travessa do 
Antigo Hospital, Bairro Santa Eulália, na cidade de 
Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento do PSF. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024. 
  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MANOEL CAITANO FILHO 

Manoel Caitano Filho 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 005/2023 AO CONTRATO Nº 
015/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
MANOEL CAITANO FILHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor MANOEL CAITANO FILHO, brasileiro; RG. 03295883 89 SSP-BA e 
CPF. 166.387.945-15, residente e domiciliado na Rua Bela Vista – nº 25 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 015/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 015/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 011/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na 3ª Travessa do 
Antigo Hospital, Bairro Santa Eulália, na cidade de 
Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento do PSF. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024. 
  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MANOEL CAITANO FILHO 

Manoel Caitano Filho 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 005/2023 AO CONTRATO Nº 005/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
SARA LUIZA SERAFIM SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora SARA LUIZA SERAFIM SANTOS, brasileira; RG. 13.978.786-06 
SSP-BA e CPF. 023.890.795-39, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro II – nº 536 A – Bairro Primavera – 
Barreiras – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 005/2022, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 005/2022, conforme Processo de Dispensa 
nº 008/2022, tendo como objeto a locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra 
do Ramalho – BA, para Funcionamento da sede do Instituto Municipal De Previdência – IMUP, na Cidade de Serra do 
Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SARA LUIZA SERAFIM SANTOS  

Sara Luiza Serafim Santos 

CONTRATADA 
 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 005/2023 AO CONTRATO Nº 005/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
SARA LUIZA SERAFIM SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora SARA LUIZA SERAFIM SANTOS, brasileira; RG. 13.978.786-06 
SSP-BA e CPF. 023.890.795-39, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro II – nº 536 A – Bairro Primavera – 
Barreiras – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 005/2022, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 005/2022, conforme Processo de Dispensa 
nº 008/2022, tendo como objeto a locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra 
do Ramalho – BA, para Funcionamento da sede do Instituto Municipal De Previdência – IMUP, na Cidade de Serra do 
Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SARA LUIZA SERAFIM SANTOS  

Sara Luiza Serafim Santos 

CONTRATADA 
 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 006/2023 AO CONTRATO Nº 
692/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
EDUARDA BRAGA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora EDUARDA BRAGA SANTOS, brasileira; RG: 1596094702 
SSP/BA, e CPF 097.425.215-81, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 15 – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 692//2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 692//2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 112/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 15 – Centro, na cidade de Serra do 
Ramalho - BA, para Funcionamento do CRED BAHIA 
na Cidade de Serra do Ramalho – BA. 12 Mês 800,00 9.600,00 

Valor Total .............................. 9.600,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDA BRAGA SANTOS 

Eduarda Braga Santos 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 006/2023 AO CONTRATO Nº 
692/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
EDUARDA BRAGA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora EDUARDA BRAGA SANTOS, brasileira; RG: 1596094702 
SSP/BA, e CPF 097.425.215-81, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 15 – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 692//2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 692//2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 112/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 15 – Centro, na cidade de Serra do 
Ramalho - BA, para Funcionamento do CRED BAHIA 
na Cidade de Serra do Ramalho – BA. 12 Mês 800,00 9.600,00 

Valor Total .............................. 9.600,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDA BRAGA SANTOS 

Eduarda Braga Santos 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 007/2023 AO CONTRATO Nº 
010/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS, brasileira; RG: 0786640553 
SSP/BA, e CPF 915.404.885-00, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 457 – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 010/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 010/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 457 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
para Funcionamento da sede do Quartel da Policia 
Militar na Cidade de Serra do Ramalho – BA 12 Mês 940,00 11.280,00 

Valor Total .............................. 11.280,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS  

Jusçara Vieira dos Anjos 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 007/2023 AO CONTRATO Nº 
010/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS, brasileira; RG: 0786640553 
SSP/BA, e CPF 915.404.885-00, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 457 – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 010/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 010/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 457 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
para Funcionamento da sede do Quartel da Policia 
Militar na Cidade de Serra do Ramalho – BA 12 Mês 940,00 11.280,00 

Valor Total .............................. 11.280,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS  

Jusçara Vieira dos Anjos 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 007/2023 AO CONTRATO Nº 007/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.883.882/0001-03 estabelecida à Rua Garanhuns, nº 329 – Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Lucas Fernandes de Oliveira Ferreira, 
portador de cédula de identidade no 1512474045 SSP/BA e CPF no 054.710.805-21, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 007/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 007/2023, conforme Processo de Dispensa 
nº 010/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em Serviços Técnicos Profissionais 
Especializados em Assessoria e Consultoria de Processos Administrativos, Processos Licitatórios e Contratos 
Administrativos, Serviços especializados em alimentação, manutenção e acompanhamento do Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria SIGA e Serviços de Digitalização, Indexação, Arquivamento e Envio de Documentos para o Instituto 
Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA 

Lucas Fernandes de Oliveira Ferreira 

CONTRATADO 
 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 007/2023 AO CONTRATO Nº 007/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.883.882/0001-03 estabelecida à Rua Garanhuns, nº 329 – Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Lucas Fernandes de Oliveira Ferreira, 
portador de cédula de identidade no 1512474045 SSP/BA e CPF no 054.710.805-21, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 007/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 007/2023, conforme Processo de Dispensa 
nº 010/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em Serviços Técnicos Profissionais 
Especializados em Assessoria e Consultoria de Processos Administrativos, Processos Licitatórios e Contratos 
Administrativos, Serviços especializados em alimentação, manutenção e acompanhamento do Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria SIGA e Serviços de Digitalização, Indexação, Arquivamento e Envio de Documentos para o Instituto 
Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término em 31/12/2023.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA 

Lucas Fernandes de Oliveira Ferreira 

CONTRATADO 
 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 008/2023 AO CONTRATO Nº 
013/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
MARLENE AMARAL DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora MARLENE AMARAL DE SOUZA, brasileira; RG: 0820575160 
SSP/BA, e CPF 889.386.115-15, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 013/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 07 – Centro, na cidade de Serra do 
Ramalho - BA, para Funcionamento do Conselho 
Tutelar. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARLENE AMARAL DE SOUZA  

Marlene Amaral de Souza 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 008/2023 AO CONTRATO Nº 
013/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
MARLENE AMARAL DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora MARLENE AMARAL DE SOUZA, brasileira; RG: 0820575160 
SSP/BA, e CPF 889.386.115-15, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 013/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 07 – Centro, na cidade de Serra do 
Ramalho - BA, para Funcionamento do Conselho 
Tutelar. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARLENE AMARAL DE SOUZA  

Marlene Amaral de Souza 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 009/2023 AO CONTRATO Nº 
017/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS, brasileiro; RG: 1511281707 
SSP/BA, e CPF 035.094.875-59, residente e domiciliado na Rua da Estrada, nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 017/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 017/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Agrovila 02 – 
Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento do Posto 
avançado da Policia Militar. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS  

Domingos Isidório dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 009/2023 AO CONTRATO Nº 
017/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS, brasileiro; RG: 1511281707 
SSP/BA, e CPF 035.094.875-59, residente e domiciliado na Rua da Estrada, nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 017/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 017/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Agrovila 02 – 
Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento do Posto 
avançado da Policia Militar. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS  

Domingos Isidório dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 010/2023 AO CONTRATO Nº 
823/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
ADELCIO ALVES DA ROCHA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ADELCIO ALVES DA ROCHA, brasileiro; RG: 0300173270 
SSP/BA, e CPF 385.093.185-49, residente e domiciliado na Av. Norte, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 823/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 823/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 126/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida Central 
Norte, s/nº – Centro – Serra do Ramalho – BA, para 
Funcionamento do Centro de Fisioterapia. 12 Mês 1.700,00 20.400,00 

Valor Total .............................. 20.400,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA 

Adelcio Alves da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 010/2023 AO CONTRATO Nº 
823/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
ADELCIO ALVES DA ROCHA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ADELCIO ALVES DA ROCHA, brasileiro; RG: 0300173270 
SSP/BA, e CPF 385.093.185-49, residente e domiciliado na Av. Norte, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 823/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 823/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 126/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida Central 
Norte, s/nº – Centro – Serra do Ramalho – BA, para 
Funcionamento do Centro de Fisioterapia. 12 Mês 1.700,00 20.400,00 

Valor Total .............................. 20.400,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA 

Adelcio Alves da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 011/2023 AO CONTRATO Nº 
204/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DISTRITO DE IRRIGACAO FORMOSO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DISTRITO DE IRRIGACAO FORMOSO – CNPJ nº. 
16.236.879/0001-05, com sede na Rod. BR 349 - KM 27 - Vila do Setor 33, s/nº – Escritório – Projeto Formoso 
– Bom Jesus da Lapa – BA, neste ato representado pelo senhor Enderson José de Souza, portador do CPF nº 
962.780.485-15 e do RG nº 0944981305 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 204/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 204/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 049/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Prestação de Serviços de Fornecimento de Água, para 
abastecimento da população da Agrovila 02, 
município de Serra do Ramalho – Bahia. 12 Mês 2.783,25 33.399,00 

Valor Total .............................. 33.399,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DISTRITO DE IRRIGACAO FORMOSO 

Enderson José de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 011/2023 AO CONTRATO Nº 
204/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DISTRITO DE IRRIGACAO FORMOSO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DISTRITO DE IRRIGACAO FORMOSO – CNPJ nº. 
16.236.879/0001-05, com sede na Rod. BR 349 - KM 27 - Vila do Setor 33, s/nº – Escritório – Projeto Formoso 
– Bom Jesus da Lapa – BA, neste ato representado pelo senhor Enderson José de Souza, portador do CPF nº 
962.780.485-15 e do RG nº 0944981305 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 204/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 204/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 049/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Prestação de Serviços de Fornecimento de Água, para 
abastecimento da população da Agrovila 02, 
município de Serra do Ramalho – Bahia. 12 Mês 2.783,25 33.399,00 

Valor Total .............................. 33.399,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DISTRITO DE IRRIGACAO FORMOSO 

Enderson José de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 012/2023 AO CONTRATO Nº 
014/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA.  

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA, brasileiro; RG: 1683906713 
SSP/BA, e CPF 274.368.778-95, residente e domiciliado no Povoado de Mariapoles, Zona Rural – Serra do 
Ramalho-Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 014/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 014/2021, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 010/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Mato Grosso 
– nº 06 – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, 
para Funcionamento do PSF. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA  

Maria José Queiroz Oliveira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 012/2023 AO CONTRATO Nº 
014/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA.  

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA, brasileiro; RG: 1683906713 
SSP/BA, e CPF 274.368.778-95, residente e domiciliado no Povoado de Mariapoles, Zona Rural – Serra do 
Ramalho-Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 014/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 014/2021, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 010/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Mato Grosso 
– nº 06 – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, 
para Funcionamento do PSF. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA  

Maria José Queiroz Oliveira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 013/2023 AO CONTRATO Nº 
230/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor JOSE 
EDNALDO DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA, brasileiro; RG: 188245844 
SSP/SP, e CPF 127.899.268-59, residente e domiciliado na Av. São Paulo – Centro, s/n – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 048/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Av. São Paulo, 
Centro – Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento 
do centro de COVID no Município de Serra do 
Ramalho – Ba. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA 

Jose Ednaldo de Oliveira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 013/2023 AO CONTRATO Nº 
230/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor JOSE 
EDNALDO DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA, brasileiro; RG: 188245844 
SSP/SP, e CPF 127.899.268-59, residente e domiciliado na Av. São Paulo – Centro, s/n – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 048/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Av. São Paulo, 
Centro – Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento 
do centro de COVID no Município de Serra do 
Ramalho – Ba. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA 

Jose Ednaldo de Oliveira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 014/2023 AO CONTRATO Nº 858/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.340.639/0001-30, estabelecida à Calc 

Canopo, nº 11 - Andar 2 Sala 3 Centro Apoio II – Alphaville - Santana de Parnaíba – SP, através de sua 
representante legal a Sra. Ana Paula Teixeira. Brasileira. Portadora do CPF nº: 417.642.318-80 e RG nº: 
49.030.490 SSP-SP, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 858/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 858/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 010/2021, tendo como objeto a operação de sistema informatizado de 
despesas da frota de veículos com serviços de abastecimento de combustíveis em tempo real on-line em rede 
de serviços para o Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA  
Ana Paula Teixeira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 014/2023 AO CONTRATO Nº 858/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.340.639/0001-30, estabelecida à Calc 

Canopo, nº 11 - Andar 2 Sala 3 Centro Apoio II – Alphaville - Santana de Parnaíba – SP, através de sua 
representante legal a Sra. Ana Paula Teixeira. Brasileira. Portadora do CPF nº: 417.642.318-80 e RG nº: 
49.030.490 SSP-SP, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 858/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 858/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 010/2021, tendo como objeto a operação de sistema informatizado de 
despesas da frota de veículos com serviços de abastecimento de combustíveis em tempo real on-line em rede 
de serviços para o Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA  
Ana Paula Teixeira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 015/2023 AO CONTRATO Nº 
751/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 31.013.591/0001-65 estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, nº 

1211 – Bairro Ponto Central – Feira de Santana – Bahia, CEP nº 44.075-432, através de seu representante 
legal o senhor Otacílio Vilas Boas Neto, portador de cédula de identidade n

o
 02646251387 CNH Detran-Ba e 

CPF n
o
 527.343.585-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 

8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 751/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 751/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 014/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para a Secretaria de Educação e Unidades 
Escolares do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Otacílio Vilas Boas Neto 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 015/2023 AO CONTRATO Nº 
751/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 31.013.591/0001-65 estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, nº 

1211 – Bairro Ponto Central – Feira de Santana – Bahia, CEP nº 44.075-432, através de seu representante 
legal o senhor Otacílio Vilas Boas Neto, portador de cédula de identidade n

o
 02646251387 CNH Detran-Ba e 

CPF n
o
 527.343.585-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 

8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 751/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 751/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 014/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para a Secretaria de Educação e Unidades 
Escolares do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Otacílio Vilas Boas Neto 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 016/2023 AO CONTRATO Nº 
838/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 27.826.038/0001-

74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 838/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 838/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 020/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação do Prédio da Secretaria Municipal de Educação do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  

LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 016/2023 AO CONTRATO Nº 
838/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 27.826.038/0001-

74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 838/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 838/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 020/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação do Prédio da Secretaria Municipal de Educação do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  

LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 017/2023 AO CONTRATO Nº 
854/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 

Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade n

o
 13.831.132-38 SSP/BA e CPF n

o
 048.604.925-

60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 854/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 854/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 021/2021, tendo como objeto a o Fornecimento de Gêneros Alimentícios 
para compor Cestas Básicas a serem entregues para famílias carentes do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 017/2023 AO CONTRATO Nº 
854/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 

Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade n

o
 13.831.132-38 SSP/BA e CPF n

o
 048.604.925-

60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 854/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 854/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 021/2021, tendo como objeto a o Fornecimento de Gêneros Alimentícios 
para compor Cestas Básicas a serem entregues para famílias carentes do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 018/2023 AO CONTRATO Nº 
869/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARLY DOURADO DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARLY DOURADO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 21.318.879/0001-94, estabelecida à Rua Piaui, s/n – Bairro Centro – 

Serra do Ramalho – Bahia, CEP.: 47.630-00, através de seu Sócio-Gerente a senhora Marly Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade n

o
 02145290 37 SSP/BA e CPF n

o
 148.652.385-49, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 869/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 869/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 024/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Hospedagens 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARLY DOURADO DO NASCIMENTO 

Marly Dourado do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 018/2023 AO CONTRATO Nº 
869/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARLY DOURADO DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARLY DOURADO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 21.318.879/0001-94, estabelecida à Rua Piaui, s/n – Bairro Centro – 

Serra do Ramalho – Bahia, CEP.: 47.630-00, através de seu Sócio-Gerente a senhora Marly Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade n

o
 02145290 37 SSP/BA e CPF n

o
 148.652.385-49, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 869/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 869/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 024/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Hospedagens 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARLY DOURADO DO NASCIMENTO 

Marly Dourado do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 019/2023 AO CONTRATO Nº 
885/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 25.298.624/0001-68, estabelecida à Rua Turíbio Vila Nova, M, nº 

369 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Nestor José dos 
Santos, portador do CPF nº 320.278.005-06 e RG nº 365760093 SSP/SP, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 885/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 885/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 026/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Quadras Poliesportivas em Diversas Localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI 

Nestor José dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 019/2023 AO CONTRATO Nº 
885/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 25.298.624/0001-68, estabelecida à Rua Turíbio Vila Nova, M, nº 

369 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Nestor José dos 
Santos, portador do CPF nº 320.278.005-06 e RG nº 365760093 SSP/SP, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 885/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 885/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 026/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Quadras Poliesportivas em Diversas Localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI 

Nestor José dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 020/2023 AO CONTRATO Nº 
886/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J A 
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela 

Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, 
portador da cédula de identidade n

o
 0845646109 SSP/BA e CPF n

o
 864.016.025-20, daqui por diante 

denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 886/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 886/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 026/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Quadras Poliesportivas em Diversas Localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 020/2023 AO CONTRATO Nº 
886/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J A 
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela 

Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, 
portador da cédula de identidade n

o
 0845646109 SSP/BA e CPF n

o
 864.016.025-20, daqui por diante 

denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 886/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 886/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 026/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Quadras Poliesportivas em Diversas Localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 021/2023 AO CONTRATO Nº 
899/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 27.826.038/0001-

74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 899/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 899/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 027/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Unidade Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  

LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 021/2023 AO CONTRATO Nº 
899/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 27.826.038/0001-

74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 899/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 899/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 027/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Unidade Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  

LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 022/2023 AO CONTRATO Nº 
900/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 27.826.038/0001-

74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 900/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 900/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 028/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção de 
Quadras Poliesportivas do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  

LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 022/2023 AO CONTRATO Nº 
900/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 27.826.038/0001-

74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 900/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 900/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 028/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção de 
Quadras Poliesportivas do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  

LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 023/2023 AO CONTRATO Nº 
901/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 17.157.994/0001-57, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho- Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Antunes de Sá, portador de 
cédula de identidade n

o
 1600175210 e CPF n

o
 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 901/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 901/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 029/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Pavimentação 
na Praça da Educação no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 023/2023 AO CONTRATO Nº 
901/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 17.157.994/0001-57, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho- Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Antunes de Sá, portador de 
cédula de identidade n

o
 1600175210 e CPF n

o
 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 901/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 901/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 029/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Pavimentação 
na Praça da Educação no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 024/2023 AO CONTRATO Nº 
366/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa G & 
M EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 32.912.674/0001-59 estabelecida à Rua Piratininga, S/N, Qd 37A, Lt. 10, 

- Nova Olinda – Aparecida de Goiânia – Goiás – CEP 74.988-645, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Pedro Borges Maia, portador de cédula de identidade n

o
 5466995 SSP/GO e CPF n

o
 047.864.611-99, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 366/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 366/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 003/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a 
Fornecimento de Veículos do Tipo Ambulâncias para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Pedro Borges Maia 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 024/2023 AO CONTRATO Nº 
366/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa G & 
M EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 32.912.674/0001-59 estabelecida à Rua Piratininga, S/N, Qd 37A, Lt. 10, 

- Nova Olinda – Aparecida de Goiânia – Goiás – CEP 74.988-645, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Pedro Borges Maia, portador de cédula de identidade n

o
 5466995 SSP/GO e CPF n

o
 047.864.611-99, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 366/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 366/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 003/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a 
Fornecimento de Veículos do Tipo Ambulâncias para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Pedro Borges Maia 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 025/2023 AO CONTRATO Nº 
591/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade n

o
 00900154130 CNH e CPF n

o
 603.274.485-04, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 591/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 591/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 025/2023 AO CONTRATO Nº 
591/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade n

o
 00900154130 CNH e CPF n

o
 603.274.485-04, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 591/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 591/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 026/2023 AO CONTRATO Nº 
592/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade n

o
 00900154130 CNH e CPF n

o
 603.274.485-04, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 592/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 592/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 026/2023 AO CONTRATO Nº 
592/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade n

o
 00900154130 CNH e CPF n

o
 603.274.485-04, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 592/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 592/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 027/2023 AO CONTRATO Nº 
593/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade n

o
 00900154130 CNH e CPF n

o
 603.274.485-04, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 593/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 593/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA  

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 027/2023 AO CONTRATO Nº 
593/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade n

o
 00900154130 CNH e CPF n

o
 603.274.485-04, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 593/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 593/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA  

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 028/2023 AO CONTRATO Nº 
594/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade n

o
 00900154130 CNH e CPF n

o
 603.274.485-04, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 594/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 594/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 028/2023 AO CONTRATO Nº 
594/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade n

o
 00900154130 CNH e CPF n

o
 603.274.485-04, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 594/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 594/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 029/2023 AO CONTRATO Nº 
595/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 

Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade n

o
 0964607255 SSP/BA e CPF n

o
 001.898.495-92, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 595/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 595/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 029/2023 AO CONTRATO Nº 
595/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 

Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade n

o
 0964607255 SSP/BA e CPF n

o
 001.898.495-92, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 595/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 595/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

175
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 030/2023 AO CONTRATO Nº 
596/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 

Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade n

o
 0964607255 SSP/BA e CPF n

o
 001.898.495-92, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 596/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 596/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI  
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 030/2023 AO CONTRATO Nº 
596/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 

Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade n

o
 0964607255 SSP/BA e CPF n

o
 001.898.495-92, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 596/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 596/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI  
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 032/2023 AO CONTRATO Nº 
597/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 

Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade n

o
 0964607255 SSP/BA e CPF n

o
 001.898.495-92, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 597/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 597/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI  
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 032/2023 AO CONTRATO Nº 
597/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 

Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade n

o
 0964607255 SSP/BA e CPF n

o
 001.898.495-92, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 597/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 597/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI  
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 033/2023 AO CONTRATO Nº 
598/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 

Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade n

o
 0964607255 SSP/BA e CPF n

o
 001.898.495-92, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 598/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 598/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 033/2023 AO CONTRATO Nº 
598/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 

Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade n

o
 0964607255 SSP/BA e CPF n

o
 001.898.495-92, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 598/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 598/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

178
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 034/2023 AO CONTRATO Nº 
725/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 725/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 725/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 034/2023 AO CONTRATO Nº 
725/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 725/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 725/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 035/2023 AO CONTRATO Nº 
726/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 726/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 726/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 035/2023 AO CONTRATO Nº 
726/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 726/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 726/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 036/2023 AO CONTRATO Nº 
727/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 727/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 727/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 036/2023 AO CONTRATO Nº 
727/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 727/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 727/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 037/2023 AO CONTRATO Nº 
728/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 728/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 728/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 037/2023 AO CONTRATO Nº 
728/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 728/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 728/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 038/2023 AO CONTRATO Nº 
729/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 

Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade n

o
 844797600 SSP/BA e CPF n

o
 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 729/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 729/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 038/2023 AO CONTRATO Nº 
729/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 

Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade n

o
 844797600 SSP/BA e CPF n

o
 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 729/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 729/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 039/2023 AO CONTRATO Nº 
730/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 

Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade n

o
 844797600 SSP/BA e CPF n

o
 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 730/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 730/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 039/2023 AO CONTRATO Nº 
730/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 

Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade n

o
 844797600 SSP/BA e CPF n

o
 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 730/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 730/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 040/2023 AO CONTRATO Nº 
731/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 

Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade n

o
 844797600 SSP/BA e CPF n

o
 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 731/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 731/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 040/2023 AO CONTRATO Nº 
731/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 

Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade n

o
 844797600 SSP/BA e CPF n

o
 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 731/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 731/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 041/2023 AO CONTRATO Nº 
732/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 

Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade n

o
 844797600 SSP/BA e CPF n

o
 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 732/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 732/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 041/2023 AO CONTRATO Nº 
732/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 

Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade n

o
 844797600 SSP/BA e CPF n

o
 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 732/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 732/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 042/2023 AO CONTRATO Nº 
733/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 

Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade n

o
 1525362216 SSP/BA e CPF n

o
 066.240.335-50, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 733/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 733/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 042/2023 AO CONTRATO Nº 
733/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 

Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade n

o
 1525362216 SSP/BA e CPF n

o
 066.240.335-50, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 733/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 733/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 043/2023 AO CONTRATO Nº 
734/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 

Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade n

o
 1525362216 SSP/BA e CPF n

o
 066.240.335-50, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 734/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 734/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 043/2023 AO CONTRATO Nº 
734/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 

Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade n

o
 1525362216 SSP/BA e CPF n

o
 066.240.335-50, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 734/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 734/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 044/2023 AO CONTRATO Nº 
735/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 

Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade n

o
 1525362216 SSP/BA e CPF n

o
 066.240.335-50, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 735/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 735/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 044/2023 AO CONTRATO Nº 
735/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 

Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade n

o
 1525362216 SSP/BA e CPF n

o
 066.240.335-50, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 735/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 735/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 045/2023 AO CONTRATO Nº 
736/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 

Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade n

o
 1525362216 SSP/BA e CPF n

o
 066.240.335-50, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 736/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 736/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 045/2023 AO CONTRATO Nº 
736/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 

Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade n

o
 1525362216 SSP/BA e CPF n

o
 066.240.335-50, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 736/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 736/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 046/2023 AO CONTRATO Nº 
737/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 

de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade n

o
 91001002833 SSP/CE e CPF n

o
 512.954.741-

15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 737/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 737/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 046/2023 AO CONTRATO Nº 
737/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 

de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade n

o
 91001002833 SSP/CE e CPF n

o
 512.954.741-

15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 737/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 737/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 047/2023 AO CONTRATO Nº 
738/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 

de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade n

o
 91001002833 SSP/CE e CPF n

o
 512.954.741-

15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 738/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 738/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 047/2023 AO CONTRATO Nº 
738/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 

de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade n

o
 91001002833 SSP/CE e CPF n

o
 512.954.741-

15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 738/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 738/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 048/2023 AO CONTRATO Nº 
739/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 

de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade n

o
 91001002833 SSP/CE e CPF n

o
 512.954.741-

15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 739/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 739/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 048/2023 AO CONTRATO Nº 
739/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 

de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade n

o
 91001002833 SSP/CE e CPF n

o
 512.954.741-

15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 739/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 739/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 049/2023 AO CONTRATO Nº 
740/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 

de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade n

o
 91001002833 SSP/CE e CPF n

o
 512.954.741-

15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 740/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 740/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 049/2023 AO CONTRATO Nº 
740/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 

de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade n

o
 91001002833 SSP/CE e CPF n

o
 512.954.741-

15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 740/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 740/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 050/2023 AO CONTRATO Nº 
741/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 

Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade n

o
 0911657177 SSP/BA e CPF n

o
 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 741/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 741/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 050/2023 AO CONTRATO Nº 
741/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 

Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade n

o
 0911657177 SSP/BA e CPF n

o
 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 741/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 741/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 051/2023 AO CONTRATO Nº 
742/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 

Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade n

o
 0911657177 SSP/BA e CPF n

o
 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 742/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 742/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 051/2023 AO CONTRATO Nº 
742/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 

Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade n

o
 0911657177 SSP/BA e CPF n

o
 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 742/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 742/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

196
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 052/2023 AO CONTRATO Nº 
743/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 

Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade n

o
 0911657177 SSP/BA e CPF n

o
 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 743/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 743/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 052/2023 AO CONTRATO Nº 
743/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 

Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade n

o
 0911657177 SSP/BA e CPF n

o
 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 743/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 743/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 053/2023 AO CONTRATO Nº 
744/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 

Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade n

o
 0911657177 SSP/BA e CPF n

o
 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 744/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 744/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 053/2023 AO CONTRATO Nº 
744/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 

Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade n

o
 0911657177 SSP/BA e CPF n

o
 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 744/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 744/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 054/2023 AO CONTRATO Nº 
810/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 

Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade n

o
 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 

denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 810/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 810/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 017/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Adaptações e 
Manutenções Corretivas em Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 054/2023 AO CONTRATO Nº 
810/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 

Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade n

o
 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 

denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 810/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 810/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 017/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Adaptações e 
Manutenções Corretivas em Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 055/2023 AO CONTRATO Nº 
724/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 31.703.054/0001-47, estabelecida à Rua Via Principal, 

nº 502 – Várzea das Salinas – Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu representante legal o senhor Daniel 
Alves Leles, portador de cédula de identidade n

o
 989766055 SSP/BA e CPF n

o
 006.712.625-13, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 724/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 724/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 030/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Hospitalar para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA 

Daniel Alves Leles 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 055/2023 AO CONTRATO Nº 
724/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 31.703.054/0001-47, estabelecida à Rua Via Principal, 

nº 502 – Várzea das Salinas – Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu representante legal o senhor Daniel 
Alves Leles, portador de cédula de identidade n

o
 989766055 SSP/BA e CPF n

o
 006.712.625-13, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 724/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 724/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 030/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Hospitalar para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA 

Daniel Alves Leles 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

200
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 056/2023 AO CONTRATO Nº 
200/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADM SISTEMAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 07.568.886/0001-13 estabelecida à Rua Koesa, nº 298 – Kobrasol – São José – 

Santa Catarina, Cep: 88.102-310, através de seu Sócio-Gerente o senhor Marcos Arlindo Schmitt, portador de 
cédula de identidade n

o
 2583742 SSP/SC e CPF n

o
 910.798.709-97, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 200/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 200/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADM SISTEMAS LTDA 
Marcos Arlindo Schmitt 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 056/2023 AO CONTRATO Nº 
200/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADM SISTEMAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 07.568.886/0001-13 estabelecida à Rua Koesa, nº 298 – Kobrasol – São José – 

Santa Catarina, Cep: 88.102-310, através de seu Sócio-Gerente o senhor Marcos Arlindo Schmitt, portador de 
cédula de identidade n

o
 2583742 SSP/SC e CPF n

o
 910.798.709-97, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 200/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 200/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADM SISTEMAS LTDA 
Marcos Arlindo Schmitt 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 057/2023 AO CONTRATO Nº 
201/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLAUDIO JOSE SANTANA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.605.913/0001-43 estabelecida na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 

74-A – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Claudio José Santana, portador de cédula de identidade n

o
 08.277.382-34 SSP/BA e CPF n

o
 975.896.675-87, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 201/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 201/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLAUDIO JOSE SANTANA 

Claudio José Santana 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 057/2023 AO CONTRATO Nº 
201/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLAUDIO JOSE SANTANA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.605.913/0001-43 estabelecida na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 

74-A – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Claudio José Santana, portador de cédula de identidade n

o
 08.277.382-34 SSP/BA e CPF n

o
 975.896.675-87, 

daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 201/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 201/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLAUDIO JOSE SANTANA 

Claudio José Santana 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 058/2023 AO CONTRATO Nº 
202/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 40.883.882/0001-03 estabelecida à Rua Garanhuns, nº 329 – 

Bairro São Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Lucas Fernandes 
de Oliveira Ferreira, portador de cédula de identidade n

o
 1512474045 SSP/BA e CPF n

o
 054.710.805-21, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 202/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 202/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA Lucas 

Fernandes de Oliveira Ferreira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 058/2023 AO CONTRATO Nº 
202/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 40.883.882/0001-03 estabelecida à Rua Garanhuns, nº 329 – 

Bairro São Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Lucas Fernandes 
de Oliveira Ferreira, portador de cédula de identidade n

o
 1512474045 SSP/BA e CPF n

o
 054.710.805-21, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 202/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 202/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA Lucas 

Fernandes de Oliveira Ferreira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 059/2023 AO CONTRATO Nº 
371/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E 
PSICOPEDAGOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 29.781.881/0001-07, estabelecida à Rua 

Umbelina Freitas Santos, s/nº - São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Cláudio Felipe Hoffmann Júnior, portador de cédula de identidade n

o
 0264929977 SSP/BA e CPF n

o
 

505.839.725-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 371/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 015/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços Especializados de 
Avaliação Psicopedagógico/Psicodiagnóstico para Transtornos do Neuro desenvolvimento, síndrome de IRLEN 
e identificação de AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação de Alunos da Rede Municipal de Ensino do 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E 

PSICOPEDAGOGIA LTDA 
Cláudio Felipe Hoffmann Júnior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 059/2023 AO CONTRATO Nº 
371/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E 
PSICOPEDAGOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 29.781.881/0001-07, estabelecida à Rua 

Umbelina Freitas Santos, s/nº - São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Cláudio Felipe Hoffmann Júnior, portador de cédula de identidade n

o
 0264929977 SSP/BA e CPF n

o
 

505.839.725-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 371/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 015/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços Especializados de 
Avaliação Psicopedagógico/Psicodiagnóstico para Transtornos do Neuro desenvolvimento, síndrome de IRLEN 
e identificação de AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação de Alunos da Rede Municipal de Ensino do 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E 

PSICOPEDAGOGIA LTDA 
Cláudio Felipe Hoffmann Júnior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 060/2023 AO CONTRATO Nº 
468/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.275.441/0001-83, estabelecida à Rua Travessa Santa Luzia, s/nº - 

Centro – Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Marcos de Souza Magalhães, 
portador de cédula de identidade n

o
 1115335707 SSP/BA e CPF n

o
 008.663.285-05, daqui por diante 

denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 468/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 468/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES 

Marcos de Souza Magalhães 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 060/2023 AO CONTRATO Nº 
468/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 41.275.441/0001-83, estabelecida à Rua Travessa Santa Luzia, s/nº - 

Centro – Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Marcos de Souza Magalhães, 
portador de cédula de identidade n

o
 1115335707 SSP/BA e CPF n

o
 008.663.285-05, daqui por diante 

denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 468/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 468/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES 

Marcos de Souza Magalhães 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 061/2023 AO CONTRATO Nº 
470/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 29.073.281/0001-94 estabelecida à Rua Jose Miranda Queiroz, 

s/n – Centro – Cocos – Bahia, CEP: 47.680-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Alberto 
Gramacho da Silva, portador do CPF nº 036.438.125-66 e RG nº 1164124021 SSP/BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 470/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 470/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA 

Carlos Alberto Gramacho da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 061/2023 AO CONTRATO Nº 
470/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 29.073.281/0001-94 estabelecida à Rua Jose Miranda Queiroz, 

s/n – Centro – Cocos – Bahia, CEP: 47.680-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Alberto 
Gramacho da Silva, portador do CPF nº 036.438.125-66 e RG nº 1164124021 SSP/BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 470/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 470/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA 

Carlos Alberto Gramacho da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 062/2023 AO CONTRATO Nº 
522/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDNEI PEREIRA CASTRO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDNEI PEREIRA CASTRO-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
40.168.258/0001-16, com sua sede situada na Rua Paraná, nº 397 – Shangri-Lá – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo senhor Ednei Pereira Castro, portador do CPF nº 833.617.155-
04 e RG nº 1276869835 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, 
da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 522/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 522/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDNEI PEREIRA CASTRO-ME 

Ednei Pereira Castro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 062/2023 AO CONTRATO Nº 
522/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDNEI PEREIRA CASTRO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDNEI PEREIRA CASTRO-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
40.168.258/0001-16, com sua sede situada na Rua Paraná, nº 397 – Shangri-Lá – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo senhor Ednei Pereira Castro, portador do CPF nº 833.617.155-
04 e RG nº 1276869835 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, 
da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 522/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 522/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDNEI PEREIRA CASTRO-ME 

Ednei Pereira Castro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 063/2023 AO CONTRATO Nº 
518/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA DE DORMIR EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DE DORMIR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 24.441.464/0001-00 estabelecida à Av. Antonio Carlos Magalhães, 4230 – 

Edifício Portal da Cidade – Bairro Pituba – Salvador – Bahia, CEP.: 41.800-700, através de seu representante 
legal o senhor Wellington Martins de Lacerda, portador do CPF nº 182.804.985-91 e RG nº 107377071 
SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 518/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 518/2021, conforme Processo de 
Pregão Presencial nº 020/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de hospedagem e translados para pacientes em tratamento de saúde em hospitais da cidade de Salvador/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA DE DORMIR EIRELI 

Wellington Martins de Lacerda 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 063/2023 AO CONTRATO Nº 
518/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA DE DORMIR EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DE DORMIR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 24.441.464/0001-00 estabelecida à Av. Antonio Carlos Magalhães, 4230 – 

Edifício Portal da Cidade – Bairro Pituba – Salvador – Bahia, CEP.: 41.800-700, através de seu representante 
legal o senhor Wellington Martins de Lacerda, portador do CPF nº 182.804.985-91 e RG nº 107377071 
SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 518/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 518/2021, conforme Processo de 
Pregão Presencial nº 020/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de hospedagem e translados para pacientes em tratamento de saúde em hospitais da cidade de Salvador/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA DE DORMIR EIRELI 

Wellington Martins de Lacerda 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 064/2023 AO CONTRATO Nº 
753/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLAUDIO JOSE SANTANA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 
219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor 
Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 
703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 
47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLAUDIO JOSE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.605.913/0001-43 estabelecida 

na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 74-A – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor Claudio José Santana, portador de cédula de identidade n

o
 08.277.382-

34 SSP/BA e CPF n
o
 975.896.675-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 

inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 753/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o 
que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 753/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 031/2021, tendo como objeto a Locação de Software de Gestão Pública 
Integrada para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 

 Darlei da Silva Gonçalves  

CONTRATANTE 

  
CLAUDIO JOSE SANTANA 

Claudio José Santana 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 064/2023 AO CONTRATO Nº 
753/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLAUDIO JOSE SANTANA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 
219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor 
Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 
703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 
47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLAUDIO JOSE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 08.605.913/0001-43 estabelecida 

na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 74-A – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor Claudio José Santana, portador de cédula de identidade n

o
 08.277.382-

34 SSP/BA e CPF n
o
 975.896.675-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 

inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 753/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o 
que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 753/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 031/2021, tendo como objeto a Locação de Software de Gestão Pública 
Integrada para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 

 Darlei da Silva Gonçalves  

CONTRATANTE 

  
CLAUDIO JOSE SANTANA 

Claudio José Santana 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 065/2023 AO CONTRATO Nº 
862/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 862/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 862/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 033/2021, tendo como objeto o Fornecimento de Tecidos Confecções 
Malharia e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 065/2023 AO CONTRATO Nº 
862/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 

Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade n

o
 1353502201 SSP/BA e CPF n

o
 843.597.305-00, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 862/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 862/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 033/2021, tendo como objeto o Fornecimento de Tecidos Confecções 
Malharia e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

210
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 066/2023 AO CONTRATO Nº 
199/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANNA PAULA FREIRE - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANNA PAULA FREIRE - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 24.255.809/0001-22 estabelecida na Praça dos Meiras, nº 190 – Centro – 

Brumado – CEP: 46.100-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Anna Paula Freire, portadora de cédula 
de identidade n

o
 1117187594 SSP/BA e CPF n

o
 040.664.795-02, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 199/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 002/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Exames 
Laboratoriais com Fornecimento de Equipamentos em regime de comodato para atender as demandas do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANNA PAULA FREIRE - ME  

Anna Paula Freire 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 066/2023 AO CONTRATO Nº 
199/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANNA PAULA FREIRE - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANNA PAULA FREIRE - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 24.255.809/0001-22 estabelecida na Praça dos Meiras, nº 190 – Centro – 

Brumado – CEP: 46.100-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Anna Paula Freire, portadora de cédula 
de identidade n

o
 1117187594 SSP/BA e CPF n

o
 040.664.795-02, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 199/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 002/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Exames 
Laboratoriais com Fornecimento de Equipamentos em regime de comodato para atender as demandas do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANNA PAULA FREIRE - ME  

Anna Paula Freire 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 067/2023 AO CONTRATO Nº 
004/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 067/2023 AO CONTRATO Nº 
004/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 068/2023 AO CONTRATO Nº 
005/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 005/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 005/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 068/2023 AO CONTRATO Nº 
005/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 005/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 005/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 069/2023 AO CONTRATO Nº 
006/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 006/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 006/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 069/2023 AO CONTRATO Nº 
006/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 006/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 006/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 070/2023 AO CONTRATO Nº 081/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa ACIMA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a 
Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. 
Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do 
RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - 
Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua 
Alberto Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo 
senhor: Márcio Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 
364.643.095-87 e do RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 081/2021, 
que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – 
IMUP, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade 
dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 081/2021, 
conforme Processo de Inexigibilidade nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa 
do ramo com notória especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
na especialidade de contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento 
orçamentário; contabilidade, finanças e tesouraria; e gestão, conforme especificações constantes do 
termo de referência, visando atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, 
para o Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a 
Cláusula da Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 
01/01/2024, com o seu término em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
  
  

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
ACIMA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  Testemunha 

RG: 

 
 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
  
  

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
ACIMA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  Testemunha 

RG: 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 AO CONTRATO Nº 142/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa LARCHER 
E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a 
Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. 
Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do 
RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - 
Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa LARCHER E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 36.572.513/0001-14, com sede na Rua Copaíba, Lote 1, Torre C, nº 1 – APT 2113 – Norte 
(Águas Claras) – Brasília – DF, representado pelo senhor Lucas Oliveira Rocha, portador do CPF nº 
039.217.475-89 e OAB nº 51259, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 142/2021, 
que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – 
IMUP, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade 
dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 142/2021, 
conforme Processo de Inexigibilidade nº 012/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa 
para a Prestação de Serviços Advocatícios de Consultoria e Assessoria jurídica no âmbito do regime 
próprio de Previdência Social, acompanhando as demandas administrativas e judiciais do IMUP, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a 
Cláusula da Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 
01/01/2024, com o seu término em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
LARCHER E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Lucas Oliveira Rocha 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
LARCHER E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Lucas Oliveira Rocha 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 072/2023 AO CONTRATO Nº 
003/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 003/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 072/2023 AO CONTRATO Nº 
003/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 003/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 073/2023 AO CONTRATO Nº 
047/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA OESTE BAHIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA OESTE BAHIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, situada na Travessa Manoel Novais 03, n

o
 117, Bairro Nossa Senhora da Soledade - Município de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 11.054.864/0001-02, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por Danilson dos Santos Silva, portador da cédula de identidade n

o
 687604001 SSP/BA 

e CPF n
o
 917.473.255-20, residente e domiciliado na Rua 13 de Maio, nº 016, Bairro Amaralina – Bom Jesus 

da Lapa – Bahia, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 047/2019, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 047/2019, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 005/2019, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Construção de 01 (uma) Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário visa atender à demanda de espaço 
para práticas esportivas na Escola Municipal Eng. Agro. Deusdedit Cortez, na Localidade da Agrovila 01, no 
Município de Serra do Ramalho – BA, conforme termo de Compromisso nº 201804449-1, FNDE – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA OESTE BAHIA E EMPREEND. LTDA 

Danilson dos Santos Silva 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 073/2023 AO CONTRATO Nº 
047/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA OESTE BAHIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA OESTE BAHIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, situada na Travessa Manoel Novais 03, n

o
 117, Bairro Nossa Senhora da Soledade - Município de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 11.054.864/0001-02, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por Danilson dos Santos Silva, portador da cédula de identidade n

o
 687604001 SSP/BA 

e CPF n
o
 917.473.255-20, residente e domiciliado na Rua 13 de Maio, nº 016, Bairro Amaralina – Bom Jesus 

da Lapa – Bahia, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 047/2019, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 047/2019, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 005/2019, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Construção de 01 (uma) Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário visa atender à demanda de espaço 
para práticas esportivas na Escola Municipal Eng. Agro. Deusdedit Cortez, na Localidade da Agrovila 01, no 
Município de Serra do Ramalho – BA, conforme termo de Compromisso nº 201804449-1, FNDE – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA OESTE BAHIA E EMPREEND. LTDA 

Danilson dos Santos Silva 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 074/2023 AO CONTRATO Nº 
089/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUVASF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUVASF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
situada na Avenida Cristóvão Nogueira Leite, n

o
 1.045, Bairro Alto da Estrela - Município de Paratinga - Bahia, 

inscrita no CNPJ nº 23.273.002/0001-50, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por Manoel Vaz dos Santos, portador da cédula de identidade n

o
 819590959 SSP/BA e CPF n

o
 275.179.668-

04, residente e domiciliado na Avenida Cristóvão Nogueira Leite, n
o
 1.045, Bairro Alto da Estrela - Paratinga - 

Bahia, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 089/2019, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 089/2019, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 007/2019, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Reestruturação de Campo de Futebol da Sede do Município de Serra do Ramalho – BA, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUVASF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

Manoel Vaz dos Santos 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 075/2023 AO CONTRATO Nº 
089/2017 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA, situada 
na Rua Sérvulo Santos, 160 Bairro São Gotardo – Bom Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
10.583.280/0001-61, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por João Carlos 
dos Santos Araújo, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 089/2017, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 089/2017, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 004/2017, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de Construção 
de 60 (sessenta) casas habitacionais no bairro Bela Vista no Município de Serra do Ramalho – BA, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

João Carlos dos Santos Araújo 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 075/2023 AO CONTRATO Nº 
089/2017 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA, situada 
na Rua Sérvulo Santos, 160 Bairro São Gotardo – Bom Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
10.583.280/0001-61, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por João Carlos 
dos Santos Araújo, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 089/2017, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 089/2017, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 004/2017, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de Construção 
de 60 (sessenta) casas habitacionais no bairro Bela Vista no Município de Serra do Ramalho – BA, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

João Carlos dos Santos Araújo 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 076/2023 AO CONTRATO Nº 
062/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA, situada na Rua 
Genésio Moreira, nº 47 – sala 01, Bairro Alcides Dourado - Município de Paratinga - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
19.803.834/0001-63, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Manoel Vaz 
dos Santos, portador da cédula de identidade n

o
 819590959 SSP/BA e CPF n

o
 275.179.668-04, residente e 

domiciliado na Avenida Cristóvão Nogueira Leite, n
o
 1.045, Bairro Alto da Estrela - Paratinga - Bahia, com base 

no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 062/2020, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 062/2020, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 002/2020, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Construção de 04 (quatro) quadras poliesportivas descobertas completas visando atender as demandas 
de espaços para práticas esportivas nos Povoados do Barreiro Grande, Água Fria, Capão Preto e Pambu, zona 
rural do município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
      SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA 
                     Manoel Vaz dos Santos 

                     CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 076/2023 AO CONTRATO Nº 
062/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA, situada na Rua 
Genésio Moreira, nº 47 – sala 01, Bairro Alcides Dourado - Município de Paratinga - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
19.803.834/0001-63, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Manoel Vaz 
dos Santos, portador da cédula de identidade n

o
 819590959 SSP/BA e CPF n

o
 275.179.668-04, residente e 

domiciliado na Avenida Cristóvão Nogueira Leite, n
o
 1.045, Bairro Alto da Estrela - Paratinga - Bahia, com base 

no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 062/2020, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 062/2020, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 002/2020, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Construção de 04 (quatro) quadras poliesportivas descobertas completas visando atender as demandas 
de espaços para práticas esportivas nos Povoados do Barreiro Grande, Água Fria, Capão Preto e Pambu, zona 
rural do município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
      SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA 
                     Manoel Vaz dos Santos 

                     CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 077/2023 AO CONTRATO Nº 
775/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA, situada à Rua Genésio 
Moreira, nº 47 – sala 01, Bairro Alcides Dourado - Município de Paratinga - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
19.803.834/0001-63, daqui por diante denominada s CONTRATADO, representado neste ato por Siandro de 
Souza Bezerra, portador da cédula de identidade n

o
 819590959 SSP/BA e CPF n

o
 275.179.668-04, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 775/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 775/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reformas de Unidades 
Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA 

Siandro de Souza Bezerra 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 077/2023 AO CONTRATO Nº 
775/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA, situada à Rua Genésio 
Moreira, nº 47 – sala 01, Bairro Alcides Dourado - Município de Paratinga - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
19.803.834/0001-63, daqui por diante denominada s CONTRATADO, representado neste ato por Siandro de 
Souza Bezerra, portador da cédula de identidade n

o
 819590959 SSP/BA e CPF n

o
 275.179.668-04, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 775/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 775/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reformas de Unidades 
Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA 

Siandro de Souza Bezerra 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 078/2023 AO CONTRATO Nº 
776/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 

DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Av. São 
Paulo, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- Ba, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante 
denominada s CONTRATADA, representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de 
Identidade n.º. 1600175210 SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 776/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 776/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reformas de Unidades 
Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 078/2023 AO CONTRATO Nº 
776/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 

DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Av. São 
Paulo, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- Ba, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante 
denominada s CONTRATADA, representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de 
Identidade n.º. 1600175210 SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 776/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 776/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reformas de Unidades 
Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 079/2023 AO CONTRATO Nº 
492/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Avenida 
São Paulo, s/nº, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante denominadas CONTRATADA, 
representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de Identidade n.º 1600175210 
SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 492/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 492/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresas para a Prestação de Serviços 
de Reformas de Unidades Básicas de Saúde – UBS, em diversas Agrovilas do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 079/2023 AO CONTRATO Nº 
492/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Avenida 
São Paulo, s/nº, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante denominadas CONTRATADA, 
representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de Identidade n.º 1600175210 
SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 492/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 492/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresas para a Prestação de Serviços 
de Reformas de Unidades Básicas de Saúde – UBS, em diversas Agrovilas do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 080/2023 AO CONTRATO Nº 
770/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLINICA VILA RICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLINICA VILA RICA LTDA, Pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ 
sob n.º 08.708.454/0001-23, com sede na Avenida Manoel Novais, nº 910 - Centro – Bom Jesus da Lapa – 
Bahia, CEP: 47.600-00, neste ato representada por seu representante legal o senhor Murilo Brandão Carneiro 
Porto, portador da cédula de identidade nº 7.191.632 SSP/MG, CPF nº 875.578.515-87 e CNH 01989547670, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 770/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 770/2021, conforme Processo de 
Inexigibilidade Nº 015/2021  Credenciamento Licitação n° 002/2021, tendo como objeto a Contratação de 
Empresa para a prestação de serviços para executar exames de Tomografia Computadorizada para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Serra do Ramalho e municípios pactuados, com cota 
máxima mensal de exames para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLINICA VILA RICA LTDA 

Murilo Brandão Carneiro Porto 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 081/2023 AO CONTRATO Nº 
690/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa IMR 
-  INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IMR -  INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA, 
Pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ sob n.º 07.321.798/0004-65, com sede na Avenida Manoel Novais, nº 1812, - 
Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-00, neste ato representada por seu representante legal o 
senhor Dr. Flávio Neves Marques, médico, portador da cédula de identidade nº 3511703/2ªvia, CPF nº 
821.320.201-59 e CRM/DF nº 12.246, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 690/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 690/2021, conforme Processo de 
Inexigibilidade Nº 015/2021  Credenciamento Licitação n° 002/2021, tendo como objeto a Contratação de 
Empresa para a prestação de serviços para executar exames de Ressonância Magnética, Tomografia 
Computadorizada e Mamografia Bilateral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Serra do Ramalho e municípios pactuados, com cota máxima mensal de exames para o município de Serra 
do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IMR-INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA 

Dr. Flávio Neves Marques 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 082/2023 AO CONTRATO Nº 
379/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA, 
inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 05175327581 
Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 379/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 379/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 004/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 
de engenharia de Pavimentação em Paralelepípedo de Vias Públicas que dão acesso ao interior do Município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

E TERRAPLENAGEM LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 083/2023 AO CONTRATO Nº 
381/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI, situada à Rua 
Monsenhor Luiz Bastos, nº 26 – Bairro Sangrilá – Bom Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
17.764.062/0001-72, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Flávio Bispo 
Santos, portador da Carteira de Identidade n.º 901936871 SSP/BA e do CPF nº 991.532.895-87, residente e 
domiciliado à Rua São José, nº 38 - Bairro João Paulo II – Bom Jesus da Lapa – Bahia, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 381/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 381/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Urbanização dos Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo 
nº 026.1272.2021.0001703-71 – Convênio nº 650/2022, firmado entre o Município e a Conder, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI 

Flávio Bispo Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 083/2023 AO CONTRATO Nº 
381/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI, situada à Rua 
Monsenhor Luiz Bastos, nº 26 – Bairro Sangrilá – Bom Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
17.764.062/0001-72, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Flávio Bispo 
Santos, portador da Carteira de Identidade n.º 901936871 SSP/BA e do CPF nº 991.532.895-87, residente e 
domiciliado à Rua São José, nº 38 - Bairro João Paulo II – Bom Jesus da Lapa – Bahia, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 381/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 381/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Urbanização dos Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo 
nº 026.1272.2021.0001703-71 – Convênio nº 650/2022, firmado entre o Município e a Conder, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI 

Flávio Bispo Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 084/2023 AO CONTRATO Nº 
385/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 09.206.625/0001-89, estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 

Sala 204 2º andar – Centro – Brumado - Bahia, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por Edimundo Pereira da Silva, portador de cédula de identidade n

o
 01977784-10 SSP/BA e CPF n

o
 

286.115.005-04, residente e domiciliado à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – Centro – Brumado – Bahia, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 385/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 385/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 005/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Pavimentação Asfáltica com tratamento superficial duplo TSD na Avenida Pantanal e eixo 
impar no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo nº 043.4125.2021.0016549-61, firmado entre o 
Município e a Conder, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 084/2023 AO CONTRATO Nº 
385/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 09.206.625/0001-89, estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 

Sala 204 2º andar – Centro – Brumado - Bahia, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por Edimundo Pereira da Silva, portador de cédula de identidade n

o
 01977784-10 SSP/BA e CPF n

o
 

286.115.005-04, residente e domiciliado à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – Centro – Brumado – Bahia, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 385/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 385/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 005/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Pavimentação Asfáltica com tratamento superficial duplo TSD na Avenida Pantanal e eixo 
impar no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo nº 043.4125.2021.0016549-61, firmado entre o 
Município e a Conder, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 085/2023 AO CONTRATO Nº 
380/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TERRACONSTRU EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TERRACONSTRU EIRELI, situada à Avenida Antonio Carlos 
Magalhães, nº 670 – Jardim Ouro Branco – Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ nº 03.501.524/0001-54, daqui 
por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Michel Silva Sacramento, portador da 
Carteira de Identidade n.º 1360250131 SSP/BA e do CPF nº 037.083.085-73, residente e domiciliado à rua 
Hermantino Vieira Souza, nº 1141 – Novo Horizonte – Barreiras – Bahia, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 380/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 380/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 002/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Pavimentação Asfáltica em TSD na Vila Formosa no Município de Serra do Ramalho/Ba. 
Convênio nº 301/2022, firmado entre o Município e a Conder, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TERRACONSTRU EIRELI 
Michel Silva Sacramento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 085/2023 AO CONTRATO Nº 
380/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TERRACONSTRU EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TERRACONSTRU EIRELI, situada à Avenida Antonio Carlos 
Magalhães, nº 670 – Jardim Ouro Branco – Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ nº 03.501.524/0001-54, daqui 
por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Michel Silva Sacramento, portador da 
Carteira de Identidade n.º 1360250131 SSP/BA e do CPF nº 037.083.085-73, residente e domiciliado à rua 
Hermantino Vieira Souza, nº 1141 – Novo Horizonte – Barreiras – Bahia, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 380/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 380/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 002/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Pavimentação Asfáltica em TSD na Vila Formosa no Município de Serra do Ramalho/Ba. 
Convênio nº 301/2022, firmado entre o Município e a Conder, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TERRACONSTRU EIRELI 
Michel Silva Sacramento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 086/2023 AO CONTRATO Nº 
156/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES, inscrita no CPF sob nº 
977.449.725-20, e RG nº 32357290 SSP/SE,  situado  na Rua C, nº Est. Paraiso, nº 10, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 156/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 156/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 086/2023 AO CONTRATO Nº 
156/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES, inscrita no CPF sob nº 
977.449.725-20, e RG nº 32357290 SSP/SE,  situado  na Rua C, nº Est. Paraiso, nº 10, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 156/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 156/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 087/2023 AO CONTRATO Nº 
157/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
SUELI DE SOUZA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SUELI DE SOUZA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
018.221.675-66, e RG nº 529273901 SSP/SP,  situado  na Rua Sergipe, nº 58, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 157/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 157/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SUELI DE SOUZA COSTA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 087/2023 AO CONTRATO Nº 
157/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
SUELI DE SOUZA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SUELI DE SOUZA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
018.221.675-66, e RG nº 529273901 SSP/SP,  situado  na Rua Sergipe, nº 58, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 157/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 157/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SUELI DE SOUZA COSTA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 088/2023 AO CONTRATO Nº 
159/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES, inscrita no CPF sob nº 
008.189.565-85, e RG nº 1214134971 SSP/BA,  situado  na Rua A, Est. Paraiso nº 05, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 159/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 159/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficando alterado o valor do contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
de R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e setenta e cinco reais), passando-se para um valor mensal de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), para a prestação de serviços de Psicóloga de 40 horas semanais, conforme 
anexo do edital de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 088/2023 AO CONTRATO Nº 
159/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES, inscrita no CPF sob nº 
008.189.565-85, e RG nº 1214134971 SSP/BA,  situado  na Rua A, Est. Paraiso nº 05, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 159/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 159/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficando alterado o valor do contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
de R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e setenta e cinco reais), passando-se para um valor mensal de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), para a prestação de serviços de Psicóloga de 40 horas semanais, conforme 
anexo do edital de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 089/2023 AO CONTRATO Nº 
161/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA, inscrita no CPF sob nº 
887.579.435-91, e RG nº 0828585008 SSP/BA,  situado  na Rua Nova Canaã, nº 40, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 161/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 161/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 089/2023 AO CONTRATO Nº 
161/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA, inscrita no CPF sob nº 
887.579.435-91, e RG nº 0828585008 SSP/BA,  situado  na Rua Nova Canaã, nº 40, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 161/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 161/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 090/2023 AO CONTRATO Nº 
162/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
036.195.315-10, e RG nº 1312996625 SSP/BA,  situado  na Rua Rio Grande do Norte, nº 9994, Belenzinho, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso 
I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 162/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 162/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 090/2023 AO CONTRATO Nº 
162/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
036.195.315-10, e RG nº 1312996625 SSP/BA,  situado  na Rua Rio Grande do Norte, nº 9994, Belenzinho, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso 
I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 162/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 162/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 091/2023 AO CONTRATO Nº 
163/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MIQUEIAS RODRIGUES CARDOSO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MIQUEIAS RODRIGUES CARDOSO, inscrito no CPF sob nº 
053.069.615-09, e RG nº 1568376170 SSP/BA,  situado  na Rua D, nº 146, Agrovila 03, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 163/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 163/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MIQUEIAS RODRIGUES CARDOSO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 091/2023 AO CONTRATO Nº 
163/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MIQUEIAS RODRIGUES CARDOSO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MIQUEIAS RODRIGUES CARDOSO, inscrito no CPF sob nº 
053.069.615-09, e RG nº 1568376170 SSP/BA,  situado  na Rua D, nº 146, Agrovila 03, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 163/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 163/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MIQUEIAS RODRIGUES CARDOSO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 092/2023 AO CONTRATO Nº 
164/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ADRIANA DAS NEVES SILVA ALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ADRIANA DAS NEVES SILVA ALVES, inscrita no CPF sob nº 
966.236.085-91, e RG nº 0965900339 SSP/BA, situado  na Rua Ceará, nº 977, Centro, Serra do Ramalho - Ba, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 164/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 164/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADRIANA DAS NEVES SILVA ALVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 092/2023 AO CONTRATO Nº 
164/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ADRIANA DAS NEVES SILVA ALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ADRIANA DAS NEVES SILVA ALVES, inscrita no CPF sob nº 
966.236.085-91, e RG nº 0965900339 SSP/BA, situado  na Rua Ceará, nº 977, Centro, Serra do Ramalho - Ba, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 164/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 164/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADRIANA DAS NEVES SILVA ALVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 093/2023 AO CONTRATO Nº 
166/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ROMÁRIO SOUZA REIS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ROMÁRIO SOUZA REIS, inscrita no CPF sob nº 031.727.255-
10, e RG nº 1383105138 SSP/BA,  situado  no Loteamento Estância Paraiso, nº 04, Bela Vista, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 166/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 166/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROMÁRIO SOUZA REIS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 093/2023 AO CONTRATO Nº 
166/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ROMÁRIO SOUZA REIS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ROMÁRIO SOUZA REIS, inscrita no CPF sob nº 031.727.255-
10, e RG nº 1383105138 SSP/BA,  situado  no Loteamento Estância Paraiso, nº 04, Bela Vista, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 166/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 166/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROMÁRIO SOUZA REIS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 096/2023 AO CONTRATO Nº 
174/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARANNA FERNANDES OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARANNA FERNANDES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
040.078.655-90, e RG nº 13.410.402-16 SSP/BA, situado  na Rua do Comercio, s/n, Serra do Ramalho - Ba, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 174/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 174/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARANNA FERNANDES OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 096/2023 AO CONTRATO Nº 
174/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARANNA FERNANDES OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARANNA FERNANDES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
040.078.655-90, e RG nº 13.410.402-16 SSP/BA, situado  na Rua do Comercio, s/n, Serra do Ramalho - Ba, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 174/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 174/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARANNA FERNANDES OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 098/2023 AO CONTRATO Nº 
178/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE inscrita no CPF 
sob nº 940.035.645-53, e RG nº 845493191 SSP/BA, situado  na Rua Rio de Janeiro, nº 50, agrovila 09, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 178/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 178/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 098/2023 AO CONTRATO Nº 
178/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE inscrita no CPF 
sob nº 940.035.645-53, e RG nº 845493191 SSP/BA, situado  na Rua Rio de Janeiro, nº 50, agrovila 09, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 178/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 178/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 099/2023 AO CONTRATO Nº 
179/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 
039.772.295-83,   e RG nº 1493996509 SSP/BA,  situado  na Rua do Comércio, nº 93, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 179/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 179/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 099/2023 AO CONTRATO Nº 
179/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 
039.772.295-83,   e RG nº 1493996509 SSP/BA,  situado  na Rua do Comércio, nº 93, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 179/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 179/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 100/2023 AO CONTRATO Nº 
180/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO, inscrita no 
CPF sob nº 050.354.585-63, e RG nº 1298222052 SSP/BA, situado  na Rua Pernambuco, Centro nº 17, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 180/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 180/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 100/2023 AO CONTRATO Nº 
180/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO, inscrita no 
CPF sob nº 050.354.585-63, e RG nº 1298222052 SSP/BA, situado  na Rua Pernambuco, Centro nº 17, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 180/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 180/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 101/2023 AO CONTRATO Nº 
181/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARTA DE SOUZA NOGUEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARTA DE SOUZA NOGUEIRA, inscrita no CPF sob nº 
066.253.195-70,   e RG nº 2062277105 SSP/BA,  situado  na Rua L, nº 9998, Agrovila 10 Serra do Ramalho-
ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 181/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 181/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARTA DE SOUZA NOGUEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 101/2023 AO CONTRATO Nº 
181/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARTA DE SOUZA NOGUEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARTA DE SOUZA NOGUEIRA, inscrita no CPF sob nº 
066.253.195-70,   e RG nº 2062277105 SSP/BA,  situado  na Rua L, nº 9998, Agrovila 10 Serra do Ramalho-
ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 181/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 181/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARTA DE SOUZA NOGUEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 102/2023 AO CONTRATO Nº 
182/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO, inscrita no CPF sob nº 
046.117.065-59, e RG nº 1511532130 SSP/BA,  situado  na Rua Mato Grosso, nº 374, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 182/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 182/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 102/2023 AO CONTRATO Nº 
182/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO, inscrita no CPF sob nº 
046.117.065-59, e RG nº 1511532130 SSP/BA,  situado  na Rua Mato Grosso, nº 374, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 182/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 182/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 126/2023 AO CONTRATO Nº 
208/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE inscrito no RG nº 
1345538618 SSP/BA e CPF nº 041.658.725-98, situado na Rua Castro Alves, nº 300 – Bairro Bela Vista, – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 208/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 208/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 126/2023 AO CONTRATO Nº 
208/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE inscrito no RG nº 
1345538618 SSP/BA e CPF nº 041.658.725-98, situado na Rua Castro Alves, nº 300 – Bairro Bela Vista, – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 208/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 208/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 133/2023 AO CONTRATO Nº 
231/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS, inscrito no CPF 
sob nº 791.397.875-91, e RG nº 0943789320 SSP/BA, situado  na Rua Rio de Janeiro, Agrovila 09  nº 09, 
Serra do Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 231/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 231/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 133/2023 AO CONTRATO Nº 
231/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS, inscrito no CPF 
sob nº 791.397.875-91, e RG nº 0943789320 SSP/BA, situado  na Rua Rio de Janeiro, Agrovila 09  nº 09, 
Serra do Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 231/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 231/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 134/2023 AO CONTRATO Nº 
221/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS, inscrita no CPF sob 
nº 070.196.895-82, e RG nº 1546601244 SSP/BA,  situado na Rua Canaã, nº 14, Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 221/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 221/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 134/2023 AO CONTRATO Nº 
221/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS, inscrita no CPF sob 
nº 070.196.895-82, e RG nº 1546601244 SSP/BA,  situado na Rua Canaã, nº 14, Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 221/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 221/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 135/2023 AO CONTRATO Nº 
222/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA, inscrita no CPF sob 
nº 065.484.555-76, e RG nº 1511460555 SSP/BA,  situado  na Rua Sento Sé, nº 19, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 222/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 222/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 135/2023 AO CONTRATO Nº 
222/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA, inscrita no CPF sob 
nº 065.484.555-76, e RG nº 1511460555 SSP/BA,  situado  na Rua Sento Sé, nº 19, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 222/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 222/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 136/2023 AO CONTRATO Nº 
223/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
041.484.585-41, e RG nº 3030597 SSP/DF,  situado  na Rua Alipio Gomes, nº 27, Centro, Paratinga-BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 223/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 223/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 136/2023 AO CONTRATO Nº 
223/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
041.484.585-41, e RG nº 3030597 SSP/DF,  situado  na Rua Alipio Gomes, nº 27, Centro, Paratinga-BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 223/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 223/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 139/2023 AO CONTRATO Nº 
237/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
REINAN DE OLIVEIRA SOUZA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) REINAN DE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
060.505.435-50, e RG nº 587267628 SSP/SP,  situado  na Rua Caraibas, nº s/n, Centro, Agrovila 07, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 237/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 237/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REINAN DE OLIVEIRA SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 139/2023 AO CONTRATO Nº 
237/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
REINAN DE OLIVEIRA SOUZA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) REINAN DE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
060.505.435-50, e RG nº 587267628 SSP/SP,  situado  na Rua Caraibas, nº s/n, Centro, Agrovila 07, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 237/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 237/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REINAN DE OLIVEIRA SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 141/2023 AO CONTRATO Nº 
239/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
016.490.125-60, e RG nº 395835136 SSP/SP, situado  na Av. Castro Alves, Bela Vista,  nº s/n, Centro, Serra 
do Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 239/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 239/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 141/2023 AO CONTRATO Nº 
239/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
016.490.125-60, e RG nº 395835136 SSP/SP, situado  na Av. Castro Alves, Bela Vista,  nº s/n, Centro, Serra 
do Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 239/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 239/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 142/2023 AO CONTRATO Nº 
240/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FELIPE NASCIMENTO CARVALHO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FELIPE NASCIMENTO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº 
052.404.235-71, e RG nº 1600055400 SSP/BA, situado  na Rua Castro Alves,  nº 70, Centro, Serra do 
Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 240/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 240/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FELIPE NASCIMENTO CARVALHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 142/2023 AO CONTRATO Nº 
240/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FELIPE NASCIMENTO CARVALHO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FELIPE NASCIMENTO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº 
052.404.235-71, e RG nº 1600055400 SSP/BA, situado  na Rua Castro Alves,  nº 70, Centro, Serra do 
Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 240/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 240/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FELIPE NASCIMENTO CARVALHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 148/2023 AO CONTRATO Nº 
246/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CAMILA DE SOUZA MOITINHO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CAMILA DE SOUZA MOITINHO, inscrita no CPF sob nº 
074.592.495-64, e RG nº 1511377496 SSP/BA,  situado  na Rua E, nº 198, Centro, Agrovila 11, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 246/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAMILA DE SOUZA MOITINHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 148/2023 AO CONTRATO Nº 
246/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CAMILA DE SOUZA MOITINHO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CAMILA DE SOUZA MOITINHO, inscrita no CPF sob nº 
074.592.495-64, e RG nº 1511377496 SSP/BA,  situado  na Rua E, nº 198, Centro, Agrovila 11, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 246/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAMILA DE SOUZA MOITINHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 150/2023 AO CONTRATO Nº 
248/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PATRÍCIA FARIAS DE MELO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PATRÍCIA FARIAS DE MELO, inscrita no CPF sob nº 
859.554.835-86, e RG nº 2059088968 SSP/BA,  situado  na Rua Pov. Mata Verde, nº 130, Mata Verde, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 248/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 248/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PATRÍCIA FARIAS DE MELO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 150/2023 AO CONTRATO Nº 
248/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PATRÍCIA FARIAS DE MELO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PATRÍCIA FARIAS DE MELO, inscrita no CPF sob nº 
859.554.835-86, e RG nº 2059088968 SSP/BA,  situado  na Rua Pov. Mata Verde, nº 130, Mata Verde, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 248/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 248/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PATRÍCIA FARIAS DE MELO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 151/2023 AO CONTRATO Nº 
249/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CAROLLYNE SILVA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CAROLLYNE SILVA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
065.871.365-59, e RG nº 2062271085 SSP/BA,  situado  na Av. Central Sul, nº s/n, Centro, Agrovila 09, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 249/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 249/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAROLLYNE SILVA COSTA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 151/2023 AO CONTRATO Nº 
249/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CAROLLYNE SILVA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CAROLLYNE SILVA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
065.871.365-59, e RG nº 2062271085 SSP/BA,  situado  na Av. Central Sul, nº s/n, Centro, Agrovila 09, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 249/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 249/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAROLLYNE SILVA COSTA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 152/2023 AO CONTRATO Nº 
254/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ALINE PEREIRA DOS SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALINE PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
460.744.528-22, e RG nº 377033972 SSP/SP,  situado  na Rua Goiás, nº 10, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 254/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 254/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALINE PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 152/2023 AO CONTRATO Nº 
254/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ALINE PEREIRA DOS SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALINE PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
460.744.528-22, e RG nº 377033972 SSP/SP,  situado  na Rua Goiás, nº 10, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 254/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 254/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALINE PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 153/2023 AO CONTRATO Nº 
255/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR, inscrita no CPF sob nº 
057.737.485-09, e RG nº 1513288385 SSP/BA,  situado  na Av. Central Sul, nº 05, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 255/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 255/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 153/2023 AO CONTRATO Nº 
255/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR, inscrita no CPF sob nº 
057.737.485-09, e RG nº 1513288385 SSP/BA,  situado  na Av. Central Sul, nº 05, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 255/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 255/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 155/2023 AO CONTRATO Nº 
257/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO, inscrita no CPF 
sob nº 045.734.815-16, e RG nº 1511621745 SSP/BA,  situado  na Rua rio de Janeiro, nº 21, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 257/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 257/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 155/2023 AO CONTRATO Nº 
257/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO, inscrita no CPF 
sob nº 045.734.815-16, e RG nº 1511621745 SSP/BA,  situado  na Rua rio de Janeiro, nº 21, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 257/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 257/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 156/2023 AO CONTRATO Nº 
259/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 
083.805.595-84, e RG nº 1511455551 SSP/BA,  situado  na Rua M, nº 71, Agrovila 04, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 259/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 259/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 156/2023 AO CONTRATO Nº 
259/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 
083.805.595-84, e RG nº 1511455551 SSP/BA,  situado  na Rua M, nº 71, Agrovila 04, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 259/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 259/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 157/2023 AO CONTRATO Nº 
260/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA, inscrita no CPF sob nº 
059.300.215-62, e RG nº 6747731 SSP/BA,  situado  na Av. São Paulo, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 260/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 260/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 157/2023 AO CONTRATO Nº 
260/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA, inscrita no CPF sob nº 
059.300.215-62, e RG nº 6747731 SSP/BA,  situado  na Av. São Paulo, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 260/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 260/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 160/2023 AO CONTRATO Nº 
341/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
SÂNDILA DE JESUS MENDES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SÂNDILA DE JESUS MENDES, inscrita no CPF sob nº 
074.831.995-63, e RG nº 2122180935 SSP/BA,  situado  na Rua E, nº 6161, Centro, Agrovila 02, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 341/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 341/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SÂNDILA DE JESUS MENDES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 160/2023 AO CONTRATO Nº 
341/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
SÂNDILA DE JESUS MENDES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SÂNDILA DE JESUS MENDES, inscrita no CPF sob nº 
074.831.995-63, e RG nº 2122180935 SSP/BA,  situado  na Rua E, nº 6161, Centro, Agrovila 02, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 341/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 341/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SÂNDILA DE JESUS MENDES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 162/2023 AO CONTRATO Nº 
386/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
IÊDA OLIVEIRA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IÊDA OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
043.976.615-02, e RG nº 16.264.589-95 SSP/BA,  situado  na Rua D, nº 153, Centro, Agrovila 01, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 386/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 386/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IÊDA OLIVEIRA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 162/2023 AO CONTRATO Nº 
386/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
IÊDA OLIVEIRA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IÊDA OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
043.976.615-02, e RG nº 16.264.589-95 SSP/BA,  situado  na Rua D, nº 153, Centro, Agrovila 01, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 386/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 386/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IÊDA OLIVEIRA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 164/2023 AO CONTRATO Nº 
392/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS, inscrita no CPF 
sob nº 032.396.945-30, e RG nº 1511636858 SSP/BA,  situado  na Rua do Comércio, nº s/n, Agrovila 06, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 392/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 392/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 164/2023 AO CONTRATO Nº 
392/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS, inscrita no CPF 
sob nº 032.396.945-30, e RG nº 1511636858 SSP/BA,  situado  na Rua do Comércio, nº s/n, Agrovila 06, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 392/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 392/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 167/2023 AO CONTRATO Nº 
395/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
048.936.215-05, e RG nº 1546539859 SSP/BA,  situado  na Rua A, nº 11, Agrovila 14, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 395/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 395/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 167/2023 AO CONTRATO Nº 
395/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
048.936.215-05, e RG nº 1546539859 SSP/BA,  situado  na Rua A, nº 11, Agrovila 14, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 395/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 395/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 168/2023 AO CONTRATO Nº 
428/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VANESSA FELIX ARAÚJO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VANESSA FELIX ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº 
078.367.515-11, e RG nº 632843925 SSP/SP,  situado  na Rua Alagoas , nº 555, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 428/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 428/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANESSA FELIX ARAÚJO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 168/2023 AO CONTRATO Nº 
428/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VANESSA FELIX ARAÚJO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VANESSA FELIX ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº 
078.367.515-11, e RG nº 632843925 SSP/SP,  situado  na Rua Alagoas , nº 555, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 428/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 428/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANESSA FELIX ARAÚJO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 169/2023 AO CONTRATO Nº 
477/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
017.163.045-98, e RG nº 1306161843 SSP/BA,  situado  na Rua Xique Xique, nº 06, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 477/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 477/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 169/2023 AO CONTRATO Nº 
477/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
017.163.045-98, e RG nº 1306161843 SSP/BA,  situado  na Rua Xique Xique, nº 06, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 477/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 477/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 170/2023 AO CONTRATO Nº 
263/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA, brasileira; portadora do 
RG nº 1511619503 SSP/BA e CPF nº 606.069.754-20, residente e domiciliada na Cidade de Serra do 
Ramalho, s/nº – Centro – Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na 
lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 263/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 263/2022, conforme Processo de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 012/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida Central 
Norte, nº - Bairro Centro na cidade de Serra do 
Ramalho - Ba, para o Funcionamento da Central de 
Atendimento ao Contribuinte de Serra do Ramalho 
para atender as necessidades dos serviços tributários 
do Município de Serra do Ramalho – Ba. 12 Mês 2.000,00 24.000,00 

Valor Total .............................. 24.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA 

Maria Laurizete Alves da Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 170/2023 AO CONTRATO Nº 
263/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA, brasileira; portadora do 
RG nº 1511619503 SSP/BA e CPF nº 606.069.754-20, residente e domiciliada na Cidade de Serra do 
Ramalho, s/nº – Centro – Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na 
lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 263/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 263/2022, conforme Processo de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 012/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida Central 
Norte, nº - Bairro Centro na cidade de Serra do 
Ramalho - Ba, para o Funcionamento da Central de 
Atendimento ao Contribuinte de Serra do Ramalho 
para atender as necessidades dos serviços tributários 
do Município de Serra do Ramalho – Ba. 12 Mês 2.000,00 24.000,00 

Valor Total .............................. 24.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA 

Maria Laurizete Alves da Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 171/2023 AO CONTRATO Nº 
288/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA, brasileira; RG. 07619832 44 
SSP-BA e CPF. 862.649.585-49, residente e domiciliada na Rua do Comercio, B s/nº – Centro – Serra do 
Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 288/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 288/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 014/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM 
DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. 

V. 
UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Comercio I, 
s/nº – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para 
Funcionamento da Sala do Empreendedor, auxiliando os 
processos de abertura de empresas, regularização e baixa, 
bem como serviços exclusivos aos Microempreendedores 
Individuais, verificação de processos administrativos, 
obrigações, direitos e incentivos, obtenção de informações 
sobre crédito, encaminhamento de licenciamentos dentre 
outros para o Município de Serra do Ramalho – BA. 12 Mês 940,00 11.280,00 

Valor Total .............................. 11.280,00 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA 

Contratada 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 171/2023 AO CONTRATO Nº 
288/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA, brasileira; RG. 07619832 44 
SSP-BA e CPF. 862.649.585-49, residente e domiciliada na Rua do Comercio, B s/nº – Centro – Serra do 
Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 288/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 288/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 014/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM 
DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. 

V. 
UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Comercio I, 
s/nº – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para 
Funcionamento da Sala do Empreendedor, auxiliando os 
processos de abertura de empresas, regularização e baixa, 
bem como serviços exclusivos aos Microempreendedores 
Individuais, verificação de processos administrativos, 
obrigações, direitos e incentivos, obtenção de informações 
sobre crédito, encaminhamento de licenciamentos dentre 
outros para o Município de Serra do Ramalho – BA. 12 Mês 940,00 11.280,00 

Valor Total .............................. 11.280,00 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA 

Contratada 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 172/2023 AO CONTRATO Nº 
436/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
GILSELIA VERONICA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor GILSELIA VERONICA DA SILVA, brasileira, RG.1353897630 SSP-
BA e CPF. 047.641.855-04, residente e domiciliada na Avenida do Prodarte – s/nº – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 436/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 436/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 018/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida do Prodarte, 
s/nº - Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para 
Funcionamento da Unidade de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes na Modalidade de Casa de Passagem 
para atender as necessidades deste Município de Serra 
do Ramalho – BA. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GILSELIA VERONICA DA SILVA 

Gilselia Veronica da Silva 

Contratada 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 172/2023 AO CONTRATO Nº 
436/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
GILSELIA VERONICA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor GILSELIA VERONICA DA SILVA, brasileira, RG.1353897630 SSP-
BA e CPF. 047.641.855-04, residente e domiciliada na Avenida do Prodarte – s/nº – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 436/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 436/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 018/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida do Prodarte, 
s/nº - Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para 
Funcionamento da Unidade de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes na Modalidade de Casa de Passagem 
para atender as necessidades deste Município de Serra 
do Ramalho – BA. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GILSELIA VERONICA DA SILVA 

Gilselia Veronica da Silva 

Contratada 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 173/2023 AO CONTRATO Nº 
462/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
ANTÔNIA MARIA DE BRITO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ANTÔNIA MARIA DE BRITO, brasileira, RG. 01.987.285-22 SSP-
BA e CPF. 004.179.345-56, residente e domiciliada na Rua do Hospital – s/nº – Centro – Serra do Ramalho – 
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 462/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 462/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 019/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Hospital, 
s/nº - Santa Eulália, na cidade de Serra do Ramalho - 
BA, para Funcionamento do Ponto da Agricultura 
Familiar para atender as necessidades deste Município 
de Serra do Ramalho – BA 12 Mês 600,00 7.200,00 

Valor Total .............................. 7.200,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIA MARIA DE BRITO 

Antônia Maria de Brito 

Contratada 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 173/2023 AO CONTRATO Nº 
462/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
ANTÔNIA MARIA DE BRITO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ANTÔNIA MARIA DE BRITO, brasileira, RG. 01.987.285-22 SSP-
BA e CPF. 004.179.345-56, residente e domiciliada na Rua do Hospital – s/nº – Centro – Serra do Ramalho – 
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 462/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 462/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 019/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Hospital, 
s/nº - Santa Eulália, na cidade de Serra do Ramalho - 
BA, para Funcionamento do Ponto da Agricultura 
Familiar para atender as necessidades deste Município 
de Serra do Ramalho – BA 12 Mês 600,00 7.200,00 

Valor Total .............................. 7.200,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIA MARIA DE BRITO 

Antônia Maria de Brito 

Contratada 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 174/2023 AO CONTRATO Nº 
019/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
PETERSON DO PATROCINIO SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor PETERSON DO PATROCINIO SILVA, brasileira, portadora do RG. 
nº 1354117859 SSP-BA e CPF. 859.563.445-98, residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 02 – Centro – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 019/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 019/2022, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 015/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Maranhão, 
nº 02 - Centro, na cidade de Serra do Ramalho - Ba, 
para Funcionamento da Sala do Regulariza Serra – 
Regularização dos Lotes Rurais Fundiários do 
município de Serra do Ramalho – Ba. 12 Mês 750,00 9.000,00 

Valor Total .............................. 9.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PETERSON DO PATROCINIO SILVA 

Peterson do Patrocinio Silva  

CONTRATADAo 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 174/2023 AO CONTRATO Nº 
019/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
PETERSON DO PATROCINIO SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor PETERSON DO PATROCINIO SILVA, brasileira, portadora do RG. 
nº 1354117859 SSP-BA e CPF. 859.563.445-98, residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 02 – Centro – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 019/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 019/2022, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 015/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Maranhão, 
nº 02 - Centro, na cidade de Serra do Ramalho - Ba, 
para Funcionamento da Sala do Regulariza Serra – 
Regularização dos Lotes Rurais Fundiários do 
município de Serra do Ramalho – Ba. 12 Mês 750,00 9.000,00 

Valor Total .............................. 9.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PETERSON DO PATROCINIO SILVA 

Peterson do Patrocinio Silva  

CONTRATADAo 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 175/2023 AO CONTRATO Nº 
212/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DANIELI APARECIDA TORQUATO DE ORNELAS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANIELI APARECIDA TORQUATO DE ORNELAS, inscrita no 
CPF sob nº 047.073.195-80, e RG nº 1568382650 SSP/BA,  situado  na Rua Minas Gerais, , nº 224, Centro, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso 
I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 212/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 212/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIELI APARECIDA TORQUATO DE 

ORNELAS 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 175/2023 AO CONTRATO Nº 
212/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DANIELI APARECIDA TORQUATO DE ORNELAS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANIELI APARECIDA TORQUATO DE ORNELAS, inscrita no 
CPF sob nº 047.073.195-80, e RG nº 1568382650 SSP/BA,  situado  na Rua Minas Gerais, , nº 224, Centro, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso 
I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 212/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 212/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIELI APARECIDA TORQUATO DE 

ORNELAS 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 176/2023 AO CONTRATO Nº 
213/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CINTIA NUNES BARBOSA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CINTIA NUNES BARBOSA, inscrita no CPF sob nº 
047.073.175-37, e RG nº 1515451208 SSP/BA,  situado  na Rua A, nº 17, Estancia Paraiso, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 213/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 213/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CINTIA NUNES BARBOSA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 176/2023 AO CONTRATO Nº 
213/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CINTIA NUNES BARBOSA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CINTIA NUNES BARBOSA, inscrita no CPF sob nº 
047.073.175-37, e RG nº 1515451208 SSP/BA,  situado  na Rua A, nº 17, Estancia Paraiso, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 213/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 213/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CINTIA NUNES BARBOSA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 177/2023 AO CONTRATO Nº 
250/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
RAMON GONÇALVES DE SOUZA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) RAMON GONÇALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
059.848.785-93, e RG nº 1510399097 SSP/BA,  situado  na Rua Santa Rita, nº 44, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 250/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 250/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RAMON GONÇALVES DE SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 177/2023 AO CONTRATO Nº 
250/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
RAMON GONÇALVES DE SOUZA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) RAMON GONÇALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
059.848.785-93, e RG nº 1510399097 SSP/BA,  situado  na Rua Santa Rita, nº 44, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 250/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 250/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RAMON GONÇALVES DE SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 178/2023 AO CONTRATO Nº 
251/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
THAUANNY NEVES CORREIA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) THAUANNY NEVES CORREIA, inscrita no CPF sob nº 
055.668.345-58, e RG nº 2112665588 SSP/BA,  situado na Rua Santa Rita, nº 44, Serra do Ramalho-BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 251/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 251/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
THAUANNY NEVES CORREIA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 178/2023 AO CONTRATO Nº 
251/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
THAUANNY NEVES CORREIA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) THAUANNY NEVES CORREIA, inscrita no CPF sob nº 
055.668.345-58, e RG nº 2112665588 SSP/BA,  situado na Rua Santa Rita, nº 44, Serra do Ramalho-BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 251/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 251/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
THAUANNY NEVES CORREIA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 179/2023 AO CONTRATO Nº 
396/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
LEILA SILVA LOPES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) LEILA SILVA LOPES, inscrita no CPF sob nº 040.094.885.06, e 
RG nº 2396930605 SSP/BA,  situado na Rua Paraiba, nº 55, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 396/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 396/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LEILA SILVA LOPES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 179/2023 AO CONTRATO Nº 
396/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
LEILA SILVA LOPES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) LEILA SILVA LOPES, inscrita no CPF sob nº 040.094.885.06, e 
RG nº 2396930605 SSP/BA,  situado na Rua Paraiba, nº 55, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 396/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 396/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LEILA SILVA LOPES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 180/2023 AO CONTRATO Nº 
427/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA, inscrita no CPF sob nº 
041.766.145-28, e RG nº 1645457940 SSP/BA,  situado na Rua H, nº 140, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 427/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 427/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 180/2023 AO CONTRATO Nº 
427/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA, inscrita no CPF sob nº 
041.766.145-28, e RG nº 1645457940 SSP/BA,  situado na Rua H, nº 140, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 427/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 427/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 181/2023 AO CONTRATO Nº 
001/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RAFAEL A. GONCALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RAFAEL A. GONCALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 38.265.240/0001-90, com sede na Rua Miguel Fernandes, nº 166 – 
Centro – Ibiassuce - Bahia, representado pelo senhor Rafael A. Gonçalves, portador da Carteira da OAB/BA nº 
33.944 e CPF nº 028.496.975-32, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 001/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 001/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços 
advocatícios de notória especialização em Direito Público Municipal, para Execução dos Serviços de 
assessoria jurídica de caráter técnico-especializado, ao executivo do Município de Serra do Ramalho, com 
ênfase na assessoria junto ao Tribunal de Contas dos Municípios e Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RAFAEL A. GONCALVES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Rafael A. Gonçalves 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

284
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 182/2023 AO CONTRATO Nº 
002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 
DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.195.422/0001-25, com sua sede situada 
na Av. Sebastião Assis Gomes, nº 488 –Lot. Sandoval Morais 1– Guanambi – Bahia,  CEP46.430.000, onde 
recebe correspondências e notificações, neste ato representado por seu representante legal o senhor Ronni 
Donato Araújo, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 798360380 SSP/BA e CPF nº 777.275.095-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 002/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 002/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 001/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para licenciamento de uso de software 
de imprensa oficial eletrônico, para publicação de Atos Oficiais do Município em jornal de grande Circulação no 
Estado da Bahia (Correio da Bahia/A tarde) e no Diário Oficial da União, através do qual, o LICENCIANTE 
publicará os atos oficiais da LICENCIADA, para o Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS 
ELETRONICOS LTDA  
Ronni Donato Araújo 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 183/2023 AO CONTRATO Nº 
003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 
DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.195.422/0001-25, com sua sede situada 
na Av. Sebastião Assis Gomes, nº 488 –Lot. Sandoval Morais 1– Guanambi – Bahia,  CEP46.430.000, onde 
recebe correspondências e notificações, neste ato representado por seu representante legal o senhor Ronni 
Donato Araújo, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 798360380 SSP/BA e CPF nº 777.275.095-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 003/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 002/2022, tendo como objeto a Locação e manutenção de software, sistema composto de um site 
de notícias, com todas as ferramentas exigidas pelas leis 12.527/11 e LC 131/09, incluindo a edição e 
publicação automática na internet, dos atos oficiais do Município em seu próprio Diário Oficial Próprio, 
possuindo funcionamento em ambiente web, armazenamento de dados em servidor certificado ICP-Brasil e 
atendimento às normas contidas na Lei n° 12.527/11, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 
Ronni Donato Araújo 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 184/2023 AO CONTRATO Nº 
004/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E 
INFORMATICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E INFORMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 40.542.946/0001-02, com sua sede situada na Rua Rua Euclides da Cunha, nº 175 – 
Loja 02 – Centro – Brumado – Bahia, CEP: 47.100-000, neste ato representado pelo senhor João Bosco de 
Andrade, portador do CPF nº 141.409.935-53 e RG nº 1543404 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 003/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para locação de maquinas 
multifuncionais para prestação de serviços de cópias e impressões, destinadas de diversos setores do 
Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E 

INFORMATICA LTDA 
João Bosco de Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 184/2023 AO CONTRATO Nº 
004/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E 
INFORMATICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E INFORMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 40.542.946/0001-02, com sua sede situada na Rua Rua Euclides da Cunha, nº 175 – 
Loja 02 – Centro – Brumado – Bahia, CEP: 47.100-000, neste ato representado pelo senhor João Bosco de 
Andrade, portador do CPF nº 141.409.935-53 e RG nº 1543404 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 003/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para locação de maquinas 
multifuncionais para prestação de serviços de cópias e impressões, destinadas de diversos setores do 
Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E 

INFORMATICA LTDA 
João Bosco de Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 185/2023 AO CONTRATO Nº 
008/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RÁDIO CIDADE SANTA LUZ LTDA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RÁDIO CIDADE SANTA LUZ LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
03.798.114/0001-17, com sua sede situada na Av. Central Norte, nº 290 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Euso Otavio Souza Primo, portador do CPF nº 
025.537.575-14 e Ba-041447/O CRC/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 008/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 228/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 009/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Divulgação em Rádio de Matérias de interesse da Administração do Município de Serra do Ramalho - Bahia, 
em veículo de comunicação em potência FM, com amplitude na Sede do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
         RÁDIO CIDADE SANTA LUZ LTDA-ME 

Euso Otavio Souza Primo  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 185/2023 AO CONTRATO Nº 
008/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RÁDIO CIDADE SANTA LUZ LTDA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RÁDIO CIDADE SANTA LUZ LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
03.798.114/0001-17, com sua sede situada na Av. Central Norte, nº 290 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Euso Otavio Souza Primo, portador do CPF nº 
025.537.575-14 e Ba-041447/O CRC/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 008/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 228/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 009/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Divulgação em Rádio de Matérias de interesse da Administração do Município de Serra do Ramalho - Bahia, 
em veículo de comunicação em potência FM, com amplitude na Sede do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
         RÁDIO CIDADE SANTA LUZ LTDA-ME 

Euso Otavio Souza Primo  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 186/2023 AO CONTRATO Nº 
011/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J S 
LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.478.499/0001-42, com sua sede situada na Rua JK, nº 113 – Bairro Centro – Ibipitanga – Bahia – CEP: 
46.540-000, neste ato representado pelo senhor Jorge Santos Lima, portador do CPF nº 913.974.135-49 e RG 
nº 07.836.386-12 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 011/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 231/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 011/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para Locação e Manutenção de 01(um) 
Equipamento para realização de exames de eletrocardiograma (ECG), ilimitados para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

Jorge Santos Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 186/2023 AO CONTRATO Nº 
011/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J S 
LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.478.499/0001-42, com sua sede situada na Rua JK, nº 113 – Bairro Centro – Ibipitanga – Bahia – CEP: 
46.540-000, neste ato representado pelo senhor Jorge Santos Lima, portador do CPF nº 913.974.135-49 e RG 
nº 07.836.386-12 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 011/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 231/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 011/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para Locação e Manutenção de 01(um) 
Equipamento para realização de exames de eletrocardiograma (ECG), ilimitados para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

Jorge Santos Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 187/2023 AO CONTRATO Nº 
012/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BANDEIRA & CARDOSO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BANDEIRA & CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.937.818/0001-47, com sua sede situada na Praça Ives de Oliveira, nº 98 – Centro – Ibotirama – Bahia, CEP: 
47.520-000, neste ato representado pelo senhor Ramon Mirelli Alves Cardoso, portador do CPF nº 
006.367.325-84e RG nº 1255051400 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 012/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 232/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 007/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva em Sistemas de Telecomunicação e Central Telefônicas para o município 
de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BANDEIRA & CARDOSO LTDA 

Ramon Mirelli Alves Cardoso 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 187/2023 AO CONTRATO Nº 
012/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BANDEIRA & CARDOSO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BANDEIRA & CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.937.818/0001-47, com sua sede situada na Praça Ives de Oliveira, nº 98 – Centro – Ibotirama – Bahia, CEP: 
47.520-000, neste ato representado pelo senhor Ramon Mirelli Alves Cardoso, portador do CPF nº 
006.367.325-84e RG nº 1255051400 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 012/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 232/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 007/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva em Sistemas de Telecomunicação e Central Telefônicas para o município 
de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BANDEIRA & CARDOSO LTDA 

Ramon Mirelli Alves Cardoso 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 188/2023 AO CONTRATO Nº 
013/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HOFFMANN CONSULTORIA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HOFFMANN CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
12.310.201/0001-74, com sede na Rua Umbelina Freitas Santos, nº 102 – São Cristóvão – Caculé – Bahia, 
CEP.: 46.300-000, representado pelo senhor Cláudio Felipe Hoffmann Júnior, portador do RG nº 02.649.299-77 
e CPF nº 505.839.725-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 233/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 003/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar 
Serviços de Assessoria e Consultoria no Gerenciamento Administrativo e Financeiro na execução de serviços 
que envolvem o acompanhamento da execução de obras executadas com recursos transferidos pela união, 
através de seus órgãos, e respectivamente do Fundo Nacional da Educação e do Fundo Nacional da Saúde 
para o Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HOFFMANN CONSULTORIA EIRELI  

Cláudio Felipe Hoffmann Júnior 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 188/2023 AO CONTRATO Nº 
013/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HOFFMANN CONSULTORIA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HOFFMANN CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
12.310.201/0001-74, com sede na Rua Umbelina Freitas Santos, nº 102 – São Cristóvão – Caculé – Bahia, 
CEP.: 46.300-000, representado pelo senhor Cláudio Felipe Hoffmann Júnior, portador do RG nº 02.649.299-77 
e CPF nº 505.839.725-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 233/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 003/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar 
Serviços de Assessoria e Consultoria no Gerenciamento Administrativo e Financeiro na execução de serviços 
que envolvem o acompanhamento da execução de obras executadas com recursos transferidos pela união, 
através de seus órgãos, e respectivamente do Fundo Nacional da Educação e do Fundo Nacional da Saúde 
para o Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HOFFMANN CONSULTORIA EIRELI  

Cláudio Felipe Hoffmann Júnior 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 189/2023 AO CONTRATO Nº 
031/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASSIANO LÚCIO SOCIEDAE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASSIANO LÚCIO SOCIEDAE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 43.835.828/0001-72, com sede na Av. Duque de Caxias, nº 800 B – 1º Andar – 
Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP. 47.600-000, representado pelo senhor Cassiano Lúcio Veríssimo, 
portador do CPF sob o nº. 603.246.435-00, RG nº 0572839405 SSP/BA e portador da carteira OAB nº 23.777, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 031/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 236/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 006/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
advocatícios de notória especialização em Direito Público e Controle Municipal, para execução dos Serviços de 
assessoria jurídica de caráter técnico-especializado, ao executivo do Município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASSIANO LÚCIO SOCIEDAE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
Cassiano Lúcio Veríssimo  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 190/2023 AO CONTRATO Nº 
036/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS SANTOS, RG nº 06.610.595-
10 – SSP/BA, CPF sob nº 740.794.505-59, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 036/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 238/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 020/2022, tendo como objeto a A prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da 
prefeitura na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS SANTOS 

Diretor Técnico / EGBA 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 190/2023 AO CONTRATO Nº 
036/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS SANTOS, RG nº 06.610.595-
10 – SSP/BA, CPF sob nº 740.794.505-59, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 036/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 238/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 020/2022, tendo como objeto a A prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da 
prefeitura na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS SANTOS 

Diretor Técnico / EGBA 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 191/2023 AO CONTRATO Nº 
041/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA RAMALHO GÁS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA RAMALHO GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.709.229/0001-00, estabelecida à Rua do Comércio, nº 136 – Centro – Serra 
do Ramalho – Bahia – Cep. 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Florisvaldo Pereira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 1511548649 SSP/BA e CPF no 603.245.205-06, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 041/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 240/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gás GLP (cozinha) e Água Mineral para serem destinados a Prefeitura, Secretarias e Setores 
do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA RAMALHO GÁS LTDA 
Florisvaldo Pereira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 191/2023 AO CONTRATO Nº 
041/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA RAMALHO GÁS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA RAMALHO GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.709.229/0001-00, estabelecida à Rua do Comércio, nº 136 – Centro – Serra 
do Ramalho – Bahia – Cep. 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Florisvaldo Pereira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 1511548649 SSP/BA e CPF no 603.245.205-06, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 041/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 240/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gás GLP (cozinha) e Água Mineral para serem destinados a Prefeitura, Secretarias e Setores 
do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA RAMALHO GÁS LTDA 
Florisvaldo Pereira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 192/2023 AO CONTRATO Nº 
056/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Srª EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
31.674.040/0001-42, com sua sede situada na Rua do Comercio, nº 05 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP: 47.630-000, neste ato representado pela senhora Edilene dos Santos Caraíba, portadora do RG nº 
38864144-7 SSP/SP e CPF nº 397.020.448-80, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 056/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 244/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Vidros e Materiais de Esquadrias para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME 

Edilene dos Santos Caraíba 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 192/2023 AO CONTRATO Nº 
056/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Srª EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
31.674.040/0001-42, com sua sede situada na Rua do Comercio, nº 05 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP: 47.630-000, neste ato representado pela senhora Edilene dos Santos Caraíba, portadora do RG nº 
38864144-7 SSP/SP e CPF nº 397.020.448-80, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 056/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 244/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Vidros e Materiais de Esquadrias para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME 

Edilene dos Santos Caraíba 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 193/2023 AO CONTRATO Nº 
058/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à AV CENTRAL NORTE, nº 512 – CENTRO – 
Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 058/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Peças para manutenção de Poços Artesianos do município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA 

Juraci Vieira da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 193/2023 AO CONTRATO Nº 
058/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à AV CENTRAL NORTE, nº 512 – CENTRO – 
Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 058/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Peças para manutenção de Poços Artesianos do município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA 

Juraci Vieira da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 194/2023 AO CONTRATO Nº 
075/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 
MOVEIS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.102.295/0001-81 estabelecida à Rua 
Gumercindo Tomaz de Aquino, nº 515 – Centenário da Emancipação – São José do Rio Preto – SP – Cep. 
15.046-781, através de seu representante legal o senhor Carlos Andre Pereira Neves portador da cédula de 
identidade no 0786954906 SSP/BA e CPF no 265.018.038-29, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 075/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 260/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Mobiliário Escolar para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

MOVEIS EIRELI 
Carlos Andre Pereira Neves 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 195/2023 AO CONTRATO Nº 
082/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.206.625/0001-89, estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 
Sala 204 2º andar – Centro - Brumado, através de seu representante legal o senhor Edimundo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 01977784-10 SSP/BA e CPF no 286.115.005-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 082/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 264/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de Estradas Vicinais do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 195/2023 AO CONTRATO Nº 
082/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.206.625/0001-89, estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 
Sala 204 2º andar – Centro - Brumado, através de seu representante legal o senhor Edimundo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 01977784-10 SSP/BA e CPF no 286.115.005-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 082/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 264/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de Estradas Vicinais do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 196/2023 AO CONTRATO Nº 
100/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 24.990.561/0001-43, com sede na Rua Doutor Jose Peroba, nº 349 – Bairro STIEP 
– Salvador – Bahia, representado pelo senhor Geraldo Lessa Neto, portador da Carteira da OAB/BA nº 49.707, 
CPF nº 507.669.615-91, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 100/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 100/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 007/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa de Advocacia Especializada em 
Consultoria e Assessoria Tributária para o Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
Geraldo Lessa Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 196/2023 AO CONTRATO Nº 
100/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 24.990.561/0001-43, com sede na Rua Doutor Jose Peroba, nº 349 – Bairro STIEP 
– Salvador – Bahia, representado pelo senhor Geraldo Lessa Neto, portador da Carteira da OAB/BA nº 49.707, 
CPF nº 507.669.615-91, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 100/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 100/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 007/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa de Advocacia Especializada em 
Consultoria e Assessoria Tributária para o Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
Geraldo Lessa Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 197/2023 AO CONTRATO Nº 
113/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.197.197/0001-39 estabelecida à Rua Tiradentes – nº s/n – Bela Vista 
– Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jose Carlos de Sousa 
Moreira, portador de cédula de identidade no 597864268 SSP/BA e CPF no 635.196.315-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 113/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 113/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024 com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA 

Jose Carlos de Sousa Moreira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 197/2023 AO CONTRATO Nº 
113/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.197.197/0001-39 estabelecida à Rua Tiradentes – nº s/n – Bela Vista 
– Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jose Carlos de Sousa 
Moreira, portador de cédula de identidade no 597864268 SSP/BA e CPF no 635.196.315-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 113/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 113/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024 com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA 

Jose Carlos de Sousa Moreira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 198/2023 AO CONTRATO Nº 
095/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, situada à Avenida Clemente Gomes, nº 1.062 – Sala – Bairro Parque Alvorada – Brumado - Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 10.276.902/0001-09, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal o senhor Ednei Clebson dos Santos Silva, portador da Carteira de Identidade n.º 
990969464 SSP/BA e do CPF nº 790.591.045-87, residente e domiciliado à Avenida Mestre Eufrasio, nº 330, 
Casa – Bairro das Flores – Brumado – Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 095/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 095/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa especializada para executar 
obras e serviços de engenharia para pavimentação em paralelepípedo nas ruas Rio de Janeiro e Mato Grosso 
na sede do Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Ednei Clebson dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 198/2023 AO CONTRATO Nº 
095/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, situada à Avenida Clemente Gomes, nº 1.062 – Sala – Bairro Parque Alvorada – Brumado - Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 10.276.902/0001-09, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal o senhor Ednei Clebson dos Santos Silva, portador da Carteira de Identidade n.º 
990969464 SSP/BA e do CPF nº 790.591.045-87, residente e domiciliado à Avenida Mestre Eufrasio, nº 330, 
Casa – Bairro das Flores – Brumado – Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 095/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 095/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa especializada para executar 
obras e serviços de engenharia para pavimentação em paralelepípedo nas ruas Rio de Janeiro e Mato Grosso 
na sede do Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Ednei Clebson dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 199/2023 AO CONTRATO Nº 
103/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 103/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 103/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 020/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação da 
Unidade Básica de Saúde na localidade da Agrovila 01, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 199/2023 AO CONTRATO Nº 
103/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 103/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 103/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 020/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação da 
Unidade Básica de Saúde na localidade da Agrovila 01, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 200/2023 AO CONTRATO Nº 
105/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
APARECIDA FERREIRA DOS REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa APARECIDA FERREIRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.033.262/0001-30 estabelecida à Rua B – nº 128 – Zona Rural – 
Agrovila 20, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Maria 
Aparecida Ferreira dos Reis, portadora de cédula de identidade no 1162532238 SSP/BA e CPF no 022.422.105-
13, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 105/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 105/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA APARECIDA FERREIRA DOS REIS 

Maria Aparecida Ferreira dos Reis 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 200/2023 AO CONTRATO Nº 
105/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
APARECIDA FERREIRA DOS REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa APARECIDA FERREIRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.033.262/0001-30 estabelecida à Rua B – nº 128 – Zona Rural – 
Agrovila 20, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Maria 
Aparecida Ferreira dos Reis, portadora de cédula de identidade no 1162532238 SSP/BA e CPF no 022.422.105-
13, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 105/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 105/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA APARECIDA FERREIRA DOS REIS 

Maria Aparecida Ferreira dos Reis 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 201/2023 AO CONTRATO Nº 
106/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.671.095/0001-40 estabelecida à Estrada Povoado de Pambú – nº 
850 – Zona Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Tiago João Pereira de Oliveira, portador de cédula de identidade no 1353498263 SSP/BA e CPF no 
023.363.315-43, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 106/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 106/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Tiago João Pereira de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 201/2023 AO CONTRATO Nº 
106/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.671.095/0001-40 estabelecida à Estrada Povoado de Pambú – nº 
850 – Zona Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Tiago João Pereira de Oliveira, portador de cédula de identidade no 1353498263 SSP/BA e CPF no 
023.363.315-43, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 106/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 106/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Tiago João Pereira de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 202/2023 AO CONTRATO Nº 
107/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.103.776/0001-40 estabelecida à Rua Principal – nº s/n – 
Centro – Agrovila 02, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Avisson Leomax dos Santos Duarte, portador de cédula de identidade no 2035743893 SSP/BA e CPF no 
067.876.345-36, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 107/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 107/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE 

Avisson Leomax dos Santos Duarte 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 202/2023 AO CONTRATO Nº 
107/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.103.776/0001-40 estabelecida à Rua Principal – nº s/n – 
Centro – Agrovila 02, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Avisson Leomax dos Santos Duarte, portador de cédula de identidade no 2035743893 SSP/BA e CPF no 
067.876.345-36, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 107/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 107/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE 

Avisson Leomax dos Santos Duarte 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 203/2023 AO CONTRATO Nº 
108/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.965.653/0001-55 estabelecida à Rua M – nº 286 – Centro – Agrovila 
03, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Gerônimo Henrique 
da Silva, portador de cédula de identidade no 2377048200 SSP/BA e CPF no 269.250.298-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 108/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 108/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA 

Gerônimo Henrique da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 203/2023 AO CONTRATO Nº 
108/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.965.653/0001-55 estabelecida à Rua M – nº 286 – Centro – Agrovila 
03, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Gerônimo Henrique 
da Silva, portador de cédula de identidade no 2377048200 SSP/BA e CPF no 269.250.298-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 108/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 108/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA 

Gerônimo Henrique da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 204/2023 AO CONTRATO Nº 
109/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.751.548/0001-49 estabelecida à Rua I – nº 145 – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Francisco Pereira da 
Silva Junior, portador de cédula de identidade no MG16670376 SSP/MG e CPF no 102.004.996-02, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 109/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 109/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Francisco Pereira da Silva Junior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 204/2023 AO CONTRATO Nº 
109/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.751.548/0001-49 estabelecida à Rua I – nº 145 – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Francisco Pereira da 
Silva Junior, portador de cédula de identidade no MG16670376 SSP/MG e CPF no 102.004.996-02, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 109/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 109/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Francisco Pereira da Silva Junior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 205/2023 AO CONTRATO Nº 
110/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.820.924/0001-84 estabelecida à Rua D – nº 5 – Centro – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cristiano Vieira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 633429673 SSP/SP e CPF no 067.585.115-70, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 110/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 110/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS 

Cristiano Vieira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 205/2023 AO CONTRATO Nº 
110/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.820.924/0001-84 estabelecida à Rua D – nº 5 – Centro – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cristiano Vieira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 633429673 SSP/SP e CPF no 067.585.115-70, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 110/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 110/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS 

Cristiano Vieira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 206/2023 AO CONTRATO Nº 
111/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.751.702/0001-82 estabelecida à Rua D – nº 292 – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jailson Menezes da 
Silva Pereira, portador de cédula de identidade no 13129844 SSP/BA e CPF no 015.831.265-11, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 111/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 111/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA 

Jailson Menezes da Silva Pereira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 206/2023 AO CONTRATO Nº 
111/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.751.702/0001-82 estabelecida à Rua D – nº 292 – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jailson Menezes da 
Silva Pereira, portador de cédula de identidade no 13129844 SSP/BA e CPF no 015.831.265-11, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 111/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 111/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA 

Jailson Menezes da Silva Pereira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 207/2023 AO CONTRATO Nº 
112/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.448.879/0001-04 estabelecida à Rua C – nº 39 – Agrovila 07, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Dionisio Alves do Nascimento, 
portador de cédula de identidade no 0174687281 SSP/BA e CPF no 148.540.075-91, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 112/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 112/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO 

Dionisio Alves do Nascimento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 207/2023 AO CONTRATO Nº 
112/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.448.879/0001-04 estabelecida à Rua C – nº 39 – Agrovila 07, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Dionisio Alves do Nascimento, 
portador de cédula de identidade no 0174687281 SSP/BA e CPF no 148.540.075-91, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 112/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 112/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO 

Dionisio Alves do Nascimento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 208/2023 AO CONTRATO Nº 
114/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.292.677/0001-37 estabelecida à Rua da Cobal – nº s/n – Agrovila 12, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Reginaldo Pereira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 961879807 SSP/AC e CPF no 001.089.255-95, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 114/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 114/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reginaldo Pereira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 208/2023 AO CONTRATO Nº 
114/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.292.677/0001-37 estabelecida à Rua da Cobal – nº s/n – Agrovila 12, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Reginaldo Pereira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 961879807 SSP/AC e CPF no 001.089.255-95, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 114/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 114/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reginaldo Pereira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 209/2023 AO CONTRATO Nº 
115/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOVINO DA SILVA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOVINO DA SILVA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.291.760/0001-91 estabelecida à Rua G – nº 12 – Agrovila 12, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Jovino da Silva Santos, 
portador de cédula de identidade no 603671457 SSP/SP e CPF no 024.465.525-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 115/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 115/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS JOVINO DA SILVA SANTOS 

Carlos Jovino da Silva Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 209/2023 AO CONTRATO Nº 
115/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOVINO DA SILVA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOVINO DA SILVA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.291.760/0001-91 estabelecida à Rua G – nº 12 – Agrovila 12, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Jovino da Silva Santos, 
portador de cédula de identidade no 603671457 SSP/SP e CPF no 024.465.525-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 115/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 115/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS JOVINO DA SILVA SANTOS 

Carlos Jovino da Silva Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 210/2023 AO CONTRATO Nº 
116/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENERALDO PEREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENERALDO PEREIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.472.732/0001-50 estabelecida à Rua A – nº 33 – Agrovila 17, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Generaldo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 0856147184 SSP/BA e CPF no 926.445.545-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 116/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 116/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENERALDO PEREIRA DA SILVA 

Generaldo Pereira da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 210/2023 AO CONTRATO Nº 
116/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENERALDO PEREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENERALDO PEREIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.472.732/0001-50 estabelecida à Rua A – nº 33 – Agrovila 17, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Generaldo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 0856147184 SSP/BA e CPF no 926.445.545-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 116/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 116/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENERALDO PEREIRA DA SILVA 

Generaldo Pereira da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 211/2023 AO CONTRATO Nº 
117/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ISMAEL ALVES DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ISMAEL ALVES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.283.329/0001-01 estabelecida à Rua B – nº 28 – Agrovila 18, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ismael Alves dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 0983663513 SSP/BA e CPF no 971.793.105-49, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 117/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 117/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ISMAEL ALVES DOS SANTOS 

Ismael Alves dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 211/2023 AO CONTRATO Nº 
117/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ISMAEL ALVES DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ISMAEL ALVES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.283.329/0001-01 estabelecida à Rua B – nº 28 – Agrovila 18, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ismael Alves dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 0983663513 SSP/BA e CPF no 971.793.105-49, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 117/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 117/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ISMAEL ALVES DOS SANTOS 

Ismael Alves dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 212/2023 AO CONTRATO Nº 
118/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BENIVALDO MENDES DOURADO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BENIVALDO MENDES DOURADO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.637.166/0001-63 estabelecida à Praça da Matriz 1 – nº s/n – Agrovila 
18, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Benivaldo Mendes 
Dourado, portador de cédula de identidade no 0312356110 SSP/BA e CPF no 277.407.655-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 118/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 118/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BENIVALDO MENDES DOURADO 

Benivaldo Mendes Dourado 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 212/2023 AO CONTRATO Nº 
118/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BENIVALDO MENDES DOURADO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BENIVALDO MENDES DOURADO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.637.166/0001-63 estabelecida à Praça da Matriz 1 – nº s/n – Agrovila 
18, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Benivaldo Mendes 
Dourado, portador de cédula de identidade no 0312356110 SSP/BA e CPF no 277.407.655-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 118/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 118/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BENIVALDO MENDES DOURADO 

Benivaldo Mendes Dourado 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 213/2023 AO CONTRATO Nº 
119/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANGELA TELES BARBOSA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANGELA TELES BARBOSA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.101.169/0001-40 estabelecida à Rua B – nº 256 – Agrovila 18, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Angela Teles Barbosa, 
portadora de cédula de identidade no 1501967509 SSP/BA e CPF no 021.129.415-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 119/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 119/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANGELA TELES BARBOSA 

Angela Teles Barbosa 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 213/2023 AO CONTRATO Nº 
119/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANGELA TELES BARBOSA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANGELA TELES BARBOSA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.101.169/0001-40 estabelecida à Rua B – nº 256 – Agrovila 18, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Angela Teles Barbosa, 
portadora de cédula de identidade no 1501967509 SSP/BA e CPF no 021.129.415-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 119/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 119/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANGELA TELES BARBOSA 

Angela Teles Barbosa 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 214/2023 AO CONTRATO Nº 
120/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADNA PEREIRA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADNA PEREIRA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.295.768/0001-42 estabelecida à Povoado de Palmas – nº s/n – Área Rural, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Adna Pereira Santos, 
portadora de cédula de identidade no 2141768519 SSP/BA e CPF no 081.963.395-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 120/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 120/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADNA PEREIRA SANTOS 

Adna Pereira Santos 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 214/2023 AO CONTRATO Nº 
120/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADNA PEREIRA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADNA PEREIRA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.295.768/0001-42 estabelecida à Povoado de Palmas – nº s/n – Área Rural, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Adna Pereira Santos, 
portadora de cédula de identidade no 2141768519 SSP/BA e CPF no 081.963.395-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 120/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 120/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADNA PEREIRA SANTOS 

Adna Pereira Santos 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 215/2023 AO CONTRATO Nº 
121/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENIVALDA JOANA DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENIVALDA JOANA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.162.330/0001-34 estabelecida à Rua Mato Grosso – nº 12 – Centro - 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Genivalda Joana de 
Souza, portadora de cédula de identidade no 0589862006 SSP/BA e CPF no 737.654.905-63, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 121/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 121/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENIVALDA JOANA DE SOUZA 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 215/2023 AO CONTRATO Nº 
121/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENIVALDA JOANA DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENIVALDA JOANA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.162.330/0001-34 estabelecida à Rua Mato Grosso – nº 12 – Centro - 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Genivalda Joana de 
Souza, portadora de cédula de identidade no 0589862006 SSP/BA e CPF no 737.654.905-63, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 121/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 121/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENIVALDA JOANA DE SOUZA 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 216/2023 AO CONTRATO Nº 
122/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE MARIA NUNES PESSOA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE MARIA NUNES PESSOA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.113.781/0001-69 estabelecida à Rua F – nº 252 – Agrovila 11, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jose Maria Nunes Pessoa, 
portador de cédula de identidade no 0938025953 SSP/BA e CPF no 781.621.495-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 122/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 122/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE MARIA NUNES PESSOA 

Jose Maria Nunes Pessoa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 216/2023 AO CONTRATO Nº 
122/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE MARIA NUNES PESSOA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE MARIA NUNES PESSOA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.113.781/0001-69 estabelecida à Rua F – nº 252 – Agrovila 11, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jose Maria Nunes Pessoa, 
portador de cédula de identidade no 0938025953 SSP/BA e CPF no 781.621.495-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 122/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 122/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE MARIA NUNES PESSOA 

Jose Maria Nunes Pessoa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 217/2023 AO CONTRATO Nº 
123/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MURILO NONATO DAS NEVES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MURILO NONATO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.511.876/0001-78 estabelecida à Rua A – nº 95 – Agrovila 22, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Murilo Nonato das Neves, 
portador de cédula de identidade no 379665621 SSP/BA e CPF no 287.897.088-81, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 123/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 123/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MURILO NONATO DAS NEVES 

Murilo Nonato das Neves 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 217/2023 AO CONTRATO Nº 
123/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MURILO NONATO DAS NEVES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MURILO NONATO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.511.876/0001-78 estabelecida à Rua A – nº 95 – Agrovila 22, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Murilo Nonato das Neves, 
portador de cédula de identidade no 379665621 SSP/BA e CPF no 287.897.088-81, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 123/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 123/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MURILO NONATO DAS NEVES 

Murilo Nonato das Neves 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 218/2023 AO CONTRATO Nº 
124/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JACKSON MARCOS NERES DE JESUS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.787.963/0001-52 estabelecida à Rua A – nº 22 – Bela vista, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jackson Marcos Neres 
de Jesus, portador de cédula de identidade no 1643320149 SSP/BA e CPF no 028.610.475-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 124/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 124/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS 

Jackson Marcos Neres de Jesus 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 218/2023 AO CONTRATO Nº 
124/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JACKSON MARCOS NERES DE JESUS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.787.963/0001-52 estabelecida à Rua A – nº 22 – Bela vista, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jackson Marcos Neres 
de Jesus, portador de cédula de identidade no 1643320149 SSP/BA e CPF no 028.610.475-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 124/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 124/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS 

Jackson Marcos Neres de Jesus 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 219/2023 AO CONTRATO Nº 
125/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.591.411/0001-80 estabelecida à Rodovia BR 349, km26, Lote 194, 
CSB – nº s/n – comunidade de CSB, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Luiz Neto Matos de Carvalho, portador de cédula de identidade no 994031025 SSP/BA e 
CPF no 014.243.905-32, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 125/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 125/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO 

Luiz Neto Matos de Carvalho 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 219/2023 AO CONTRATO Nº 
125/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.591.411/0001-80 estabelecida à Rodovia BR 349, km26, Lote 194, 
CSB – nº s/n – comunidade de CSB, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Luiz Neto Matos de Carvalho, portador de cédula de identidade no 994031025 SSP/BA e 
CPF no 014.243.905-32, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 125/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 125/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO 

Luiz Neto Matos de Carvalho 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 220/2023 AO CONTRATO Nº 
126/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDSON DE JESUS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDSON DE JESUS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.074.161/0001-32 estabelecida à Rua da Cobal – nº 2 – Agrovila 02, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Edson de Jesus Santos, portador 
de cédula de identidade no 867526858 SSP/BA e CPF no 984.282.255-91, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 126/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 126/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDSON DE JESUS SANTOS 

Edson de Jesus Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 220/2023 AO CONTRATO Nº 
126/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDSON DE JESUS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDSON DE JESUS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.074.161/0001-32 estabelecida à Rua da Cobal – nº 2 – Agrovila 02, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Edson de Jesus Santos, portador 
de cédula de identidade no 867526858 SSP/BA e CPF no 984.282.255-91, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 126/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 126/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDSON DE JESUS SANTOS 

Edson de Jesus Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 221/2023 AO CONTRATO Nº 
127/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTONIA LINO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTONIA LINO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.732.422/0001-39 estabelecida à Rua Santa Clara – nº s/n – Mariapolis, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Antonia Lino da Silva, 
portadora de cédula de identidade no 1681181495 SSP/BA e CPF no 086.597.875-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 127/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 127/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTONIA LINO DA SILVA 

Antonia Lino da Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 221/2023 AO CONTRATO Nº 
127/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTONIA LINO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTONIA LINO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.732.422/0001-39 estabelecida à Rua Santa Clara – nº s/n – Mariapolis, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Antonia Lino da Silva, 
portadora de cédula de identidade no 1681181495 SSP/BA e CPF no 086.597.875-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 127/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 127/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTONIA LINO DA SILVA 

Antonia Lino da Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 222/2023 AO CONTRATO Nº 
128/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
THAIANE BRITO ANDRADE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa THAIANE BRITO ANDRADE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.928.860/0001-65 estabelecida à Rua Castro Alves – nº 1890 – Centro – Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Thaiane Brito Andrade, 
portadora de cédula de identidade no 1327506009 SSP/BA e CPF no 044.599.135-69, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 128/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 128/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
THAIANE BRITO ANDRADE 

Thaiane Brito Andrade 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 222/2023 AO CONTRATO Nº 
128/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
THAIANE BRITO ANDRADE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa THAIANE BRITO ANDRADE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.928.860/0001-65 estabelecida à Rua Castro Alves – nº 1890 – Centro – Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Thaiane Brito Andrade, 
portadora de cédula de identidade no 1327506009 SSP/BA e CPF no 044.599.135-69, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 128/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 128/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
THAIANE BRITO ANDRADE 

Thaiane Brito Andrade 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 223/2023 AO CONTRATO Nº 
129/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATEUS ARAGÃO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATEUS ARAGÃO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.152.286/0001-69 estabelecida à Rua A – nº 14 – Agrovila 19, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mateus Aragão da Silva, portador 
de cédula de identidade no 2224544316 SSP/BA e CPF no 089.501.285-51, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 129/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 129/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATEUS ARAGÃO DA SILVA 

Mateus Aragão da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 223/2023 AO CONTRATO Nº 
129/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATEUS ARAGÃO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATEUS ARAGÃO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.152.286/0001-69 estabelecida à Rua A – nº 14 – Agrovila 19, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mateus Aragão da Silva, portador 
de cédula de identidade no 2224544316 SSP/BA e CPF no 089.501.285-51, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 129/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 129/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATEUS ARAGÃO DA SILVA 

Mateus Aragão da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 224/2023 AO CONTRATO Nº 
130/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.036.810/0001-85 estabelecida à Avenida Central Norte – nº 2 
– Centro, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos 
Roberto Antunes Ribeiro, portador de cédula de identidade no 875442960 SSP/BA e CPF no 962.700.475-87, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 130/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 130/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO 

Carlos Roberto Antunes Ribeiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 224/2023 AO CONTRATO Nº 
130/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.036.810/0001-85 estabelecida à Avenida Central Norte – nº 2 
– Centro, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos 
Roberto Antunes Ribeiro, portador de cédula de identidade no 875442960 SSP/BA e CPF no 962.700.475-87, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 130/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 130/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO 

Carlos Roberto Antunes Ribeiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 225/2023 AO CONTRATO Nº 
131/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO ERIVALDO FELIX. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO ERIVALDO FELIX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.288.530/0001-24 estabelecida à Vila Povoado de Mata Verde – nº 85 – Zona 
Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erivaldo 
Felix, portador de cédula de identidade no 1546629688 SSP/BA e CPF no 037.183.985-83, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 131/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 131/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO ERIVALDO FELIX 

João Erivaldo Felix 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 225/2023 AO CONTRATO Nº 
131/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO ERIVALDO FELIX. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO ERIVALDO FELIX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.288.530/0001-24 estabelecida à Vila Povoado de Mata Verde – nº 85 – Zona 
Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erivaldo 
Felix, portador de cédula de identidade no 1546629688 SSP/BA e CPF no 037.183.985-83, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 131/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 131/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO ERIVALDO FELIX 

João Erivaldo Felix 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 226/2023 AO CONTRATO Nº 
132/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 132/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 132/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 226/2023 AO CONTRATO Nº 
132/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 132/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 132/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 227/2023 AO CONTRATO Nº 
133/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.294.041/0001-24 estabelecida à Trav. Minas Gerais – nº 9999-B – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Manoel 
Miscias Alves Ferreira, portador de cédula de identidade no 0748096523 SSP/BA e CPF no 744.892.085-53, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 133/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 133/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA 

Manoel Miscias Alves Ferreira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 227/2023 AO CONTRATO Nº 
133/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.294.041/0001-24 estabelecida à Trav. Minas Gerais – nº 9999-B – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Manoel 
Miscias Alves Ferreira, portador de cédula de identidade no 0748096523 SSP/BA e CPF no 744.892.085-53, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 133/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 133/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA 

Manoel Miscias Alves Ferreira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 228/2023 AO CONTRATO Nº 
134/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BRUNO PEREIRA PINTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRUNO PEREIRA PINTO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.488.065/0001-66 estabelecida à Av. Central Sul – nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Bruno Pereira Pinto, portador de 
cédula de identidade no 6092913 SSP/GO e CPF no 045.865.741-78, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 134/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 134/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BRUNO PEREIRA PINTO 

Bruno Pereira Pinto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 228/2023 AO CONTRATO Nº 
134/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BRUNO PEREIRA PINTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRUNO PEREIRA PINTO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.488.065/0001-66 estabelecida à Av. Central Sul – nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Bruno Pereira Pinto, portador de 
cédula de identidade no 6092913 SSP/GO e CPF no 045.865.741-78, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 134/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 134/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BRUNO PEREIRA PINTO 

Bruno Pereira Pinto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 229/2023 AO CONTRATO Nº 
135/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DENILSO BORGES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.290.368/0001-28 estabelecida à Rua O – nº 231 – Agrovila 10, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Denilso Borges de Oliveira, 
portador de cédula de identidade no 2062271832 SSP/BA e CPF no 061.840.395-71, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 135/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 135/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA 

Denilso Borges de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 229/2023 AO CONTRATO Nº 
135/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DENILSO BORGES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.290.368/0001-28 estabelecida à Rua O – nº 231 – Agrovila 10, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Denilso Borges de Oliveira, 
portador de cédula de identidade no 2062271832 SSP/BA e CPF no 061.840.395-71, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 135/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 135/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA 

Denilso Borges de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 230/2023 AO CONTRATO Nº 
136/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VALMIRA NASCIMENTO E LIMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.458.173/0001-03 estabelecida à Rua Bahia – nº 98 – Centro – Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Valmira Nascimento e Lima, 
portadora de cédula de identidade no 374509992 SSP/BA e CPF no 318.491.438-03, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 136/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 136/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA 

Valmira Nascimento e Lima 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 230/2023 AO CONTRATO Nº 
136/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VALMIRA NASCIMENTO E LIMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.458.173/0001-03 estabelecida à Rua Bahia – nº 98 – Centro – Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Valmira Nascimento e Lima, 
portadora de cédula de identidade no 374509992 SSP/BA e CPF no 318.491.438-03, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 136/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 136/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA 

Valmira Nascimento e Lima 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 231/2023 AO CONTRATO 137/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.491.738/0001-95 estabelecida à Rua Santa Clara – nº 03 – 
Barreiro Grande – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João 
Batista Rodrigues Martins, portador de cédula de identidade no 1600276164 SSP/BA e CPF no 054.841.435-19, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 137/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 137/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS 

João Batista Rodrigues Martins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 231/2023 AO CONTRATO 137/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.491.738/0001-95 estabelecida à Rua Santa Clara – nº 03 – 
Barreiro Grande – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João 
Batista Rodrigues Martins, portador de cédula de identidade no 1600276164 SSP/BA e CPF no 054.841.435-19, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 137/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 137/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS 

João Batista Rodrigues Martins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 232/2023 AO CONTRATO Nº 
140/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CENTRAL VAREJISTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CENTRAL VAREJISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.538.086/0001-60 estabelecida à Rua São Paulo – nº 994, Centro, Serra do 
Ramalho/Ba – CEP.: 47.630-000, através da sua Sócio-Gerente a senhora Izamara Santos Sateles de Sá, 
portadora de cédula de identidade no 1583834354 SSP BA e CPF no 033.763.765-22, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 140/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 140/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 019/2022, tendo como objeto a Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRAL VAREJISTA LTDA 
Izamara Santos Sateles de Sá 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 232/2023 AO CONTRATO Nº 
140/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CENTRAL VAREJISTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CENTRAL VAREJISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.538.086/0001-60 estabelecida à Rua São Paulo – nº 994, Centro, Serra do 
Ramalho/Ba – CEP.: 47.630-000, através da sua Sócio-Gerente a senhora Izamara Santos Sateles de Sá, 
portadora de cédula de identidade no 1583834354 SSP BA e CPF no 033.763.765-22, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 140/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 140/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 019/2022, tendo como objeto a Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRAL VAREJISTA LTDA 
Izamara Santos Sateles de Sá 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 233/2023 AO CONTRATO Nº 
141/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.047.891/0001-56 estabelecida à Rua 
Alagoas nº 2090, Bairro Prodarte, Serra do Ramalho/Ba – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o 
senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador de cédula de identidade no MG17371768 SSP MG e CPF no 
108.271.076-84, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 141/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 141/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 051/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 233/2023 AO CONTRATO Nº 
141/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.047.891/0001-56 estabelecida à Rua 
Alagoas nº 2090, Bairro Prodarte, Serra do Ramalho/Ba – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o 
senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador de cédula de identidade no MG17371768 SSP MG e CPF no 
108.271.076-84, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 141/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 141/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 051/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 234/2023 AO CONTRATO Nº 
143/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA DA MADEIRA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DA MADEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.418.988/0001-67 estabelecida à Rua Flordenice Alves da Silva, 184 – Bairro: 
Parque Verde –  CEP: 47.600-000 – Bom Jesus da Lapa - BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Roque 
Miranda Rios, portador de cédula de identidade no 1290257205 SSP/BA e CPF no 036.443.125-32, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 143/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 143/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 019/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA DA MADEIRA LTDA 

Roque Miranda Rios 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 234/2023 AO CONTRATO Nº 
143/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA DA MADEIRA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DA MADEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.418.988/0001-67 estabelecida à Rua Flordenice Alves da Silva, 184 – Bairro: 
Parque Verde –  CEP: 47.600-000 – Bom Jesus da Lapa - BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Roque 
Miranda Rios, portador de cédula de identidade no 1290257205 SSP/BA e CPF no 036.443.125-32, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 143/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 143/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 019/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA DA MADEIRA LTDA 

Roque Miranda Rios 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 235/2023 AO CONTRATO Nº 
144/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOAO BOSCO DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOAO BOSCO DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.825.348/0001-10 estabelecida à Rua do Mercado – 621 – Centro – Serra do 
Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor JOAO BOSCO DE SOUZA, 
portador de cédula de identidade no 1904599 SSP/DF e CPF no 228.931.055-72, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 144/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 144/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 019/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO BOSCO DE SOUZA 

Joao Bosco de Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 235/2023 AO CONTRATO Nº 
144/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOAO BOSCO DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOAO BOSCO DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.825.348/0001-10 estabelecida à Rua do Mercado – 621 – Centro – Serra do 
Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor JOAO BOSCO DE SOUZA, 
portador de cédula de identidade no 1904599 SSP/DF e CPF no 228.931.055-72, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 144/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 144/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 019/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO BOSCO DE SOUZA 

Joao Bosco de Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 236/2023 AO CONTRATO Nº 
152/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa DF 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 05.418.104/0001-34, com sede na St Saus Quadra 03 Bloco C N 22 Sala 709 Ed Business Point, nº s/n – 
Brasilia – DF, CEP.: 70.070-934, representado pelo senhor Weliton Brito David Carvalho, portador do RG nº 
1771718 SSP DF  e CPF nº 689.894.315-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 152/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 152/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 011/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar 
Serviços de Assessoria e Consultoria, pesquisa técnica em projetos e representação direta junto aos diversos 
ministérios, órgãos públicos e suas autarquias localizada no Distrito Federal, na solução de pendencias ou 
qualquer outra intervenção necessária para o Município, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  

Weliton Brito David Carvalho  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 236/2023 AO CONTRATO Nº 
152/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa DF 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 05.418.104/0001-34, com sede na St Saus Quadra 03 Bloco C N 22 Sala 709 Ed Business Point, nº s/n – 
Brasilia – DF, CEP.: 70.070-934, representado pelo senhor Weliton Brito David Carvalho, portador do RG nº 
1771718 SSP DF  e CPF nº 689.894.315-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 152/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 152/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 011/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar 
Serviços de Assessoria e Consultoria, pesquisa técnica em projetos e representação direta junto aos diversos 
ministérios, órgãos públicos e suas autarquias localizada no Distrito Federal, na solução de pendencias ou 
qualquer outra intervenção necessária para o Município, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  

Weliton Brito David Carvalho  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 237/2023 AO CONTRATO Nº 
266/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIARIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.378.830/0001-61, 
estabelecida à Avenida Presidente Dutra, 3208 – Centro – Vitória da Conquista – Bahia, CEP: 45.000-000, 
neste ato representada pelo senhor Isac Azevedo Magalhães, portador do CPF nº 830.808.995-04 e RG nº 
1137989971 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 266/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 266/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 026/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Passagens Rodoviárias Intermunicipais 
e Interestaduais para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS  

E TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 
Isac Azevedo Magalhães 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 237/2023 AO CONTRATO Nº 
266/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIARIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.378.830/0001-61, 
estabelecida à Avenida Presidente Dutra, 3208 – Centro – Vitória da Conquista – Bahia, CEP: 45.000-000, 
neste ato representada pelo senhor Isac Azevedo Magalhães, portador do CPF nº 830.808.995-04 e RG nº 
1137989971 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 266/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 266/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 026/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Passagens Rodoviárias Intermunicipais 
e Interestaduais para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS  

E TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 
Isac Azevedo Magalhães 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 238/2023 AO CONTRATO Nº 
310/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.103.776/0001-40 estabelecida à Rua Principal – nº s/n – 
Centro – Agrovila 02, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Avisson Leomax dos Santos Duarte, portador de cédula de identidade no 2035743893 SSP/BA e CPF no 
067.876.345-36, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 310/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 355/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE 

Avisson Leomax dos Santos Duarte 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 238/2023 AO CONTRATO Nº 
310/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.103.776/0001-40 estabelecida à Rua Principal – nº s/n – 
Centro – Agrovila 02, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Avisson Leomax dos Santos Duarte, portador de cédula de identidade no 2035743893 SSP/BA e CPF no 
067.876.345-36, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 310/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 355/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE 

Avisson Leomax dos Santos Duarte 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 239/2023 AO CONTRATO Nº 
311/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENERALDO PEREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENERALDO PEREIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.472.732/0001-50 estabelecida à Rua A – nº 33 – Agrovila 17, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Generaldo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 0856147184 SSP/BA e CPF no 926.445.545-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 311/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 356/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENERALDO PEREIRA DA SILVA 

Generaldo Pereira da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 239/2023 AO CONTRATO Nº 
311/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENERALDO PEREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENERALDO PEREIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.472.732/0001-50 estabelecida à Rua A – nº 33 – Agrovila 17, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Generaldo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 0856147184 SSP/BA e CPF no 926.445.545-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 311/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 356/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENERALDO PEREIRA DA SILVA 

Generaldo Pereira da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 240/2023 AO CONTRATO Nº 
312/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JACKSON MARCOS NERES DE JESUS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.787.963/0001-52 estabelecida à Rua A – nº 22 – Bela vista, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jackson Marcos Neres 
de Jesus, portador de cédula de identidade no 1643320149 SSP/BA e CPF no 028.610.475-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 312/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 357/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS 

Jackson Marcos Neres de Jesus 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 240/2023 AO CONTRATO Nº 
312/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JACKSON MARCOS NERES DE JESUS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.787.963/0001-52 estabelecida à Rua A – nº 22 – Bela vista, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jackson Marcos Neres 
de Jesus, portador de cédula de identidade no 1643320149 SSP/BA e CPF no 028.610.475-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 312/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 357/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS 

Jackson Marcos Neres de Jesus 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 241/2023 AO CONTRATO Nº 
313/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 313/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 358/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 241/2023 AO CONTRATO Nº 
313/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 313/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 358/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 242/2023 AO CONTRATO Nº 
314/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDSON DE JESUS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDSON DE JESUS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.074.161/0001-32 estabelecida à Rua da Cobal – nº 2 – Agrovila 02, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Edson de Jesus Santos, portador 
de cédula de identidade no 867526858 SSP/BA e CPF no 984.282.255-91, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 314/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 359/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDSON DE JESUS SANTOS 

Edson de Jesus Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 242/2023 AO CONTRATO Nº 
314/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDSON DE JESUS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDSON DE JESUS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.074.161/0001-32 estabelecida à Rua da Cobal – nº 2 – Agrovila 02, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Edson de Jesus Santos, portador 
de cédula de identidade no 867526858 SSP/BA e CPF no 984.282.255-91, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 314/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 359/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDSON DE JESUS SANTOS 

Edson de Jesus Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 243/2023 AO CONTRATO Nº 
315/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.591.411/0001-80 estabelecida à Rodovia BR 349, km26, Lote 194, 
CSB – nº s/n – comunidade de CSB, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Luiz Neto Matos de Carvalho, portador de cédula de identidade no 994031025 SSP/BA e 
CPF no 014.243.905-32, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 315/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 360/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO 

Luiz Neto Matos de Carvalho 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 243/2023 AO CONTRATO Nº 
315/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.591.411/0001-80 estabelecida à Rodovia BR 349, km26, Lote 194, 
CSB – nº s/n – comunidade de CSB, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Luiz Neto Matos de Carvalho, portador de cédula de identidade no 994031025 SSP/BA e 
CPF no 014.243.905-32, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 315/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 360/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO 

Luiz Neto Matos de Carvalho 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 244/2023 AO CONTRATO Nº 
316/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.036.810/0001-85 estabelecida à Avenida Central Norte – nº 2 
– Centro, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos 
Roberto Antunes Ribeiro, portador de cédula de identidade no 875442960 SSP/BA e CPF no 962.700.475-87, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 316/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 361/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO 

Carlos Roberto Antunes Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 244/2023 AO CONTRATO Nº 
316/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.036.810/0001-85 estabelecida à Avenida Central Norte – nº 2 
– Centro, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos 
Roberto Antunes Ribeiro, portador de cédula de identidade no 875442960 SSP/BA e CPF no 962.700.475-87, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 316/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 361/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO 

Carlos Roberto Antunes Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 245/2023 AO CONTRATO Nº 
317/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DENILSO BORGES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.290.368/0001-28 estabelecida à Rua O – nº 231 – Agrovila 10, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Denilso Borges de Oliveira, 
portador de cédula de identidade no 2062271832 SSP/BA e CPF no 061.840.395-71, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 317/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 362/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA 

Denilso Borges de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 245/2023 AO CONTRATO Nº 
317/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DENILSO BORGES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.290.368/0001-28 estabelecida à Rua O – nº 231 – Agrovila 10, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Denilso Borges de Oliveira, 
portador de cédula de identidade no 2062271832 SSP/BA e CPF no 061.840.395-71, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 317/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 362/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA 

Denilso Borges de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 246/2023 AO CONTRATO Nº 
318/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.441.271/0001-10, estabelecida à Rua Povoado de Agua Fria, 
s/nº – Povoado de Agua Fria – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante a 
senhora Rejane Nascimentoi dos Santos, portadora de cédula de identidade no 2346865290 SSP/BA e CPF no 
093.332.765-05, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 318/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 363/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME 

Rejane Nascimento dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 246/2023 AO CONTRATO Nº 
318/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.441.271/0001-10, estabelecida à Rua Povoado de Agua Fria, 
s/nº – Povoado de Agua Fria – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante a 
senhora Rejane Nascimentoi dos Santos, portadora de cédula de identidade no 2346865290 SSP/BA e CPF no 
093.332.765-05, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 318/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 363/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME 

Rejane Nascimento dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 247/2023 AO CONTRATO Nº 
319/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.702.880/0001-98, estabelecida no Condominio Top Park, quadra 01 – 
Lote 16 – Bairro São Paulo – Serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal 
o senhor Leandro Alves de Souza, portador de cédula de identidade no 1429998490 SSP/BA e CPF no 
032.454.865-61, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 319/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 364/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME 

Leandro Alves de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 247/2023 AO CONTRATO Nº 
319/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.702.880/0001-98, estabelecida no Condominio Top Park, quadra 01 – 
Lote 16 – Bairro São Paulo – Serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal 
o senhor Leandro Alves de Souza, portador de cédula de identidade no 1429998490 SSP/BA e CPF no 
032.454.865-61, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 319/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 364/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME 

Leandro Alves de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 248/2023 AO CONTRATO Nº 
324/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.364.007/0001-08 estabelecida à Rua Barão do Rio 
Branco, nº 40A, Centro – Conceição do Coité - Bahia através de seu representante legal o senhor Dimitris Alex 
Iglesias Soto de Oliveira, portador de cédula de identidade no 690506783 SSP/BA e CPF no 789.852.265-68, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 324/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 366/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 032/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos Diversos 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Dimitris Alex Iglesias Soto de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 248/2023 AO CONTRATO Nº 
324/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.364.007/0001-08 estabelecida à Rua Barão do Rio 
Branco, nº 40A, Centro – Conceição do Coité - Bahia através de seu representante legal o senhor Dimitris Alex 
Iglesias Soto de Oliveira, portador de cédula de identidade no 690506783 SSP/BA e CPF no 789.852.265-68, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 324/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 366/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 032/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos Diversos 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Dimitris Alex Iglesias Soto de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 249/2023 AO CONTRATO Nº 
328/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.966.364/0001-63 estabelecida à Rua Principal S/N – Agrovila 2 – 
Serra do Ramalho – BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Romilson Isidoro dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 1131615492 SSP/BA e CPF no 014.069.745-44, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 328/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 367/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS 

Romilson Isidoro dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 249/2023 AO CONTRATO Nº 
328/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.966.364/0001-63 estabelecida à Rua Principal S/N – Agrovila 2 – 
Serra do Ramalho – BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Romilson Isidoro dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 1131615492 SSP/BA e CPF no 014.069.745-44, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 328/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 367/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS 

Romilson Isidoro dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 250/2023 AO CONTRATO Nº 
329/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 329/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 368/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024 com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 250/2023 AO CONTRATO Nº 
329/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 329/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 368/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024 com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 251/2023 AO CONTRATO Nº 
330/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO ERIVALDO FELIX 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO ERIVALDO FELIX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.288.530/0001-24 estabelecida à Vila Povoado de Mata Verde – nº 85 – Zona 
Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erivaldo 
Felix, portador de cédula de identidade no 1546629688 SSP/BA e CPF no 037.183.985-83, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 330/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 369/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO ERIVALDO FELIX 

João Erivaldo Felix 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 251/2023 AO CONTRATO Nº 
330/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO ERIVALDO FELIX 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO ERIVALDO FELIX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.288.530/0001-24 estabelecida à Vila Povoado de Mata Verde – nº 85 – Zona 
Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erivaldo 
Felix, portador de cédula de identidade no 1546629688 SSP/BA e CPF no 037.183.985-83, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 330/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 369/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO ERIVALDO FELIX 

João Erivaldo Felix 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 252/2023 AO CONTRATO Nº 
331/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DALECIO PEREIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DALECIO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.746.523/0001-05 estabelecida à Rua 11 Avenida Norte, snº – Centro 
– Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Dalecio Pereira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 1511467487 SSP/BA e CPF no 036.903.465-17, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 331/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 370/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DALECIO PEREIRA DOS SANTOS 

Dalecio Pereira dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 252/2023 AO CONTRATO Nº 
331/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DALECIO PEREIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DALECIO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.746.523/0001-05 estabelecida à Rua 11 Avenida Norte, snº – Centro 
– Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Dalecio Pereira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 1511467487 SSP/BA e CPF no 036.903.465-17, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 331/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 370/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DALECIO PEREIRA DOS SANTOS 

Dalecio Pereira dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 253/2023 AO CONTRATO Nº 
332/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MURILO NONATO DAS NEVES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MURILO NONATO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.511.876/0001-78 estabelecida à Rua A – nº 95 – Agrovila 22, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Murilo Nonato das Neves, 
portador de cédula de identidade no 379665621 SSP/BA e CPF no 287.897.088-81, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 332/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MURILO NONATO DAS NEVES 

Murilo Nonato das Neves 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 253/2023 AO CONTRATO Nº 
332/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MURILO NONATO DAS NEVES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MURILO NONATO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.511.876/0001-78 estabelecida à Rua A – nº 95 – Agrovila 22, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Murilo Nonato das Neves, 
portador de cédula de identidade no 379665621 SSP/BA e CPF no 287.897.088-81, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 332/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MURILO NONATO DAS NEVES 

Murilo Nonato das Neves 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 254/2023 AO CONTRATO Nº 
343/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa RG 
EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RG EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.025.589/0001-22 estabelecida à Rua Berto 
Januario, nº 41 - Portão – Lauro de Freitas - Bahia, através de seu representante legal o senhor Renilton 
Oliveira do Rosário, portador de cédula de identidade no 299902978 SSP/BA e CPF no 567.903.095-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 343/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 381/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 017/2022, tendo como objeto do presente contrato é a prestação de serviços da 
CONTRATADA para o Fornecimento de Livros Escolar para o programa EJA – Educação de Jovens e Adultos 
do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RG EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS 

LTDA 
Renilton Oliveira do Rosário 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 254/2023 AO CONTRATO Nº 
343/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa RG 
EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RG EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.025.589/0001-22 estabelecida à Rua Berto 
Januario, nº 41 - Portão – Lauro de Freitas - Bahia, através de seu representante legal o senhor Renilton 
Oliveira do Rosário, portador de cédula de identidade no 299902978 SSP/BA e CPF no 567.903.095-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 343/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 381/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 017/2022, tendo como objeto do presente contrato é a prestação de serviços da 
CONTRATADA para o Fornecimento de Livros Escolar para o programa EJA – Educação de Jovens e Adultos 
do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RG EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS 

LTDA 
Renilton Oliveira do Rosário 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 255/2023 AO CONTRATO Nº 
359/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
THAIS OLIVEIRA DIAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa THAIS OLIVEIRA DIAS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.162.602/0001-06, estabelecida à Rua Estrela Dalva, s/n – Bairro São 
Francisco – Carinhanha – BA – CEP: 46.445-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Thais Oliveira Dias, 
portadora de cédula de identidade no 1500990965 SSP/BA e CPF no 063.690.405-92, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 359/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 359/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 037/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Fogos de Artifícios para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
THAIS OLIVEIRA DIAS 

Thais Oliveira Dias  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 255/2023 AO CONTRATO Nº 
359/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
THAIS OLIVEIRA DIAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa THAIS OLIVEIRA DIAS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.162.602/0001-06, estabelecida à Rua Estrela Dalva, s/n – Bairro São 
Francisco – Carinhanha – BA – CEP: 46.445-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Thais Oliveira Dias, 
portadora de cédula de identidade no 1500990965 SSP/BA e CPF no 063.690.405-92, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 359/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 359/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 037/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Fogos de Artifícios para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
THAIS OLIVEIRA DIAS 

Thais Oliveira Dias  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 256/2023 AO CONTRATO Nº 
362/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGROVILA 
11. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGROVILA 11, 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.417.521/0001-01, situada Rua C, nº 114 – Agrovila 11 – Serra do Ramalho – 
Bahia, neste ato representado por Andréia Gonçalves de Sousa, portadora do Rg nº 1305270258 SSP/BA  e 
CPF nº 341.74.808-17, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 362/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 362/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA 

AGROVILA 11 

Andreia Gonçalves de Sousa  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 257/2023 AO CONTRATO Nº 
363/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA BOA 
ESPERANÇA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA BOA ESPERANÇA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.942.411/0001-69, situada Com. Pov. Vila da Boa Esperança, s/nº - Boa Esperança 
– Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado por Arleonice Araújo Santos, portadora do RG nº 
1159839530 SSP/BA e CPF nº 017.001.245-01, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 363/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 363/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA 

BOA ESPERANÇA 

Arleonice Araújo Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 258/2023 AO CONTRATO Nº 
364/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES CAMPESINAS DE 
SERRA DO RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE MULHERES CAMPESINAS DE SERRA DO 
RAMALHO, inscrita no CNPJ sob n.º 15.571.438/0001-05, situada Com. Agrovila 07, s/nº - Agrovila 07 – Serra 
do Ramalho - Bahia, neste ato representado por Francisca Luiza Guedes de Araújo, portadora do RG nº 
21885317-36 SSP/BA e CPF nº 942.885.855-20, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 364/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 364/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES CAMPESINAS 

DE SERRA DO RAMALHO 

Francisca Luiza Guedes de Araújo  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 259/2023 AO CONTRATO Nº 
365/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES FAMILIARES DA 
AG 20 E REGIÃO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES FAMILIARES DA AG 20 E 
REGIÃO, inscrita no CNPJ sob n.º 16.418.097/0001-97, situada Rua A, nº 17 – Agrovila 20 – Serra do Ramalho 
- Bahia, neste ato representado por Dernival Rebouças, portador do RG nº 02077751-50 SSP/BA e CPF nº 
147.290.595-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 365/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 365/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES 
FAMILIARES DA AG 20 E REGIÃO 

Dernival Rebouças  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 259/2023 AO CONTRATO Nº 
365/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES FAMILIARES DA 
AG 20 E REGIÃO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES FAMILIARES DA AG 20 E 
REGIÃO, inscrita no CNPJ sob n.º 16.418.097/0001-97, situada Rua A, nº 17 – Agrovila 20 – Serra do Ramalho 
- Bahia, neste ato representado por Dernival Rebouças, portador do RG nº 02077751-50 SSP/BA e CPF nº 
147.290.595-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 365/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 365/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES 
FAMILIARES DA AG 20 E REGIÃO 

Dernival Rebouças  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 260/2023 AO CONTRATO Nº 
366/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA PALMA E PASSOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA 
PALMA E PASSOS, inscrita no CNPJ sob n.º 16.418.071/0001-49, situada Povoado de Palma, s/nº - Palma – 
Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado por Arlete Pereira Santos, portadora do RG nº 48.677.265-2 
SSP/SP e CPF nº 031.443.875-09, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 366/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 366/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DA PALMA E PASSOS 

Arlete Pereira Santos 

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 261/2023 AO CONTRATO Nº 
367/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREENDEDORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DOS EMPREENDEDORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, inscrita no CNPJ sob n.º 45.663.554/0001-07, situada Rua G, s/nº - Agrovila 10 – Serra do 
Ramalho - Bahia, neste ato representada por Suleni Bonfim da Silva, portadora do RG nº 1214176119 SSP/BA 
e CPF nº 044.513.185-30, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 367/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 367/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREENDEDORES DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 

Suleni Bonfim da Silva 

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 262/2023 AO CONTRATO Nº 
369/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLODOALDO FA DE JESUS SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLODOALDO FA DE JESUS SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.974.305/0001-77 estabelecida à R SAO PAULO N° 500 – CENTRO - 
SERRA DO RAMALHO/BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Clodoaldo Fa De Jesus Silva , portador 
de cédula de identidade no 0915292394 SSP/BA e CPF no 037.938.615-11, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 369/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 369/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLODOALDO FA DE JESUS SILVA 

Clodoaldo Fa De Jesus Silva  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 262/2023 AO CONTRATO Nº 
369/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLODOALDO FA DE JESUS SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLODOALDO FA DE JESUS SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.974.305/0001-77 estabelecida à R SAO PAULO N° 500 – CENTRO - 
SERRA DO RAMALHO/BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Clodoaldo Fa De Jesus Silva , portador 
de cédula de identidade no 0915292394 SSP/BA e CPF no 037.938.615-11, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 369/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 369/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLODOALDO FA DE JESUS SILVA 

Clodoaldo Fa De Jesus Silva  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 263/2023 AO CONTRATO Nº 
370/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILSON JOSE MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILSON JOSE MARTINS pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.208.207/0001-94 estabelecida à Av Manoel Novais  n° 252 – Centro de Bom 
Jesus da Lapa – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Wilson Jose Martins portador de cédula de 
identidade no M4695855 SSP/MG e CPF no 655.770.436-20, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 370/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 370/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILSON JOSE MARTINS  

Wilson Jose Martins  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 263/2023 AO CONTRATO Nº 
370/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILSON JOSE MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILSON JOSE MARTINS pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.208.207/0001-94 estabelecida à Av Manoel Novais  n° 252 – Centro de Bom 
Jesus da Lapa – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Wilson Jose Martins portador de cédula de 
identidade no M4695855 SSP/MG e CPF no 655.770.436-20, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 370/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 370/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILSON JOSE MARTINS  

Wilson Jose Martins  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 264/2023 AO CONTRATO Nº 
371/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.347.391/0001-92 estabelecida à  Av Central Norte – N° 138 – 
Centro De Serra Do Ramalho/BA, através de seu representante legal a senhora Maria do Socorro dos Reis 
Brito, portador de cédula de identidade no 1690284455 SSP-BA e CPF no 0491583982-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 371/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO 

Maria Do Socorro Dos Reis Brito  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 264/2023 AO CONTRATO Nº 
371/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.347.391/0001-92 estabelecida à  Av Central Norte – N° 138 – 
Centro De Serra Do Ramalho/BA, através de seu representante legal a senhora Maria do Socorro dos Reis 
Brito, portador de cédula de identidade no 1690284455 SSP-BA e CPF no 0491583982-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 371/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO 

Maria Do Socorro Dos Reis Brito  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 265/2023 AO CONTRATO Nº 
372/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIELE SOUZA BATISTA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIELE SOUZA BATISTA , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.292/0001-97 estabelecida à Rua Principal, s/nº - Agrovila 10  - Serra do 
Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente a senhora Diele Souza Batista portador de cédula de identidade no 
16.002.765-98 e CPF no 058.678.995-27, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 
inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 372/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 372/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIELE SOUZA BATISTA  

Diele Souza Batista  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 265/2023 AO CONTRATO Nº 
372/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIELE SOUZA BATISTA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIELE SOUZA BATISTA , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.292/0001-97 estabelecida à Rua Principal, s/nº - Agrovila 10  - Serra do 
Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente a senhora Diele Souza Batista portador de cédula de identidade no 
16.002.765-98 e CPF no 058.678.995-27, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 
inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 372/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 372/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIELE SOUZA BATISTA  

Diele Souza Batista  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 266/2023 AO CONTRATO Nº 
376/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.206.625/0001-89 estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 
Sala 204 2º andar – Centro – Brumado - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Edimundo Pereira 
da Silva portador de cédula de identidade no 01977784-10 SSP/BA e CPF no 286.115.005-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 376/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 376/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 031/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Transporte de Materiais, 
(areia, arenoso, brita, cascalho, terra, pó de brita, massa asfáltica e outros de acordo as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 266/2023 AO CONTRATO Nº 
376/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.206.625/0001-89 estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 
Sala 204 2º andar – Centro – Brumado - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Edimundo Pereira 
da Silva portador de cédula de identidade no 01977784-10 SSP/BA e CPF no 286.115.005-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 376/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 376/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 031/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Transporte de Materiais, 
(areia, arenoso, brita, cascalho, terra, pó de brita, massa asfáltica e outros de acordo as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 267/2023 AO CONTRATO Nº 
377/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.342.691/0001-93, estabelecida à Rua Riachão, nº 23 – Bairro 
Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 47.970-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ferreira 
da Rocha, portador de cédula de identidade no 984391703 SSP/BA e CPF no 014.815.995-85, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 377/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 377/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 042/2022, tendo como objeto a prestação de serviços de assessoria técnica e 
consultoria diante dos programas e sistemas vinculados ao Fundo Nacional e Desenvolvimento de Educação – 
FNDE, do Ministério da Educação – MEC, da Secretaria do Estado de Educação - SEC/BA, para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 267/2023 AO CONTRATO Nº 
377/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.342.691/0001-93, estabelecida à Rua Riachão, nº 23 – Bairro 
Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 47.970-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ferreira 
da Rocha, portador de cédula de identidade no 984391703 SSP/BA e CPF no 014.815.995-85, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 377/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 377/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 042/2022, tendo como objeto a prestação de serviços de assessoria técnica e 
consultoria diante dos programas e sistemas vinculados ao Fundo Nacional e Desenvolvimento de Educação – 
FNDE, do Ministério da Educação – MEC, da Secretaria do Estado de Educação - SEC/BA, para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 268/2023 AO CONTRATO Nº 
378/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ERICA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ERICA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.948/0001-71, estabelecida à Rua Amapá, nº 08 – Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Erica Conceição de Oliveira, portador 
de cédula de identidade no 6717070 SSP/GO e CPF no 081.126.855-17, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 378/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 378/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ERICA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

Erica Conceicao de Oliveira  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 268/2023 AO CONTRATO Nº 
378/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ERICA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ERICA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.948/0001-71, estabelecida à Rua Amapá, nº 08 – Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Erica Conceição de Oliveira, portador 
de cédula de identidade no 6717070 SSP/GO e CPF no 081.126.855-17, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 378/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 378/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ERICA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

Erica Conceicao de Oliveira  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 269/2023 AO CONTRATO Nº 
390/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 13.601.773/0001-75, com sede na Rua Coronel João Franco Mourão, nº 637 – Barrio Centro – Leme 
– São Paulo, CEP. 13.610-180, representado neste ato pelo senhor Valmir Tadeu Impulcetto, portador do RG 
nº 1771718 SSP DF  e CPF nº 689.894.315-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 390/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 390/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 016/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar 
Serviços de Assessoria e Consultoria técnica para atuar administrativamente junto a concessionária de energia 
elétrica com vistas a auditar as faturas de consumo de energia elétrica do município nos últimos 120 (cento e 
vinte) meses, apurar o modelo tarifário em cada unidade consumidora e averiguar possíveis cobranças 
indevidas para imediata restituição aos cofres do município, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI 

Valmir Tadeu Impulcetto  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 269/2023 AO CONTRATO Nº 
390/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 13.601.773/0001-75, com sede na Rua Coronel João Franco Mourão, nº 637 – Barrio Centro – Leme 
– São Paulo, CEP. 13.610-180, representado neste ato pelo senhor Valmir Tadeu Impulcetto, portador do RG 
nº 1771718 SSP DF  e CPF nº 689.894.315-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 390/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 390/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 016/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar 
Serviços de Assessoria e Consultoria técnica para atuar administrativamente junto a concessionária de energia 
elétrica com vistas a auditar as faturas de consumo de energia elétrica do município nos últimos 120 (cento e 
vinte) meses, apurar o modelo tarifário em cada unidade consumidora e averiguar possíveis cobranças 
indevidas para imediata restituição aos cofres do município, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI 

Valmir Tadeu Impulcetto  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 270/2023 AO CONTRATO Nº 
415/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JULIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 
ESTRELA TORRES-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JULIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE ESTRELA 
TORRES-ME, inscrita no CNPJ sob nº 34.407.997/0002-00, com sua sede situada na Avenida Duque de 
Caxias, nº  445 – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela 
senhora Juliana Cavalcante de Albuquerque Estrela Torres, portadora do CPF nº 013.299.065-27 e RG nº 
1268660230 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 415/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 415/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 063/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de Cadeiras de 
Rodas e Andadores para atender as necessidades do município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JULIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 
ESTRELA TORRES-ME Juliana Cavalcante de 

Albuquerque Estrela Torres 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 270/2023 AO CONTRATO Nº 
415/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JULIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 
ESTRELA TORRES-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JULIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE ESTRELA 
TORRES-ME, inscrita no CNPJ sob nº 34.407.997/0002-00, com sua sede situada na Avenida Duque de 
Caxias, nº  445 – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela 
senhora Juliana Cavalcante de Albuquerque Estrela Torres, portadora do CPF nº 013.299.065-27 e RG nº 
1268660230 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 415/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 415/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 063/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de Cadeiras de 
Rodas e Andadores para atender as necessidades do município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JULIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 
ESTRELA TORRES-ME Juliana Cavalcante de 

Albuquerque Estrela Torres 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 271/2023 AO CONTRATO Nº 
419/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MIGUEL DA SILVA VALENTIM. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MIGUEL DA SILVA VALENTIM, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.455.738/0001-19 estabelecida à Rua Amazonas – S/N – Agrovila 07 
– Serra do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Miguel da Silva Valentim, portador de 
cédula de identidade no 1659105854 SSP/BA e CPF nº 066.607.595-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 419/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 419/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 049/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços e Fornecimento de Gessos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MIGUEL DA SILVA VALENTIM 

Miguel da Silva Valentim  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 271/2023 AO CONTRATO Nº 
419/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MIGUEL DA SILVA VALENTIM. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MIGUEL DA SILVA VALENTIM, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.455.738/0001-19 estabelecida à Rua Amazonas – S/N – Agrovila 07 
– Serra do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Miguel da Silva Valentim, portador de 
cédula de identidade no 1659105854 SSP/BA e CPF nº 066.607.595-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 419/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 419/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 049/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços e Fornecimento de Gessos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MIGUEL DA SILVA VALENTIM 

Miguel da Silva Valentim  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 272/2023 AO CONTRATO Nº 
422/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASSILENE SILVA CARDOSO - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASSILENE SILVA CARDOSO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.245.012/0001-32, estabelecida à AV SUL, Centro, Serra do Ramalho 
– BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Cassilene Silva Cardoso, portador de 
cédula de identidade no 15112689-56 e CPF no 043.920.905-66, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 422/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 422/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASSILENE SILVA CARDOSO - ME  

Cassilene Silva Cardoso  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 272/2023 AO CONTRATO Nº 
422/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASSILENE SILVA CARDOSO - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASSILENE SILVA CARDOSO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.245.012/0001-32, estabelecida à AV SUL, Centro, Serra do Ramalho 
– BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Cassilene Silva Cardoso, portador de 
cédula de identidade no 15112689-56 e CPF no 043.920.905-66, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 422/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 422/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASSILENE SILVA CARDOSO - ME  

Cassilene Silva Cardoso  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 273/2023 AO CONTRATO Nº 
423/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PAULO RICARDO DA SILVA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PAULO RICARDO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.784.083/0001-40, estabelecida à Rua do Comercio, nº 02 – Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ricardo da Silva, 
portador de cédula de identidade no 06681698128 SSP/BA e CPF no 078.540.665-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 423/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 423/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAULO RICARDO DA SILVA – ME 

Paulo Ricardo da Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 273/2023 AO CONTRATO Nº 
423/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PAULO RICARDO DA SILVA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PAULO RICARDO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.784.083/0001-40, estabelecida à Rua do Comercio, nº 02 – Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ricardo da Silva, 
portador de cédula de identidade no 06681698128 SSP/BA e CPF no 078.540.665-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 423/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 423/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAULO RICARDO DA SILVA – ME 

Paulo Ricardo da Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 274/2023 AO CONTRATO Nº 
424/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECHNO SOLUCOES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECHNO SOLUCOES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.499.665/0001-48 estabelecida à Rua Abramo Eberle – nº 136 – Sala 01 – 
Centro – Concordia – SC, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jean Carlo Perin Zucchi, portador de cédula 
de identidade no 4885634 SSP SC e CPF no 061.080.219-42, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 424/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 424/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECHNO SOLUCOES EIRELI 

Jean Carlo Perin Zucchi  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 274/2023 AO CONTRATO Nº 
424/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECHNO SOLUCOES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECHNO SOLUCOES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.499.665/0001-48 estabelecida à Rua Abramo Eberle – nº 136 – Sala 01 – 
Centro – Concordia – SC, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jean Carlo Perin Zucchi, portador de cédula 
de identidade no 4885634 SSP SC e CPF no 061.080.219-42, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 424/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 424/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECHNO SOLUCOES EIRELI 

Jean Carlo Perin Zucchi  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 275/2023 AO CONTRATO Nº 
425/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UANDERSON ALVES DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UANDERSON ALVES DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.374.659/0001-00 estabelecida à Avenida São Paulo – nº 51 – Sala 01 
– Centro Serra do Ramalho – BA – CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Uanderson Alves 
de Carvalho, portador de cédula de identidade no 14.723.430-18 SSP BA e CPF no 033.793.785-00, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 425/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 425/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UANDERSON ALVES DE CARVALHO 

Uanderson Alves de Carvalho  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 275/2023 AO CONTRATO Nº 
425/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UANDERSON ALVES DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UANDERSON ALVES DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.374.659/0001-00 estabelecida à Avenida São Paulo – nº 51 – Sala 01 
– Centro Serra do Ramalho – BA – CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Uanderson Alves 
de Carvalho, portador de cédula de identidade no 14.723.430-18 SSP BA e CPF no 033.793.785-00, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 425/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 425/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UANDERSON ALVES DE CARVALHO 

Uanderson Alves de Carvalho  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 276/2023 AO CONTRATO Nº 
426/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VANGUARDA INFORMATICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VANGUARDA INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.975.551/0001-27, estabelecida à St SCN – Setor Comercial Norte, 
Quadra 04, Bloco B, nº 100 – Sala 1201 Edif. Centro Empresarial Varig – Asa Norte – Brasília - DF, através de 
seu representante legal o senhor Felipe Gonçalves Nova da Costa, portador de cédula de identidade no 
04551733807 CNH e CPF no 029.555.641-25, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 426/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 426/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto a Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANGUARDA INFORMATICA LTDA 

Felipe Gonçalves Nova da Costa  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 276/2023 AO CONTRATO Nº 
426/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VANGUARDA INFORMATICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VANGUARDA INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.975.551/0001-27, estabelecida à St SCN – Setor Comercial Norte, 
Quadra 04, Bloco B, nº 100 – Sala 1201 Edif. Centro Empresarial Varig – Asa Norte – Brasília - DF, através de 
seu representante legal o senhor Felipe Gonçalves Nova da Costa, portador de cédula de identidade no 
04551733807 CNH e CPF no 029.555.641-25, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 426/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 426/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, tendo como objeto a Fornecimento de Materiais, Equipamentos e 
Suplementos de Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANGUARDA INFORMATICA LTDA 

Felipe Gonçalves Nova da Costa  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 277/2023 AO CONTRATO Nº 
432/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J & 
J BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL E 
PREVIDENCIARIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J & J BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL E 
PREVIDENCIARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.460.601/0001-01, com sua sede situada na AV DR 
Nelson Caires De Brito, nº 327 – Centro – Paramitim – Bahia, CEP: 46.190-000, neste ato representado pelo 
senhor João Vitor Marques, portador do CPF nº 052.627.185-07 e RG nº 12.711.882-95 SSP/BA, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 432/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 432/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 067/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria previdenciária, especificamente, no setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Serra Do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J & J BARBOSA ASSESSORIA 

CONTABIL E PREVIDENCIARIA LTDA 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 277/2023 AO CONTRATO Nº 
432/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J & 
J BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL E 
PREVIDENCIARIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J & J BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL E 
PREVIDENCIARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.460.601/0001-01, com sua sede situada na AV DR 
Nelson Caires De Brito, nº 327 – Centro – Paramitim – Bahia, CEP: 46.190-000, neste ato representado pelo 
senhor João Vitor Marques, portador do CPF nº 052.627.185-07 e RG nº 12.711.882-95 SSP/BA, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 432/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 432/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 067/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria previdenciária, especificamente, no setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Serra Do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J & J BARBOSA ASSESSORIA 

CONTABIL E PREVIDENCIARIA LTDA 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 278/2023 AO CONTRATO Nº 
437/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.210.837/0001-23 estabelecida à Rua Rio de Janeiro, nº 09 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Laercio Pereira dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 1511593512 SSP/BA e CPF no 034.866.205-09, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 437/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 437/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 054/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reforma de Cadeiras e 
Longarinas para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS-ME 

Laercio Pereira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 278/2023 AO CONTRATO Nº 
437/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.210.837/0001-23 estabelecida à Rua Rio de Janeiro, nº 09 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Laercio Pereira dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 1511593512 SSP/BA e CPF no 034.866.205-09, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 437/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 437/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 054/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reforma de Cadeiras e 
Longarinas para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS-ME 

Laercio Pereira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 279/2023 AO CONTRATO Nº 
440/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Av. São 
Paulo, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- Ba, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante 
denominada s CONTRATADA, representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de 
Identidade n.º. 1600175210 SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 440/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 440/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 008/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços para Construção de Quadra 
Poliesportiva na localidade da Agrovila 02, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 279/2023 AO CONTRATO Nº 
440/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Av. São 
Paulo, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- Ba, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante 
denominada s CONTRATADA, representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de 
Identidade n.º. 1600175210 SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 440/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 440/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 008/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços para Construção de Quadra 
Poliesportiva na localidade da Agrovila 02, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 280/2023 AO CONTRATO Nº 
441/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP. 
47.630-000, inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 
05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 441/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 441/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 008/2022, tendo como objeto a Contratação de empresas para a Prestação de Serviços 
para Construção de Quadra Poliesportiva da Escola Joao Paulo II, na localidade da Agrovila 14 no município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  

LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 281/2023 AO CONTRATO Nº 
443/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JUCILENE SILVEIRA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JUCILENE SILVEIRA SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.613.417/0001-22, estabelecida à Rua Nova Canaa I – s/n – Serra do 
Ramalho BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Jucilene Silveira Santos, portadora 
de cédula de identidade no 15066487 70 SSP/BA e CPF no 046.815.555-41, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 443/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 443/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 055/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção de Quadros de 
Comandos e Rebobinar de Motores Bombas de Poços Artesianos do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUCILENE SILVEIRA SANTOS 

Jucilene Silveira Santos 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 281/2023 AO CONTRATO Nº 
443/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JUCILENE SILVEIRA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JUCILENE SILVEIRA SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.613.417/0001-22, estabelecida à Rua Nova Canaa I – s/n – Serra do 
Ramalho BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Jucilene Silveira Santos, portadora 
de cédula de identidade no 15066487 70 SSP/BA e CPF no 046.815.555-41, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 443/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 443/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 055/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção de Quadros de 
Comandos e Rebobinar de Motores Bombas de Poços Artesianos do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUCILENE SILVEIRA SANTOS 

Jucilene Silveira Santos 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 282/2023 AO CONTRATO Nº 
445/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.298.624/0001-68, estabelecida à Rua Turíbio Vila Nova, M, nº 
369 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Nestor José dos 
Santos, portador do CPF nº 320.278.005-06 e RG nº 365760093 SSP/SP, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 445/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 445/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 053/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de 
Praça na localidade da Agrovila 13, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI 

Nestor José dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 282/2023 AO CONTRATO Nº 
445/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.298.624/0001-68, estabelecida à Rua Turíbio Vila Nova, M, nº 
369 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Nestor José dos 
Santos, portador do CPF nº 320.278.005-06 e RG nº 365760093 SSP/SP, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 445/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 445/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 053/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de 
Praça na localidade da Agrovila 13, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI 

Nestor José dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 283/2023 AO CONTRATO Nº 
446/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade no 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 446/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 446/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 053/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de 
Quadras nas localidades de Beira Rio, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 283/2023 AO CONTRATO Nº 
446/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade no 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 446/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 446/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 053/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de 
Quadras nas localidades de Beira Rio, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 284/2023 AO CONTRATO Nº 
447/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade no 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 447/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 447/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 056/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção, Reparação e 
Adaptação em Creche no Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 284/2023 AO CONTRATO Nº 
447/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade no 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 447/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 447/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 056/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção, Reparação e 
Adaptação em Creche no Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 285/2023 AO CONTRATO Nº 
449/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO 
VEICULOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO VEICULOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.914.425/0001-20 estabelecida à 
Rua Poeta Livino Neto, nº 934 – Bairro Nsa Sra Aparecida, Salgueiro – Pernambuco, através de seu 
representante legal o senhor Luciano José Lemos de Oliveira, portador de cédula de identidade no 1749435 
SSP/PE e CPF no 245.172.914-72, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 449/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 449/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 052/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Veículos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO 

VEICULOS LTDA 

Luciano José Lemos de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 285/2023 AO CONTRATO Nº 
449/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO 
VEICULOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO VEICULOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.914.425/0001-20 estabelecida à 
Rua Poeta Livino Neto, nº 934 – Bairro Nsa Sra Aparecida, Salgueiro – Pernambuco, através de seu 
representante legal o senhor Luciano José Lemos de Oliveira, portador de cédula de identidade no 1749435 
SSP/PE e CPF no 245.172.914-72, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 449/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 449/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 052/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Veículos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO 

VEICULOS LTDA 

Luciano José Lemos de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 286/2023 AO CONTRATO Nº 
456/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.205.593/0001-37, estabelecida à Rua do Comercio, nº 9988 – Centro 
- Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor José Milton da Cruz, portador de 
cédula de identidade no 33537264 SSP/SP e CPF no 577.752.065-00, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 456/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 456/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 044/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA 

José Milton da Cruz 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 286/2023 AO CONTRATO Nº 
456/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.205.593/0001-37, estabelecida à Rua do Comercio, nº 9988 – Centro 
- Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor José Milton da Cruz, portador de 
cédula de identidade no 33537264 SSP/SP e CPF no 577.752.065-00, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 456/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 456/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 044/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA 

José Milton da Cruz 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 287/2023 AO CONTRATO Nº 
461/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 37.658.241/0001-32, com sua sede situada na Avenida Central Norte, nº 5587 – Centro – Serra do 
Ramalho – Ba, neste ato representado pelo senhor Mauricio Mota Lins, portadora do CPF nº 028.747.355-40 e 
RG nº 1464373493 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 461/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 461/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 060/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Pavimentação Urbana no 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 287/2023 AO CONTRATO Nº 
461/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 37.658.241/0001-32, com sua sede situada na Avenida Central Norte, nº 5587 – Centro – Serra do 
Ramalho – Ba, neste ato representado pelo senhor Mauricio Mota Lins, portadora do CPF nº 028.747.355-40 e 
RG nº 1464373493 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 461/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 461/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 060/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Pavimentação Urbana no 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 288/2023 AO CONTRATO Nº 
158/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 465/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 465/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 064/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção, ampliação e 
Reparação da Unidade Básica de Saúde na localidade da Agrovila 14, no município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 288/2023 AO CONTRATO Nº 
158/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 465/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 465/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 064/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção, ampliação e 
Reparação da Unidade Básica de Saúde na localidade da Agrovila 14, no município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 289/2023 AO CONTRATO Nº 
469/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J A 
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela 
Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, 
portador da cédula de identidade no 0845646109 SSP/BA e CPF no 864.016.025-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 469/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 469/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 068/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação em 
Edificações e Equipamentos Públicos em diversas localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 289/2023 AO CONTRATO Nº 
469/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J A 
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela 
Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, 
portador da cédula de identidade no 0845646109 SSP/BA e CPF no 864.016.025-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 469/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 469/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 068/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação em 
Edificações e Equipamentos Públicos em diversas localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 290/2023 AO CONTRATO Nº 
471/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILIAS LUZ DE SOUSA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILIAS LUZ DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob nº 
39.895.905/0001-02, com sua sede situada na Rua Acre Agrovila Nove, nº 67 – Centro – Serra do Ramalho – 
Bahia, neste ato representada pelo senhor Wilias Luz de Sousa, portador do CPF nº 029.117.265-29 e RG nº 
14333000478 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 471/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 471/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 066/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Urnas Mortuárias e Serviços de 
Traslados e outros para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILIAS LUZ DE SOUSA 

 Wilias Luz de Sousa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 290/2023 AO CONTRATO Nº 
471/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILIAS LUZ DE SOUSA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILIAS LUZ DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob nº 
39.895.905/0001-02, com sua sede situada na Rua Acre Agrovila Nove, nº 67 – Centro – Serra do Ramalho – 
Bahia, neste ato representada pelo senhor Wilias Luz de Sousa, portador do CPF nº 029.117.265-29 e RG nº 
14333000478 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 471/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 471/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 066/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Urnas Mortuárias e Serviços de 
Traslados e outros para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILIAS LUZ DE SOUSA 

 Wilias Luz de Sousa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 291/2023 AO CONTRATO Nº 
472/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.176.567/0001-09, estabelecida à Rua Minas Gerais – 207 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal a senhora Marcia Loureiro de 
Ornelas Lopes, portadora de cédula de identidade no 09.906.242-93 SSP/BA e CPF nº 860.916.115-34, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 472/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 472/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 070/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Construção de Bases 
Elevadas para Caixa D’águas em diversas localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA 

Marcia Loureiro de Ornelas Lopes 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 291/2023 AO CONTRATO Nº 
472/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.176.567/0001-09, estabelecida à Rua Minas Gerais – 207 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal a senhora Marcia Loureiro de 
Ornelas Lopes, portadora de cédula de identidade no 09.906.242-93 SSP/BA e CPF nº 860.916.115-34, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 472/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 472/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 070/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Construção de Bases 
Elevadas para Caixa D’águas em diversas localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA 

Marcia Loureiro de Ornelas Lopes 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO ERMO ADITIVO Nº 292/2023 AO CONTRATO Nº 
474/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UANDERSON ALVES DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UANDERSON ALVES DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.374.659/0001-00 estabelecida à Avenida São Paulo – nº 51 – Sala 01 
– Centro Serra do Ramalho – BA – CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Uanderson Alves 
de Carvalho, portador de cédula de identidade no 14.723.430-18 SSP BA e CPF no 033.793.785-00, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 474/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 474/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 059/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Serviços de Segurança 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UANDERSON ALVES DE CARVALHO 

Uanderson Alves de Carvalho  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO ERMO ADITIVO Nº 292/2023 AO CONTRATO Nº 
474/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UANDERSON ALVES DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UANDERSON ALVES DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.374.659/0001-00 estabelecida à Avenida São Paulo – nº 51 – Sala 01 
– Centro Serra do Ramalho – BA – CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Uanderson Alves 
de Carvalho, portador de cédula de identidade no 14.723.430-18 SSP BA e CPF no 033.793.785-00, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 474/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 474/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 059/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Serviços de Segurança 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UANDERSON ALVES DE CARVALHO 

Uanderson Alves de Carvalho  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 293/2023 AO CONTRATO 
Nº475/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.646.099/0001-88, estabelecida à Rua Pernambuco 
800, 2º andar, Sala 03, Centro, Cascavel – PR - CEP 85.810-020, através de seu Sócio-Gerente o senhor Elvio 
Svaigen da Silva, portador de cédula de identidade no 5.823.406-0 SSP/PR e CPF no 020.684.669-02, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 475/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 475/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 059/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Serviços de Segurança 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI 

Elvio Svaigen da Silva 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 293/2023 AO CONTRATO 
Nº475/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.646.099/0001-88, estabelecida à Rua Pernambuco 
800, 2º andar, Sala 03, Centro, Cascavel – PR - CEP 85.810-020, através de seu Sócio-Gerente o senhor Elvio 
Svaigen da Silva, portador de cédula de identidade no 5.823.406-0 SSP/PR e CPF no 020.684.669-02, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 475/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 475/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 059/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Serviços de Segurança 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI 

Elvio Svaigen da Silva 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 294/2023 AO CONTRATO Nº 
476/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - 
ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 09.112.393/0001-08, com sua sede situada na Av. Duque de Caxias, nº 407 – Casa – Centro – 
Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Jose Claudio da Silva, portador do CPF nº 
313.064.205-63 e RG nº 05.019.292-23 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 476/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 476/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 065/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Oxigênio Medicinal, Equipamentos e 
Materiais para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - 

ME 
Jose Claudio da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 294/2023 AO CONTRATO Nº 
476/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - 
ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 09.112.393/0001-08, com sua sede situada na Av. Duque de Caxias, nº 407 – Casa – Centro – 
Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Jose Claudio da Silva, portador do CPF nº 
313.064.205-63 e RG nº 05.019.292-23 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 476/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 476/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 065/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Oxigênio Medicinal, Equipamentos e 
Materiais para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - 

ME 
Jose Claudio da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 295/2023 AO CONTRATO Nº 
482/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FARMACIA MED & MAIS PHARMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FARMACIA MED & MAIS PHARMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.484.566/0002-20, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 58 1º Andar 
– Centro – serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Sândila Tainá Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade no 1276720360 SSP/BA e CPF no 018.800.195-66, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 482/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 482/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FARMACIA MED & MAIS PHARMA 

Sândila Tainá Dourado do Nascimento 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 295/2023 AO CONTRATO Nº 
482/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FARMACIA MED & MAIS PHARMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FARMACIA MED & MAIS PHARMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.484.566/0002-20, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 58 1º Andar 
– Centro – serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Sândila Tainá Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade no 1276720360 SSP/BA e CPF no 018.800.195-66, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 482/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 482/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FARMACIA MED & MAIS PHARMA 

Sândila Tainá Dourado do Nascimento 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 296/2023 AO CONTRATO Nº 
483/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.112.177/0001-08 estabelecida à Rua Professor 
Edgar Rios nº 120 – Galpão 10 – Caji – Lauro de Freitas – BA – CEP.: 42.722-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Iago dos Santos Nunes, portador de cédula de identidade no 12.105.245-11 SSP/BA e CPF 
no 056.591.315-81, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 483/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 483/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 

LTDA 
Iago dos Santos Nunes 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 296/2023 AO CONTRATO Nº 
483/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.112.177/0001-08 estabelecida à Rua Professor 
Edgar Rios nº 120 – Galpão 10 – Caji – Lauro de Freitas – BA – CEP.: 42.722-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Iago dos Santos Nunes, portador de cédula de identidade no 12.105.245-11 SSP/BA e CPF 
no 056.591.315-81, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 483/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 483/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 

LTDA 
Iago dos Santos Nunes 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 297/2023 AO CONTRATO Nº 
484/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à 
Rua José de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Keppler Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 484/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 484/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS  

HOSPITALARES EIRELI 
Keppler Araújo Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 297/2023 AO CONTRATO Nº 
484/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à 
Rua José de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Keppler Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 484/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 484/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS  

HOSPITALARES EIRELI 
Keppler Araújo Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 298/2023 AO CONTRATO Nº 
485/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeymes Alves Dutra, portador 
de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 485/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 485/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 067/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Utensílios e Utilidades Diversas para o 
Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA 

Jeymes Alves Dutra  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 298/2023 AO CONTRATO Nº 
485/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeymes Alves Dutra, portador 
de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 485/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 485/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 067/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Utensílios e Utilidades Diversas para o 
Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA 

Jeymes Alves Dutra  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

412
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 299/2023 AO CONTRATO Nº 
486/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio – 48 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Genivalda 
Joana de Souza, portadora de cédula de identidade no RG nº 05898620 SSP/SP e CPF nº 737.654.905-63, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 486/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 486/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 067/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Utensílios e Utilidades Diversas para o 
Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza  

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 299/2023 AO CONTRATO Nº 
486/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio – 48 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Genivalda 
Joana de Souza, portadora de cédula de identidade no RG nº 05898620 SSP/SP e CPF nº 737.654.905-63, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 486/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 486/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 067/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Utensílios e Utilidades Diversas para o 
Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza  

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 300/2023 AO CONTRATO Nº 
506/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SV 
LEM ASFALTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SV LEM ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.085.245/0001-40 estabelecida à Rua Rio Grande, nº 184 – Bairro Setor C Sul 
Arnaldo H. Ferreira – Luis Eduardo Magalhães - Bahia, através de seu representante legal o senhor Talvani 
Chiapetti, portador de cédula de identidade no 2126828492 SSP/BA e CPF no 457.267.449-34, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 506/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 506/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 076/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SV LEM ASFALTOS LTDA 

Talvani Chiapetti 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 300/2023 AO CONTRATO Nº 
506/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SV 
LEM ASFALTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SV LEM ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.085.245/0001-40 estabelecida à Rua Rio Grande, nº 184 – Bairro Setor C Sul 
Arnaldo H. Ferreira – Luis Eduardo Magalhães - Bahia, através de seu representante legal o senhor Talvani 
Chiapetti, portador de cédula de identidade no 2126828492 SSP/BA e CPF no 457.267.449-34, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 506/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 506/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 076/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SV LEM ASFALTOS LTDA 

Talvani Chiapetti 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 301/2023 AO CONTRATO Nº 
510/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Ubirajara Santos de Macedo, 
portador de cédula de identidade no 958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 510/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 510/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 072/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, 
Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME 

Ubirajara Santos de Macedo 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 301/2023 AO CONTRATO Nº 
510/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Ubirajara Santos de Macedo, 
portador de cédula de identidade no 958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 510/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 510/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 072/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, 
Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME 

Ubirajara Santos de Macedo 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 302/2023 AO CONTRATO Nº 
511/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeymes Alves Dutra, portador 
de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 511/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 511/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 072/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, 
Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA – ME 

Jeymes Alves Dutra 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 302/2023 AO CONTRATO Nº 
511/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeymes Alves Dutra, portador 
de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 511/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 511/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 072/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, 
Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA – ME 

Jeymes Alves Dutra 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 303/2023 AO CONTRATO Nº 
512/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.554.162/0001-20, estabelecida à Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 240 – Centro – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal a senhora Maura  Zaurisia de 
Souza, portadora da cédula de identidade no 0104050977 SSP/BA e CPF no 160.857.445-87, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 512/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 512/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 077/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Veículos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Maura  Zaurisia de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 303/2023 AO CONTRATO Nº 
512/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.554.162/0001-20, estabelecida à Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 240 – Centro – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal a senhora Maura  Zaurisia de 
Souza, portadora da cédula de identidade no 0104050977 SSP/BA e CPF no 160.857.445-87, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 512/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 512/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 077/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Veículos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Maura  Zaurisia de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 304/2023 AO CONTRATO Nº 
514/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME, inscrito no CNPJ Nº 
46.952.695/0001-02, com sua sede situada na Rua Osório do Prado Fernandes, nº 56 – Bairro Mato Verde – 
Riacho de Santana - Bahia, Cep: 46.470-000, neste ato representado pelo senhor Luiz Otavio de Jesus 
Pereira, portador do CPF nº 046.772.715-50 e Carteira de Identidade RG nº 58157333-X SSP/SP, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base na Lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 514/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 514/2022, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 073/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
em Diversos Sistemas de Informação e Cadastramento de Projetos e Propostas como Pró/DH e Plataforma 
Êxitos para o município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME 

Luiz Otavio de Jesus Pereira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 304/2023 AO CONTRATO Nº 
514/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME, inscrito no CNPJ Nº 
46.952.695/0001-02, com sua sede situada na Rua Osório do Prado Fernandes, nº 56 – Bairro Mato Verde – 
Riacho de Santana - Bahia, Cep: 46.470-000, neste ato representado pelo senhor Luiz Otavio de Jesus 
Pereira, portador do CPF nº 046.772.715-50 e Carteira de Identidade RG nº 58157333-X SSP/SP, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base na Lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 514/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 514/2022, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 073/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
em Diversos Sistemas de Informação e Cadastramento de Projetos e Propostas como Pró/DH e Plataforma 
Êxitos para o município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME 

Luiz Otavio de Jesus Pereira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 305/2023 AO CONTRATO Nº 
516/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.826.038/0001-
74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP. 47.630-000, através 
de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 
05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 516/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 516/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 079/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços para Construção de Quadra 
Poliesportiva no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

E TERRAPLENAGEM LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 305/2023 AO CONTRATO Nº 
516/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.826.038/0001-
74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP. 47.630-000, através 
de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 
05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 516/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 516/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 079/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços para Construção de Quadra 
Poliesportiva no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

E TERRAPLENAGEM LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 306/2023 AO CONTRATO Nº 
525/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio – 48 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhora Genivalda Joana de Souza, 
portadora de cédula de identidade no 05898620 SSP/SP e CPF no 737.654.905-63, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 525/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 525/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 082/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Utensílios para Auxílio 
Natalinos  para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 306/2023 AO CONTRATO Nº 
525/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio – 48 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhora Genivalda Joana de Souza, 
portadora de cédula de identidade no 05898620 SSP/SP e CPF no 737.654.905-63, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 525/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 525/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 082/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Utensílios para Auxílio 
Natalinos  para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 307/2023 AO CONTRATO Nº 
533/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.205.041/0001-45, estabelecida à Av. São Paulo, nº 9950 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Geis Gomes 
Neves Santos, portadora de cédula de identidade no 20.455.462 Policia Civil – MG e CPF no 022.905.585-08, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 533/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 533/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico 063/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

Geis Gomes Neves Santos  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 307/2023 AO CONTRATO Nº 
533/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.205.041/0001-45, estabelecida à Av. São Paulo, nº 9950 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Geis Gomes 
Neves Santos, portadora de cédula de identidade no 20.455.462 Policia Civil – MG e CPF no 022.905.585-08, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 533/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 533/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico 063/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

Geis Gomes Neves Santos  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 308/2023 AO CONTRATO Nº 
534/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  39.983.511/0001-06 
estabelecida à Avenida Porto Seguro, Nº 97, Térreo, Centro. Município: Eunápolis UF: Bahia CEP: 45.820- 
002, através de seu Sócio-Gerente o senhor Bruno Ferreira de Souza, portador de cédula de identidade no 
1199474045 SSP/BA e CPF no 038.926.225-07, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 534/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 534/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 063/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO EIRELI 
Bruno Ferreira de Souza  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 308/2023 AO CONTRATO Nº 
534/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  39.983.511/0001-06 
estabelecida à Avenida Porto Seguro, Nº 97, Térreo, Centro. Município: Eunápolis UF: Bahia CEP: 45.820- 
002, através de seu Sócio-Gerente o senhor Bruno Ferreira de Souza, portador de cédula de identidade no 
1199474045 SSP/BA e CPF no 038.926.225-07, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 534/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 534/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 063/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO EIRELI 
Bruno Ferreira de Souza  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 309/2023 AO CONTRATO Nº 
535/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.166.179/0001-09, com sua sede situada na Avenida Norte, n° 05 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP.: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Adelcio Alves da Rocha, portador do CPF nº 
385.093.185-49 e RG nº 03001732-70 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 535/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 535/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 078/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos para Ornamentação Natalina no município de Serra do Ramalho – 
Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME 

Adelcio Alves da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 309/2023 AO CONTRATO Nº 
535/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.166.179/0001-09, com sua sede situada na Avenida Norte, n° 05 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP.: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Adelcio Alves da Rocha, portador do CPF nº 
385.093.185-49 e RG nº 03001732-70 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 535/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 535/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 078/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos para Ornamentação Natalina no município de Serra do Ramalho – 
Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME 

Adelcio Alves da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 310/2023 AO CONTRATO Nº 
536/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ARISON ADRIANO DO NASCIMENTO SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ARISON ADRIANO DO NASCIMENTO SILVA-ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.282.915/0001-90, com sua sede situada na Rua Jerusalém, n° 338 – Casa Lot Bandeirante 1 
Qd 04 Lt 10, Parque Novo Horizonte – Barreiras – Bahia, CEP: 47.802-396, neste ato representado pelo senhor 
Arison Adriano do Nascimento Silva, portador do CPF nº 005.873.055-92 e RG nº 0974050350 SSP/BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 536/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 536/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 079/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Manutenção de Equipamentos Hospitalar em Unidade de Saúde do Município de Serra do Ramalho – Bahia, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ARISON ADRIANO DO NASCIMENTO SILVA-ME 

Arison Adriano do Nascimento Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 310/2023 AO CONTRATO Nº 
536/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ARISON ADRIANO DO NASCIMENTO SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ARISON ADRIANO DO NASCIMENTO SILVA-ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.282.915/0001-90, com sua sede situada na Rua Jerusalém, n° 338 – Casa Lot Bandeirante 1 
Qd 04 Lt 10, Parque Novo Horizonte – Barreiras – Bahia, CEP: 47.802-396, neste ato representado pelo senhor 
Arison Adriano do Nascimento Silva, portador do CPF nº 005.873.055-92 e RG nº 0974050350 SSP/BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 536/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 536/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 079/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Manutenção de Equipamentos Hospitalar em Unidade de Saúde do Município de Serra do Ramalho – Bahia, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ARISON ADRIANO DO NASCIMENTO SILVA-ME 

Arison Adriano do Nascimento Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

424
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 311/2023 AO CONTRATO Nº 0162023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.342.691/0001-93, estabelecida à Rua Riachão, nº 23 – Bairro 
Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 47.970-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ferreira 
da Rocha, portador de cédula de identidade no 984391703 SSP/BA e CPF no 014.815.995-85, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 016/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 016/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 001/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços Treinamentos, Capacitação, 
Oficinas, Palestras e outras despesas na semana da Jornada Pedagógica para os Professores da Rede 
Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 311/2023 AO CONTRATO Nº 0162023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.342.691/0001-93, estabelecida à Rua Riachão, nº 23 – Bairro 
Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 47.970-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ferreira 
da Rocha, portador de cédula de identidade no 984391703 SSP/BA e CPF no 014.815.995-85, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 016/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 016/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 001/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços Treinamentos, Capacitação, 
Oficinas, Palestras e outras despesas na semana da Jornada Pedagógica para os Professores da Rede 
Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 312/2023 AO CONTRATO Nº 020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº /2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 020/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 002/2023, tendo como objeto a Contratação de assessoria jurídica para levantamento de 
dados e valores devidos pelo INSS e demais regimes próprios de previdência, para fins de compensação de 
créditos previdenciários pelo sistema COMPREV, incluindo-se implementação, execução e operacionalização, 
bem como serviços judiciais que incluem a discussão sobre a possível prescrição dos créditos no contexto do 
programa de compensação previdenciária, para o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

 CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 312/2023 AO CONTRATO Nº 020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº /2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 020/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 002/2023, tendo como objeto a Contratação de assessoria jurídica para levantamento de 
dados e valores devidos pelo INSS e demais regimes próprios de previdência, para fins de compensação de 
créditos previdenciários pelo sistema COMPREV, incluindo-se implementação, execução e operacionalização, 
bem como serviços judiciais que incluem a discussão sobre a possível prescrição dos créditos no contexto do 
programa de compensação previdenciária, para o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

 CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 313/2023 AO CONTRATO Nº 021/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DENILTO BARBOSA DE OLIVEIRA EIRELI - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DENILTO BARBOSA DE OLIVEIRA EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 41.700.736/0001-50, com sua sede situada na Estrada Agrovila 10, s/nº Agrovila 10 – Serra do 
Ramalho – Bahia, neste ato representado pelo senhor Denilto Barbosa de Oliveira, portador do CPF nº 
376.097.695-68 e RG nº 02273664824, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 021/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 021/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 004/2023, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Dedetização e Fumaçê em caráter emergencial devido a situação da pandemia e surtos de doenças 
transmissíveis por diversos mosquitos no município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DENILTO BARBOSA DE OLIVEIRA EIRELI – ME 

Denilto Barbosa de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 313/2023 AO CONTRATO Nº 021/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DENILTO BARBOSA DE OLIVEIRA EIRELI - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DENILTO BARBOSA DE OLIVEIRA EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 41.700.736/0001-50, com sua sede situada na Estrada Agrovila 10, s/nº Agrovila 10 – Serra do 
Ramalho – Bahia, neste ato representado pelo senhor Denilto Barbosa de Oliveira, portador do CPF nº 
376.097.695-68 e RG nº 02273664824, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 021/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 021/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 004/2023, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Dedetização e Fumaçê em caráter emergencial devido a situação da pandemia e surtos de doenças 
transmissíveis por diversos mosquitos no município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DENILTO BARBOSA DE OLIVEIRA EIRELI – ME 

Denilto Barbosa de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 327/2023 AO CONTRATO Nº 042/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 042/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 042/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 003/2023, tendo como objeto a CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual 
obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados, com amplos poderes para dar continuidade ao processo 
n.º 1030174-28.2019.4.01.3400 e demais incidentes, visando à recuperação dos valores não repassados 
corretamente ao FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA 
do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006., mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 327/2023 AO CONTRATO Nº 042/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 042/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 042/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 003/2023, tendo como objeto a CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual 
obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados, com amplos poderes para dar continuidade ao processo 
n.º 1030174-28.2019.4.01.3400 e demais incidentes, visando à recuperação dos valores não repassados 
corretamente ao FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA 
do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006., mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 328/2023 AO CONTRATO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 043/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 043/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 004/2023, tendo como objeto a CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual 
obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados com amplos poderes para dar continuidade ao processo 
n.º 0009615-38.2017.4.01.3400 e demais incidentes, que busca a execução do título executivo obtido nos 
autos do processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100, visando a recuperação dos valores que deixaram de ser 
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno – 
VMAA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 328/2023 AO CONTRATO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 043/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 043/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 004/2023, tendo como objeto a CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual 
obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados com amplos poderes para dar continuidade ao processo 
n.º 0009615-38.2017.4.01.3400 e demais incidentes, que busca a execução do título executivo obtido nos 
autos do processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100, visando a recuperação dos valores que deixaram de ser 
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno – 
VMAA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 329/2023 AO CONTRATO Nº 047/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TRÊS IRMÃOS TRANSPORTE LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TRÊS IRMÃOS TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
21.902.258/0001-53, com sua sede situada na Rua 02 de Julho, nº 97 – Bairro Malvão – Santa Maria da Vitória 
– Bahia, neste ato representado pelo senhor Welliton Lima Ferreira Nascimento, portador do CPF nº 
032.884.185-41 e RG nº 1254432850 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 047/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 047/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 007/2023, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Limpeza de Fossas Sépticas em caráter emergencial para o município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TRÊS IRMÃOS TRANSPORTE LTDA 

Welliton Lima Ferreira Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 329/2023 AO CONTRATO Nº 047/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TRÊS IRMÃOS TRANSPORTE LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TRÊS IRMÃOS TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
21.902.258/0001-53, com sua sede situada na Rua 02 de Julho, nº 97 – Bairro Malvão – Santa Maria da Vitória 
– Bahia, neste ato representado pelo senhor Welliton Lima Ferreira Nascimento, portador do CPF nº 
032.884.185-41 e RG nº 1254432850 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 047/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 047/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 007/2023, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Limpeza de Fossas Sépticas em caráter emergencial para o município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TRÊS IRMÃOS TRANSPORTE LTDA 

Welliton Lima Ferreira Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 330/2023 AO CONTRATO Nº 051/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE 
LIVROS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE LIVROS, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 47.105.876/0001-66, com sede na Rua Marcilio Dias, nº 1492 – Bairro Novo Paraíso 
– Araçatuba – São Paulo - CEP 16.074.185, representado neste ato pelo senhor Marcelo de Oliveira Batista, 
portador do RG nº 194158111 SSP/SP e CPF nº 067.479.628-42, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 051/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 051/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 006/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Exclusiva para Prestação de 
Serviços de Fornecimento de Acervo de Livros de Educação Infantil a serem utilizados na Educação Infantil da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE 

LIVROS 
Marcelo de Oliveira Batista  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 330/2023 AO CONTRATO Nº 051/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE 
LIVROS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE LIVROS, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 47.105.876/0001-66, com sede na Rua Marcilio Dias, nº 1492 – Bairro Novo Paraíso 
– Araçatuba – São Paulo - CEP 16.074.185, representado neste ato pelo senhor Marcelo de Oliveira Batista, 
portador do RG nº 194158111 SSP/SP e CPF nº 067.479.628-42, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 051/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 051/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 006/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Exclusiva para Prestação de 
Serviços de Fornecimento de Acervo de Livros de Educação Infantil a serem utilizados na Educação Infantil da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE 

LIVROS 
Marcelo de Oliveira Batista  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 331/2023 AO CONTRATO Nº 062/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FRANCISCO ERNANDES FELIX-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FRANCISCO ERNANDES FELIX-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
36.553.470/0001-20, com sua sede situada na Av. Central Sul, nº 395 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Francisco Ernandes Felix, portador do CPF nº 
075.356.327-42 e RG nº 108079336 IFP/RJ, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 062/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 062/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 013/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Publicidades de Matérias de interesse da Administração, Criação, Manutenção, Atualização e 
Suporte de Sites Oficiais, Aplicativos Android, Transparência, Acesso a Informação, Ouvidoria, E-mails Oficiais 
Ilimitados, Integração de Serviços Municipais, Lives em Canal de Ações de Governo do Município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCISCO ERNANDES FELIX-ME 

Francisco Ernandes Felix  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 331/2023 AO CONTRATO Nº 062/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FRANCISCO ERNANDES FELIX-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FRANCISCO ERNANDES FELIX-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
36.553.470/0001-20, com sua sede situada na Av. Central Sul, nº 395 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Francisco Ernandes Felix, portador do CPF nº 
075.356.327-42 e RG nº 108079336 IFP/RJ, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 062/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 062/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 013/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Publicidades de Matérias de interesse da Administração, Criação, Manutenção, Atualização e 
Suporte de Sites Oficiais, Aplicativos Android, Transparência, Acesso a Informação, Ouvidoria, E-mails Oficiais 
Ilimitados, Integração de Serviços Municipais, Lives em Canal de Ações de Governo do Município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCISCO ERNANDES FELIX-ME 

Francisco Ernandes Felix  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 332/2023 AO CONTRATO Nº 064/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MAGNO PACHECO FRAGA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAGNO PACHECO FRAGA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
24.870.283/0001-90, com sede na Rua Castro Alves, nº 311 – Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, Cep. 
47.600-000, representado pelo senhor Magno Pacheco Fraga, brasileiro, engenheiro, inscrito no RG nº 
1430883782 SSP/BA e CPF nº 033.265.745-09, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 064/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 064/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 009/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Fornecimento de Mão de Obra Especializada com Prestação de Serviços Técnicos em Engenharia 
de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional para realizações de Avaliações da Prefeitura Municipal de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MAGNO PACHECO FRAGA LTDA 

Magno Pacheco Fraga  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 332/2023 AO CONTRATO Nº 064/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MAGNO PACHECO FRAGA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAGNO PACHECO FRAGA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
24.870.283/0001-90, com sede na Rua Castro Alves, nº 311 – Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, Cep. 
47.600-000, representado pelo senhor Magno Pacheco Fraga, brasileiro, engenheiro, inscrito no RG nº 
1430883782 SSP/BA e CPF nº 033.265.745-09, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 064/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 064/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 009/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Fornecimento de Mão de Obra Especializada com Prestação de Serviços Técnicos em Engenharia 
de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional para realizações de Avaliações da Prefeitura Municipal de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MAGNO PACHECO FRAGA LTDA 

Magno Pacheco Fraga  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

433
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 333/2023 AO CONTRATO Nº 067/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ERIVELTON RODRIGUES DE SOUSA-ME.  

. 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ERIVELTON RODRIGUES DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 32.424.113/0001-00, com sua sede situada na Praça da Amizade, nº 9996 – Centro – Serra do Ramalho – 
Bahia, CEP: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Erivelton Rodrigues de Sousa, portador do CPF 
nº 032.302.085-28 e RG nº 1475295227 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na 
lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 067/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 067/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 014/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Comunicação e Propaganda em Redes Sociais tais como Facebook, Instagram, Whatsapp, Lives em Canal de 
Youtube, das Ações de Governo do município de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ERIVELTON RODRIGUES DE SOUSA-ME 

Erivelton Rodrigues de Sousa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 333/2023 AO CONTRATO Nº 067/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ERIVELTON RODRIGUES DE SOUSA-ME.  

. 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ERIVELTON RODRIGUES DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 32.424.113/0001-00, com sua sede situada na Praça da Amizade, nº 9996 – Centro – Serra do Ramalho – 
Bahia, CEP: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Erivelton Rodrigues de Sousa, portador do CPF 
nº 032.302.085-28 e RG nº 1475295227 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na 
lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 067/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 067/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 014/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Comunicação e Propaganda em Redes Sociais tais como Facebook, Instagram, Whatsapp, Lives em Canal de 
Youtube, das Ações de Governo do município de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ERIVELTON RODRIGUES DE SOUSA-ME 

Erivelton Rodrigues de Sousa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 334/2023 AO CONTRATO Nº 068/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FABRICIO CARLOS PICHITE DOS SANTOS 
SIMÕES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABRICIO CARLOS PICHITE DOS SANTOS SIMÕES, inscrito 
no CPF sob nº 791.375.395-15, e RG nº 0680729372 SSP/BA, situado Avenida Agenor Magalhães, nº 671 – 
Aptº 06 – Bairro Amaralina – Bom Jesus da Lapa - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 068/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 068/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 015/2023, tendo como objeto a a Contratação de Profissionais Especializados Policial Militar para 
a Prestação de Serviços de Coordenador do Corpo Disciplinar da Escola Castro Alves no município de Serra 
do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABRICIO CARLOS PICHITE DOS SANTOS 

SIMÕES 

Fabricio Carlos Pichite dos Santos Simões 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 334/2023 AO CONTRATO Nº 068/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FABRICIO CARLOS PICHITE DOS SANTOS 
SIMÕES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABRICIO CARLOS PICHITE DOS SANTOS SIMÕES, inscrito 
no CPF sob nº 791.375.395-15, e RG nº 0680729372 SSP/BA, situado Avenida Agenor Magalhães, nº 671 – 
Aptº 06 – Bairro Amaralina – Bom Jesus da Lapa - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 068/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 068/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 015/2023, tendo como objeto a a Contratação de Profissionais Especializados Policial Militar para 
a Prestação de Serviços de Coordenador do Corpo Disciplinar da Escola Castro Alves no município de Serra 
do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABRICIO CARLOS PICHITE DOS SANTOS 

SIMÕES 

Fabricio Carlos Pichite dos Santos Simões 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 335/2023 AO CONTRATO Nº 070/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 070/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 070/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

Jeferson dos Reis Martins  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 335/2023 AO CONTRATO Nº 070/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 070/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 070/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

Jeferson dos Reis Martins  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 336/2023 AO CONTRATO Nº 071/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 071/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 071/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 336/2023 AO CONTRATO Nº 071/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 071/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 071/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 337/2023 AO CONTRATO Nº 072/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.574.938/0001-39 estabelecida à Rua Acre, nº 787 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Dheic Bruno Nascimento Cardoso, portador 
de cédula de identidade no 1305358775 SSP/BA e CPF no 030.971.755-80, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 072/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 072/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA 

Dheic Bruno Nascimento Cardoso 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 337/2023 AO CONTRATO Nº 072/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.574.938/0001-39 estabelecida à Rua Acre, nº 787 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Dheic Bruno Nascimento Cardoso, portador 
de cédula de identidade no 1305358775 SSP/BA e CPF no 030.971.755-80, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 072/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 072/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA 

Dheic Bruno Nascimento Cardoso 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 338/2023 AO CONTRATO Nº 073/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20 estabelecida à Rua do Comércio, nº 28 B – Centro - 

Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa, portador de 

cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 073/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 073/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 

Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e Diversos Setores da 

Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  

CONTRATADA  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 338/2023 AO CONTRATO Nº 073/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20 estabelecida à Rua do Comércio, nº 28 B – Centro - 

Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa, portador de 

cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 073/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 073/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 

Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e Diversos Setores da 

Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  

CONTRATADA  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 339/2023 AO CONTRATO Nº 074/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.574.938/0001-39 estabelecida à Rua Acre, nº 787 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Dheic Bruno Nascimento Cardoso, portador 
de cédula de identidade no 1305358775 SSP/BA e CPF no 030.971.755-80, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 074/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 074/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA 

Dheic Bruno Nascimento Cardoso  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 339/2023 AO CONTRATO Nº 074/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.574.938/0001-39 estabelecida à Rua Acre, nº 787 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Dheic Bruno Nascimento Cardoso, portador 
de cédula de identidade no 1305358775 SSP/BA e CPF no 030.971.755-80, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 074/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 074/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA 

Dheic Bruno Nascimento Cardoso  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 340/2023 AO CONTRATO Nº 075/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.827.952/0001-41, estabelecida à Rua do Comercio, nº 122 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente a Senhora Jamaina Alves De Sousa, portadora de 
cédula de identidade no 09.659.037-88 SSP/BA e CPF no 009.819.215-90, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 075/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 075/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JAMAINA ALVES DE SOUSA 

Jamaina Alves De Sousa  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 340/2023 AO CONTRATO Nº 075/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.827.952/0001-41, estabelecida à Rua do Comercio, nº 122 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente a Senhora Jamaina Alves De Sousa, portadora de 
cédula de identidade no 09.659.037-88 SSP/BA e CPF no 009.819.215-90, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 075/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 075/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JAMAINA ALVES DE SOUSA 

Jamaina Alves De Sousa  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 341/2023 AO CONTRATO Nº 076/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 96.724.968/0001-30, estabelecida à Rua Flamengo, nº 245 – Amaralina 
– Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor José Carlos Dias Viana, portador da cédula 
de identidade no 0690486901 SSP/BA e CPF no 654.773.755-15, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 076/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 076/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSÉ CARLOS DIAS VIANA 

José Carlos Dias Viana 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 341/2023 AO CONTRATO Nº 076/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 96.724.968/0001-30, estabelecida à Rua Flamengo, nº 245 – Amaralina 
– Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor José Carlos Dias Viana, portador da cédula 
de identidade no 0690486901 SSP/BA e CPF no 654.773.755-15, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 076/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 076/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSÉ CARLOS DIAS VIANA 

José Carlos Dias Viana 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 342/2023 AO CONTRATO Nº 077/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.380.515/0001-89, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 9969 – 
Centro – Serra do Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Natan da Silva Dias, portador de 
cédula de identidade no 1659202701 SSP/BA e CPF no 083.704.085-08, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 077/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 077/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NATAN DA SILVA DIAS 

Natan da Silva Dias  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 342/2023 AO CONTRATO Nº 077/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.380.515/0001-89, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 9969 – 
Centro – Serra do Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Natan da Silva Dias, portador de 
cédula de identidade no 1659202701 SSP/BA e CPF no 083.704.085-08, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 077/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 077/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NATAN DA SILVA DIAS 

Natan da Silva Dias  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 343/2023 AO CONTRATO Nº 078/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.725.594/0001-91, estabelecida à Avenida Sul, nº 14 – Centro – Serra 
do Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Ana Zoraide Souza Ramos, portador de cédula de 
identidade no 0963136097 SSP/BA e CPF no 016.909.775-74, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 078/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 078/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS 

Ana Zoraide Souza Ramos  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 343/2023 AO CONTRATO Nº 078/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.725.594/0001-91, estabelecida à Avenida Sul, nº 14 – Centro – Serra 
do Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Ana Zoraide Souza Ramos, portador de cédula de 
identidade no 0963136097 SSP/BA e CPF no 016.909.775-74, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 078/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 078/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e 
Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS 

Ana Zoraide Souza Ramos  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 344/2023 AO CONTRATO Nº 079/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 079/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 079/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 344/2023 AO CONTRATO Nº 079/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 079/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 079/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 345/2023 AO CONTRATO Nº 080/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 080/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 080/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

Jeferson dos Reis Martins  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 345/2023 AO CONTRATO Nº 080/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 080/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 080/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

Jeferson dos Reis Martins  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 346/2023 AO CONTRATO Nº 081/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.574.938/0001-39 estabelecida à Rua Acre, nº 787 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Dheic Bruno Nascimento Cardoso, portador 
de cédula de identidade no 1305358775 SSP/BA e CPF no 030.971.755-80, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 081/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 081/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA 

Dheic Bruno Nascimento Cardoso  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 346/2023 AO CONTRATO Nº 081/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.574.938/0001-39 estabelecida à Rua Acre, nº 787 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Dheic Bruno Nascimento Cardoso, portador 
de cédula de identidade no 1305358775 SSP/BA e CPF no 030.971.755-80, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 081/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 081/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA 

Dheic Bruno Nascimento Cardoso  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 347/2023 AO CONTRATO Nº 082/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J 
FELIPE DE SOUSA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J FELIPE DE SOUSA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.319.372/0001-39, estabelecida à Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, nº 226 – 
Jardim Cruzeiro Feira de Santana – Bahia, através de seu Sócio-Gerente a senhora Jaqueline Felipe de Sousa 
Muritiba, portador de cédula de identidade no 0699517133 SSP/BA e CPF no 016.944.245-45, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 082/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 082/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J FELIPE DE SOUSA LTDA 

Jaqueline Felipe de Sousa Muritiba  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 347/2023 AO CONTRATO Nº 082/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J 
FELIPE DE SOUSA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J FELIPE DE SOUSA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.319.372/0001-39, estabelecida à Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, nº 226 – 
Jardim Cruzeiro Feira de Santana – Bahia, através de seu Sócio-Gerente a senhora Jaqueline Felipe de Sousa 
Muritiba, portador de cédula de identidade no 0699517133 SSP/BA e CPF no 016.944.245-45, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 082/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 082/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J FELIPE DE SOUSA LTDA 

Jaqueline Felipe de Sousa Muritiba  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 348/2023 AO CONTRATO Nº 083/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.359.001/0001-05 estabelecida à Av. Central Sul – CENTRO – nº 31 – 
Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ananias da Silva Alves 
Braga, portador de cédula de identidade no 06552483 74 SSP/BA e CPF no 638.737.615-72, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 083/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 083/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA 

Ananias da Silva Alves Braga  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 348/2023 AO CONTRATO Nº 083/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.359.001/0001-05 estabelecida à Av. Central Sul – CENTRO – nº 31 – 
Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ananias da Silva Alves 
Braga, portador de cédula de identidade no 06552483 74 SSP/BA e CPF no 638.737.615-72, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 083/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 083/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA 

Ananias da Silva Alves Braga  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 349/2023 AO CONTRATO Nº 084/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARCUS TADEU DUARTE SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCUS TADEU DUARTE SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.232.835/0001-54, estabelecida à Rua Principal, nº 120 – Centro – 
Agrovila 02 – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Marcus 
Tadeu Duarte Silva, portador de cédula de identidade no 07368341704 SSP/BA e CPF no 073.430.065-41, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 084/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 084/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCUS TADEU DUARTE SILVA-ME 

Marcus Tadeu Duarte Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 349/2023 AO CONTRATO Nº 084/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARCUS TADEU DUARTE SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCUS TADEU DUARTE SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.232.835/0001-54, estabelecida à Rua Principal, nº 120 – Centro – 
Agrovila 02 – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Marcus 
Tadeu Duarte Silva, portador de cédula de identidade no 07368341704 SSP/BA e CPF no 073.430.065-41, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 084/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 084/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCUS TADEU DUARTE SILVA-ME 

Marcus Tadeu Duarte Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

450
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 350/2023 AO CONTRATO Nº 093/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à 
Rua José de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Keppler Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 093/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 093/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Equipamentos, Insumos, Materiais e Medicamentos Odontológicos para o Fundo Municipal de 
Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI  
Keppler Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 350/2023 AO CONTRATO Nº 093/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à 
Rua José de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Keppler Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 093/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 093/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Equipamentos, Insumos, Materiais e Medicamentos Odontológicos para o Fundo Municipal de 
Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI  
Keppler Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 351/2023 AO CONTRATO Nº 094/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.737.428/0001-14, 
estabelecida à Avenida Celso Garcia Cid, nº 1523 – Loja 08 – Centro – Londrina - Paraná, através de seu 
representante legal o senhor Leandro Maria Claro, portador de cédula de identidade no 99885165 SSP/PR e 
CPF no 064.700.929-47, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 094/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 094/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Equipamentos, Insumos, Materiais e Medicamentos Odontológicos para o Fundo Municipal de 
Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HOSPITRONICA - COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA  
Leandro Maria Claro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 351/2023 AO CONTRATO Nº 094/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.737.428/0001-14, 
estabelecida à Avenida Celso Garcia Cid, nº 1523 – Loja 08 – Centro – Londrina - Paraná, através de seu 
representante legal o senhor Leandro Maria Claro, portador de cédula de identidade no 99885165 SSP/PR e 
CPF no 064.700.929-47, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 094/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 094/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Equipamentos, Insumos, Materiais e Medicamentos Odontológicos para o Fundo Municipal de 
Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HOSPITRONICA - COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA  
Leandro Maria Claro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 352/2023 AO CONTRATO Nº 095/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 095/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 095/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS  

Jeferson dos Reis Martins  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 352/2023 AO CONTRATO Nº 095/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 095/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 095/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS  

Jeferson dos Reis Martins  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 353/2023 AO CONTRATO Nº 096/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.513.122/0001-75, estabelecida à Avenida Sul, s/nº – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Geraldo Pereira Pinto 
Neto, portador de cédula de identidade no 1354199016 SSP/BA e CPF no 860.622.915-60, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 096/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 096/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME  

Geraldo Pereira Pinto Neto  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 353/2023 AO CONTRATO Nº 096/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.513.122/0001-75, estabelecida à Avenida Sul, s/nº – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Geraldo Pereira Pinto 
Neto, portador de cédula de identidade no 1354199016 SSP/BA e CPF no 860.622.915-60, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 096/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 096/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME  

Geraldo Pereira Pinto Neto  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 354/2023 AO CONTRATO Nº 097/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR-ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 48.791.561/0001-82, estabelecida à Rua Daniel Rodrigues 
Neves, nº 159 – Cavalhada – Bom Jesus da Lapa – Bahia - CEP: 47.600-000, através de seu Sócio-Gerente o 
senhor Guilherme Viana Silva Junior, portador de cédula de identidade no 1620614120 SSP/BA e CPF no 
425.755.378-27, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 097/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 097/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR-ME  

Guilherme Viana Silva Junior 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 354/2023 AO CONTRATO Nº 097/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR-ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 48.791.561/0001-82, estabelecida à Rua Daniel Rodrigues 
Neves, nº 159 – Cavalhada – Bom Jesus da Lapa – Bahia - CEP: 47.600-000, através de seu Sócio-Gerente o 
senhor Guilherme Viana Silva Junior, portador de cédula de identidade no 1620614120 SSP/BA e CPF no 
425.755.378-27, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 097/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 097/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR-ME  

Guilherme Viana Silva Junior 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 355/2023 AO CONTRATO Nº 098/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.112.177/0001-08, estabelecida à Rua Professor 
Edgar Rios, nº 120 – Bairro Caji – Lauro de Freitas – Bahia - CEP: 42.704-000, através de seu Sócio-Gerente o 
senhor Iago dos Santos Nunes, portador de cédula de identidade no 1210524511 SSP/BA e CPF no 
056.591.315-81, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 098/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 098/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA  
Iago dos Santos Nunes  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 355/2023 AO CONTRATO Nº 098/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.112.177/0001-08, estabelecida à Rua Professor 
Edgar Rios, nº 120 – Bairro Caji – Lauro de Freitas – Bahia - CEP: 42.704-000, através de seu Sócio-Gerente o 
senhor Iago dos Santos Nunes, portador de cédula de identidade no 1210524511 SSP/BA e CPF no 
056.591.315-81, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 098/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 098/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA  
Iago dos Santos Nunes  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 356/2023 AO CONTRATO Nº 101/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IVAN DE SOUSA VERAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa empresa IVAN DE SOUSA VERAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.008.104/0001-31 estabelecida à AV CENTRAL SUL, Nº 42, 
Centro, Serra do Ramalho – Bahia, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) IVAN DE 
SOUSA VERAS, portador da Carteira de Identidade nº 1349522600 SSP/BA e CPF nº 015.372.481-11, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 101/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 101/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IVAN DE SOUSA VERAS LTDA  

IVAN DE SOUSA VERAS 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 356/2023 AO CONTRATO Nº 101/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IVAN DE SOUSA VERAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa empresa IVAN DE SOUSA VERAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.008.104/0001-31 estabelecida à AV CENTRAL SUL, Nº 42, 
Centro, Serra do Ramalho – Bahia, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) IVAN DE 
SOUSA VERAS, portador da Carteira de Identidade nº 1349522600 SSP/BA e CPF nº 015.372.481-11, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 101/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 101/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IVAN DE SOUSA VERAS LTDA  

IVAN DE SOUSA VERAS 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

457
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 357/2023 AO CONTRATO Nº 102/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.270.519/0001-39, estabelecida à Av Zeca Miranda, 
nº 366 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa – BA, CEP 47.600-000, através de seu representante legal o 
senhor Eutrópio Kiim Araújo Silva, portador da Carteira de Identidade nº 989593878 SSP/BA e CPF nº 
033.123.515-37, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 102/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 102/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS 

EIRELI  
Eutrópio Kiim Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 357/2023 AO CONTRATO Nº 102/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.270.519/0001-39, estabelecida à Av Zeca Miranda, 
nº 366 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa – BA, CEP 47.600-000, através de seu representante legal o 
senhor Eutrópio Kiim Araújo Silva, portador da Carteira de Identidade nº 989593878 SSP/BA e CPF nº 
033.123.515-37, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 102/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 102/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS 

EIRELI  
Eutrópio Kiim Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 358/2023 AO CONTRATO Nº 103/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.681.284/0001-33, estabelecida à Av. Manoel 
Novais, nº 2062 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP 47.600-000, através de seu 
representante legal o senhor Fábio Alex Magalhães de Almeida Junior, portador da Carteira de Identidade nº 
12700267-71 SSP/BA e CPF nº 045.043.015-47, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 103/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 103/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS 

LTDA  
Fábio Alex Magalhães de Almeida Junior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 358/2023 AO CONTRATO Nº 103/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.681.284/0001-33, estabelecida à Av. Manoel 
Novais, nº 2062 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP 47.600-000, através de seu 
representante legal o senhor Fábio Alex Magalhães de Almeida Junior, portador da Carteira de Identidade nº 
12700267-71 SSP/BA e CPF nº 045.043.015-47, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 103/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 103/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS 

LTDA  
Fábio Alex Magalhães de Almeida Junior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 359/2023 AO CONTRATO Nº 104/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LIPECAR SERVICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LIPECAR SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.410.230/0001-02 estabelecida à Rua São Paulo 9987 – Terreo – Centro – 
Serra do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Antônio de Souza, portador da Carteira 
de Identidade nº 8265227 SSP/BA e CPF nº 001.778.165-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 104/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 104/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIPECAR SERVICOS LTDA  

João Antônio de Souza  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 359/2023 AO CONTRATO Nº 104/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LIPECAR SERVICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LIPECAR SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.410.230/0001-02 estabelecida à Rua São Paulo 9987 – Terreo – Centro – 
Serra do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Antônio de Souza, portador da Carteira 
de Identidade nº 8265227 SSP/BA e CPF nº 001.778.165-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 104/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 104/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIPECAR SERVICOS LTDA  

João Antônio de Souza  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 360/2023 AO CONTRATO Nº 105/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.017.306/0001-16, estabelecida à Avenida Norte, nº 24, Centro 
- Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Hermeson Reuter 
Fernandes Farias, portador da cédula de identidade no 351068806 SSP/SP e CPF no 216.885.658-33, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 105/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 105/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS 

Hermeson Reuter Fernandes Farias 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 360/2023 AO CONTRATO Nº 105/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.017.306/0001-16, estabelecida à Avenida Norte, nº 24, Centro 
- Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Hermeson Reuter 
Fernandes Farias, portador da cédula de identidade no 351068806 SSP/SP e CPF no 216.885.658-33, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 105/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 105/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS 

Hermeson Reuter Fernandes Farias 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 361/2023 AO CONTRATO Nº 106/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.336.577/0001-83 estabelecida à Rua 1, nº.: 239, Loja, Bairro 
Sítio Vomitamel, Guanambi-BA, CEP.: 46.430-000, através de seu Sócio-Gerente o senhora Eliene Cardoso de 
Souza Albuquerque, portadora de cédula de identidade no 07.934.314-76 SSP/BA e CPF no 920.887.835-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 106/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 106/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME 

Eliene Cardoso de Souza Albuquerque 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 361/2023 AO CONTRATO Nº 106/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.336.577/0001-83 estabelecida à Rua 1, nº.: 239, Loja, Bairro 
Sítio Vomitamel, Guanambi-BA, CEP.: 46.430-000, através de seu Sócio-Gerente o senhora Eliene Cardoso de 
Souza Albuquerque, portadora de cédula de identidade no 07.934.314-76 SSP/BA e CPF no 920.887.835-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 106/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 106/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME 

Eliene Cardoso de Souza Albuquerque 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 362/2023 AO CONTRATO Nº 107/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDMAR FRANCHIN – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDMAR FRANCHIN – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.743.619/0001-42, estabelecida à Rua São Paulo, nº 2207 – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Edmar Franchin, portador da 
Carteira de Identidade nº 12684386 42 SSP/BA e CPF nº 046.953.679-98, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 107/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 107/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDMAR FRANCHIN – ME  

Edmar Franchin  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 362/2023 AO CONTRATO Nº 107/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDMAR FRANCHIN – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDMAR FRANCHIN – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.743.619/0001-42, estabelecida à Rua São Paulo, nº 2207 – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Edmar Franchin, portador da 
Carteira de Identidade nº 12684386 42 SSP/BA e CPF nº 046.953.679-98, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 107/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 107/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDMAR FRANCHIN – ME  

Edmar Franchin  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 363/2023 AO CONTRATO Nº 108/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.571.819/0001-98, estabelecida à Avenida Norte, nº 50, Centro, Serra 
do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Eduardo Sampaio 
Ribeiro, portador da Carteira de Identidade nº 961673192 SSP/BA e CPF nº 226.070.508-12, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 108/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 108/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME  

Eduardo Sampaio Ribeiro  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 363/2023 AO CONTRATO Nº 108/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.571.819/0001-98, estabelecida à Avenida Norte, nº 50, Centro, Serra 
do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Eduardo Sampaio 
Ribeiro, portador da Carteira de Identidade nº 961673192 SSP/BA e CPF nº 226.070.508-12, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 108/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 108/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME  

Eduardo Sampaio Ribeiro  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 364/2023 AO CONTRATO Nº 109/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.706.644/0001-99 estabelecida à Rua Luiz Teixeira de Souza – s/n – 
Por do Sol – Serra do Ramalho – BA, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) JOSE 
ANTONIO RODRIGUES LIMA, portador da Carteira de Identidade nº 5515114 SSP/GO e CPF nº 037.304.371-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 109/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 109/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA  

Jose Antonio Rodrigues Lima  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 364/2023 AO CONTRATO Nº 109/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.706.644/0001-99 estabelecida à Rua Luiz Teixeira de Souza – s/n – 
Por do Sol – Serra do Ramalho – BA, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) JOSE 
ANTONIO RODRIGUES LIMA, portador da Carteira de Identidade nº 5515114 SSP/GO e CPF nº 037.304.371-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 109/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 109/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA  

Jose Antonio Rodrigues Lima  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 365/2023 AO CONTRATO Nº 110/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE O. GOMES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE O. GOMES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 16.286.981/0001-15, estabelecida à Av Principal Norte,  s/nº – Centro - Serra do Ramalho – 
Bahia - CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor José Oliveira Gomes, portador da 
Carteira de Identidade nº 2474782 SSP/BA e CPF nº 272.953.975-15, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 110/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 110/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE O. GOMES  

José Oliveira Gomes  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 365/2023 AO CONTRATO Nº 110/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE O. GOMES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE O. GOMES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 16.286.981/0001-15, estabelecida à Av Principal Norte,  s/nº – Centro - Serra do Ramalho – 
Bahia - CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor José Oliveira Gomes, portador da 
Carteira de Identidade nº 2474782 SSP/BA e CPF nº 272.953.975-15, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 110/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 110/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE O. GOMES  

José Oliveira Gomes  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 366/2023 AO CONTRATO Nº 111/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.213.690/0001-81 estabelecida à Avenida São Paulo, nº 30, 
Centro, Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Elessandro 
Barbosa da Costa, portador da cédula de identidade no 990675602 SSP/BA e CPF no 004.935.415-94, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 111/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 111/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME 

Elessandro Barbosa da Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 366/2023 AO CONTRATO Nº 111/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.213.690/0001-81 estabelecida à Avenida São Paulo, nº 30, 
Centro, Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Elessandro 
Barbosa da Costa, portador da cédula de identidade no 990675602 SSP/BA e CPF no 004.935.415-94, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 111/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 111/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME 

Elessandro Barbosa da Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 367/2023 AO CONTRATO Nº 112/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.011.486/0001-03, estabelecida à Av Do Trabalho, nº 320 – 
São José – Guanambi – BA, CEP 46.430-000, através de seu representante legal o senhor Iago Rodrigues 
Lessa Pereira, portador da Carteira de Identidade nº 14.528.183-39 SSP/BA e CPF nº 032.150.965-01, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 112/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 112/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA 

Iago Rodrigues Lessa Pereira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 367/2023 AO CONTRATO Nº 112/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.011.486/0001-03, estabelecida à Av Do Trabalho, nº 320 – 
São José – Guanambi – BA, CEP 46.430-000, através de seu representante legal o senhor Iago Rodrigues 
Lessa Pereira, portador da Carteira de Identidade nº 14.528.183-39 SSP/BA e CPF nº 032.150.965-01, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 112/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 112/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do município 
de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA 

Iago Rodrigues Lessa Pereira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 368/2023 AO CONTRATO Nº 113/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 23.647.677/0001-11, estabelecida à Avenida Sul, nº 9985 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Solange Santos de Andrade, 
portadora de cédula de identidade no 0858670712 SSP/BA e CPF no 689.725.805-97, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 113/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 113/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 007/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Esportivos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME  

Solange Santos de Andrade  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 368/2023 AO CONTRATO Nº 113/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 23.647.677/0001-11, estabelecida à Avenida Sul, nº 9985 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Solange Santos de Andrade, 
portadora de cédula de identidade no 0858670712 SSP/BA e CPF no 689.725.805-97, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 113/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 113/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 007/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Esportivos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME  

Solange Santos de Andrade  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 369/2023 AO CONTRATO Nº 114/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TRINCA ESPORTES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TRINCA ESPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.902.969/0001-83, estabelecida à Rua Comandante Almiro, nº 465 – Centro – 
Feira de Santana - Bahia, através de seu representante legal o senhor Lucas Mascarenhas Mattos Bulos, 
portador de cédula de identidade no 1288125917 SSP/BA e CPF no 046.001.455-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 114/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 114/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 007/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Esportivos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TRINCA ESPORTES LTDA  

Lucas Mascarenhas Mattos Bulos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 369/2023 AO CONTRATO Nº 114/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TRINCA ESPORTES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TRINCA ESPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.902.969/0001-83, estabelecida à Rua Comandante Almiro, nº 465 – Centro – 
Feira de Santana - Bahia, através de seu representante legal o senhor Lucas Mascarenhas Mattos Bulos, 
portador de cédula de identidade no 1288125917 SSP/BA e CPF no 046.001.455-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 114/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 114/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 007/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Esportivos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TRINCA ESPORTES LTDA  

Lucas Mascarenhas Mattos Bulos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 370/2023 AO CONTRATO Nº 115/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMILTON LELAS PEREIRA DE ARAÚJO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMILTON LELAS PEREIRA DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob nº 
971.454.085-20 e RG nº 0911734260 SSP/BA,  situado  na Avenida Manoel Novais, s/n – Centro – Bom Jesus 
da Lapa - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 115/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 115/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 044/2023, tendo como objeto a Contratação de Profissionais Especializados Policial Militar para a 
Prestação de Serviços de Tutor do Corpo Disciplinar da Escola Castro Alves no município de Serra do 
Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMILTON LELAS PEREIRA DE ARAÚJO 

Amilton Lelas Pereira De Araújo 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 370/2023 AO CONTRATO Nº 115/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMILTON LELAS PEREIRA DE ARAÚJO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMILTON LELAS PEREIRA DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob nº 
971.454.085-20 e RG nº 0911734260 SSP/BA,  situado  na Avenida Manoel Novais, s/n – Centro – Bom Jesus 
da Lapa - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 115/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 115/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 044/2023, tendo como objeto a Contratação de Profissionais Especializados Policial Militar para a 
Prestação de Serviços de Tutor do Corpo Disciplinar da Escola Castro Alves no município de Serra do 
Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMILTON LELAS PEREIRA DE ARAÚJO 

Amilton Lelas Pereira De Araújo 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 371/2023 AO CONTRATO Nº 116/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SEGURANCA EXTINTORES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SEGURANCA EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.334.913/0001-60, com sua sede situada na Rua 01, nº 269 – Loteamento Maria de Fátima – Guanambi – 
BA – CEP: 46.430-000, neste ato representado pelo senhor Yata Anderson Miranda dos Santos, portador do 
CPF nº 675.152.235-53 e RG nº 597820724 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base 
na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 116/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 116/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 017/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Fornecimento, manutenção e 
recargas de extintores de incêndio para atender as demandas do município de Serra do Ramalho - Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SEGURANCA EXTINTORES LTDA  
Yata Anderson Miranda dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 371/2023 AO CONTRATO Nº 116/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SEGURANCA EXTINTORES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SEGURANCA EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.334.913/0001-60, com sua sede situada na Rua 01, nº 269 – Loteamento Maria de Fátima – Guanambi – 
BA – CEP: 46.430-000, neste ato representado pelo senhor Yata Anderson Miranda dos Santos, portador do 
CPF nº 675.152.235-53 e RG nº 597820724 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base 
na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 116/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 116/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 017/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Fornecimento, manutenção e 
recargas de extintores de incêndio para atender as demandas do município de Serra do Ramalho - Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SEGURANCA EXTINTORES LTDA  
Yata Anderson Miranda dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 372/2023 AO CONTRATO Nº 120/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.049.941/0001-06, com sede na Avenida Santos Dumont, 
nº 1740 – Barrio Aldeota – Fortaleza - Ceará, CEP. 60.150-161, representado neste ato pela senhora Ana 
Maria Felipe Dias, portadora do RG nº 99029247798 SSP/CE e CPF nº 855.761.073-49, residente e 
domiciliada na Rua Carolina Sucupira, nº 1180, Aptº 1001, Bairro Aldeota – Fortaleza – Ceará, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 120/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 120/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 013/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar 
Serviços Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria visando: Levantamento e constituição de 
receitas de natureza tributária diversas, inclusive: TLF, TLA, Habite-se de torres de geração eólica e solar, 
ISSQN de instituições financeiras e postos de atendimentos bancários, cartórios, construtoras, dentre outros; 
Emissão de laudos e pareceres técnicos sobre grandezas elétricas (consumo, energia, potência, dentre outros) 
e sobre quadro de iluminação pública (QIP) visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças 
indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do municípios. Anulação e/ou redução de 
valores referentes a cobranças realizados por meio de Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), conforme 
especificações técnicas contidas no projeto de serviços e proposta de preços., mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

473
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E 

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  
Ana Maria Felipe Dias  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E 

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  
Ana Maria Felipe Dias  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 373/2023 AO CONTRATO Nº 121/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 28.985.041/0001-01, com sua sede situada na Rua Ulisses Guimarães, nº 45 – Centro – 
Apuarema – Bahia, neste ato representado pelo senhor Jerbison Fabio Eça de Oliveira, portadora do CPF nº 
733.995.825-87 e RG nº 0548676810 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 121/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 121/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 018/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços técnicos de Consultoria e Assessoria para a Secretaria Municipal de Assistência Social na Gestão e 
Execução da Política Municipal de Assistência Social contemplando a Proteção Social Básica de Média a Alta 
Complexidade do Sistema Único Municipal de Assistência Social do município de Serra do Ramalho - Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME 

Jerbison Fabio Eça de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 373/2023 AO CONTRATO Nº 121/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 28.985.041/0001-01, com sua sede situada na Rua Ulisses Guimarães, nº 45 – Centro – 
Apuarema – Bahia, neste ato representado pelo senhor Jerbison Fabio Eça de Oliveira, portadora do CPF nº 
733.995.825-87 e RG nº 0548676810 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 121/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 121/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 018/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços técnicos de Consultoria e Assessoria para a Secretaria Municipal de Assistência Social na Gestão e 
Execução da Política Municipal de Assistência Social contemplando a Proteção Social Básica de Média a Alta 
Complexidade do Sistema Único Municipal de Assistência Social do município de Serra do Ramalho - Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME 

Jerbison Fabio Eça de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 374/2023 AO CONTRATO Nº 123/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.856.204/0001-45, estabelecida à Rodovia Vicinal 
9.4, nº 06 – Bela Vista – Serra do Ramalho – Bahia, neste ato representada pelo senhor Vorton Moura Vilas 
Boas, portador do RG nº 961340037 SSP/BA e CPF nº 801.981.635-68, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 123/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 123/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 012/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Combustíveis para os Veículos e Máquinas do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS 

LTDA 
Vorton Moura Vilas Boas 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 374/2023 AO CONTRATO Nº 123/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.856.204/0001-45, estabelecida à Rodovia Vicinal 
9.4, nº 06 – Bela Vista – Serra do Ramalho – Bahia, neste ato representada pelo senhor Vorton Moura Vilas 
Boas, portador do RG nº 961340037 SSP/BA e CPF nº 801.981.635-68, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 123/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 123/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 012/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Combustíveis para os Veículos e Máquinas do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS 

LTDA 
Vorton Moura Vilas Boas 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 375/2023 AO CONTRATO Nº 124/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.433.057/0001-17, estabelecida à Av. Central Norte, nº 230 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – Cep. 47630-000, através de seu representante legal o senhor Heyder 
Paulo Fernandes Farias, portador de cédula de identidade no 05592120527 SSP/BA e CPF no 686.069.315-00, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 124/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 124/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 012/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Combustíveis para os Veículos e Máquinas do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA 

Heyder Paulo Fernandes Farias 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 375/2023 AO CONTRATO Nº 124/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.433.057/0001-17, estabelecida à Av. Central Norte, nº 230 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – Cep. 47630-000, através de seu representante legal o senhor Heyder 
Paulo Fernandes Farias, portador de cédula de identidade no 05592120527 SSP/BA e CPF no 686.069.315-00, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 124/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 124/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 012/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Combustíveis para os Veículos e Máquinas do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA 

Heyder Paulo Fernandes Farias 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 376/2023 AO CONTRATO Nº 132/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ABDIEL DE SANTANA COSTA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ABDIEL DE SANTANA COSTA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.669.164/0001-93 estabelecida à Av. Central Norte, nº s/n, - Centro – 
Serra do Ramalho-Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Abdiel de Santana Costa, portador de cédula de 
identidade no 2121192492 e CPF no 081.943.205-93, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base 
no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 132/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 132/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ABDIEL DE SANTANA COSTA 

Abdiel de Santana Costa 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 376/2023 AO CONTRATO Nº 132/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ABDIEL DE SANTANA COSTA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ABDIEL DE SANTANA COSTA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.669.164/0001-93 estabelecida à Av. Central Norte, nº s/n, - Centro – 
Serra do Ramalho-Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Abdiel de Santana Costa, portador de cédula de 
identidade no 2121192492 e CPF no 081.943.205-93, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base 
no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 132/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 132/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ABDIEL DE SANTANA COSTA 

Abdiel de Santana Costa 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 377/2023 AO CONTRATO Nº 133/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REINALDO DOMINGOS FAGUNDES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REINALDO DOMINGOS FAGUNDES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.398.006/0001-24, estabelecida à Rua do Prodart, nº 01, - Centro – 
Serra do Ramalho-Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Reinaldo Domingos Fagundes, portador de 
cédula de identidade no 1300496975 e CPF no 009.444.475-70, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 133/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 133/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REINALDO DOMINGOS FAGUNDES 

Reinaldo Domingos Fagundes 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 377/2023 AO CONTRATO Nº 133/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REINALDO DOMINGOS FAGUNDES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REINALDO DOMINGOS FAGUNDES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.398.006/0001-24, estabelecida à Rua do Prodart, nº 01, - Centro – 
Serra do Ramalho-Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Reinaldo Domingos Fagundes, portador de 
cédula de identidade no 1300496975 e CPF no 009.444.475-70, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 133/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 133/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REINALDO DOMINGOS FAGUNDES 

Reinaldo Domingos Fagundes 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 378/2023 AO CONTRATO Nº 134/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RICARDO DA SILVA DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RICARDO DA SILVA DE JESUS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.900.471/0001-70 estabelecida à Rua São Paulo – 100 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ricardo da Silva de 
Jesus, portador de cédula de identidade no 585227494 SSP/BA e CPF nº 482.449.808-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 134/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 134/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RICARDO DA SILVA DE JESUS 

Ricardo da Silva de Jesus  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 378/2023 AO CONTRATO Nº 134/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RICARDO DA SILVA DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RICARDO DA SILVA DE JESUS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.900.471/0001-70 estabelecida à Rua São Paulo – 100 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ricardo da Silva de 
Jesus, portador de cédula de identidade no 585227494 SSP/BA e CPF nº 482.449.808-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 134/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 134/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RICARDO DA SILVA DE JESUS 

Ricardo da Silva de Jesus  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 379/2023 AO CONTRATO Nº 135/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.157.994/0001-57, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho- Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Antunes de Sá, portador de 
cédula de identidade no 1600175210 e CPF no 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 135/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 135/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 379/2023 AO CONTRATO Nº 135/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.157.994/0001-57, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho- Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Antunes de Sá, portador de 
cédula de identidade no 1600175210 e CPF no 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 135/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 135/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 380/2023 AO CONTRATO Nº 140/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HOFFMANN PSICOPEDAGOGIA E PSICOLOGIA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HOFFMANN PSICOPEDAGOGIA E PSICOLOGIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.781.881/0001-07 estabelecida à Rua Umbelina 
Freitas Santos, nº 102, Bairro São Cristóvao – Caculé – Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Claudio Felipe Hoffmann Junior, portador de cédula de identidade no 01501889670 SSP/BA e CPF no 
505.839.725-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 140/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 140/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 057/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos Transtornos 
do Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos Alunos da Rede Pública de 
Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HOFFMANN PSICOPEDAGOGIA E PSICOLOGIA 

LTDA 
Claudio Felipe Hoffmann Junior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 380/2023 AO CONTRATO Nº 140/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HOFFMANN PSICOPEDAGOGIA E PSICOLOGIA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HOFFMANN PSICOPEDAGOGIA E PSICOLOGIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.781.881/0001-07 estabelecida à Rua Umbelina 
Freitas Santos, nº 102, Bairro São Cristóvao – Caculé – Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Claudio Felipe Hoffmann Junior, portador de cédula de identidade no 01501889670 SSP/BA e CPF no 
505.839.725-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 140/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 140/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 057/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos Transtornos 
do Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos Alunos da Rede Pública de 
Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HOFFMANN PSICOPEDAGOGIA E PSICOLOGIA 

LTDA 
Claudio Felipe Hoffmann Junior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 381/2023 AO CONTRATO Nº 142/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa C I 
ALVES BARRETO & CIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C I ALVES BARRETO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  07.230.563/0001-15  estabelecida na Rua Coronel José Nogueira, nº 
92, Centro, Xique-Xique/BA, CEP: 47.400-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Arlete Alves da 
Rocha, portador de cédula de identidade no  02.315.746-14  e CPF no  470.954.405-06, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 142/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 142/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
C I ALVES BARRETO & CIA LTDA 

Arlete Alves da Rocha  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 381/2023 AO CONTRATO Nº 142/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa C I 
ALVES BARRETO & CIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C I ALVES BARRETO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  07.230.563/0001-15  estabelecida na Rua Coronel José Nogueira, nº 
92, Centro, Xique-Xique/BA, CEP: 47.400-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Arlete Alves da 
Rocha, portador de cédula de identidade no  02.315.746-14  e CPF no  470.954.405-06, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 142/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 142/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
C I ALVES BARRETO & CIA LTDA 

Arlete Alves da Rocha  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 382/2023 AO CONTRATO Nº 143/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.763.088/0001-97, estabelecida na AV. São Paulo, s/– Centro – 
Serra do Ramalho - BA - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) João Paulo R. C. 
Nascimento Virgens, portador de cédula de identidade no 13.535.022-01 SSP/BA e CPF no 843.597.305-00, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 143/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 143/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

João Paulo R. C. Nascimento Virgens  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 382/2023 AO CONTRATO Nº 143/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.763.088/0001-97, estabelecida na AV. São Paulo, s/– Centro – 
Serra do Ramalho - BA - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) João Paulo R. C. 
Nascimento Virgens, portador de cédula de identidade no 13.535.022-01 SSP/BA e CPF no 843.597.305-00, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 143/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 143/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

João Paulo R. C. Nascimento Virgens  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 383/2023 AO CONTRATO Nº 144/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.755.707/0001-61 estabelecida na Rua do Comercio, nº 49, 
Centro, Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Maria Cardoso de 
Oliveira, portador de cédula de identidade no 03.345.264-42 SSP/BA  e CPF no 297.372.305-15, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 144/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 144/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 056/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME 

Maria Cardoso de Oliveira 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 383/2023 AO CONTRATO Nº 144/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.755.707/0001-61 estabelecida na Rua do Comercio, nº 49, 
Centro, Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Maria Cardoso de 
Oliveira, portador de cédula de identidade no 03.345.264-42 SSP/BA  e CPF no 297.372.305-15, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 144/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 144/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 056/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME 

Maria Cardoso de Oliveira 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 384/2023 AO CONTRATO Nº 147/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – CENTRO 
– Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Juraci Vieira da 
Silva, portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 147/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 147/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 025/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Motor Bomba e 
Tubos de Esgoto a serem utilizados em diversos equipamentos das secretarias do município de Serra do 
Ramalho - Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 384/2023 AO CONTRATO Nº 147/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – CENTRO 
– Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Juraci Vieira da 
Silva, portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 147/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 147/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 025/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Motor Bomba e 
Tubos de Esgoto a serem utilizados em diversos equipamentos das secretarias do município de Serra do 
Ramalho - Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 385/2023 AO CONTRATO Nº /2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REGINALDO S. MACHADO EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REGINALDO S. MACHADO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.968.674/0001-63, estabelecida à Rua A Lote Felicidade – 
Jequiezinho – Jequié - Bahia, através de seu representante legal o senhor Reginaldo Santos Machado, 
portador de cédula de identidade no 443467781 SSP/BA e CPF no 691.574.485-15, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 148/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 148/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 018/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Realização de Festividades Culturais, Tradicionais e Apresentação Artística para 
comemoração dos Festejos Tradicionais do município de Serra do Ramalho-Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REGINALDO S. MACHADO EIRELI 

Reginaldo Santos Machado 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 385/2023 AO CONTRATO Nº /2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REGINALDO S. MACHADO EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REGINALDO S. MACHADO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.968.674/0001-63, estabelecida à Rua A Lote Felicidade – 
Jequiezinho – Jequié - Bahia, através de seu representante legal o senhor Reginaldo Santos Machado, 
portador de cédula de identidade no 443467781 SSP/BA e CPF no 691.574.485-15, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 148/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 148/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 018/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Realização de Festividades Culturais, Tradicionais e Apresentação Artística para 
comemoração dos Festejos Tradicionais do município de Serra do Ramalho-Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REGINALDO S. MACHADO EIRELI 

Reginaldo Santos Machado 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 386/2023 AO CONTRATO Nº 149/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.058.015/0001-88, estabelecida à Rua C, nº 123 – Agrovila 02 
– Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Willians dos Santos 
Nascimento, portador de cédula de identidade no 1463863535 SSP/BA e CPF no 046.321.825-67, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 149/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 149/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 018/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Realização de Festividades Culturais, Tradicionais e Apresentação Artística para 
comemoração dos Festejos Tradicionais do município de Serra do Ramalho-Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME 

Willians dos Santos Nascimento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 386/2023 AO CONTRATO Nº 149/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.058.015/0001-88, estabelecida à Rua C, nº 123 – Agrovila 02 
– Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Willians dos Santos 
Nascimento, portador de cédula de identidade no 1463863535 SSP/BA e CPF no 046.321.825-67, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 149/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 149/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 018/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Realização de Festividades Culturais, Tradicionais e Apresentação Artística para 
comemoração dos Festejos Tradicionais do município de Serra do Ramalho-Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME 

Willians dos Santos Nascimento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

488
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 3887/2023 AO CONTRATO Nº 150/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.146.871/0001-80, estabelecida à Rua Saguairu, nº 
274 – Casa Verde – São Paulo – SP, através de seu representante legal o senhor Cristian Muniz dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 212529158 SSP/SP e CPF no 119.024.618-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 150/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 150/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 020/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Fornecimento de Kits de Projetos Pedagógicos (Brinquedotecas), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Escolas da Rede Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 

LTDA 

Cristian Muniz dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 3887/2023 AO CONTRATO Nº 150/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.146.871/0001-80, estabelecida à Rua Saguairu, nº 
274 – Casa Verde – São Paulo – SP, através de seu representante legal o senhor Cristian Muniz dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 212529158 SSP/SP e CPF no 119.024.618-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 150/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 150/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 020/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Fornecimento de Kits de Projetos Pedagógicos (Brinquedotecas), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Escolas da Rede Municipal de Educação do Município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 

LTDA 

Cristian Muniz dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 388/2023 AO CONTRATO Nº 152/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SER 
TAO AMBIENTAL CONSULTORIA E PROJETOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SER TAO AMBIENTAL CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 21.931.537/0001-45, com sua sede situada na Rua Castro Alves, nº 146 – Bairro 
Centro – Pintadas – Bahia, CEP: 44.610-000, neste ato representado pela senhora Joselia Cerqueira Paixão, 
portadora do CPF nº 002.047.985-90 e RG nº 876945060 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 152/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 152/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 027/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Levantamento Topográfico para Georreferenciamento de Linhas e Rotas Escolares do Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do município de Serra do Ramalho – Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SERTAO AMBIENTAL CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA 
Joselia Cerqueira Paixão 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 388/2023 AO CONTRATO Nº 152/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SER 
TAO AMBIENTAL CONSULTORIA E PROJETOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SER TAO AMBIENTAL CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 21.931.537/0001-45, com sua sede situada na Rua Castro Alves, nº 146 – Bairro 
Centro – Pintadas – Bahia, CEP: 44.610-000, neste ato representado pela senhora Joselia Cerqueira Paixão, 
portadora do CPF nº 002.047.985-90 e RG nº 876945060 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 152/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 152/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 027/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Levantamento Topográfico para Georreferenciamento de Linhas e Rotas Escolares do Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do município de Serra do Ramalho – Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SERTAO AMBIENTAL CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA 
Joselia Cerqueira Paixão 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 389/2023 AO CONTRATO Nº 154/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PABLO OLIVEIRA RODRIGUES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PABLO OLIVEIRA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 
043.082.235-98 e RG nº 2461543 SSP/DF,  situado  na Travessa Floriano Peixoto, nº 467, Bairro Centro – Bom 
Jesus da Lapa - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 154/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 154/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 029/2023, tendo como objeto a Contratação de Profissionais Especializados Policial Militar para a 
Prestação de Serviços de Tutor do Corpo Disciplinar da Escola Castro Alves no município de Serra do 
Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PABLO OLIVEIRA RODRIGUES 

Pablo Oliveira Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 389/2023 AO CONTRATO Nº 154/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PABLO OLIVEIRA RODRIGUES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PABLO OLIVEIRA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 
043.082.235-98 e RG nº 2461543 SSP/DF,  situado  na Travessa Floriano Peixoto, nº 467, Bairro Centro – Bom 
Jesus da Lapa - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 154/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 154/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 029/2023, tendo como objeto a Contratação de Profissionais Especializados Policial Militar para a 
Prestação de Serviços de Tutor do Corpo Disciplinar da Escola Castro Alves no município de Serra do 
Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PABLO OLIVEIRA RODRIGUES 

Pablo Oliveira Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 390/2023 AO CONTRATO Nº 161/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
OSNAR SILVA DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa OSNAR SILVA DOS SANTOS-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
49.992.353/0001-04, com sua sede situada na Rua Bela Vista, nº 05 – Bairro Bela Vista – Serra do Ramalho – 
Bahia, neste ato representado pelo senhor Osnar Silva dos Santos, portador do CPF nº 082.088.315-81 e RG 
nº 2090193875 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 161/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 161/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 032/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de Serviços de 
recuperação e Manutenção de Panelas e Fogões Industrial dos Setores e Secretarias do município de Serra do 
Ramalho - Ba., mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OSNAR SILVA DOS SANTOS-ME 

Osnar Silva dos Santos 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 390/2023 AO CONTRATO Nº 161/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
OSNAR SILVA DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa OSNAR SILVA DOS SANTOS-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
49.992.353/0001-04, com sua sede situada na Rua Bela Vista, nº 05 – Bairro Bela Vista – Serra do Ramalho – 
Bahia, neste ato representado pelo senhor Osnar Silva dos Santos, portador do CPF nº 082.088.315-81 e RG 
nº 2090193875 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 161/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 161/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 032/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de Serviços de 
recuperação e Manutenção de Panelas e Fogões Industrial dos Setores e Secretarias do município de Serra do 
Ramalho - Ba., mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OSNAR SILVA DOS SANTOS-ME 

Osnar Silva dos Santos 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 391/2023 AO CONTRATO Nº 165/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, 
advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, 
OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 165/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 165/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 019/2023, tendo como objeto a Contratação de assessoria jurídica para levantamento de 
dados e valores devidos pelo INSS e demais regimes próprios de previdência, para fins de compensação de 
créditos previdenciários pelo sistema COMPREV, incluindo-se implementação, execução e operacionalização, 
bem como serviços judiciais que incluem a discussão sobre a possível prescrição dos créditos no contexto do 
programa de compensação previdenciária, para o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Bruno Romero Pedrosa Monteiro 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 391/2023 AO CONTRATO Nº 165/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, 
advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, 
OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 165/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 165/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 019/2023, tendo como objeto a Contratação de assessoria jurídica para levantamento de 
dados e valores devidos pelo INSS e demais regimes próprios de previdência, para fins de compensação de 
créditos previdenciários pelo sistema COMPREV, incluindo-se implementação, execução e operacionalização, 
bem como serviços judiciais que incluem a discussão sobre a possível prescrição dos créditos no contexto do 
programa de compensação previdenciária, para o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Bruno Romero Pedrosa Monteiro 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 392/2023 AO CONTRATO Nº 036/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
Carlos Ferreira Dourado. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS FERREIRA DOURADO, portador do RG nº 
0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 166/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 166/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 166/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Formação Continuada e Certificação de Gestores Escolares para atuação nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 392/2023 AO CONTRATO Nº 036/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
Carlos Ferreira Dourado. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS FERREIRA DOURADO, portador do RG nº 
0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 166/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 166/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 166/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Formação Continuada e Certificação de Gestores Escolares para atuação nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 393/2023 AO CONTRATO Nº 173/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à Rua José 
de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor Keppler 
Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 173/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 173/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA  
Keppler Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 393/2023 AO CONTRATO Nº 173/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à Rua José 
de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor Keppler 
Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 173/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 173/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA  
Keppler Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 394/2023 AO CONTRATO Nº 174/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.206.435/0001-36, estabelecida à Rua  1º de Maio, nº 330 – 
Centro – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Hilds Porto Pereira, portador de 
cédula de identidade no 3354319 SSP/BA e CPF no 434.620.657-34, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 174/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 174/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI  

João Hilds Porto Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 394/2023 AO CONTRATO Nº 174/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.206.435/0001-36, estabelecida à Rua  1º de Maio, nº 330 – 
Centro – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Hilds Porto Pereira, portador de 
cédula de identidade no 3354319 SSP/BA e CPF no 434.620.657-34, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 174/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 174/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI  

João Hilds Porto Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

496
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 395/2023 AO CONTRATO Nº 175/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FARMACIA MED & MAIS PHARMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FARMACIA MED & MAIS PHARMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.484.566/0002-20, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 58 1º Andar 
– Centro – serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Sândila Tainá Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade no 1276720360 SSP/BA e CPF no 018.800.195-66, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 175/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 175/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FARMACIA MED & MAIS PHARMA  

Sândila Tainá Dourado do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 395/2023 AO CONTRATO Nº 175/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FARMACIA MED & MAIS PHARMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FARMACIA MED & MAIS PHARMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.484.566/0002-20, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 58 1º Andar 
– Centro – serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Sândila Tainá Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade no 1276720360 SSP/BA e CPF no 018.800.195-66, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 175/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 175/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FARMACIA MED & MAIS PHARMA  

Sândila Tainá Dourado do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 396/2023 AO CONTRATO Nº 176/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa M & 
A SUPRA COMERCIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a M & A SUPRA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.731.996/0001-69, estabelecida à Rua  A, nº 58 – Itinga – Lauro de Freitas - 
Bahia, através de seu representante legal o senhor Marco Antonio Crisostomo Portela, portador de cédula de 
identidade no 163817006 SSP/BA e CPF no 371.700.665-72, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 176/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 176/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
M & A SUPRA COMERCIAL LTDA  
Marco Antonio Crisostomo Portela 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 396/2023 AO CONTRATO Nº 176/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa M & 
A SUPRA COMERCIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a M & A SUPRA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.731.996/0001-69, estabelecida à Rua  A, nº 58 – Itinga – Lauro de Freitas - 
Bahia, através de seu representante legal o senhor Marco Antonio Crisostomo Portela, portador de cédula de 
identidade no 163817006 SSP/BA e CPF no 371.700.665-72, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 176/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 176/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
M & A SUPRA COMERCIAL LTDA  
Marco Antonio Crisostomo Portela 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 397/2023 AO CONTRATO Nº 177/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa MD 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.294.636/0001-32, estabelecida à Avenida Santiago de Compostela, 
s/nº – Parque Bela Vista – Salvador - Bahia, através de seu representante legal o senhor Marlon Marcos 
Arruda Araújo, portador da cédula de identidade no 1133668330 SSP/BA e CPF no 044.648.675-29, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 177/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 177/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  

Marlon Marcos Arruda Araújo  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 397/2023 AO CONTRATO Nº 177/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa MD 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.294.636/0001-32, estabelecida à Avenida Santiago de Compostela, 
s/nº – Parque Bela Vista – Salvador - Bahia, através de seu representante legal o senhor Marlon Marcos 
Arruda Araújo, portador da cédula de identidade no 1133668330 SSP/BA e CPF no 044.648.675-29, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 177/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 177/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  

Marlon Marcos Arruda Araújo  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 398/2023 AO CONTRATO Nº 178/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.311.773/0001-05, estabelecida à Rodovia BR 101, s/nº – Jacana – 
Itabuna - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Marinho Galvão Bisneto, portador de cédula 
de identidade no 599822090 SSP/BA e CPF no 647.041.225-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 178/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 178/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E 

EXPORTACOES LTDA  
João Marinho Galvão Bisneto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 398/2023 AO CONTRATO Nº 178/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.311.773/0001-05, estabelecida à Rodovia BR 101, s/nº – Jacana – 
Itabuna - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Marinho Galvão Bisneto, portador de cédula 
de identidade no 599822090 SSP/BA e CPF no 647.041.225-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 178/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 178/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E 

EXPORTACOES LTDA  
João Marinho Galvão Bisneto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 399/2023 AO CONTRATO Nº 179/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.827.622/0001-06, estabelecida à Rua Principal nº 9999 – 
Agrovila 02 – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Maria de Fátima da 
Cruz Felipe, portador de cédula de identidade no 0873721691 SSP/BA e CPF no 004.577.755-13, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 179/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 179/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA 

Maria de Fátima da Cruz Felipe 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 399/2023 AO CONTRATO Nº 179/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.827.622/0001-06, estabelecida à Rua Principal nº 9999 – 
Agrovila 02 – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Maria de Fátima da 
Cruz Felipe, portador de cédula de identidade no 0873721691 SSP/BA e CPF no 004.577.755-13, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 179/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 179/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA 

Maria de Fátima da Cruz Felipe 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 400/2023 AO CONTRATO Nº 180/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA BETEL MOVEIS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA BETEL MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.591.474/0001-13, estabelecida à Rua do Comercio, nº 91 – Centro – Serra do 
Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Paulo Miranda dos Santos, portador de cédula 
de identidade no 845565281 SSP/BA e CPF no 001.897.305-10, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 180/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 180/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA BETEL MOVEIS LTDA  

Paulo Miranda dos Santos  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 400/2023 AO CONTRATO Nº 180/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA BETEL MOVEIS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA BETEL MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.591.474/0001-13, estabelecida à Rua do Comercio, nº 91 – Centro – Serra do 
Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Paulo Miranda dos Santos, portador de cédula 
de identidade no 845565281 SSP/BA e CPF no 001.897.305-10, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 180/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 180/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA BETEL MOVEIS LTDA  

Paulo Miranda dos Santos  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 401/2023 AO CONTRATO Nº 181/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.722.844/0001-74, estabelecida à Rua do Comercio, nº 86A, através 
de seu representante legal a senhora Rute Alves dos Santos, portadora da cédula de identidade no 
0791398250 SSP/BA e CPF no 689.703.905-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 181/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 181/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA  

Rute Alves dos Santos  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 401/2023 AO CONTRATO Nº 181/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.722.844/0001-74, estabelecida à Rua do Comercio, nº 86A, através 
de seu representante legal a senhora Rute Alves dos Santos, portadora da cédula de identidade no 
0791398250 SSP/BA e CPF no 689.703.905-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 181/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 181/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA  

Rute Alves dos Santos  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 402/2023 AO CONTRATO Nº 182/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.087.539/0001-37, estabelecida à Rua Pernambuco, s/nº - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Fabiano Rocha Pereira, portador de 
cédula de identidade no 1323246444 SSP/BA e CPF no 047.073.265-28, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 182/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 182/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA  

Fabiano Rocha Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 402/2023 AO CONTRATO Nº 182/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.087.539/0001-37, estabelecida à Rua Pernambuco, s/nº - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Fabiano Rocha Pereira, portador de 
cédula de identidade no 1323246444 SSP/BA e CPF no 047.073.265-28, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 182/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 182/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA  

Fabiano Rocha Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 403/2023 AO CONTRATO Nº 183/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu representante legal o senhor Jeymes Alves Dutra, 
portador de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 183/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 183/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA - ME  

Jeymes Alves Dutra  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 403/2023 AO CONTRATO Nº 183/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu representante legal o senhor Jeymes Alves Dutra, 
portador de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 183/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 183/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA - ME  

Jeymes Alves Dutra  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 404/2023 AO CONTRATO Nº 184/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.063.585/0001-27 estabelecida à Tv 2 do Hospital, nº  69 – 
Bairro Santa Eulalia – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante o senhor Rhuan David Santos 
de Oliveira, portador de cédula de identidade no 5582171 Policia Civil GO e CPF no 054.356.445-26, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 184/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 184/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA  

Rhuan David Santos de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 404/2023 AO CONTRATO Nº 184/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.063.585/0001-27 estabelecida à Tv 2 do Hospital, nº  69 – 
Bairro Santa Eulalia – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante o senhor Rhuan David Santos 
de Oliveira, portador de cédula de identidade no 5582171 Policia Civil GO e CPF no 054.356.445-26, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 184/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 184/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA  

Rhuan David Santos de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 405/2023 AO CONTRATO Nº 185/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ubirajara Santos de Macedo, 
portador de cédula de identidade no 958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 185/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 185/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME  

Ubirajara Santos de Macedo  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 405/2023 AO CONTRATO Nº 185/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ubirajara Santos de Macedo, 
portador de cédula de identidade no 958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 185/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 185/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME  

Ubirajara Santos de Macedo  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 406/2023 AO CONTRATO Nº 186/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.166.179/0001-09, estabelecida à Rua Norte, nº 05, Centro, Serra do 
Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Adélcio Alves da Rocha, portador de 
cédula de identidade no 03.001.732-70 SSP/BA e CPF no 385.093.185-49, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 186/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 186/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME  

Adélcio Alves da Rocha  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 406/2023 AO CONTRATO Nº 186/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.166.179/0001-09, estabelecida à Rua Norte, nº 05, Centro, Serra do 
Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Adélcio Alves da Rocha, portador de 
cédula de identidade no 03.001.732-70 SSP/BA e CPF no 385.093.185-49, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 186/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 186/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME  

Adélcio Alves da Rocha  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 407/2023 AO CONTRATO Nº 187/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALEA COMERCIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALEA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.011.917/0001-70, estabelecida à Rua Conselheiro Petronilio Pinto, nº 179, 
Sobradinho – Feira de Santana – Bahia, através de seu representante legal o senhor Victor Freitas Medeiros, 
portador de cédula de identidade no 1005395217 SSP/BA e CPF no 007.643.675-60, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 187/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 187/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALEA COMERCIAL LTDA  

Victor Freitas Medeiros  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 407/2023 AO CONTRATO Nº 187/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALEA COMERCIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALEA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.011.917/0001-70, estabelecida à Rua Conselheiro Petronilio Pinto, nº 179, 
Sobradinho – Feira de Santana – Bahia, através de seu representante legal o senhor Victor Freitas Medeiros, 
portador de cédula de identidade no 1005395217 SSP/BA e CPF no 007.643.675-60, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 187/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 187/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALEA COMERCIAL LTDA  

Victor Freitas Medeiros  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 408/2023 AO CONTRATO Nº 188/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.821.132/0001-08, estabelecida à Avenida Lindolfo Miranda, 
nº 149B, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu representante legal o senhor Alexandre 
Barros do Nascimento, portador de cédula de identidade no 1522348 SSP/DF e CPF no 523.744.915-87, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 188/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 188/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME 

Alexandre Barros do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 408/2023 AO CONTRATO Nº 188/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.821.132/0001-08, estabelecida à Avenida Lindolfo Miranda, 
nº 149B, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu representante legal o senhor Alexandre 
Barros do Nascimento, portador de cédula de identidade no 1522348 SSP/DF e CPF no 523.744.915-87, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 188/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 188/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME 

Alexandre Barros do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 409/2023 AO CONTRATO Nº 189/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 189/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 189/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 409/2023 AO CONTRATO Nº 189/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 189/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 189/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 410/2023 AO CONTRATO Nº 190/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 
de Caxias, nº 445, Centro, Bom Jesus da Lapa – Ba, CEP 47.600-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Antônio Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade no 91001002833 SSP/CE e CPF no 
512.954.741-15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 190/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 190/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 410/2023 AO CONTRATO Nº 190/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 
de Caxias, nº 445, Centro, Bom Jesus da Lapa – Ba, CEP 47.600-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Antônio Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade no 91001002833 SSP/CE e CPF no 
512.954.741-15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 190/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 190/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 411/2023 AO CONTRATO Nº 192/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 
EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 17.592.525/0001-66, com sua sede situada na Rua Rodovia Comandante João Ribeiro de 
Barros, s/nº – Parque Industrial – Tupã – São Paulo, neste ato representado pelo senhor Samir Reinaldo 
Ferrão, portador do CPF nº 373.726.388-44 e RG nº 44530652-X SSP/SP, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 192/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 192/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 038/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços com 
Fornecimento de Materiais para sinalização refletiva horizontal e vertical com tinta acrílica à base de 
solvente para faixas e placas para serem aplicadas em vias públicas do município de Serra do Ramalho - 
Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 

EIRELI  
Samir Reinaldo Ferrão  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 411/2023 AO CONTRATO Nº 192/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 
EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 17.592.525/0001-66, com sua sede situada na Rua Rodovia Comandante João Ribeiro de 
Barros, s/nº – Parque Industrial – Tupã – São Paulo, neste ato representado pelo senhor Samir Reinaldo 
Ferrão, portador do CPF nº 373.726.388-44 e RG nº 44530652-X SSP/SP, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 192/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 192/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 038/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços com 
Fornecimento de Materiais para sinalização refletiva horizontal e vertical com tinta acrílica à base de 
solvente para faixas e placas para serem aplicadas em vias públicas do município de Serra do Ramalho - 
Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 

EIRELI  
Samir Reinaldo Ferrão  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 412/2023 AO CONTRATO Nº 197/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.895.286/0001-28, estabelecida à Rua 
Expedicionário Holz, nº 550 – 14º Andar - Sala 1401 - Bairro América – Joinville – Santa Catarina – CEP: 
89.201-740, através de seu representante legal o senhor Ricardo Luiz dos Santos, portador de cédula de 
identidade no 3821109 CRA/SC e CPF no 021.090.379-11, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 197/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 197/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 024/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Gerenciamento e fornecimento de cartões eletrônicos/magnéticos destinados aos beneficiários do Programa 
Renda Cidadã para o Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA  
Ricardo Luiz dos Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 412/2023 AO CONTRATO Nº 197/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.895.286/0001-28, estabelecida à Rua 
Expedicionário Holz, nº 550 – 14º Andar - Sala 1401 - Bairro América – Joinville – Santa Catarina – CEP: 
89.201-740, através de seu representante legal o senhor Ricardo Luiz dos Santos, portador de cédula de 
identidade no 3821109 CRA/SC e CPF no 021.090.379-11, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 197/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 197/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 024/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Gerenciamento e fornecimento de cartões eletrônicos/magnéticos destinados aos beneficiários do Programa 
Renda Cidadã para o Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA  
Ricardo Luiz dos Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 413/2023 AO CONTRATO Nº 199/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 28.985.041/0001-01, com sua sede situada na Rua Ulisses Guimarães, nº 45 – Centro – 
Apuarema – Bahia, neste ato representado pelo senhor Jerbison Fabio Eça de Oliveira, portadora do CPF nº 
733.995.825-87 e RG nº 0548676810 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 199/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 041/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços técnicos de Consultoria e Assessoria para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer, na execução das Ações previstas na Lei Complementar nº 195, de 8 julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo, 
na elaboração do Plano de Ação, Plano de Execução de Atividades Físicas, oitiva com os artistas do município, 
relatório de prestação de conta final, alimentação da plataforma transfere.gov.br, sistema de prestação de 
contas dos recursos da Lei Paulo Gustavo e instrumentais de execução: resoluções do conselho de cultura, 
decretos, projeto de lei, edital de chamamento público para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA 

EIRELI - ME  
Jerbison Fabio Eça de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 413/2023 AO CONTRATO Nº 199/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 28.985.041/0001-01, com sua sede situada na Rua Ulisses Guimarães, nº 45 – Centro – 
Apuarema – Bahia, neste ato representado pelo senhor Jerbison Fabio Eça de Oliveira, portadora do CPF nº 
733.995.825-87 e RG nº 0548676810 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 199/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 041/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços técnicos de Consultoria e Assessoria para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer, na execução das Ações previstas na Lei Complementar nº 195, de 8 julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo, 
na elaboração do Plano de Ação, Plano de Execução de Atividades Físicas, oitiva com os artistas do município, 
relatório de prestação de conta final, alimentação da plataforma transfere.gov.br, sistema de prestação de 
contas dos recursos da Lei Paulo Gustavo e instrumentais de execução: resoluções do conselho de cultura, 
decretos, projeto de lei, edital de chamamento público para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JERBISON FABIO EÇA DE OLIVEIRA 

EIRELI - ME  
Jerbison Fabio Eça de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 414/2023 AO CONTRATO Nº 200/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LIPECAR SERVIÇOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LIPECAR SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.410.230/0001-02, estabelecida à Rua São Paulo, nº 9987, através de seu 
representante legal o senhor João Antonio de Souza, portador de cédula de identidade no 0826522793 SSP/BA 
e CPF no 001.778.165-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 200/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 200/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 026/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Lavagem e Borracharia em Veículos, Máquinas e Equipamentos do município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIPECAR SERVIÇOS LTDA  

João Antonio de Souza  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 414/2023 AO CONTRATO Nº 200/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LIPECAR SERVIÇOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LIPECAR SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.410.230/0001-02, estabelecida à Rua São Paulo, nº 9987, através de seu 
representante legal o senhor João Antonio de Souza, portador de cédula de identidade no 0826522793 SSP/BA 
e CPF no 001.778.165-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 200/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 200/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 026/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Lavagem e Borracharia em Veículos, Máquinas e Equipamentos do município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIPECAR SERVIÇOS LTDA  

João Antonio de Souza  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 415/2023 AO CONTRATO Nº 201/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JUSCIMARA MARTINS DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JUSCIMARA MARTINS DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.491.222/0001-73 estabelecida à Avenida Norte – 27 - Centro – Serra 
do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhora Juscimara Martins da Silva, portadora de cédula de 
identidade no 13054659 38 SSP/BA e CPF nº 021.903.675-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 201/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 201/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 026/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Lavagem e Borracharia em Veículos, Máquinas e Equipamentos do município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUSCIMARA MARTINS DA SILVA  

Juscimara Martins da Silva  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 415/2023 AO CONTRATO Nº 201/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JUSCIMARA MARTINS DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JUSCIMARA MARTINS DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.491.222/0001-73 estabelecida à Avenida Norte – 27 - Centro – Serra 
do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhora Juscimara Martins da Silva, portadora de cédula de 
identidade no 13054659 38 SSP/BA e CPF nº 021.903.675-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 201/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 201/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 026/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Prestação de Serviços de Lavagem e Borracharia em Veículos, Máquinas e Equipamentos do município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUSCIMARA MARTINS DA SILVA  

Juscimara Martins da Silva  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 416/2023 AO CONTRATO Nº 202/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GUANAMBI PERFURACAO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GUANAMBI PERFURACAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.979.139/0001-70 estabelecida à Rua Mario Teixeira – nº 244 – 
Artoporto Velho – Guanambi – BA – CEP 46.430-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Maria José 
Teixeira, portadora de cédula de identidade no 01621196 07 SSP/BA e CPF no 181.987.085-53, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 202/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 202/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 27/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para Prestação 
de Serviços de Perfuração de Poços Artesianos e Revestimentos no município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GUANAMBI PERFURACAO LTDA  

Maria José Teixeira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 416/2023 AO CONTRATO Nº 202/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GUANAMBI PERFURACAO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GUANAMBI PERFURACAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.979.139/0001-70 estabelecida à Rua Mario Teixeira – nº 244 – 
Artoporto Velho – Guanambi – BA – CEP 46.430-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Maria José 
Teixeira, portadora de cédula de identidade no 01621196 07 SSP/BA e CPF no 181.987.085-53, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 202/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 202/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 27/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para Prestação 
de Serviços de Perfuração de Poços Artesianos e Revestimentos no município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GUANAMBI PERFURACAO LTDA  

Maria José Teixeira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 417/2023 AO CONTRATO Nº 203/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ISNEI DA SILVA DAVID-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa empresa ISNEI DA SILVA DAVID-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.269.576/0001-73 estabelecida à Rua Paralelo Norte, nº 9999 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Isnei da Silva David, portador 
de cédula de identidade no 1353926087 SSP/BA e CPF no 031.883.665-31, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 203/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 203/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ISNEI DA SILVA DAVID-ME  

Isnei da Silva David  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 417/2023 AO CONTRATO Nº 203/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ISNEI DA SILVA DAVID-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa empresa ISNEI DA SILVA DAVID-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.269.576/0001-73 estabelecida à Rua Paralelo Norte, nº 9999 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Isnei da Silva David, portador 
de cédula de identidade no 1353926087 SSP/BA e CPF no 031.883.665-31, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 203/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 203/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ISNEI DA SILVA DAVID-ME  

Isnei da Silva David  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 418/2023 AO CONTRATO Nº 204/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIELE SOUZA BATISTA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIELE SOUZA BATISTA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.292/0001-97 estabelecida à Rua Principal, s/nº – Agrovila 10 – Serra do 
Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Diele Souza Batista, portador de cédula de 
identidade no 1600276598 SSP/BA e CPF no 058.678.995-27, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 204/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 204/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIELE SOUZA BATISTA-ME  

Diele Souza Batista  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 418/2023 AO CONTRATO Nº 204/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIELE SOUZA BATISTA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIELE SOUZA BATISTA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.292/0001-97 estabelecida à Rua Principal, s/nº – Agrovila 10 – Serra do 
Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Diele Souza Batista, portador de cédula de 
identidade no 1600276598 SSP/BA e CPF no 058.678.995-27, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 204/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 204/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIELE SOUZA BATISTA-ME  

Diele Souza Batista  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 419/2023 AO CONTRATO Nº 205/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.458.173/0001-03, estabelecida à Rua Bahia, nº 98 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Valmira Nascimento e Lima, portador de 
cédula de identidade no 374509992 SSP/SP e CPF no 318.491.438-03, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 205/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 205/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME  

Valmira Nascimento e Lima  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 419/2023 AO CONTRATO Nº 205/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.458.173/0001-03, estabelecida à Rua Bahia, nº 98 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Valmira Nascimento e Lima, portador de 
cédula de identidade no 374509992 SSP/SP e CPF no 318.491.438-03, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 205/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 205/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME  

Valmira Nascimento e Lima  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 420/2023 AO CONTRATO Nº 206/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FABIANO ROCHA PEREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABIANO ROCHA PEREIRA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.087.539/0001-37 estabelecida à Rua Pernambuco, nº s/n – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia – Cep. 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Fabiano Rocha 
Pereira, portador de cédula de identidade no 1323246444 SSP/BA e CPF no 047.073.265-28, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 206/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 206/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 029/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Equipamentos e Peças de Marcenaria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANO ROCHA PEREIRA-ME  

Fabiano Rocha Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 420/2023 AO CONTRATO Nº 206/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FABIANO ROCHA PEREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABIANO ROCHA PEREIRA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.087.539/0001-37 estabelecida à Rua Pernambuco, nº s/n – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia – Cep. 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Fabiano Rocha 
Pereira, portador de cédula de identidade no 1323246444 SSP/BA e CPF no 047.073.265-28, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 206/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 206/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 029/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Equipamentos e Peças de Marcenaria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/224, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANO ROCHA PEREIRA-ME  

Fabiano Rocha Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

522
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 421/2023 AO CONTRATO Nº 208/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.176.567/0001-09, estabelecida à Rua Minas Gerais – 207 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal a senhora Marcia Loureiro de 
Ornelas Lopes, portadora de cédula de identidade no 09.906.242-93 SSP/BA e CPF nº 860.916.115-34, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 208/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 208/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 023/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de Unidade Escolar da Agrovila 06, no município de Serra 
do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA 

Marcia Loureiro de Ornelas Lopes 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 421/2023 AO CONTRATO Nº 208/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.176.567/0001-09, estabelecida à Rua Minas Gerais – 207 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal a senhora Marcia Loureiro de 
Ornelas Lopes, portadora de cédula de identidade no 09.906.242-93 SSP/BA e CPF nº 860.916.115-34, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 208/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 208/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 023/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de Unidade Escolar da Agrovila 06, no município de Serra 
do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA 

Marcia Loureiro de Ornelas Lopes 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 422/2023 AO CONTRATO Nº 209/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.998.141/0001-60, estabelecida à Avenida Norte, s/nº  - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Izaque Pereira dos Santos, portador de 
cédula de identidade no 1600050271 SSP/BA e CPF no 057.987.385-40, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 209/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 209/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 028/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME 

Izaque Pereira dos Santos 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 422/2023 AO CONTRATO Nº 209/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.998.141/0001-60, estabelecida à Avenida Norte, s/nº  - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Izaque Pereira dos Santos, portador de 
cédula de identidade no 1600050271 SSP/BA e CPF no 057.987.385-40, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 209/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 209/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 028/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME 

Izaque Pereira dos Santos 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 423/2023 AO CONTRATO Nº 210/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 51.450.698/0001-88, estabelecida à Rua Paraná, nº 331 1A - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mateus Cardoso Ferreira, portador de 
cédula de identidade no 1681238195 SSP/BA e CPF no 084.103.625-03, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 210/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 210/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 094/2023, tendo como objeto a a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME 

Mateus Cardoso Ferreira 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 423/2023 AO CONTRATO Nº 210/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 51.450.698/0001-88, estabelecida à Rua Paraná, nº 331 1A - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mateus Cardoso Ferreira, portador de 
cédula de identidade no 1681238195 SSP/BA e CPF no 084.103.625-03, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 210/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 210/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 094/2023, tendo como objeto a a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME 

Mateus Cardoso Ferreira 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 424/2023 AO CONTRATO Nº 211/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.730.853/0001-93, estabelecida à Rua Paraná, s/nº  - Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente a senhora Andressa Meneghel Adami, portadora de cédula 
de identidade no 1214177190 SSP/BA e CPF no 816.053.745-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 211/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 211/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 094/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME 

Andressa Meneghel Adami 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 424/2023 AO CONTRATO Nº 211/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.730.853/0001-93, estabelecida à Rua Paraná, s/nº  - Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente a senhora Andressa Meneghel Adami, portadora de cédula 
de identidade no 1214177190 SSP/BA e CPF no 816.053.745-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 211/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 211/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 094/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME 

Andressa Meneghel Adami 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 425/2023 AO CONTRATO Nº 212/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 212/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 212/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 101/2023, tendo como objeto é a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Ornamentação e Locação de Equipamentos para Eventos do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 425/2023 AO CONTRATO Nº 212/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 212/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 212/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 101/2023, tendo como objeto é a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Ornamentação e Locação de Equipamentos para Eventos do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 426/2023 AO CONTRATO Nº 213/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.180.328/0001-25, estabelecida à Rua Rio Itapicuru, nº 40 – 
Bairro Brasília – Feira de Santana – Bahia, através de seu representante legal a senhora Lais Mascarenhas 
Bulos Brito, portadora de cédula de identidade no 1288128509 SSP/BA e CPF no 052.536.155-39, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 213/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 213/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 031/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Fardamento Escolar para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA 

Lais Mascarenhas Bulos Brito 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 426/2023 AO CONTRATO Nº 213/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.180.328/0001-25, estabelecida à Rua Rio Itapicuru, nº 40 – 
Bairro Brasília – Feira de Santana – Bahia, através de seu representante legal a senhora Lais Mascarenhas 
Bulos Brito, portadora de cédula de identidade no 1288128509 SSP/BA e CPF no 052.536.155-39, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 213/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 213/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 031/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Fardamento Escolar para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA 

Lais Mascarenhas Bulos Brito 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 427/2023 AO CONTRATO Nº 223/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.285.197/0001-25, estabelecida à Rua Amazonas, s/nº - Bairro 
Santa Eulalia – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor Geraldo Rodrigues 
Moreira, portador de cédula de identidade no 2819932 SSP/BA e CPF no 009.264.755-33, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 223/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 223/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Pinturas e Reparos em Geral em diversas localidades do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 427/2023 AO CONTRATO Nº 223/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.285.197/0001-25, estabelecida à Rua Amazonas, s/nº - Bairro 
Santa Eulalia – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor Geraldo Rodrigues 
Moreira, portador de cédula de identidade no 2819932 SSP/BA e CPF no 009.264.755-33, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 223/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 223/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Pinturas e Reparos em Geral em diversas localidades do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 428/2023 AO CONTRATO Nº 224/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia, Cep: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 224/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 224/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 035/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Peças para Manutenção de Poços Artesianos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 428/2023 AO CONTRATO Nº 224/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia, Cep: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 224/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 224/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 035/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Peças para Manutenção de Poços Artesianos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 429/2023 AO CONTRATO Nº 379/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA, 
inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 05175327581 
Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 379/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 

RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 379/2023, conforme Processo de 
Tomada de Preço nº 004/2022, tendo como objeto a Serviços de engenharia de Pavimentação em 
Paralelepípedo de Vias Públicas que dão acesso ao interior do Município de Serra do Ramalho/Ba. 

, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADA 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

532
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 430/2023 AO CONTRATO Nº 214/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 214/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 214/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 108/2023, tendo como objeto a Constitui a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Mão de Obra na Reforma da Unidade Básica de Saúde da Agrovila 03, no município 
de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 430/2023 AO CONTRATO Nº 214/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 214/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 214/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 108/2023, tendo como objeto a Constitui a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Mão de Obra na Reforma da Unidade Básica de Saúde da Agrovila 03, no município 
de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 431/2023 AO CONTRATO Nº 218/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES, brasileiro, RG. 
03.531.278-50 SSP-SP e CPF. 320.604.245-34, residente e domiciliado na Rua do Comercio – Centro – Serra 
do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 431/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 431/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 022/2023, tendo como objeto a Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Comercio – nº 
49 – Centro – Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento da Agencia Reguladora de Água, para atender as 
necessidades dos Munícipes de Serra do Ramalho – Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES 

Contratado 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 431/2023 AO CONTRATO Nº 218/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES, brasileiro, RG. 
03.531.278-50 SSP-SP e CPF. 320.604.245-34, residente e domiciliado na Rua do Comercio – Centro – Serra 
do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 431/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 431/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 022/2023, tendo como objeto a Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Comercio – nº 
49 – Centro – Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento da Agencia Reguladora de Água, para atender as 
necessidades dos Munícipes de Serra do Ramalho – Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES 

Contratado 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 432/2023 AO CONTRATO Nº 229/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES 
DE SERRA DO RAMALHO - BA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SERRA DO RAMALHO - BA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.229.384/0001-44, através de seu presidente Ednaldo Santos 
Souza, brasileiro, RG. 866493 SSP-SE e CPF. 502.350.445-04, residente e domiciliado na Rua N – nº 135 – 
Centro – Agrovila 04 – Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 229/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 229/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 023/2023, tendo como objeto a Constitui objeto deste contrato, a Locação de 01 (um) imóvel 
situado à PC da Matriz – nº 496 – Centro – Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento da Central de 
Marcação da Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades dos Munícipes de Serra do 
Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE SERRA DO RAMALHO - BA  

Ednaldo Santos Souza 

Contratado 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 432/2023 AO CONTRATO Nº 229/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES 
DE SERRA DO RAMALHO - BA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SERRA DO RAMALHO - BA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.229.384/0001-44, através de seu presidente Ednaldo Santos 
Souza, brasileiro, RG. 866493 SSP-SE e CPF. 502.350.445-04, residente e domiciliado na Rua N – nº 135 – 
Centro – Agrovila 04 – Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 229/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 229/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 023/2023, tendo como objeto a Constitui objeto deste contrato, a Locação de 01 (um) imóvel 
situado à PC da Matriz – nº 496 – Centro – Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento da Central de 
Marcação da Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades dos Munícipes de Serra do 
Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE SERRA DO RAMALHO - BA  

Ednaldo Santos Souza 

Contratado 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 433/2023 AO CONTRATO Nº 230/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADELSON ALVES BORGES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELSON ALVES BORGES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.830/0001-08 estabelecida à Rua Ceará – Centro – Serra do Ramalho – 
BA, CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Adelson Alves Borges, portador de cédula de 
identidade no 961792442 SSP/BA e CPF no 009.823.585-04, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e 
Educação, Secretarias e Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELSON ALVES BORGES 

Adelson Alves Borges 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 433/2023 AO CONTRATO Nº 230/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADELSON ALVES BORGES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELSON ALVES BORGES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.830/0001-08 estabelecida à Rua Ceará – Centro – Serra do Ramalho – 
BA, CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Adelson Alves Borges, portador de cédula de 
identidade no 961792442 SSP/BA e CPF no 009.823.585-04, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e 
Educação, Secretarias e Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELSON ALVES BORGES 

Adelson Alves Borges 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

536
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 434/2023 AO CONTRATO Nº 233/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
29.342.691/0001-93, com sede na Rua Riachão, nº 23 – Bairro Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 
47.970-000, representado pelo senhor Paulo Ferreira da Rocha, portador do RG nº 984391703 SSP/BA e CPF 
nº 014.815.995-85, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 233/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 233/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 024/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Formação Continuada e Certificação em Gestão Escolar para o exercício das Funções Gratificadas 
de Diretores e Vice Diretores Escolar das Unidades Escolares Pertencentes ao Sistema Municipal de Educação 
da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer para atuação nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 434/2023 AO CONTRATO Nº 233/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
29.342.691/0001-93, com sede na Rua Riachão, nº 23 – Bairro Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 
47.970-000, representado pelo senhor Paulo Ferreira da Rocha, portador do RG nº 984391703 SSP/BA e CPF 
nº 014.815.995-85, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 233/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 233/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 024/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Formação Continuada e Certificação em Gestão Escolar para o exercício das Funções Gratificadas 
de Diretores e Vice Diretores Escolar das Unidades Escolares Pertencentes ao Sistema Municipal de Educação 
da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer para atuação nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 435/2023 AO CONTRATO Nº 234/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
START COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa START COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
GERAÇÃO DE ENERGIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.074.518/0001-
66, com sua sede situada na Avenida Pedro Bueno, nº 1219 – Jabaquara – São Paulo – São Paulo, CEP: 
04.342-011, neste ato representado pelo senhor Jailton Soares da Silva, portador do CPF nº 044.992.935-37 e 
RG nº 1557662606 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 234/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 23/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 046/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Extensão 
de Rede para Execução de 15m RDU de Rede de Distribuição de Energia de 34,5kv para Instalação de 
Subestação Elétrica Aérea 112,5kvA 127/220 15kv e Instalação de Quadro de Medição, para suprir as 
necessidades da Escola Municipal do município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
START COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS  

PARA GERAÇÃO DE ENERGIA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA 

Jailton Soares da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 435/2023 AO CONTRATO Nº 234/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
START COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa START COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
GERAÇÃO DE ENERGIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.074.518/0001-
66, com sua sede situada na Avenida Pedro Bueno, nº 1219 – Jabaquara – São Paulo – São Paulo, CEP: 
04.342-011, neste ato representado pelo senhor Jailton Soares da Silva, portador do CPF nº 044.992.935-37 e 
RG nº 1557662606 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 234/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 23/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 046/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Extensão 
de Rede para Execução de 15m RDU de Rede de Distribuição de Energia de 34,5kv para Instalação de 
Subestação Elétrica Aérea 112,5kvA 127/220 15kv e Instalação de Quadro de Medição, para suprir as 
necessidades da Escola Municipal do município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
START COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS  

PARA GERAÇÃO DE ENERGIA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA 

Jailton Soares da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 436/2023 AO CONTRATO Nº 235/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LANDULPHO, GALLINDO & OLIVEIRA ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LANDULPHO, GALLINDO & OLIVEIRA ADVOCACIA, inscrita 
no CNPJ sob nº 43.565.768/0001-15, com sua sede situada na Q, Quadra SHS, Quadra 6, Conj. A, Bloco E, nº 
21 – Sala 208/209, CEP: 70.316.902, Asa Sul – Brasília – Distrito Federal, neste ato representado pelo senhor 
Vinícius Landulpho Magalhães Neto, portador do CPF nº 017.342.215-26 e RG nº 1268049239 SSP/BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 235/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 235/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 122/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Escritório de Advocacia com experiência para prestar serviços especializados de Consultoria e 
Assessoria Técnica para atendimento das necessidades do município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LANDULPHO, GALLINDO & OLIVEIRA 

ADVOCACIA 

Vinícius Landulpho Magalhães Neto  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 436/2023 AO CONTRATO Nº 235/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LANDULPHO, GALLINDO & OLIVEIRA ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LANDULPHO, GALLINDO & OLIVEIRA ADVOCACIA, inscrita 
no CNPJ sob nº 43.565.768/0001-15, com sua sede situada na Q, Quadra SHS, Quadra 6, Conj. A, Bloco E, nº 
21 – Sala 208/209, CEP: 70.316.902, Asa Sul – Brasília – Distrito Federal, neste ato representado pelo senhor 
Vinícius Landulpho Magalhães Neto, portador do CPF nº 017.342.215-26 e RG nº 1268049239 SSP/BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 235/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 235/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 122/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Escritório de Advocacia com experiência para prestar serviços especializados de Consultoria e 
Assessoria Técnica para atendimento das necessidades do município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LANDULPHO, GALLINDO & OLIVEIRA 

ADVOCACIA 

Vinícius Landulpho Magalhães Neto  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 437/2023 AO CONTRATO Nº 236/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENIVALDA J. DE SOUZA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENIVALDA J. DE SOUZA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
04.162.330/0001-34, com sua sede situada na Rua do Comercio, nº 123 – Centro – Serra do Ramalho – Ba – 
CEP: 47.430-000, neste ato representado pela senhora Genivalda Joana de Souza, portadora do CPF nº 
737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 236/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 236/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 048/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Transporte de Passageiros e Volumes da cidade de Serra do Ramalho à Guanambi e Guanambi à 
Serra do Ramalho, para atender as necessidades e demandas das Secretarias e Setores do município de 
Serra do Ramalho - Ba., mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENIVALDA J. DE SOUZA-ME 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 437/2023 AO CONTRATO Nº 236/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENIVALDA J. DE SOUZA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENIVALDA J. DE SOUZA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
04.162.330/0001-34, com sua sede situada na Rua do Comercio, nº 123 – Centro – Serra do Ramalho – Ba – 
CEP: 47.430-000, neste ato representado pela senhora Genivalda Joana de Souza, portadora do CPF nº 
737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 236/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 236/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 048/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Transporte de Passageiros e Volumes da cidade de Serra do Ramalho à Guanambi e Guanambi à 
Serra do Ramalho, para atender as necessidades e demandas das Secretarias e Setores do município de 
Serra do Ramalho - Ba., mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENIVALDA J. DE SOUZA-ME 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 438/2023 AO CONTRATO Nº 237/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO SERRA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO SERRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 19.322.695/0001-56, com sua sede situada na Praça de Eventos, nº 15 – Centro – Serra do 
Ramalho – Ba – CEP: 47.430-000, neste ato representado pelo senhor Fábio Eugênio Souza Parnaiba, 
portador do CPF nº 799.310.145-04 e RG nº 01227131401 CNH/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 237/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 237/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 049/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Confecção de Próteses Dentária para atender as necessidades e demandas da Secretaria de 
Saúde do município de Serra do Ramalho - Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO SERRA LTDA 

Fábio Eugênio Souza Parnaiba 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 438/2023 AO CONTRATO Nº 237/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO SERRA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO SERRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 19.322.695/0001-56, com sua sede situada na Praça de Eventos, nº 15 – Centro – Serra do 
Ramalho – Ba – CEP: 47.430-000, neste ato representado pelo senhor Fábio Eugênio Souza Parnaiba, 
portador do CPF nº 799.310.145-04 e RG nº 01227131401 CNH/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 237/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 237/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 049/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Confecção de Próteses Dentária para atender as necessidades e demandas da Secretaria de 
Saúde do município de Serra do Ramalho - Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO SERRA LTDA 

Fábio Eugênio Souza Parnaiba 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 439/2023 AO CONTRATO Nº 238/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
NICASSIO MARTINS FERRO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NICASSIO MARTINS FERRO-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no sob nº 38.821.253/0001-07, estabelecida à Rua Principal, s/n – Agrovila 
2 – Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Nicassio Martins 
Ferro, portador de cédula de identidade no 16002250-98 SSP/BA  e CPF nº 045.144.735-29, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 238/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 238/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 117/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Serviços e Peças de Reposição para  Manutenção de Equipamentos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NICASSIO MARTINS FERRO-ME 

Nicassio Martins Ferro 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 439/2023 AO CONTRATO Nº 238/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
NICASSIO MARTINS FERRO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NICASSIO MARTINS FERRO-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no sob nº 38.821.253/0001-07, estabelecida à Rua Principal, s/n – Agrovila 
2 – Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Nicassio Martins 
Ferro, portador de cédula de identidade no 16002250-98 SSP/BA  e CPF nº 045.144.735-29, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 238/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 238/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 117/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Serviços e Peças de Reposição para  Manutenção de Equipamentos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NICASSIO MARTINS FERRO-ME 

Nicassio Martins Ferro 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 440/2023 AO CONTRATO Nº 239/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio, nº 48 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Genivalda Joana de Souza, 
portadora do CPF nº 737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 239/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 239/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 042/2023, tendo como objeto a COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 48 – Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Genivalda Joana de 
Souza, portadora do CPF nº 737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 440/2023 AO CONTRATO Nº 239/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio, nº 48 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Genivalda Joana de Souza, 
portadora do CPF nº 737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 239/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 239/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 042/2023, tendo como objeto a COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 48 – Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Genivalda Joana de 
Souza, portadora do CPF nº 737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 441/2023 AO CONTRATO Nº 240/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.847.767/0001-07 estabelecida à Rua Acre – s/n – Centro – 
Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor André Costa Azevedo Dias, portador de 
cédula de identidade no 14.624.958-50 SSP/BA e CPF no 895.451.765-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 240/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 240/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 040/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais, Utensílios e Produtos de Jardinagem e Agropecuários para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA 

André Costa Azevedo Dias  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 441/2023 AO CONTRATO Nº 240/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.847.767/0001-07 estabelecida à Rua Acre – s/n – Centro – 
Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor André Costa Azevedo Dias, portador de 
cédula de identidade no 14.624.958-50 SSP/BA e CPF no 895.451.765-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 240/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 240/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 040/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais, Utensílios e Produtos de Jardinagem e Agropecuários para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA 

André Costa Azevedo Dias  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 442/2023 AO CONTRATO Nº 241/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
POMPILIO RODRIGUES DONATO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POMPILIO RODRIGUES DONATO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 42.233.027/0001-74, com sede na Avenida Messias Pereira 
Donato, nº 163 – Edif. Flores, Sala 108, Aeroporto Velho, Guanambi – Bahia, Cep. 46.430-000, representado 
pelo senhor Pompilio Rodrigues Donato, brasileiro, cassado, contador e advogado, inscrito no RG nº 037131 – 
CRC/BA e CPF nº 032.577.925-22, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 241/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 241/2023, conforme Processo de 

Dispensa nº 050/2023, tendo como objeto a Contratação de Escritório de Advocacia com experiência para a 

Prestação de Serviços Advocatícios ao município de Serra do Ramalho na atividade de postulação e 

acompanhamento processual junto aos órgãos do Poder Judiciário situados em Salvador, Capital do Estado da 

Bahia, especificamente no tribunal de Justiça, no Tribunal do Trabalho da 5ª Região e na Seção Judiciária da 

Justiça Federal para atendimento das necessidades do município de Serra do Ramalho – Ba.  

, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
POMPILIO RODRIGUES DONATO SOCIEDADE  

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Pompilio Rodrigues Donato  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 442/2023 AO CONTRATO Nº 241/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
POMPILIO RODRIGUES DONATO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POMPILIO RODRIGUES DONATO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 42.233.027/0001-74, com sede na Avenida Messias Pereira 
Donato, nº 163 – Edif. Flores, Sala 108, Aeroporto Velho, Guanambi – Bahia, Cep. 46.430-000, representado 
pelo senhor Pompilio Rodrigues Donato, brasileiro, cassado, contador e advogado, inscrito no RG nº 037131 – 
CRC/BA e CPF nº 032.577.925-22, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 241/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 241/2023, conforme Processo de 

Dispensa nº 050/2023, tendo como objeto a Contratação de Escritório de Advocacia com experiência para a 

Prestação de Serviços Advocatícios ao município de Serra do Ramalho na atividade de postulação e 

acompanhamento processual junto aos órgãos do Poder Judiciário situados em Salvador, Capital do Estado da 

Bahia, especificamente no tribunal de Justiça, no Tribunal do Trabalho da 5ª Região e na Seção Judiciária da 

Justiça Federal para atendimento das necessidades do município de Serra do Ramalho – Ba.  

, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
POMPILIO RODRIGUES DONATO SOCIEDADE  

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Pompilio Rodrigues Donato  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 443/2023 AO CONTRATO Nº 242/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia, Cep: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 242/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 242/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 051/2023, tendo como objeto a Constitui Objeto deste contrato, a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Canos, Tubos e Joelhos PVC Brancos de Esgoto a serem utilizados na manutenção de vias 
públicas do Município de Serra do Ramalho - Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 443/2023 AO CONTRATO Nº 242/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia, Cep: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 242/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 242/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 051/2023, tendo como objeto a Constitui Objeto deste contrato, a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Canos, Tubos e Joelhos PVC Brancos de Esgoto a serem utilizados na manutenção de vias 
públicas do Município de Serra do Ramalho - Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 444/2023 AO CONTRATO Nº 244/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MAURO UMBELINO DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAURO UMBELINO DE SOUZA, residente e domiciliado na no 
município de Serra do Ramalho - Bahia, portador de cédula de identidade no 934598937 SSP/BA e CPF no 
752.689.305-91, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 244/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 244/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 052/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 01(um) Veículo I/GM D20 
Conquest Gaiola Caminhonete de Placa Policial nº GUG1C95/BA, para a prestação de serviços de 
recolhimento de diversos Animais tais como: equinos, burros, jumentos, bovinos etc, soltos em Vias Públicas 
do no município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MAURO UMBELINO DE SOUZA 

Mauro Umbelino de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 444/2023 AO CONTRATO Nº 244/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MAURO UMBELINO DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAURO UMBELINO DE SOUZA, residente e domiciliado na no 
município de Serra do Ramalho - Bahia, portador de cédula de identidade no 934598937 SSP/BA e CPF no 
752.689.305-91, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 244/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 244/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 052/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 01(um) Veículo I/GM D20 
Conquest Gaiola Caminhonete de Placa Policial nº GUG1C95/BA, para a prestação de serviços de 
recolhimento de diversos Animais tais como: equinos, burros, jumentos, bovinos etc, soltos em Vias Públicas 
do no município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MAURO UMBELINO DE SOUZA 

Mauro Umbelino de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 445/2023 AO CONTRATO Nº 245/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CAMILA C DOURADO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CAMILA C DOURADO, inscrita no CNPJ sob nº 
41.770.086/0001-19, com sua sede situada na Avenida Duque de Caxias, nº 242 – Centro – Bom Jesus da 
Lapa – Ba – CEP: 47.600-000, neste ato representado pela senhora Camila Conceição Dourado, portadora do 
CPF nº 077.262.495-01 e RG nº 2215291010 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 245/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 245/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 053/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Confecção de Próteses Dentária para atender as necessidades e demandas da Secretaria de 
Saúde do município de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAMILA C DOURADO 

Camila Conceição Dourado 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 445/2023 AO CONTRATO Nº 245/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CAMILA C DOURADO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CAMILA C DOURADO, inscrita no CNPJ sob nº 
41.770.086/0001-19, com sua sede situada na Avenida Duque de Caxias, nº 242 – Centro – Bom Jesus da 
Lapa – Ba – CEP: 47.600-000, neste ato representado pela senhora Camila Conceição Dourado, portadora do 
CPF nº 077.262.495-01 e RG nº 2215291010 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 245/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 245/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 053/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Confecção de Próteses Dentária para atender as necessidades e demandas da Secretaria de 
Saúde do município de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAMILA C DOURADO 

Camila Conceição Dourado 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 446/2023 AO CONTRATO Nº 246/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ESCOLARES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ESCOLARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.682.874/0001-77, estabelecida à 
Rua 1 de Maio – nº 228 – Bairro São João – Feira de Santana – BA, CEP: 44.051-746, através de seu Sócio-
Gerente o senhor(a) Rita De Cássia Silva Lourenço, portadora de cédula de identidade no 225895110 SSP/BA 
e CPF no 437.228.815-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 246/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 106/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Fornecimento de Brinquedos de Parquinhos do tipo Playground para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ESCOLARES LTDA 

Rita De Cássia Silva Lourenço 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 446/2023 AO CONTRATO Nº 246/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ESCOLARES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ESCOLARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.682.874/0001-77, estabelecida à 
Rua 1 de Maio – nº 228 – Bairro São João – Feira de Santana – BA, CEP: 44.051-746, através de seu Sócio-
Gerente o senhor(a) Rita De Cássia Silva Lourenço, portadora de cédula de identidade no 225895110 SSP/BA 
e CPF no 437.228.815-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 246/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 106/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Fornecimento de Brinquedos de Parquinhos do tipo Playground para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ESCOLARES LTDA 

Rita De Cássia Silva Lourenço 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 447/2023 AO CONTRATO Nº 253/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FERRAZ & GRAMACHO CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FERRAZ & GRAMACHO CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.073.281/0001-94, com sua sede situada na Rua Presidente Juscelino 
Kubitscheck, s/nº – Centro – Cocos – Ba, neste ato representado pelo senhor Carlos Alberto Gramacho da 
Silva, portador do CPF nº 036.438.125-66 e RG nº 1164124021 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 253/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 253/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 132/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
serviços de consultoria e assessoria para procedimentos, regulamentos e rotinas que possibilitem a perfeita 
aplicação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentaria Administrativa Financeira e Controle 
SIAFIC da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FERRAZ & GRAMACHO CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA LTDA 

Carlos Alberto Gramacho da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 447/2023 AO CONTRATO Nº 253/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FERRAZ & GRAMACHO CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FERRAZ & GRAMACHO CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.073.281/0001-94, com sua sede situada na Rua Presidente Juscelino 
Kubitscheck, s/nº – Centro – Cocos – Ba, neste ato representado pelo senhor Carlos Alberto Gramacho da 
Silva, portador do CPF nº 036.438.125-66 e RG nº 1164124021 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 253/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 253/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 132/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
serviços de consultoria e assessoria para procedimentos, regulamentos e rotinas que possibilitem a perfeita 
aplicação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentaria Administrativa Financeira e Controle 
SIAFIC da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FERRAZ & GRAMACHO CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA LTDA 

Carlos Alberto Gramacho da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

550
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 448/2023 AO CONTRATO Nº 257/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SERVIÇOS GERAIS DE ELETRIFICAÇÃO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SERVIÇOS GERAIS DE ELETRIFICAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 30.391.531/0001-13, com sua sede situada na Rua 17, nº 12 – Bairro Primavera do Oeste-A, 
Correntina - Bahia, neste ato representado pelo senhor Orlando Prates Santana, portador do CPF nº 
050.500.808-43 e RG nº 1630389102 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 257/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 257/2023, conforme Processo de 
Dispensa  nº 055/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Obras de Engenharia na Eletrificação em Rede Elétrica de Iluminação Pública com retirada de 
2.800 metros de rede bifásica e instalação de 1.000 metros de rede bifásica no interior do município de Serra 
do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SERVIÇOS GERAIS DE ELETRIFICAÇÃO LTDA 

Orlando Prates Santana 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 448/2023 AO CONTRATO Nº 257/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SERVIÇOS GERAIS DE ELETRIFICAÇÃO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SERVIÇOS GERAIS DE ELETRIFICAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 30.391.531/0001-13, com sua sede situada na Rua 17, nº 12 – Bairro Primavera do Oeste-A, 
Correntina - Bahia, neste ato representado pelo senhor Orlando Prates Santana, portador do CPF nº 
050.500.808-43 e RG nº 1630389102 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 257/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 257/2023, conforme Processo de 
Dispensa  nº 055/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Obras de Engenharia na Eletrificação em Rede Elétrica de Iluminação Pública com retirada de 
2.800 metros de rede bifásica e instalação de 1.000 metros de rede bifásica no interior do município de Serra 
do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SERVIÇOS GERAIS DE ELETRIFICAÇÃO LTDA 

Orlando Prates Santana 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 449/2023 AO CONTRATO Nº 258/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 

ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.166.179/0001-09, com sua sede situada na Avenida Norte, n° 05 – Centro – Serra do Ramalho – 
Bahia, CEP.: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Adelcio Alves da Rocha, portador do 
CPF nº 385.093.185-49 e RG nº 03001732-70 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 258/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 258/2023, conforme Processo de 

Dispensa nº 056/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos para Ornamentação Natalina no município de Serra do 
Ramalho – Bahia. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME 

Adelcio Alves da Rocha  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 449/2023 AO CONTRATO Nº 258/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 

ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.166.179/0001-09, com sua sede situada na Avenida Norte, n° 05 – Centro – Serra do Ramalho – 
Bahia, CEP.: 47.630-000, neste ato representado pelo senhor Adelcio Alves da Rocha, portador do 
CPF nº 385.093.185-49 e RG nº 03001732-70 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 258/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 258/2023, conforme Processo de 

Dispensa nº 056/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos para Ornamentação Natalina no município de Serra do 
Ramalho – Bahia. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME 

Adelcio Alves da Rocha  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 450/2023 AO CONTRATO Nº 260/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA – CNPJ nº 
07.797.967/0001-95, com sua sede situada na Rua Izabel A. Redentora, nº 2356 – Edif. Loewen Sala 117 - 
Bairro Centro – São José dos Pinhais - Paraná, Cep: 83.005-010, neste ato representado pelo senhor Rudimar 
Barbosa dos Reis, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 574.460.249-68 e Carteira de Identidade 
Civil RG nº 40867635, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 260/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 260/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 057/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços Especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública para o 
município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Rudimar Barbosa dos Reis  

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 450/2023 AO CONTRATO Nº 260/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA – CNPJ nº 
07.797.967/0001-95, com sua sede situada na Rua Izabel A. Redentora, nº 2356 – Edif. Loewen Sala 117 - 
Bairro Centro – São José dos Pinhais - Paraná, Cep: 83.005-010, neste ato representado pelo senhor Rudimar 
Barbosa dos Reis, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 574.460.249-68 e Carteira de Identidade 
Civil RG nº 40867635, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 260/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 260/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 057/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços Especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública para o 
município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Rudimar Barbosa dos Reis  

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 451/2023 AO CONTRATO Nº 261/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO LUIZ DE FRANÇA NETO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO LUIZ DE FRANÇA NETO, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 35.239.054/0001-99, com sede na Rua Almira Alencar Wanderley, nº 154, Bairro Morada da Lua, CEP 
47.806-251 na cidade de Buritirama – BA, neste ato representada pelo Sr. João Luiz de França Neto, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 2178566081 SSP/BA e inscrito no CPF nº 388.592.034-49, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 261/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 261/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 058/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO 
DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS DECLARADOS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO-BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO LUIZ DE FRANÇA NETO 

João Luiz de França Neto  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 451/2023 AO CONTRATO Nº 261/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO LUIZ DE FRANÇA NETO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO LUIZ DE FRANÇA NETO, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 35.239.054/0001-99, com sede na Rua Almira Alencar Wanderley, nº 154, Bairro Morada da Lua, CEP 
47.806-251 na cidade de Buritirama – BA, neste ato representada pelo Sr. João Luiz de França Neto, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 2178566081 SSP/BA e inscrito no CPF nº 388.592.034-49, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 261/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 261/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 058/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO 
DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS DECLARADOS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO-BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO LUIZ DE FRANÇA NETO 

João Luiz de França Neto  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 452/2023 AO CONTRATO Nº 264/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROCHA MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROCHA MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 47.880.473/0001-94, com sua sede situada na Rua Sergipe, nº 126 – Bairro Centro, Serra do 
Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor Eclesio dos Santos Rocha, portador do CPF nº 
059.183.045-09 e RG nº 2130394000 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 264/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 264/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 138/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Fornecimento de Luminárias Poste de Led 200w para Iluminação Pública a serem utilizadas em 
Vias Públicas do município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROCHA MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS 

LTDA 

Eclesio dos Santos Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 452/2023 AO CONTRATO Nº 264/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROCHA MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROCHA MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 47.880.473/0001-94, com sua sede situada na Rua Sergipe, nº 126 – Bairro Centro, Serra do 
Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor Eclesio dos Santos Rocha, portador do CPF nº 
059.183.045-09 e RG nº 2130394000 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 264/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 264/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 138/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Fornecimento de Luminárias Poste de Led 200w para Iluminação Pública a serem utilizadas em 
Vias Públicas do município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROCHA MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS 

LTDA 

Eclesio dos Santos Rocha 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 453/2023 AO CONTRATO Nº 265/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa VIA 
MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.836.942/0009-61, estabelecida à Avenida Castelo Branco, nº 
3389B – Bairro Universitário – Sete Lagoas – Minas Gerais, neste ato pelo seu representante legal o senhor 
Matheus Martins de Souza Alvim, portador de cédula de identidade no 15286259 SSP/MG e CPF no 
106.573.266-07, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 265/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 265/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 045/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Veículos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA 

Matheus Martins de Souza Alvim 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 453/2023 AO CONTRATO Nº 265/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa VIA 
MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.836.942/0009-61, estabelecida à Avenida Castelo Branco, nº 
3389B – Bairro Universitário – Sete Lagoas – Minas Gerais, neste ato pelo seu representante legal o senhor 
Matheus Martins de Souza Alvim, portador de cédula de identidade no 15286259 SSP/MG e CPF no 
106.573.266-07, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 265/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 265/2023, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 045/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Veículos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA 

Matheus Martins de Souza Alvim 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 454/2023 AO CONTRATO Nº 012/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
ANDREIA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) ANDREIA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ, inscrito no CPF 
sob nº 380.958.358-89, e RG nº 7280576 SSP/GO, situado  na Rua Vasconcelos, nº 151, Amaralina, Bom 
Jesus da Lapa - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 012/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 012/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANDREIA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 454/2023 AO CONTRATO Nº 012/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
ANDREIA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) ANDREIA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ, inscrito no CPF 
sob nº 380.958.358-89, e RG nº 7280576 SSP/GO, situado  na Rua Vasconcelos, nº 151, Amaralina, Bom 
Jesus da Lapa - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 012/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 012/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANDREIA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 455/2023 AO CONTRATO Nº 013/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
BIANCA NASCIMENTO CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) BIANCA NASCIMENTO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº 
052.404.245-43,   e RG nº 1600055150 SSP/BA, situado  na Rua Castro Alves, nº 70, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 013/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BIANCA NASCIMENTO CARVALHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 455/2023 AO CONTRATO Nº 013/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
BIANCA NASCIMENTO CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) BIANCA NASCIMENTO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº 
052.404.245-43,   e RG nº 1600055150 SSP/BA, situado  na Rua Castro Alves, nº 70, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 013/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BIANCA NASCIMENTO CARVALHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 456/2023 AO CONTRATO Nº 066/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
MARIA EDUARDA MALHEIRO LEÃO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) MARIA EDUARDA MALHEIRO LEÃO, inscrita no CPF sob nº 
057.879.315-64, e RG nº 1513071211 SSP/BA,  situado  na Rua D-Deomidio N M Filho, nº 74, Beija Flor I, 
Guanambí-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 066/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 066/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA EDUARDA MALHEIRO LEÃO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 456/2023 AO CONTRATO Nº 066/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
MARIA EDUARDA MALHEIRO LEÃO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) MARIA EDUARDA MALHEIRO LEÃO, inscrita no CPF sob nº 
057.879.315-64, e RG nº 1513071211 SSP/BA,  situado  na Rua D-Deomidio N M Filho, nº 74, Beija Flor I, 
Guanambí-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 066/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 066/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA EDUARDA MALHEIRO LEÃO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 457/2023 AO CONTRATO Nº 099/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
ADRIANA GOMES AMORIM. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) ADRIANA GOMES AMORIM, inscrita no CPF sob nº 
059.208.705-08, e RG nº 1590307143 SSP/BA,  situado  na Rua Et. Campinhos Riacho da Pituba, nº 11, Rural 
- Campinhos, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 099/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 099/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADRIANA GOMES AMORIM 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 457/2023 AO CONTRATO Nº 099/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
ADRIANA GOMES AMORIM. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) ADRIANA GOMES AMORIM, inscrita no CPF sob nº 
059.208.705-08, e RG nº 1590307143 SSP/BA,  situado  na Rua Et. Campinhos Riacho da Pituba, nº 11, Rural 
- Campinhos, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 099/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 099/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADRIANA GOMES AMORIM 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 458/2023 AO CONTRATO Nº 100/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
AIANA LOPES DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) AIANA LOPES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 
026.567.575-84, e RG nº 2231811456 SSP/BA, situado  na Rua Paralela Sul, nº s/n, Bela Vista, Serra do 
Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 100/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 100/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AIANA LOPES DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 458/2023 AO CONTRATO Nº 100/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
AIANA LOPES DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) AIANA LOPES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 
026.567.575-84, e RG nº 2231811456 SSP/BA, situado  na Rua Paralela Sul, nº s/n, Bela Vista, Serra do 
Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 100/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 100/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AIANA LOPES DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 459/2023 AO CONTRATO Nº 122/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
NICELIA SOUZA DE MACEDO LIMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) NICELIA SOUZA DE MACEDO LIMA, inscrita no CPF sob nº 
047.627.695-09, e RG nº 1509243569 SSP/BA,  situado  na Rua São Paulo, nº 555, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 122/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 122/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NICELIA SOUZA DE MACEDO LIMA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 459/2023 AO CONTRATO Nº 122/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
NICELIA SOUZA DE MACEDO LIMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) NICELIA SOUZA DE MACEDO LIMA, inscrita no CPF sob nº 
047.627.695-09, e RG nº 1509243569 SSP/BA,  situado  na Rua São Paulo, nº 555, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 122/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 122/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NICELIA SOUZA DE MACEDO LIMA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 460/2023 AO CONTRATO Nº 163/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
CARLA CHAVES FRANÇA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) CARLA CHAVES FRANÇA, inscrita no CPF sob nº 047.351.995-

00, e RG nº 1494275147 SSP/BA,  situado  na Trav. Padre Durval Soares, nº 97, Alto do Alexandrino, Macaubas-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 163/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 163/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLA CHAVES FRANÇA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 460/2023 AO CONTRATO Nº 163/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
CARLA CHAVES FRANÇA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) CARLA CHAVES FRANÇA, inscrita no CPF sob nº 047.351.995-

00, e RG nº 1494275147 SSP/BA,  situado  na Trav. Padre Durval Soares, nº 97, Alto do Alexandrino, Macaubas-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 163/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 163/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLA CHAVES FRANÇA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 461/2023 AO CONTRATO Nº 172/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
ALESSANDRA BRANDÃO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) ALESSANDRA BRANDÃO DA SILVA, inscrita no CPF sob 
nº 065.338.315-00 e RG nº 2059136440 SSP/BA,  situado  na Avenida São Pedro, nº 83 – Belenzinho – Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 172/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 172/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALESSANDRA BRANDÃO DA SILVA 

Alessandra Brandão da Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 461/2023 AO CONTRATO Nº 172/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
ALESSANDRA BRANDÃO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) ALESSANDRA BRANDÃO DA SILVA, inscrita no CPF sob 
nº 065.338.315-00 e RG nº 2059136440 SSP/BA,  situado  na Avenida São Pedro, nº 83 – Belenzinho – Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 172/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 172/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALESSANDRA BRANDÃO DA SILVA 

Alessandra Brandão da Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

564
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 462/2023 AO CONTRATO Nº 191/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
LIDIANE FERREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) LIDIANE FERREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
881.826.571-72, e RG nº 1670383890 SSP/BA,  situado  na Rua Bela vista, nº 88741, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 191/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 191/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIDIANE FERREIRA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 462/2023 AO CONTRATO Nº 191/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
LIDIANE FERREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) LIDIANE FERREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
881.826.571-72, e RG nº 1670383890 SSP/BA,  situado  na Rua Bela vista, nº 88741, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 191/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 191/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIDIANE FERREIRA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 463/2023 AO CONTRATO Nº 219/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
DANIELA SANTOS DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) DANIELA SANTOS DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 
052.596.385-57, e RG nº 1590790634 SSP/BA, situado  na Av. Central Norte, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho 
- Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 219/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 219/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIELA SANTOS DE SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 463/2023 AO CONTRATO Nº 219/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
DANIELA SANTOS DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) DANIELA SANTOS DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 
052.596.385-57, e RG nº 1590790634 SSP/BA, situado  na Av. Central Norte, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho 
- Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 219/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 219/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIELA SANTOS DE SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 464/2023 AO CONTRATO Nº 
271/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
HELANO CELENE MENDES ALMEIDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) HELANO CELENE MENDES ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 
22.956.592/0001-52, situado na Rua Caiapa, s/nº Quadra 27 – A Lote 11 – Setor Leste – Montes Claros de 
Goiás – Goiás, neste ato representado pelo senhor Helano Celene Mendes Almeida, portador do RG nº 
MG10138531 SSP/MG e CPF nº 042.540.266-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 271/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 271/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HELANO CELENE MENDES ALMEIDA 

Helano Celene Mendes Almeida 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 464/2023 AO CONTRATO Nº 
271/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
HELANO CELENE MENDES ALMEIDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) HELANO CELENE MENDES ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 
22.956.592/0001-52, situado na Rua Caiapa, s/nº Quadra 27 – A Lote 11 – Setor Leste – Montes Claros de 
Goiás – Goiás, neste ato representado pelo senhor Helano Celene Mendes Almeida, portador do RG nº 
MG10138531 SSP/MG e CPF nº 042.540.266-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 271/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 271/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HELANO CELENE MENDES ALMEIDA 

Helano Celene Mendes Almeida 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 465/2023 AO CONTRATO Nº 
272/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME, inscrita no CNPJ nº 
22.317.012/0001-87, situado na Rua Ines Pereira de Souza, nº 329 – Bairro São João – Bom Jesus da Lapa – 
Bahia, neste ato representada pelo Senhor Marcio Andre Batista Rosa, RG nº 10444236-3 SSP/RJ e CPF nº 
075.832.977-61, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 272/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 272/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME 

Marcio Andre Batista Rosa 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 465/2023 AO CONTRATO Nº 
272/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME, inscrita no CNPJ nº 
22.317.012/0001-87, situado na Rua Ines Pereira de Souza, nº 329 – Bairro São João – Bom Jesus da Lapa – 
Bahia, neste ato representada pelo Senhor Marcio Andre Batista Rosa, RG nº 10444236-3 SSP/RJ e CPF nº 
075.832.977-61, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 272/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 272/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME 

Marcio Andre Batista Rosa 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 466/2023 AO CONTRATO Nº 
274/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
UROPED LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) UROPED LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.750.066/0001-79, 
situado na Avenida Agenor Magalhães, nº 671 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato 
representado pelo Senhor Gabriel Neves Carneiro, portador do RG nº 01745672788 CNH/BA e CPF nº 
835.907.145-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 274/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 274/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UROPED LTDA 

Gabriel Neves Carneiro 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 466/2023 AO CONTRATO Nº 
274/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
UROPED LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) UROPED LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.750.066/0001-79, 
situado na Avenida Agenor Magalhães, nº 671 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato 
representado pelo Senhor Gabriel Neves Carneiro, portador do RG nº 01745672788 CNH/BA e CPF nº 
835.907.145-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 274/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 274/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UROPED LTDA 

Gabriel Neves Carneiro 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 468/2023 AO CONTRATO Nº 
276/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
43.664.410/0001-40, situado na Avenida José de Carvalho Neves, nº 01553 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa 
– Bahia, neste ato representada pela Senhora Fabiane Barbosa de Freitas, RG nº 1016753640 SSP/BA e CPF 
nº 049.365.065-24, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 276/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 276/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA 

Fabiane Barbosa de Freitas 
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 468/2023 AO CONTRATO Nº 
276/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
43.664.410/0001-40, situado na Avenida José de Carvalho Neves, nº 01553 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa 
– Bahia, neste ato representada pela Senhora Fabiane Barbosa de Freitas, RG nº 1016753640 SSP/BA e CPF 
nº 049.365.065-24, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 276/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 276/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA 

Fabiane Barbosa de Freitas 
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 469/2023 AO CONTRATO Nº 
283/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CENTRO MÉDICO BFJL LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CENTRO MÉDICO BFJL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.547.043/0001-48, situado na Rua Guararapes, nº 645 – Bairro São João – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representado pelo Senhor João Augusto Magalhães Coelho, portador do RG nº 0891571337 e CPF 
nº 017.122.385-31, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 283/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 283/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRO MÉDICO BFJL LTDA 
João Augusto Magalhães Coelho 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 469/2023 AO CONTRATO Nº 
283/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CENTRO MÉDICO BFJL LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CENTRO MÉDICO BFJL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.547.043/0001-48, situado na Rua Guararapes, nº 645 – Bairro São João – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representado pelo Senhor João Augusto Magalhães Coelho, portador do RG nº 0891571337 e CPF 
nº 017.122.385-31, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 283/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 283/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRO MÉDICO BFJL LTDA 
João Augusto Magalhães Coelho 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 470/2023 AO CONTRATO Nº 
284/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA 
LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.978.608/0001-34, situado na Rua Gustavo Bezerra, nº 44 – Centro – Guanambi – Bahia, 
neste ato representado pelo Senhor Caio Múcio Laranjeira Rocha, portador do RG nº 4923186 SSP/BA e CPF 
nº 655.103.565-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 284/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 284/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA 

ROCHA LTDA 
Caio Múcio Laranjeira Rocha 

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 470/2023 AO CONTRATO Nº 
284/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA 
LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.978.608/0001-34, situado na Rua Gustavo Bezerra, nº 44 – Centro – Guanambi – Bahia, 
neste ato representado pelo Senhor Caio Múcio Laranjeira Rocha, portador do RG nº 4923186 SSP/BA e CPF 
nº 655.103.565-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 284/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 284/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA 

ROCHA LTDA 
Caio Múcio Laranjeira Rocha 

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 471/2023 AO CONTRATO Nº 
279/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 26.957.056/0001-22, situado na Avenida Afonso Fraga, nº 327 – Bairro Mariana – Bom Jesus da Lapa 
– Bahia, neste ato representada pelo Senhor Flávio Roberto Gondim Gomes, RG nº 0094896577 SSP/BA e 
CPF nº 070.922.885-68, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 279/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 279/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA 

LTDA 
Flávio Roberto Gondim Gomes 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 471/2023 AO CONTRATO Nº 
279/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 26.957.056/0001-22, situado na Avenida Afonso Fraga, nº 327 – Bairro Mariana – Bom Jesus da Lapa 
– Bahia, neste ato representada pelo Senhor Flávio Roberto Gondim Gomes, RG nº 0094896577 SSP/BA e 
CPF nº 070.922.885-68, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 279/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 279/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA 

LTDA 
Flávio Roberto Gondim Gomes 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 472/2023 AO CONTRATO Nº 
281/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS S/S LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS S/S LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 13.203.590/0001-00, situado no Logradouro Pc. Osvaldo Cruz, nº 46 – Bairro Centro - Guanambí – 
Bahia, neste ato representado pelo Senhor Geovane Carvalho Rocha, RG nº 17650 COREM/PB e CPF nº 
686.012.715-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 281/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 281/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS S/S LTDA 

Geovane Carvalho Rocha 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 473/2023 AO CONTRATO Nº 
285/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.314.839/0001-04, situado na Rua Getúlio Vargas, nº 383 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representada pelo Senhor Jefferson Novais Gomes, RG nº 1609755065 SSP/BA e CPF nº 
058.053.055-85, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 285/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 285/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA 

Jefferson Novais Gomes 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 473/2023 AO CONTRATO Nº 
285/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.314.839/0001-04, situado na Rua Getúlio Vargas, nº 383 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representada pelo Senhor Jefferson Novais Gomes, RG nº 1609755065 SSP/BA e CPF nº 
058.053.055-85, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 285/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 285/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA 

Jefferson Novais Gomes 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 474/2023 AO CONTRATO Nº 
282/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PEDRO CARDENAS MARIN-ME. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PEDRO CARDENAS MARIN-ME, inscrita no CNPJ nº 
18.918.989/0001-82, situado na Rua Mato Grosso, nº 3825 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, neste ato 
representado pelo Senhor Pedro Cardenas Marin, portador do RG nº 906.767 e CPF nº 030.486.835-34, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 282/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 282/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PEDRO CARDENAS MARIN-ME 

Pedro Cardenas Marin 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

  

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 474/2023 AO CONTRATO Nº 
282/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PEDRO CARDENAS MARIN-ME. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PEDRO CARDENAS MARIN-ME, inscrita no CNPJ nº 
18.918.989/0001-82, situado na Rua Mato Grosso, nº 3825 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, neste ato 
representado pelo Senhor Pedro Cardenas Marin, portador do RG nº 906.767 e CPF nº 030.486.835-34, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 282/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 282/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PEDRO CARDENAS MARIN-ME 

Pedro Cardenas Marin 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 475/2023 AO CONTRATO Nº 041/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA, inscrita no CNPJ nº 
27.722.907/0001-10, situado na Av. Rio Branco, nº 74 – Sala – Alcides de Oliveira Dourado – Paratinga – 
Bahia – CEP 47.500-000, neste ato representada pela Senhora Amenaide De Carvalho Moreira, RG nº 
1249400 SSP/BA e CPF nº 133.788.561-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 041/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 041/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA 

Amenaide de Carvalho Moreira 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 475/2023 AO CONTRATO Nº 041/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA, inscrita no CNPJ nº 
27.722.907/0001-10, situado na Av. Rio Branco, nº 74 – Sala – Alcides de Oliveira Dourado – Paratinga – 
Bahia – CEP 47.500-000, neste ato representada pela Senhora Amenaide De Carvalho Moreira, RG nº 
1249400 SSP/BA e CPF nº 133.788.561-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 041/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 041/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA 

Amenaide de Carvalho Moreira 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 476/2023 AO CONTRATO Nº 069/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME, inscrita no CNPJ nº 
26.995.408/0001-34, situado na Avenida Duque de Caxias, nº 487 – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representado pela a Drª Carla Cristine Lima Silva, portadora do RG nº 14294593-52 SSP/BA e CPF 
nº 028.265.595-67, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 069/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 069/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME 

Carla Cristine Lima Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 476/2023 AO CONTRATO Nº 069/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME, inscrita no CNPJ nº 
26.995.408/0001-34, situado na Avenida Duque de Caxias, nº 487 – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representado pela a Drª Carla Cristine Lima Silva, portadora do RG nº 14294593-52 SSP/BA e CPF 
nº 028.265.595-67, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 069/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 069/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME 

Carla Cristine Lima Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 477/2023 AO CONTRATO Nº 130/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
48.962.396/0001-84, situado na Rua Cloves Peregrino, nº 179 – Centro – Itaguacu da Bahia – CEP.: 47.440-
000, neste ato representado pelo Sr. Andre Ricardo Souza de Cerqueira, portador do RG nº 887894623 
SSP/BA e CPF nº 023.978.355-76, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 130/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº130/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Andre Ricardo Souza de Cerqueira  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 477/2023 AO CONTRATO Nº 130/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
48.962.396/0001-84, situado na Rua Cloves Peregrino, nº 179 – Centro – Itaguacu da Bahia – CEP.: 47.440-
000, neste ato representado pelo Sr. Andre Ricardo Souza de Cerqueira, portador do RG nº 887894623 
SSP/BA e CPF nº 023.978.355-76, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 130/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº130/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Andre Ricardo Souza de Cerqueira  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 478/2023 AO CONTRATO Nº 156/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J C 
M DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J C M DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ nº 44.337.292/0001-
28, situado na Rua dos Trabalhadores, nº 30 – Letra A – Planalto I – Imperatriz – MA – CEP.: 65.900-970, 
neste ato representado pelo Dr. Julio Cesar Machado do Nascimento, portador do RG nº 0279186520047 
SESC-MA e CPF nº 049.992.673-06, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 
inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 156/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 156/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J C M DO NASCIMENTO 

Julio Cesar Machado do Nascimento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 478/2023 AO CONTRATO Nº 156/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J C 
M DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J C M DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ nº 44.337.292/0001-
28, situado na Rua dos Trabalhadores, nº 30 – Letra A – Planalto I – Imperatriz – MA – CEP.: 65.900-970, 
neste ato representado pelo Dr. Julio Cesar Machado do Nascimento, portador do RG nº 0279186520047 
SESC-MA e CPF nº 049.992.673-06, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 
inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 156/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 156/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J C M DO NASCIMENTO 

Julio Cesar Machado do Nascimento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 479/2023 AO CONTRATO Nº 225/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.151.471/0001-40, situado na Rua Manoel Gregorio, nº 111 – Centro – Correntina – BA – CEP.: 47.650-000, 
neste ato representado pela Drª Marianne Ferreira Caires, portadora do RG nº 23.839.534-07 SSP/BA e CPF 
nº 078.900.255-80, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 225/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 225/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA 

Marianne Ferreira Caires 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 479/2023 AO CONTRATO Nº 225/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.151.471/0001-40, situado na Rua Manoel Gregorio, nº 111 – Centro – Correntina – BA – CEP.: 47.650-000, 
neste ato representado pela Drª Marianne Ferreira Caires, portadora do RG nº 23.839.534-07 SSP/BA e CPF 
nº 078.900.255-80, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 225/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 225/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA 

Marianne Ferreira Caires 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 480/2023 AO CONTRATO Nº 226/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JDM SERVICOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JDM SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.970.593/0001-97, situado na Rua Manoel Fernandes de Souza, nº 44 – Centro – Matina – BA – CEP.: 
46.480-000, neste ato representado pelo Dr. Marlon Reis Lessa, portador do RG nº 1329911954 SSP/BA e 
CPF nº 042.527.425-01, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 226/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 226/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JDM SERVICOS MEDICOS LTDA 

Marlon Reis Lessa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 480/2023 AO CONTRATO Nº 226/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JDM SERVICOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JDM SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.970.593/0001-97, situado na Rua Manoel Fernandes de Souza, nº 44 – Centro – Matina – BA – CEP.: 
46.480-000, neste ato representado pelo Dr. Marlon Reis Lessa, portador do RG nº 1329911954 SSP/BA e 
CPF nº 042.527.425-01, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 226/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 226/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JDM SERVICOS MEDICOS LTDA 

Marlon Reis Lessa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 481/2023 AO CONTRATO Nº 254/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CAMPOS NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CAMPOS NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 52.642.205/0001-74, situado na Rua Presidente João Batista Figueiredo, nº 880 – BARREIRAS – BA 
– CEP.: 47.802-454, neste ato representado pela Drª. Alice Campos de Abreu Santos Navarro, portadora do 
RG nº 1557220000 SSP/BA e CPF nº 048.983.025-05, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 254/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 254/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAMPOS NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Alice Campos de Abreu Santos Navarro  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 481/2023 AO CONTRATO Nº 254/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CAMPOS NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CAMPOS NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 52.642.205/0001-74, situado na Rua Presidente João Batista Figueiredo, nº 880 – BARREIRAS – BA 
– CEP.: 47.802-454, neste ato representado pela Drª. Alice Campos de Abreu Santos Navarro, portadora do 
RG nº 1557220000 SSP/BA e CPF nº 048.983.025-05, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 254/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 254/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAMPOS NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Alice Campos de Abreu Santos Navarro  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 482/2023 AO CONTRATO Nº 255/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa F E 
A SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa F E A SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
52.632.917/0001-02, situado na Rua Presidente João Batista Figueiredo, nº 44 – Barreiras – BA – CEP.: 
47.802-454, neste ato representado pelo Dr. Anderson Nunes Amorim, portador do RG nº 886190525 SSP/BA 
e CPF nº 889.588.091-91, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 255/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 255/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
F E A SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Anderson Nunes Amorim  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 482/2023 AO CONTRATO Nº 255/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa F E 
A SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa F E A SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
52.632.917/0001-02, situado na Rua Presidente João Batista Figueiredo, nº 44 – Barreiras – BA – CEP.: 
47.802-454, neste ato representado pelo Dr. Anderson Nunes Amorim, portador do RG nº 886190525 SSP/BA 
e CPF nº 889.588.091-91, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 255/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 255/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
F E A SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Anderson Nunes Amorim  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 483/2023 AO CONTRATO Nº 256/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 52.673.124/0001-31, situado na Avenida Trancedo Neves, nº 1189 – Caminhos das Arvores – Salvador  – 
BA – CEP.: 41.820-021, neste ato representado pelo Drª. Mayanna Evelin Oliveira Macedo Aragão, portador do 
RG nº 1254149350 SSP/BA e CPF nº 058.020.695-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 256/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 256/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA  

Mayanna Evelin Oliveira Macedo Aragão  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 483/2023 AO CONTRATO Nº 256/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 52.673.124/0001-31, situado na Avenida Trancedo Neves, nº 1189 – Caminhos das Arvores – Salvador  – 
BA – CEP.: 41.820-021, neste ato representado pelo Drª. Mayanna Evelin Oliveira Macedo Aragão, portador do 
RG nº 1254149350 SSP/BA e CPF nº 058.020.695-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 256/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 256/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA  

Mayanna Evelin Oliveira Macedo Aragão  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

586
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 484/2023 AO CONTRATO Nº 262/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DAYANA BOMFIM SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DAYANA BOMFIM SANTOS, inscrita no CNPJ nº 
48.945.481/0001-34, situado na Rua Acudina, nº 109 – Malvão – Santa Maria da Vitória – BA – CEP.: 47.640-
000, neste ato representado pela Drª. Dayana Bomfim Santos, portadora do RG nº 20.334.471-54 SSP/BA e 
CPF nº 056.825.035-46, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 262/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 262/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DAYANA BOMFIM SANTOS 

Dayana Bomfim Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 484/2023 AO CONTRATO Nº 262/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DAYANA BOMFIM SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DAYANA BOMFIM SANTOS, inscrita no CNPJ nº 
48.945.481/0001-34, situado na Rua Acudina, nº 109 – Malvão – Santa Maria da Vitória – BA – CEP.: 47.640-
000, neste ato representado pela Drª. Dayana Bomfim Santos, portadora do RG nº 20.334.471-54 SSP/BA e 
CPF nº 056.825.035-46, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 262/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 262/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DAYANA BOMFIM SANTOS 

Dayana Bomfim Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 485/2023 AO CONTRATO Nº 263/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 53.040.449/0001-40, situado na Pc Helena Carmem de C. Donato, nº 65 – Centro – Matina  – BA – 
CEP.: 46.480-000, neste ato representado pelo Marlon Reis Lessa, portador do RG nº 1329911954 SSP/BA e 
CPF nº 042.527.425-01, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 263/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 263/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA  

Marlon Reis Lessa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 485/2023 AO CONTRATO Nº 263/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 53.040.449/0001-40, situado na Pc Helena Carmem de C. Donato, nº 65 – Centro – Matina  – BA – 
CEP.: 46.480-000, neste ato representado pelo Marlon Reis Lessa, portador do RG nº 1329911954 SSP/BA e 
CPF nº 042.527.425-01, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 263/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 263/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA  

Marlon Reis Lessa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 486/2023 AO CONTRATO Nº 
289/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ 
nº 20.618.059/0001-55, situado na Avenida Tiradentes, nº 209 – Bairro Centro – Guanambi – Bahia, neste ato 
representada pelo Senhor Pedro Henrique Santos Gonçalves, portador do RG nº 323521915 SSP/SP e CPF nº 
073.066.426-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 289/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 289/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES 

Pedro Henrique Santos Gonçalves 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 486/2023 AO CONTRATO Nº 
289/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ 
nº 20.618.059/0001-55, situado na Avenida Tiradentes, nº 209 – Bairro Centro – Guanambi – Bahia, neste ato 
representada pelo Senhor Pedro Henrique Santos Gonçalves, portador do RG nº 323521915 SSP/SP e CPF nº 
073.066.426-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 289/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 289/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2024, com o seu término 
em 31/12/2024.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES 

Pedro Henrique Santos Gonçalves 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ANA CARLA MOURA DOS SANTOS. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ANA CARLA MOURA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
356.898.138-69, e RG nº 5004341 SSP/GO, situado na Rua E, nº 95, Centro, Agrovila 06, Serra do Ramalho – 
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 014/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 014/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANA CARLA MOURA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ANA CARLA MOURA DOS SANTOS. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ANA CARLA MOURA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
356.898.138-69, e RG nº 5004341 SSP/GO, situado na Rua E, nº 95, Centro, Agrovila 06, Serra do Ramalho – 
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 014/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 014/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANA CARLA MOURA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PAULO EUGÊNIO CRUZ. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PAULO EUGÊNIO CRUZ, inscrito no CPF sob nº 252.966.138-
30, e RG nº 300039955 SSP/SP, situado no Rua U 76, Agrovila 08, Serra do Ramalho - BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 259/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 259/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
5.403,12 (cinco mil quatrocentos e três reais e doze centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAULO EUGÊNIO CRUZ 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PAULO EUGÊNIO CRUZ. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PAULO EUGÊNIO CRUZ, inscrito no CPF sob nº 252.966.138-
30, e RG nº 300039955 SSP/SP, situado no Rua U 76, Agrovila 08, Serra do Ramalho - BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 259/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 259/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
5.403,12 (cinco mil quatrocentos e três reais e doze centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAULO EUGÊNIO CRUZ 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

591
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FLÁVIA ANDRÉIA RODRIGUES DA FONSECA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FLÁVIA ANDRÉIA RODRIGUES DA FONSECA, inscrita no 
CPF sob nº 059.075.795-44, e RG nº 6488519 SSP/GO, situado na Av. São Paulo, nº s/n, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 044/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 044/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FLÁVIA ANDRÉIA RODRIGUES DA FONSECA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FLÁVIA ANDRÉIA RODRIGUES DA FONSECA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FLÁVIA ANDRÉIA RODRIGUES DA FONSECA, inscrita no 
CPF sob nº 059.075.795-44, e RG nº 6488519 SSP/GO, situado na Av. São Paulo, nº s/n, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 044/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 044/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FLÁVIA ANDRÉIA RODRIGUES DA FONSECA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARIA DE APARECIDA DE ALMEIDA BORGES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIA DE APARECIDA DE ALMEIDA BORGES, inscrita no 
CPF sob nº 043.660.225-32, e RG nº 54097985 SSP/SP, situado na Rua B, nº 187, Centro, Agrovila 19, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 057/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 057/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DE APARECIDA DE ALMEIDA BORGES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARIA DE APARECIDA DE ALMEIDA BORGES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIA DE APARECIDA DE ALMEIDA BORGES, inscrita no 
CPF sob nº 043.660.225-32, e RG nº 54097985 SSP/SP, situado na Rua B, nº 187, Centro, Agrovila 19, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 057/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 057/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DE APARECIDA DE ALMEIDA BORGES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VANESSA OLIVEIRA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VANESSA OLIVEIRA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
859.318.685-85, e RG nº 1600281672 SSP/BA,  situado  na Rua B, nº 103, Agrovila 22, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 059/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 059/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
VANESSA OLIVEIRA COSTA  

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VANESSA OLIVEIRA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VANESSA OLIVEIRA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
859.318.685-85, e RG nº 1600281672 SSP/BA,  situado  na Rua B, nº 103, Agrovila 22, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 059/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 059/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
VANESSA OLIVEIRA COSTA  

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DANILA RODRIGUES PIMENTA. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANILA RODRIGUES PIMENTA, inscrita no CPF sob nº 
047.073.105-24, e RG nº 1214183670 SRTE/BA, situado na Rua Minas Gerais, nº 208, Centro, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 060/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 060/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANILA RODRIGUES PIMENTA  

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DANILA RODRIGUES PIMENTA. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANILA RODRIGUES PIMENTA, inscrita no CPF sob nº 
047.073.105-24, e RG nº 1214183670 SRTE/BA, situado na Rua Minas Gerais, nº 208, Centro, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 060/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 060/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANILA RODRIGUES PIMENTA  

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
MILENE ALVES VALENTIM 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MILENE ALVES VALENTIM, inscrita no CPF sob nº 
022.421.075-00, e RG nº 407021772 SSP/SP, situado na Rua F, nº S/N, Agrovila 07, Serra do Ramalho - Ba, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 183/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO que seu Contrato nº 183/2022, que foi aditivado com prazo de validade até 31.12.2023, 
conforme Termo Aditivo nº 120/2022; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 183/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MILENE ALVES VALENTIM CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
MILENE ALVES VALENTIM 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MILENE ALVES VALENTIM, inscrita no CPF sob nº 
022.421.075-00, e RG nº 407021772 SSP/SP, situado na Rua F, nº S/N, Agrovila 07, Serra do Ramalho - Ba, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 183/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO que seu Contrato nº 183/2022, que foi aditivado com prazo de validade até 31.12.2023, 
conforme Termo Aditivo nº 120/2022; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 183/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MILENE ALVES VALENTIM CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 184/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DIVACIR FRANÇA DE LIMA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DIVACIR FRANÇA DE LIMA, inscrita no CPF sob nº 
788.710.775-04, e RG nº 0965925919 SSP/BA,  situado  na Rua Alagoas, nº 888, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 184/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 184/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIVACIR FRANÇA DE LIMA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 184/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DIVACIR FRANÇA DE LIMA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DIVACIR FRANÇA DE LIMA, inscrita no CPF sob nº 
788.710.775-04, e RG nº 0965925919 SSP/BA,  situado  na Rua Alagoas, nº 888, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 184/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 184/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIVACIR FRANÇA DE LIMA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 185/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ROSANGELA DA SILVA CHAGAS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ROSANGELA DA SILVA CHAGAS, inscrita no CPF sob nº 
004.843.495-70, e RG nº 3172679 SSP/DF,  situado  na Rua Pilão Arcado, nº 22, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 185/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 185/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSANGELA DA SILVA CHAGAS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 185/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ROSANGELA DA SILVA CHAGAS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ROSANGELA DA SILVA CHAGAS, inscrita no CPF sob nº 
004.843.495-70, e RG nº 3172679 SSP/DF,  situado  na Rua Pilão Arcado, nº 22, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 185/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 185/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSANGELA DA SILVA CHAGAS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 186/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
SANDRA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SANDRA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no 
CPF sob nº 035.603.615-40, e RG nº  1472369327 SSP/BA,  situado  na Rua Uauá, nº s/n, Agrovila 09, Serra 
do Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 186/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 186/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SANDRA REGINA RODRIGUES DOS 

SANTOTS 
 CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 186/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
SANDRA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SANDRA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no 
CPF sob nº 035.603.615-40, e RG nº  1472369327 SSP/BA,  situado  na Rua Uauá, nº s/n, Agrovila 09, Serra 
do Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 186/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 186/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SANDRA REGINA RODRIGUES DOS 

SANTOTS 
 CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 187/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
SOLANGE GOMES 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SOLANGE GOMES, inscrita no CPF sob nº 009.194.695-66, e 
RG nº1276715528 SSP/BA,  situado  na Travessa do Hospital I, nº 21, Agrovila 09, Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 187/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 187/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOLANGE GOMES 

 CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 187/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
SOLANGE GOMES 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SOLANGE GOMES, inscrita no CPF sob nº 009.194.695-66, e 
RG nº1276715528 SSP/BA,  situado  na Travessa do Hospital I, nº 21, Agrovila 09, Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 187/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 187/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOLANGE GOMES 

 CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 188/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARCIA SILVA DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARCIA SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
056.986.365-16, e RG nº 1511564334 SSP/BA, situado na Rua Boa Esperança, nº 40, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 188/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 188/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCIA SILVA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 188/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARCIA SILVA DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARCIA SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
056.986.365-16, e RG nº 1511564334 SSP/BA, situado na Rua Boa Esperança, nº 40, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 188/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 188/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCIA SILVA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 189/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
MARIETE NUNES DA SILVA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIETE NUNES DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
043.788.135-05, e RG nº 1429955929 SSP/BA, situado na Rua A, Agrovila 21, nº S/N, Serra do Ramalho - BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 189/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 189/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIETE NUNES DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 189/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
MARIETE NUNES DA SILVA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIETE NUNES DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
043.788.135-05, e RG nº 1429955929 SSP/BA, situado na Rua A, Agrovila 21, nº S/N, Serra do Ramalho - BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 189/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 189/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIETE NUNES DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
ALINDIARA SUZAN MATOS TAVARES 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALINDIARA SUZAN MATOS TAVARES, inscrita no CPF sob nº 
040.458.415-20, e RG nº 1389587932 SSP/BA, situado na Rua Sento Sé, nº 18, Agrovila 09, Serra do Ramalho 
- BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 190/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 190/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALINDIARA SUZAN MATOS TAVARES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
ALINDIARA SUZAN MATOS TAVARES 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALINDIARA SUZAN MATOS TAVARES, inscrita no CPF sob nº 
040.458.415-20, e RG nº 1389587932 SSP/BA, situado na Rua Sento Sé, nº 18, Agrovila 09, Serra do Ramalho 
- BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 190/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 190/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALINDIARA SUZAN MATOS TAVARES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 191/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
EVA RODRIGUES NEVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) EVA RODRIGUES NEVES, inscrita no CPF sob nº 
008.177.635-70, e RG nº 1201575516 SSP/BA, situado na Rua Santa Rita, nº 85, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 191/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 191/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EVA RODRIGUES NEVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 191/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
EVA RODRIGUES NEVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) EVA RODRIGUES NEVES, inscrita no CPF sob nº 
008.177.635-70, e RG nº 1201575516 SSP/BA, situado na Rua Santa Rita, nº 85, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 191/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 191/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EVA RODRIGUES NEVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
REINIVANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) REINIVÂNIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob 
nº 061.626.695-21, e RG nº 1634711696 SSP/BA, situado na Rua G, nº 281, Agrovila 12, Serra do Ramalho - 
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 192/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 192/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REINIVANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
REINIVANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) REINIVÂNIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob 
nº 061.626.695-21, e RG nº 1634711696 SSP/BA, situado na Rua G, nº 281, Agrovila 12, Serra do Ramalho - 
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 192/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 192/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REINIVANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

605
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
CLEICIANE DE LIMA ARAUJO 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CLEICIANE DE LIMA ARAUJO, inscrita no CPF sob nº 
041.885.695-81, e RG nº 1642595977 SSP/BA, situado na Av. Principal, nº s/n, Agrovila 02, Serra do Ramalho 
-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 193/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 193/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEICIANE DE LIMA ARAUJO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
CLEICIANE DE LIMA ARAUJO 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CLEICIANE DE LIMA ARAUJO, inscrita no CPF sob nº 
041.885.695-81, e RG nº 1642595977 SSP/BA, situado na Av. Principal, nº s/n, Agrovila 02, Serra do Ramalho 
-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 193/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 193/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEICIANE DE LIMA ARAUJO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CLEIDE SOARES DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CLEIDE SOARES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
038.924.065-61, e RG nº 1475609507 SSP/BA,  situado  na Rua Canaã II, nº 49, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 194/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 194/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEIDE SOARES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CLEIDE SOARES DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CLEIDE SOARES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
038.924.065-61, e RG nº 1475609507 SSP/BA,  situado  na Rua Canaã II, nº 49, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 194/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 194/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEIDE SOARES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
ALINE GRAZIELLE REGO BARROS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALINE GRAZIELLE REGO BARROS, inscrita no CPF sob nº 
002.668.385-70, e RG nº 0989133958 SSP/BA,  situado  na Rua Raul José de Castro, Loteamento São Pedro, 
Bela Vista, nº 56, , Serra do Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 195/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 195/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALINE GRAZIELLE REGO BARROS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
ALINE GRAZIELLE REGO BARROS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALINE GRAZIELLE REGO BARROS, inscrita no CPF sob nº 
002.668.385-70, e RG nº 0989133958 SSP/BA,  situado  na Rua Raul José de Castro, Loteamento São Pedro, 
Bela Vista, nº 56, , Serra do Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 195/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 195/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALINE GRAZIELLE REGO BARROS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:34 horas do dia 27/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou utilize o código QR.

608
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1502 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
EDNA VIANA BRAGA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) EDNA VIANA BRAGA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
003.337.245-42, e RG nº 533396748 SSP/SP, situado na Rua C, nº s/n, Agrovila 07, Serra do Ramalho - BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 197/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 197/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDNA VIANA BRAGA DA SILVA 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
EDNA VIANA BRAGA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) EDNA VIANA BRAGA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
003.337.245-42, e RG nº 533396748 SSP/SP, situado na Rua C, nº s/n, Agrovila 07, Serra do Ramalho - BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 197/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 197/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDNA VIANA BRAGA DA SILVA 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 198/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CALINE BRAGA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CALINE BRAGA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
448.005.028-02, e RG nº 53.340.1599-8 SSP/SP, situado  na Rua G, nº 230, Agrovila 07, Serra do Ramalho - 
Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 198/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 198/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CALINE BRAGA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 198/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CALINE BRAGA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CALINE BRAGA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
448.005.028-02, e RG nº 53.340.1599-8 SSP/SP, situado  na Rua G, nº 230, Agrovila 07, Serra do Ramalho - 
Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 198/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 198/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CALINE BRAGA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FRANCISCA ANASTACIA DE LIMA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FRANCISCA ANASTACIA DE LIMA, inscrita no CPF sob nº 
018.650.705-48, e RG nº 1261595211 SSP/BA,  situado  na Rua Curaçá, nº 15, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 199/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCISCA ANASTACIA DE LIMA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FRANCISCA ANASTACIA DE LIMA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FRANCISCA ANASTACIA DE LIMA, inscrita no CPF sob nº 
018.650.705-48, e RG nº 1261595211 SSP/BA,  situado  na Rua Curaçá, nº 15, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 199/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCISCA ANASTACIA DE LIMA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 200/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FERNANDO EMANUEL GOUVEIA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FERNANDO EMANUEL GOUVEIA, inscrita no CPF sob nº 
082.886.875-12, e RG nº 1681190990 SSP/BA,  situado  na Rua Paraíba, nº 9996, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 200/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 200/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FERNANDO EMANUEL GOUVEIA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 200/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FERNANDO EMANUEL GOUVEIA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FERNANDO EMANUEL GOUVEIA, inscrita no CPF sob nº 
082.886.875-12, e RG nº 1681190990 SSP/BA,  situado  na Rua Paraíba, nº 9996, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 200/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 200/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FERNANDO EMANUEL GOUVEIA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 201/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
EULINA FERREIRA DE MATOS SPINOLA BRITO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) EULINA FERREIRA DE MATOS SPINOLA BRITO, inscrita no 
CPF sob nº 907.637.855-04, e RG nº 523661654 SSP/SP,  situado  na Rua do Hospital, nº 85, Agrovila 09, 
Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 201/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 201/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EULINA FERREIRA DE MATOS SPINOLA 

BRITO 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 201/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
EULINA FERREIRA DE MATOS SPINOLA BRITO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) EULINA FERREIRA DE MATOS SPINOLA BRITO, inscrita no 
CPF sob nº 907.637.855-04, e RG nº 523661654 SSP/SP,  situado  na Rua do Hospital, nº 85, Agrovila 09, 
Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 201/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 201/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EULINA FERREIRA DE MATOS SPINOLA 

BRITO 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ANA PAULA FERREIRA CHAVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ANA PAULA FERREIRA CHAVES, inscrita no CPF sob nº 
034.281.855-44, e RG nº 1515661008 SSP/BA,  situado  na vicinal agrovila 04, nº s/n, agrovila 04, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 202/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 202/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANA PAULA FERREIRA CHAVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ANA PAULA FERREIRA CHAVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ANA PAULA FERREIRA CHAVES, inscrita no CPF sob nº 
034.281.855-44, e RG nº 1515661008 SSP/BA,  situado  na vicinal agrovila 04, nº s/n, agrovila 04, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 202/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 202/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANA PAULA FERREIRA CHAVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ALBA MARIA DE JESUS ARAUJO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALBA MARIA DE JESUS ARAUJO, inscrita no CPF sob nº 
003.325.475-31,   e RG nº 2131822013 SSP/BA,  situado  na Rua Ceará, nº s/n, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 203/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 203/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALBA MARIA DE JESUS ARAUJO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ALBA MARIA DE JESUS ARAUJO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALBA MARIA DE JESUS ARAUJO, inscrita no CPF sob nº 
003.325.475-31,   e RG nº 2131822013 SSP/BA,  situado  na Rua Ceará, nº s/n, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 203/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 203/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALBA MARIA DE JESUS ARAUJO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
IDIZEIMA FERREIRA BORGES 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IDIZEIMA FERREIRA BORGES, inscrita no CPF sob nº 
016.804.911-21, e RG nº 373186526 SSP/BA, situado na Rua E, nº 12, Agrovila 06, Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 204/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 204/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IDIZEIMA FERREIRA BORGES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
IDIZEIMA FERREIRA BORGES 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IDIZEIMA FERREIRA BORGES, inscrita no CPF sob nº 
016.804.911-21, e RG nº 373186526 SSP/BA, situado na Rua E, nº 12, Agrovila 06, Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 204/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 204/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IDIZEIMA FERREIRA BORGES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 205/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
HELEN CRISTINA PEREIRA DE ALMEIDA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) HELEN CRISTINA PEREIRA DE ALMEIDA, inscrita no CPF 
sob nº 072.564.115-02, e RG nº 3653499 SSP/DF, situado  na Rua O, nº 230, Agrovila 08, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 205/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 205/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HELEN CRISTINA PEREIRA DE ALMEIDA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 205/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
HELEN CRISTINA PEREIRA DE ALMEIDA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) HELEN CRISTINA PEREIRA DE ALMEIDA, inscrita no CPF 
sob nº 072.564.115-02, e RG nº 3653499 SSP/DF, situado  na Rua O, nº 230, Agrovila 08, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 205/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 205/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HELEN CRISTINA PEREIRA DE ALMEIDA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 206/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
ROSANIA LEITE DE SA TELES SILVA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ROSANIA LEITE DE SA TELES SILVA, inscrita no CPF sob nº 
020.457.785-33, e RG nº 1349521205 SSP/BA, situado na Rua J, nº 291, Agrovila 01, Serra do Ramalho -BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 206/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº206/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSANIA LEITE DE SA TELES DA SILVA 

 CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 206/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
ROSANIA LEITE DE SA TELES SILVA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ROSANIA LEITE DE SA TELES SILVA, inscrita no CPF sob nº 
020.457.785-33, e RG nº 1349521205 SSP/BA, situado na Rua J, nº 291, Agrovila 01, Serra do Ramalho -BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 206/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº206/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSANIA LEITE DE SA TELES DA SILVA 

 CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JOSÉ MARCOS COELHO DE SOUZA ANDRADE. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JOSÉ MARCOS COELHO DE SOUZA ANDRADE, inscrita no 
CPF sob nº 859.565.995-88, e RG nº 20539897-93 SSP/BA,  situado  na Rua C, nº 39, Agrovila 08, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 211/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 211/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSÉ MARCOS COELHO DE SOUZA 

ANDRADE 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JOSÉ MARCOS COELHO DE SOUZA ANDRADE. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JOSÉ MARCOS COELHO DE SOUZA ANDRADE, inscrita no 
CPF sob nº 859.565.995-88, e RG nº 20539897-93 SSP/BA,  situado  na Rua C, nº 39, Agrovila 08, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 211/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 211/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSÉ MARCOS COELHO DE SOUZA 

ANDRADE 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
MARIA DAS DORES PEREIRA BRITO 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIA DAS DORES PEREIRA BRITO, inscrita no CPF sob nº 
014.494.085-08, e RG nº 573692397 SSP/SP,  situado no Povoado de Boa Vista, Centro, nº s/n, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 214/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 214/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DAS DORES PEREIRA BRITO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
MARIA DAS DORES PEREIRA BRITO 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIA DAS DORES PEREIRA BRITO, inscrita no CPF sob nº 
014.494.085-08, e RG nº 573692397 SSP/SP,  situado no Povoado de Boa Vista, Centro, nº s/n, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 214/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 214/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DAS DORES PEREIRA BRITO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VALDIRENE RODRIGUES FERREIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VALDIRENE RODRIGUES FERREIRA, inscrita no CPF sob nº 
015.292.445-01, e RG nº 500292322 SSP/BA, situado na Rua São Joaquim, nº 07, Bom Jesus da Lapa – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 217/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 217/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALDIRENE RODRIGUES FERREIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VALDIRENE RODRIGUES FERREIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VALDIRENE RODRIGUES FERREIRA, inscrita no CPF sob nº 
015.292.445-01, e RG nº 500292322 SSP/BA, situado na Rua São Joaquim, nº 07, Bom Jesus da Lapa – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 217/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 217/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALDIRENE RODRIGUES FERREIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 218/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARIA APARECIDA SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIA APARECIDA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
185.157.818-83, e RG nº 1511322322 SSP/BA, situado na Rua E, nº s/n, Dom Jose Nicomendes Grossi, Bom 
Jesus da Lapa – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 218/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 218/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA APARECIDA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 218/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARIA APARECIDA SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIA APARECIDA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
185.157.818-83, e RG nº 1511322322 SSP/BA, situado na Rua E, nº s/n, Dom Jose Nicomendes Grossi, Bom 
Jesus da Lapa – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 218/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 218/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA APARECIDA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 219/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
GEANE DOS SANTOS OLIVEIRA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) GEANE DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
707.145.751-43, e RG nº 6658414 SSP/BA,  situado  na Trav. Da Rua Y, nº 2301, Centro, Agrovila 10, Serra do 
Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 219/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 219/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GEANE DOS SANTOS OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 219/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
GEANE DOS SANTOS OLIVEIRA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) GEANE DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
707.145.751-43, e RG nº 6658414 SSP/BA,  situado  na Trav. Da Rua Y, nº 2301, Centro, Agrovila 10, Serra do 
Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 219/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 219/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GEANE DOS SANTOS OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 224/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CARLA FERREIRA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CARLA FERREIRA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
831.496.515-49, e RG nº 1160354715 SSP/BA, situado na Rua Xique Xique, nº 3, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 224/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 224/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLA FERREIRA COSTA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 224/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CARLA FERREIRA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CARLA FERREIRA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
831.496.515-49, e RG nº 1160354715 SSP/BA, situado na Rua Xique Xique, nº 3, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 224/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 224/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLA FERREIRA COSTA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 226/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ROSANA RODRIGUES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ROSANA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 309.286.898-
67, e RG nº 347000125 SSP/SP, situado na Rua H, nº 253, Agrovila 03, Serra do Ramalho-BA, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 226/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 226/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSANA RODRIGUES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 226/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ROSANA RODRIGUES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ROSANA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 309.286.898-
67, e RG nº 347000125 SSP/SP, situado na Rua H, nº 253, Agrovila 03, Serra do Ramalho-BA, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 226/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 226/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSANA RODRIGUES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 227/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JULIANE CÂMARA LADISLAU GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JULIANE CÂMARA LADISLAU GONÇALVES, inscrita no CPF 
sob nº 086.519.414-98, e RG nº 2260199186 SSP/BA, situado na Rua Bela Vista, nº 5522, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 227/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 227/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JULIANE CÂMARA LADISLAU 

GONÇALVES 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 227/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JULIANE CÂMARA LADISLAU GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JULIANE CÂMARA LADISLAU GONÇALVES, inscrita no CPF 
sob nº 086.519.414-98, e RG nº 2260199186 SSP/BA, situado na Rua Bela Vista, nº 5522, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 227/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 227/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JULIANE CÂMARA LADISLAU 

GONÇALVES 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 228/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
APARECIDA ROCHA DA SILVA DE SÁ. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) APARECIDA ROCHA DA SILVA DE SÁ, inscrita no CPF sob nº 
007.518.015-42, e RG nº 2334522490 SSP/BA, situado na Rua do Bloquete, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 228/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 228/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
APARECIDA ROCHA DA SILVA DE SÁ 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 228/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
APARECIDA ROCHA DA SILVA DE SÁ. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) APARECIDA ROCHA DA SILVA DE SÁ, inscrita no CPF sob nº 
007.518.015-42, e RG nº 2334522490 SSP/BA, situado na Rua do Bloquete, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 228/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 228/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
APARECIDA ROCHA DA SILVA DE SÁ 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 229/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARCIA AMORIM DE SOUZA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARCIA AMORIM DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
041.355.355-85, e RG nº 1519732295 SSP/BA, situado na Rua H, nº 142, Agrovila 08, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 229/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 229/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCIA AMORIM DE SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 229/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARCIA AMORIM DE SOUZA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARCIA AMORIM DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
041.355.355-85, e RG nº 1519732295 SSP/BA, situado na Rua H, nº 142, Agrovila 08, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 229/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 229/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCIA AMORIM DE SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 230/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
AILA DOS REIS MAGALÃES DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) AILA DOS REIS MAGALÃES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF 
sob nº 838.166.825-53, e RG nº 0951299107 SSP/BA, situado na Rua Boileau Dantas Wanderley Filho, nº 27, 
Por do Sol, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, 
b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AILA DOS REIS MAGALÃES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 230/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
AILA DOS REIS MAGALÃES DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) AILA DOS REIS MAGALÃES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF 
sob nº 838.166.825-53, e RG nº 0951299107 SSP/BA, situado na Rua Boileau Dantas Wanderley Filho, nº 27, 
Por do Sol, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, 
b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AILA DOS REIS MAGALÃES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 232/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
NAIARA ESTEVAM PEREIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) NAIARA ESTEVAM PEREIRA, inscrita no CPF sob nº 
337.886.408-71, e RG nº 21266402-64 SSP/BA, situado no Povoado de Pambú, nº 60, Centro, Pambú, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 232/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 232/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NAIARA ESTEVAM PEREIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 232/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
NAIARA ESTEVAM PEREIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) NAIARA ESTEVAM PEREIRA, inscrita no CPF sob nº 
337.886.408-71, e RG nº 21266402-64 SSP/BA, situado no Povoado de Pambú, nº 60, Centro, Pambú, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 232/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 232/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NAIARA ESTEVAM PEREIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 233/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FABIOLA RODRIGUES DE BRITO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FABIOLA RODRIGUES DE BRITO, inscrita no CPF sob nº 
859.566.285-10, e RG nº 2060083257 SSP/BA, situado na Trav. São Sebastião, nº 06, Bela Vista, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 233/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 233/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIOLA RODRIGUES DE BRITO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 233/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FABIOLA RODRIGUES DE BRITO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FABIOLA RODRIGUES DE BRITO, inscrita no CPF sob nº 
859.566.285-10, e RG nº 2060083257 SSP/BA, situado na Trav. São Sebastião, nº 06, Bela Vista, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 233/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 233/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIOLA RODRIGUES DE BRITO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 234/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
DANIELA DE SOUZA NASCIMENTO 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANIELA DE SOUZA NASCIMENTO, inscrita no CPF sob nº 
004.773.925-80, e RG nº 0965960072 SSP/BA, situado na Rua H, nº 104, Centro, Agrovila 01, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 234/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 234/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIELA DE SOUZA NASCIMENTO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 234/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
DANIELA DE SOUZA NASCIMENTO 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANIELA DE SOUZA NASCIMENTO, inscrita no CPF sob nº 
004.773.925-80, e RG nº 0965960072 SSP/BA, situado na Rua H, nº 104, Centro, Agrovila 01, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 234/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 234/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIELA DE SOUZA NASCIMENTO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 235/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
BETÂNIA DOS SANTOS MUNIZ. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) BETÂNIA DOS SANTOS MUNIZ, inscrita no CPF sob nº 
014.568.045-29, e RG nº 0958943060 SSP/BA, situado na Rua Curaça, nº 16, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 235/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 235/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.975,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BETÂNIA DOS SANTOS MUNIZ 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 235/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
BETÂNIA DOS SANTOS MUNIZ. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) BETÂNIA DOS SANTOS MUNIZ, inscrita no CPF sob nº 
014.568.045-29, e RG nº 0958943060 SSP/BA, situado na Rua Curaça, nº 16, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 235/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 235/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.975,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BETÂNIA DOS SANTOS MUNIZ 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 236/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
VALDINEIDE DE JESUS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VALDINEIDE DE JESUS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
984.063.025-34, e RG nº 0875428622 SSP/BA, situado na Rua da Cobal, nº 1010, Centro, Agrovila 02, Serra 
do Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 236/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 236/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALDINEIDE DE JESUS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 236/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
VALDINEIDE DE JESUS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VALDINEIDE DE JESUS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
984.063.025-34, e RG nº 0875428622 SSP/BA, situado na Rua da Cobal, nº 1010, Centro, Agrovila 02, Serra 
do Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 236/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 236/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALDINEIDE DE JESUS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 241/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
RUAN DAVID BRAGA SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) RUAN DAVID BRAGA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
085.277.585-71, e RG nº 1472804430 SSP/BA, situado na Rua Rio de Janeiro, nº 9, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 241/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 241/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RUAN DAVID BRAGA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 241/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
RUAN DAVID BRAGA SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) RUAN DAVID BRAGA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
085.277.585-71, e RG nº 1472804430 SSP/BA, situado na Rua Rio de Janeiro, nº 9, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 241/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 241/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RUAN DAVID BRAGA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 242/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VERÔNICA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VERÔNICA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 859.322.435-03, 
e RG nº 1659159512 SSP/BA,  situado  na Rua Rio de Janeiro, nº 8, Centro,  Serra do Ramalho-BA, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 242/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 242/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VERÔNICA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 242/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VERÔNICA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VERÔNICA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 859.322.435-03, 
e RG nº 1659159512 SSP/BA,  situado  na Rua Rio de Janeiro, nº 8, Centro,  Serra do Ramalho-BA, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 242/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 242/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VERÔNICA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 243/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
TATIANA DE JESUS DOS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) TATIANA DE JESUS DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
032.722.555-67, e RG nº 586698917 SSP/SP,  situado  na Rua E, nº 1070, Centro, Agrovila 10, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 243/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 243/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TATIANA DE JESUS DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 243/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
TATIANA DE JESUS DOS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) TATIANA DE JESUS DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
032.722.555-67, e RG nº 586698917 SSP/SP,  situado  na Rua E, nº 1070, Centro, Agrovila 10, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 243/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 243/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TATIANA DE JESUS DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
CATIA PEREIRA LIMA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CATIA PEREIRA LIMA, inscrita no CPF sob nº 009.194.745-60, 
e RG nº 0961802260 SSP/BA, situado na Rua Paraíba, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho - BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 244/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 244/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CATIA PEREIRA LIMA 

 CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
CATIA PEREIRA LIMA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CATIA PEREIRA LIMA, inscrita no CPF sob nº 009.194.745-60, 
e RG nº 0961802260 SSP/BA, situado na Rua Paraíba, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho - BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 244/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 244/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CATIA PEREIRA LIMA 

 CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 256/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
LIDIANE ANTUNES DA SILVA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) LIDIANE ANTUNES DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
024.027.715-50, e RG nº 1160402388 SSP/BA, situado na Rua D, nº 296, Agrovila 05, Serra do Ramalho - BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 256/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 256/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIDIANE ANTUNES DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 256/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
LIDIANE ANTUNES DA SILVA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) LIDIANE ANTUNES DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
024.027.715-50, e RG nº 1160402388 SSP/BA, situado na Rua D, nº 296, Agrovila 05, Serra do Ramalho - BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 256/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 256/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIDIANE ANTUNES DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 295/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
OLMA MARIA PEREIRA SANTANA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) OLMA MARA PEREIRA SANTANA, inscrita no CPF sob nº 
043.904.915-63, e RG nº 1429847956 SSP/BA, situado na Rua B, nº 58, Agrovila 11, Serra do Ramalho - BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 295/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 295/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OLMA MARIA PEREIRA SANTANA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 295/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
OLMA MARIA PEREIRA SANTANA 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) OLMA MARA PEREIRA SANTANA, inscrita no CPF sob nº 
043.904.915-63, e RG nº 1429847956 SSP/BA, situado na Rua B, nº 58, Agrovila 11, Serra do Ramalho - BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 295/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 295/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OLMA MARIA PEREIRA SANTANA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 375/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
RAFAEL BATISTA DOS REIS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) RAFAEL BATISTA DOS REIS, inscrita no CPF sob nº 
054.213.175-79, e RG nº 548692658 SSP/SP, situado na Rua C, nº 1018, Centro, Agrovila 05, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 375/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 375/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global R$ 4.875,00 
(quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RAFAEL BATISTA DOS REIS 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 375/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
RAFAEL BATISTA DOS REIS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) RAFAEL BATISTA DOS REIS, inscrita no CPF sob nº 
054.213.175-79, e RG nº 548692658 SSP/SP, situado na Rua C, nº 1018, Centro, Agrovila 05, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 375/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 375/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global R$ 4.875,00 
(quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RAFAEL BATISTA DOS REIS 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 393/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
SELMA SOARES DOS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SELMA SOARES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
004.550.505-54, e RG nº 0983669635 SSP/BA, situada na Rua Bela Vista, nº 6771, Centro, Serra do Ramalho 
-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 393/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 393/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SELMA SOARES DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 393/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
SELMA SOARES DOS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SELMA SOARES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
004.550.505-54, e RG nº 0983669635 SSP/BA, situada na Rua Bela Vista, nº 6771, Centro, Serra do Ramalho 
-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 393/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 393/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SELMA SOARES DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 394/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
SUELI ANGELICA DOS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SUELI ANGELICA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
030.879.295-57, e RG nº 597371726 SSP/SP, situado na Rua E, nº 195, Centro, Agrovila 12, Serra do 
Ramalho -BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 394/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 394/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SUELI ANGELICA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 394/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a)  
SUELI ANGELICA DOS SANTOS 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SUELI ANGELICA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
030.879.295-57, e RG nº 597371726 SSP/SP, situado na Rua E, nº 195, Centro, Agrovila 12, Serra do 
Ramalho -BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 394/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 394/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SUELI ANGELICA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 395/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
048.936.215-05, e RG nº 1546539859 SSP/BA, situado na Rua A, nº 11, Agrovila 14, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 395/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 395/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 395/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
048.936.215-05, e RG nº 1546539859 SSP/BA, situado na Rua A, nº 11, Agrovila 14, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 395/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que os Recursos Financeiros por transferências concedidas pela União no disposto dos 
arts.165, §5°,167, inciso V da Constituição Federal e nas Portarias do Ministério da Saúde GM/GM n°1.135 de 
16 de agosto de 2023 e nº 1.355 de 27 de setembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato, conforme Lei nº 555 de 11 de outubro de 2023, que autoriza a abrir 
crédito orçamentário especial do Fundo Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que o município prioriza e ver a necessidade de pagamento através de Rateio da 9ª Parcela 
da complementação do Piso da Enfermagem dos profissionais da saúde, que foram cadastrados no sistema do 
Ministério da Saúde.  
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 395/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações da Saúde 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado aos valores iniciais do contrato do processo de 
Credenciamento nº 001/2022, acrescentando ao valor global do contrato um valor estimado global de R$ 
4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento), em 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 
22 de dezembro de 2022. 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6B9-8B7E-09D6-5B09-D66C ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
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